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ASSEMBLÉIA NACIONJ~L CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA DUE SUIlSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

ou DUI: DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER DUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIIOS". (Art. 23 li 2900 REG.INT. DAA.N.C.l

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COM" ACESSÓIIIA DE OUTRA, PODENDO SER su

PRESlllVA, SUIlSTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (ArI lUl!l 4 9 00 REG.INT. DA A.N.C.)
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Dê-se ao § lº do artigo lº a seguinte redação:

Art. lº ..........................................................
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§ lº - "O imóvel rural que não corresponder à obrigação social
será arrecadado mediante aplicação dos institutos da Perda
Sumária e da Desapropriaç~o por Interesse Social para fins
de Reforma Agrária".

JUS T I F I C A T I V A

A ideia contida na proposta acima procura fazer avançar

nossa legislação sobre o assunto. Até aqui, a legislação brasi 
leira trabalhou apenas com a idéia Desapropriaç~o por Interesse

Social para fins de REforma Agrária.
A experiência prática tem demonstrado que este instrumen

to é insuficiente. Com esta proposta de emenda procuramos armar o

executivo com um instrumento mais eficaz, o Instituto da Perda Su

mária, criando assim condições para que se execute realmente a Re

forma Agrária, anseio maior do povo brasileiro.
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DI9A RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSI1'IVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTER,IÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM DUTROS". (Arf. 23 § 2'DO REG INT. DAA N C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMe' ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUIlSTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFI(:ATIVA". (Arf. Sg ! 4'DO REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arf. 211 § 1'DO REG. INT. DA A.N.C.

6C0002-~2

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR-----------------

JConstituinte Irma R. Passoni

DATA J
/05/87

,....., TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,
7

Acrescente-se ao § 2º do Artigo lº a letra e .

Art. lº .........................................................
. . .. . . . . . . . .. . . . . .. . ... .. .... . . . .. . . . .... . . . . . . . . . . . .. . . .
§ 2º ....................................................

. . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . .. . . . . . .. ..

JUS T I F I C A T I V A

· .
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respeita os direitos das populações indígenas que vivem
nas suas imediações.

a)

b)

c)

d ) •..•••••.••••..•••••••.•••.•••••••••••••••••••••.•••••

e)

Os dispositivos em questão tratam de definir os critérios
que devem ser preenchidos para que se considere que um imóvel ru
ral cumpre sua obrigação social.

Nossa proposta de acréscimo de um novo ítem, expresso na

letra e vai no sentido de proteger as populações indígenas, víti
mas de um cruel extermínio que se desenrola ao longo dos quase 500
anos de nossa história.

~ para esta proposta humanista em defesa das nações indíge
nas permanentemente ameaçadas de extermínio que pedimos o apoio dos
constituintes brasileiros de 1987.
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•. ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTiTUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SU8ST 'TUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE OISA RESPEITO A MAIS OE UM DISPOSITIVO. A NÁO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UI! DISPOSITIVO,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS· (A" 25 ! 2'00 REG INT OAA N C)

.. EMENDA E A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PDOENOO ,ER SU

PRESSlVA, SU8STITUT IVA. ADITIVA OU MOOIFICAT IVA" (A. I 58! 4'00 REG INT DA A N C)
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Acrescente-se o Artigo 2º e remunere-se os subsequentes
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Drtigo 2º - Os demais imóveis rurais que não corresponderem à obri

gação social serão desapropriados por interesse social

para fins de REforma Agrária, mediante indenização pa

ga em títulos da dívida agrária, de valor por hectare

e liquidez inversamente proporcional à área e à obri

gação social não atendida, e com prazo diretamente pro

porcional aos mesmos fatores.

........ '" '" ..

.. .. .. .. .. '" ..

JUS T I F I C A T I V A

Este dispositivo visa dar efeito à conceituação de que

a propriedade rural tem uma obrigação social. Nele se estabelece

critérios pelos quais a desapropriação leva em consideração o cum

primento ou não daquela obrigação.
Ele se insere portanto no espírito do anteprojeto do

relator, aumenta-lhe no entanto a eficácia.
f para esta proposta que visa estabelecer gradações

na luta contra o latifúndio e a concentração da terra em poucas

mãos que pedimos o apoio de nossas colegas constituintes de 1987.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA IIUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MDDlFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEIlAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREI/, DUTftOS". (Arl. 2382900 REG INT.DAA.N.C.l

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COI/IO ACESSÓRIA DE DUTRA, PODENDO SER su
PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl .159149DO REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl.I!3 § 1900 REG. INT. DA A.N.C.
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APRESENTACÃO DE EMENDAS

Constituinte Irma R. Passoni
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Dê se ào Artigo 3º do Anteprojeto, a seguinte redação:
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Artigo 3º - O imóvel rural desapropriado por Interesse Social pa
ra fins de Reforma Agrária será indenizado na propor
ção da utilidade que representa para o meio social e
que tem como parâmetros os tributos honrados pelo pro
prietário.

· .
· .

JUS T I F I C A T I V A

Esta p:roposta visa fazer funcionar o concei to de "obri
gação social" contemplado no corpo do anteprojeto do relator, de
tal maneira que a indenização do imóvel desapropriado leve em con
ta não apenas os impostos honrados pelo proprietário, mas também
o valor social do .imóvel, de conformidade com.nossa proposta de
artigo 2º deste anteprojeto e que estabelece gradações no trato dos
danos sociais causados pelo latifdndio.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE .I!
"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE E"'ENDA QUE SUBSTITUA INTEGRAL"'ENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A "'AIS DE U'" DISPOSITIVO. A Nio SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTE~'AÇio. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIIOS". (Art. 23 ! 2~DD REG INT. DA A N C l

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art 159! 4 900 REG.INT. DA A.N.C.l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 2.3 § 1900 REG. INT. DA A.N.C.
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Acrescente-se o artigo 5º no anteprojeto e remunere-se os subse
quentes .
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Artigo 5º - Durante a execução da Reforma Agrária ficam supensas
todas as açôes de despejos e de reintegração de posse

contra arrendatários, parceiros, posseiros e outros

trabalhadores rurais que mantenham relaçôes de produ

ção com o titular do domínio de gleba, ainda que indi
retamellte.

....................................................................................................................................

....................................................................................................................................

JUS T I F I C A T I V A

Este dispositivo, que visa impedir que o latifúndio se
refugie na morosidade da justiça para inviabilizar a Reforma Agrá

ria, conforme está acontecendo atualmente, é indispensável para a
"realização daquela Reforma. Sem sua adoção por esta Assembleia

Constituinte, a ReForma Agrária continuará marchando em passo de

tartaruga e certamente chegaremos ao fim do século sem que nenhum
progresso tenha sido realizado.
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA C'UE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE T/lATE DE MODIFICA

ÇÕES CORREL.ATAS, DE MANEI/lA QUE A AL.TEF'AÇio, REL.ATlVAMENTE A UM DISPOSITIVD ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUT"OS". (Arl. 211 8 UDO REG.INT DAA.N.C.'

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓ"IA DE OUT"A, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SU8STlTUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl.!l~! 4 900 REG.INT DA A.N.C.'

FORMUL.ÁRIO PREVISTO NO Arl. l'll § 1900 /lEG. INT. DA A.N.C
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Dê-se ao artigo la do anteprojeto l a seguinte redação:
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Artigo lO - A Contribuição de Melhoria será exigida aos proprietá

rios de imóveis valorizados por obras p~blicas e terá

por limite global o custo das obras p~blicas, que in

cluirá o valor das despesas e indenizações devidas por

eventuais desvalorizações que as mesmas acarretarem,

e por limite individual, exigido de cada contribuinte,
a estimativa legal do acréscimo de valor que resultar

para imóveis de sua propriedade.
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o

a redação da presente proposta nos parece mais precisa e clara é

por isso que submetemos à apreciação de nossos colegas constituin

tes 87.

..
ASSINATURA

Cl'E 1111''''



ASSEMBLÉIA NACIONJ~L CONSTITUINTE
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA Q~E SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIClA RESPEITO A tolAlS DE UM DISPOSI'r1VO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS", (Arl.'23 ! 29DO REG.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA,SU!lSTITUTIVA,ADITlVA DU MODIFICATIVA". (Arl.!lll !l49 0 0 REG INT OAA.N.C.)

fORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 25 § 1900 REG. INT. DA A,N.C,
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
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Constituinte Irma R. Passoni "~ J
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Dê-se ao artigo 12 do anteprojeto, a seguinte redação:
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Artigo 12 - Todo aquele que, não sendo proprietário rural, possuir
como sua, por três (03) anos ininterruptos, sem justo
titulo e com boa fé, área rural p~blica, particular ou
devoluta, continua, não excedente a três (03) módulos
rurais e a houver tornado produtiva com seu trabalho e
nela tiver sua morada permanente, adquirir-lhe-á o do
minio mediante sentença declaratória, que servirá de
título para o registro imobiliário.

..................................................................

JUS T I F I C A T I V A

Esta proposta reduz de cinco (05) para três (03) anos
o tempo necessário para concessão do usucapião. Ela se justifica
pela extrema mobilidade a que atualmente está submetida nossa po
pulação rural e na necessidade urgente de que se facilite seu aces
so à terra.

CONSTITUINTE-------------------]
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ASSEMBLÉIA NACIONllL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE °PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MOOIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTE~'AÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art.l!;' § 2 900 REG INT. DA A.N.C,)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÔRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA ". (Art !l9! 4 900 REG INT DA A N.C,)
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Dê-se ao artigo 14 do anteprojeto, a seguinte redação:
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Artigo 14 - A União e os Estados reconhecem a importâ~

cia do crédito rural, da pesquisa,da assi~

tência técnica agropecuária e do seguro a
grícola, como formas de assegurar o bem es
tar da população e o desenvolvimento soci~

econômico do País. Os órgãos da União diri
gentes da sua execução serão integrados
por um (01) representante dos trabalhado- t

res na agricultura e um (01) representante
dos empresário agrícolas .

..................................................................
JUS T I F I C A T I V A

Toda Constituição tem a vocação da longevidade senão
da perenidade. Não cabe portanto a um texto constitucional nomea~

da forma que a proposta do relator nomeou, uma Instituição, por
mais representativa que ela seja, como é a CONTAG.

Propomos portanto que, em proveito da boa técnica le
gislativa, seja adotada a nossa redação que mantém o espírito da
proposta mas evita o particularismo da nomeação de uma entidade es
pecífica que representa indubitavelmente os trabalhadores agríco
las, mas que amanhã pode não representar mais.
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ASSEMBLEIA NACiONAL CONSTITUINTE f
"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA IlESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEF,AÇÃO,IlELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIlOS ", (Ar!. 23 ! 29DO REG.INT. DA A N.C )

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓIlIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTlTUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA ". (Ar!.!l9! 4 9DO REG.INT. DA A.N.C.)

fORMULÁRIO PREVISTO NO Ar!. 1:3 § 19 DO REG. INT. DA A. N C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
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Constituinte Irma R. Passoni ,
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.....,.------------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,
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Dê-se ao artigo 4Q do anteprojeto, a seguinte redação:

•••••••• " " " " " " " " " " li " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " "

" " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " "

Artigo 4Q - Ninguém poderá ser proprietário, direta ou indiretamen
te, de imóvel rural, de área çontínua 00 descontínua su
perior a 60(sessenta) módui~s regionais de exploração
agrícola, ficando o excedente, mesmo que corresponda à

sua obrigação social, sujeito à desapropriação por in
teresse social para fins de REforma Agrária.

" " " " " " " " " " " " " " " " " " t " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " "

JUS T I F I C A T I V A

o correto objetivo perseguido pela proposta do relator,
ao estabelecer uma dimensão máxima para propriedades rurais é coi
bir o avanço do latif~ndio.

Acontece no entanto que ao estabelecer 100 módulos co
mo limite máximo para a propriedade rural, o autor reduziu signifi
cativamente o alcance de sua proposta, permitindo a formação de la
tifúndios de até lD.OOO hectares, segundo tabela por ele mesmo ci

tada.
Nossa proposta de 60 módulos como limite máximo da pro

priedade rural se baseia em estudos feitos pela Associação de En
genheiros Agrônomos e toma-se em consideração a experiência da agri
cultura norte-americana, a mais eficiente do mundo, e onde o tama
nho médio da propr iedade é de 170 ,hectares.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUIlSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS OE UM DISpOmTlVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MOOIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM OISPOSITIVP ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREI! OUTROS". (Art. 23! e\'DO REG INT. DAA N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COI!O ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTlTUTIVA, ADITIVA OU MOD.. ICATlVA", (Art !li! 4\'00 REG.INT DA A.N.C.)
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~ portanto para esta proposta constitucional de demo
cratização da propriedade que pedimos o apoio de nossos colegas

constituintes de 1987.
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• ASSEMBLÉIA NACION,IL CONSTITUINTE

" !'ICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTE'RALMENTE O PROJETO

OU QUI: oreA RESPEITO A MAIS DE UM OISPOS'nvc, A NÃO SER QUE TRATE DE MOOIl'ICA

ÇÕESCORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arf. 211 ! 2'00 REII.INT. OAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDOSER SU

PRESSlVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MOOln:ATIVA". (Arf .!l' 14'00 REG INT. DA A.N.C.)

I'OIUIULÁRIO PREVISTO NO Arf. U! "00 REG INT. DA A.N.C.

6C0<~ s, 0-:::3

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
[TõiPÁ.INA~

2 01/01

rryPARTIOO~
PMDBJConstituinte BENEDICTO MONTEIRO

,...-------------.---AUTOR-----------------;

tJ
PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO------------]

SUBCOMISSÃO DA pOL1:T.AGR!C. E FUND. E DA REF. AGRÂR•

7
.....,...------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

"Dispõe sobre a revogação do Decre-

to Lei nº 1164 de 1º/04/7l."

Inclua-se no anteprojeto do texto constituci

União ou por sua delegação que não estiverem nesta data devi

damente transcritas no Registro de Imóveis, ficam, canceladas,

onal, o(s) seguinte(s) dispositivo(s).

Cl~ - Fica revogado o Decreto Lei 1164, de

1º304/7l, e as terras de que trata reverterão, imediatamente

para o Patrimônio dos Estados dos quais foram excluídas.
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Parágrafo lJnico.

Todas as transações efetuadas pela

exceto aquelas que foram doadas individualmente para efeito

de colonização.

5ala das sessões, em /tfd~a _ de 1987.

r /.~.....-<.->-

Constituinte
ASSINATURA



ASSEMBLÉIA NACION,~L CONSTITUINTE r:J)s
~------ITIQUETA-------...

"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE 011110 RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTE~ AÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS", (Art. 23 ! 2900 REG.INT, DAA N.C.)

" EMENDA É A pROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSORIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SU8STITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art 59! 4900 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 25 § 1900 REG. INT. OA A.N.C.

6C~00~ :1. -:1.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Constituinte Irma Passoni

AG"RARIA

.......------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,
7

Dê-se ao artigo 20 do Anteprojeto a seguinte redação:

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • o • • • • • • • • • • • • _ • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •

o
o
~
<t
a:
(!)

o
..J

~o
a:
UJ
(f)

UJ
>
UJo
g
x
UJ
l-
o

Artigo 20 - Os proprietários de área entre 50 e 60 módulos rurais
só poderão obter crédito rural se promoverem a produ
ção de alimentos básicos para o mercado interno,no mi
nimo em dez por cento (10%) da área de sua proprieda
de.

J U S T I F I C A T I V A

Também com esta emenda pretendemos dar coerência ao pro
jeto. Ora, se estabelecemos que a extensão máxima da propriedade a
grícola não deve ultrapassar 100 módulos, como propõe o autor, ou
60 módulos, como propomos nós, não faz sentido estabelecer princí
pios de política agrícola para propriedades rurais que ultrapassam
aquelas dimensões.

]
:? ASSINATURAr

r--- - - - - - - - - - - ·- - - - - - - CONSTITUINTE:
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ASSEMBLÉIA NACION,~L CONSTITUINTE

r:"'T------ ETIOUETA ---------,

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃD DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PRDJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEflAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROll". (Arl. 23 ! 2'DO REG INT.OAA.N.C.l

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER su
PRESSIVA.llU8STlTUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA ". (Arl.!li ! 4'00 REG.INT. DA A.N.C.)

fORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 211 § l' DO REG. INT. DA A. N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Constituinte Irma Passoni

6C~00:i.;;2--0
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_.---------------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,
7

Dê-se ao § 2º do Artigo 2º a seguinte redação:

....... " . " " " . " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " "

Artigo 2º .

§ 2º - A declaração de interesse social para fins de
Reforma Agrária opera automáticamente a imis
são da União na posse do imóvel, permitindo o
registro da propriedade. Qualquer contestação
na ação própria ou em outra medida judicial
somente poderá versar sobre o valor desposit?
do pelo expropriante.

" " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " . " " " " " " " " " .

J U S T I F I C A T I V A

o objetivo desta proposta de emenda é dar mais agilida
dade ao processo de de Reforma Agrária que, neste momento, está
sendo seriamente obstacuralizado pela morosidade da Justiça.

r k:~------]
;;> ASSINATURA _

CPE li'"''



ASSEMBLÉIA NACIONI~L CONSTITUINTE

~------ ITIOUIETA--------.

n FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRAL.MENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSI T1VO, A NÃO SER QUE TRATE DE MOOIFICA

ÇÕES CORREL.ATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, REL.ATlVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOL.VA A NECESSIDADE DE SE AL.TERAREM OUTIIOS". (Art. 23! 2\'00 REG INT.OAA.NC.l

n EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMI) ACESSÓRIA DE OUTIIA. PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVAn. (Arf.!l9 li 4900 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMUL.ÁRIO PREVISTO NO Art. 23! 19 0 0 REG INT. DA A.N.C.

6 C 0 0 j., ::-:3: -- a

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR-----------------

JConstituinte Irma Passoni _
LP"RTIDO~

PT J
DATA---

15/05/87 J
~ PI.ENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO-------------tJ SUBCOM. DA POLITIC. AGRIC. E PUND. E DA REP. AGRA'RIA ] t:
.......,,-- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

7

Dê-se ao artigo 22 do Anteprojeto a seguinte redação:

. . . . . . . . . . . . . . .. . . .. .. . . . .... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ...... . . . . . .. .

Artigo 22 - As residências dos trabalhadores assentados, promovidos
pela União ou pelos Estados, poderão ser construidas em
núcleos comunitários.
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Tal como foi redigido, o artigo 22 é imperativo e res
tringe a liberdade individual do trabalhador beneficiário da Refor
ma Agrária. Nossa proposta de emenda visa assegurar ao trabalhador
rural assentado a liberdade de fixar o local de sua residência.

ASSINATURA

CONSTITUINTE--------------------]

CPE ellcJ1
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ASSEMBLÉIA NACION'AL CONSTITUINTE

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA '~UE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOe ITIVO, Ao NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEUÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERARE!I OUTROS". (Art. 23 ! 2900 REG.INT. DAA N.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTlTUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar t. &9 ! 4900 REG INT. DA A.N.C,)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

6C<~0j.4-6

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Constituinte Irma Passoni

.......------------.------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,I
7

Dê-se ao parágrafo 'lº

dação:

do artigo 5º do Anteprojeto a seguinte re

. . ... . .. . . . . .. . . . .. . . .. . . .. . . .. . .. . . .. . ..... . ..... . .. . .. . . . . . . . . . .

Artigo 5º . .. . . .. . . .... . . . .. . . . . .. . ... . . ... . . . . .. . . . . . . ....... .. ..

J U 5 T I F I C A T I V A

. . .. . . . .. .

Ainda que involutáriamente,a proposta do relator contém
discriminação contra a mulher. Nossa proposta de redação estabel~

ce a plena igualdade entre homem e mulher e contará certamente com

a compreensão e o apoio dos colegas constituinte~.
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§ lº E dever do Poder Público promover e criar as con

dições de acesso do trabalhador e da trabalhado
ra à propriedade da terra, de preferência na re
gião em que habitam.

j
CPE '''lI,1
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ASSEMBLÉIA NACIONJ~L CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA OUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 2!1 ! 2900 REG.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMI) ACESSÔRIA OE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art.lS9! 4 900 REG INT. DA A.N.C.l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 25 § 19 DO REG. INT. DA A. N C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

6C00:i.5-4
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liJ..------------------ AUTOR-----------------

j
EJ4PpARTTIDO~t Constituinte Irma Passoni . C J

Dê-se ao artigo 15 do anteprojeto a seguinte redação:

................................................................................................................................

Artigo 15 - A política agrícola da União será estabelecida em Plano
Quadrienal de Desenvolvimento Agrário, aprovado pelo Le
gislativo, e compreenderá:

......................................................................................................................................

JUS T I F I C A T I V A

A tendência majoritária na Constituinte é estabelecer em
quatro anos o mandato do Presidente. Além disso, o relator da sub
comissão que cuida do assunto, em seu relatório, propõe um mandato
de quatrv anos para o Presidente da República.

Nossa proposta vai portanto no sentido de harmonizar os
diferentes dispositivos da nova Constituição.

ASSINATURA



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA CIUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA IIESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃo SER QUE TIIATE DE MODIFICA-

ÇÕESCORRELATAS, DE MANEIIIA QUE A ALTEIIAÇÃO.IIELATlVAMENTE A UM DISPOSITIVP ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTEIIAIIEM OUTIIOS". (Art. 23 ! 21'00 REG.INT.DAA.N.C.)

ff EMENDA É A PROPOSiÇÃO APIIESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PIIESSIVA. SUSSTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl. 511141'00 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 1~3 § ,1'00 REG. INT. DA A.N.C.

[JoI7~I~A J
) tJPM~A~TlDO~

J t:IS ;;; / 87JSUBCOMISSAO DA POL1TICA AGR1COLA E REFORMA AGRARIA
r------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO------------t!

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

~ AUTOR

~DEPUTADA CRISTINA TAVARES

~ EMENDA AO ART. 130 DO ANTE-PROJETO DE REFORMA AGRARIA

ti-

R~

novas
titular, em caso de morte, ou ao
herdeiros terão preferência nas

JUSTIFICAÇAO

A propriedade da terra é estoque do Estado. Para promover a
forma Agrária, se concede aos beneficiários o uso da terra.

Art. 130- Aos beneficiários da distribuição de lotes pela Reforma
Agrária serão conferidos títulos de domínio , gravados com ônus de ina-
lienabilidade. Em caso de morte ou desistência do titular do lote, as
terras voltarão a ser patrimônio de organismo encarregado da Reforma

Agrária.
Parágrafo único- O Estado indenizará as benfeitorias existentes

na propriedade aos sucessores do
o
~ tular em caso de desistência. Os
li.

: licitações deste terreno.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL. CONSTITUINTE

r:-t------ ETIQUEtA---------.

" FICA VEDADA A AP/lESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUISTlTUA INTEO/lALMENTE O ~/lOJETO

OU QUE DICIA IlESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SEIl QUE TIlATE DE MODIFICA

ÇÕESCOIIIlELATAS, DE MANEIIlA QUE A ALTEIlAÇÃO,IlELATlVAMENTE A UM DIS~OSITIVP ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTEIlAIlEM OIITIlOS". (Art. 211 ! Z'OO IlEO.INT. DAA.N.C.)

"EMENDA! A PIlOPOSIÇÃO APIlESENTADA COMO ACESSÓIlIA DE OUTIlA, !'ODENDO SEIl SU

PIlESSIVA,SUIISTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl.lI11 ! 4'00 IlE8.INT. DA A.N.C.)

FO'U'ULÁRIO PREVISTO NO Arl. ZlI 11"00 IlEG. INT. OA A.N.c.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

AUTOR-----------------

JConstituinte ANTONIO FERREIRA _

DA ]E
....------------ PLE.dRIO/cONISSÃo/auaCOMISSÃO-------------tI SUBCOMISSÃO DA pOLi~~ICA AGRiCOLA E FUNDI!RIA

~..--~~~J.:J,i;:.1........~r..o.t::1.O...JJ::,I...- TEXTO/JUSTlFICAÇÃO--------------------,
7

Ao artigo 15, do lmteprojeto, inclua-se a seguinte alínea:

li' h) a execuçao de programas intensivos de

irrigação das áreas flageladas pela seca. "
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JUSTIFICAÇÃO

Conquanto a elogiável redação do Anteprojeto

aluda ã política agrIcola, estabelecendo que o Plano Qüiqüe -

nal de Desenvolvimento Agrário dará atenção ã "assistência téc-

nica, extensão z'u.raL e crédito orientados de preferência no se!!,

tido da melhoria de renda e bem-estar dos pequenos agricultores",

julgo desde logo imprescindível que fique consignada a irriga -

ção das áreas afet.adas pela seca, como prioridade do Estado.

Não se consagrando o Programa na Constituição,

certamente ele será, como até hoje, uma intenção de Governo ,

e nunca, como desE~jãvel, uma imposição do desenvolvimento equi

librado entre as J~egiões brasileiras.

r
CPE••1I1



ASSEMBLÉIA NACIONA~ CONSTITUINTE

• FICA VEDADA A APRESEN'ACÃD DE [>IEIiDA QUE Sl'BsTlTUA IflTEGRAL"'EflTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A IlAIS DE UIl DISPOSiTIVO, A NÃO 5EIl QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES COIlRELATAS, DE !lANEIRA QUE , Al.TE~~ÇÃO. RELATlVAIIUiTE " UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSllJADE OC SE ALTERAr/E" ('IJTROS·. (Arl. 23 !! 2°00 REG INT DAA.N.C)

• EMEfI!'A Ê A PROPOSiÇÃO APRESEo/TADA CO/JO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODEflDO SER SUo

PRESSIVA,SU!tSTlTUTIVA, ADITIVA OU 1I0lJIFICATIV'" (A.1.59 § .·OOREG INT DAA fI.C,)

FORMULÀRIO PREVISTO NO Ar!. 25 § l~OO REG. IfI'r. DA A.N.C.

7

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

.------------.---AUTOR-----------------

CONSTITUINTE NILSON GIBSON

Que seja incluida a seguinte norma :

t:!PARTIDO~• PMDB
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Art. - A política urbana deverá ser harmonizada

com a politica rural de forma a estimular a fixação

dos trabalhadores rurais no campo,garantindo-lhes as

condições adequadas para sua permanência à terra
PARAGRAFO úNICO . Lei especial estabelecerá PIa

no Especial para as diferentes regiões do País e pa

ra as regiões metropolitanas objetivando a rpomoção'

de uma política de desenvolviemnto urbano que prívi

legie as camadas de maís baixa renda e preveja condi

ções adequadas de saneamento básico, transportes

preservação do meio ambiente, habitação popular e de

mais equipamentos sociais e urbanos .

JUSTIFICATIVA

t preciso fixar o homem à terra e oferecer aos habi

tantes marginalizados das grandes metrópoles condições dígnas e

humandas de sobrevivencia. Isso somente será posivel com a elabo

ração de um grande plano nacional ,para cada um deses setores.

Sala das Sessões, em 15 de Maio de 1987

DeD. NILSON GIBSON



ASSEMBLÉIA NACION~~L CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APIlESENTAÇio DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEORAI.MENTE O PROJETO

OU QUE DIOA RESPEITO A MAIS DE UM DlllPOlll·nVO. A NÃO SEIl QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORIlEI.ATAS. DE MANEIRA QUE A ALTEIl"çio, IlEI.ATIVAMENTE A UM DISPOSITIVP •

ENVOI.VA A NECESSIDADE DE SE ALTEIlAREM OUTROS". (Art. 211 1 tI'OORE8INT.DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSIÇio APRESENTADA COMel ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER eu
PIlESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFII:ATlVA". I Art.SII • 41'DD REll.INT. DA A.N.C.)

FORMUI.ÁIlIO PREVISTO NO Art. 2;1 ! lI' DO RE8. INT. DA A. N.C.

6C00:i.. 9--7'

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AMAURY
~;R-----------------J

7

INCLUA-SE no art. 19, parágrafo 29, do anteprojeto do relator a seguinte alínea:

Art. 19 -

§ 29 -

e) respeita os direitos das populações indígenas que Vlvem nas suas imediações.
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,JUSTIFICAçA0

Não há como admitir que a prDpriedade de imóvel rural, en--

tendida como obrigação social, possa autorizar a eventual lesão, direta ou indir~

ta, do patrimônio indígena. Daí porque é imperativo incluir esse princípio den

as normas constitucionais que emprestam conteudo e configuram a propr-Iedade de .

vel rural como obnigacâo social e, consequentemente, como instrumento da verdadei

ra Reforma Agrária.

Sa.l.a das Sessões, 15 de maao de 1987.

AISINATUIlA

CONSTlTUINTE---------------------
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• • ASSEMBLÉIA NACION,.L CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APIlESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTE81lALMENTE O "IlOJETO

OU QUE DIGA IlESPEITO A MAIS DE UM DISPOSllIVO. A NÃO SEIl QUE TIlATE DE MODIFICA

ÇÕES COllllELATAS. DE MANEIIlA QUE A ALTEIlJ'ÇÃO. IlELATlVAMENTE A UM DISPOSITIVP •

ENVDLVA A NECESSIDADE DE SE ALTEIlAIlEM I)UTIlDS". (Arf. 28 ! 2'00 IlEll.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PIlOPOSIÇÃO APIlESENTADA COMO ACESSÓIlIA DE OUTIIA. PODENDO sEII SU

PIlESSIVA.SUBSTlTUTIVA. ADITIVA OU MODIFIC,ATlVA". (Arf. 111l14'DO IlEG INT. DA A.N.C.)

FOIlMULÁRIO PIlEVISTO NO Arl. !ll ! 11'DO IIE6. INT. DA A. N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS C:=PÁ'llA;:J

01 r;:i..-

AMAURY MULLER

7
,....,...--------------------- TEXTOIJUSTIFICAÇÃO---------------------,

Dê-se ao art. 24 das Disposições Transitórias do anteprojeto do relator a seguin

te redação:
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Art. 24 - Todas as doações ou vendas de terras, feitas nos Últi

mos 2O (vinte) anos, em áreas superiores às definidas na presente Constituição ,

poderão ser declaradas nulas, quando prejudiciais ao interesse pÚblico ou aos fins

da Reforma Agrária. Caberá ao Ministério Público da União promover a competente

ação judicial de recuperação dessas terras, desde que apurada e comprovada a ile-

galidade das concessões.

JUSTIFICAÇAo

Em um Pa.ís de dimensões continentais, onde a terra fora das fron

teiras agrícolas tradicionais, tinha valor quase insignificante até recentemente,

ocor-reram, sem dúvida, inúmeras e graves irregularidades, que violaram a lei e

ensejaram, nao raro, o enriquecimento ilícito e o aumento imoral do patrimônio de

alguns. Além de doações nocavas ao interesse pÚblico, feitas a afilhados dos re-

gimes militares ou mesmo a grupos econonucos estrangeiros, sabe-se que apreciáveis

áreas foram incorporadas ilegalmente ao patrimônio de gente poderosa à custa da

violência, seja pela griJBgem, seja por meios ilegítimos. É hora de corrigir essas

AllllNATUIIA
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• ASSEMBLtlA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APIIESENTAÇÃD DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEClIIALMENTE O PIIDJETO

OU QUE DISA IIESPEITO A MAIS OE UM OISPOSITlVO, A do SEII QUE TIIATE DE MODI~ICA

ÇÕESCORIIELATAS, DE MANEIIIA QUE A ALTEftAÇÃO,lIELATlVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTEIIAIIEM OUTIIOS·. (Ar'. 211 ! r:'OO REG.INT.DAA.N.C.'

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓIIIA DE OUTIIA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUIlSTlTUTIVA, ADITIVA OU MODI~ICATIVA·. (Ar'.5llI4'00 IIEG.INT DA A.N.C.'

FOIIMULÁRIO PREVISTO NO Art. 2ll! 1'00 REG. INT. DA A.N.C.

l~ C J-;

v t/ O 1 O<:(, -. 1

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AMAURY MULLER
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AUTOR-------------------
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aberrações, que ferem e envergonham a norma jurídica, mediante a revisão de todas

as concessoes e, se for o caso, a recuperaçao das áreas obtidas pela fraude ou pe

la lesão à lei.

r
CONSTITUINTE

]-~0:u>:J uiiJ~
AISINATUIIA

-'0 I i I



ASSEMBLÉIA NACIONA,L CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APIIESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUISTITUA INTEOftALMENTE O PIIOJETO

OU QUE DIIA IIESPEITO A MAIS DE UM DISPOSlllVO, A NÃo llElI QUETIIATE DE MODIFICA

ÇÕES COIIIIELATAS,DE MANEIIIA QUE A ALTEIII,ÇÃO,IIELATlVAMENTEA UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIOADE DE SE ALTEIIAIIEM I)UTIIOS"o 'Art. 211! 2'DO REII.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PIIOPOSIÇÃO APIIESENTADA COMO ACESSÓIIIA DE OUTIIA, PODENDO SEII SU
PIIESSIVA,SUIISTlTUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art .lllII4'DO REG.INT. DAA.N.C.)

FOIIMULÁIIIO PREVISTO NO Art. 211§ 1900 IIEG. INT. DA A.N.C.

6C002~l-9

APRESENTAÇÃO 'DE EMENDAS

AMAURY Mt;fLLER

7
_...-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,

Dê-se a seguinte redaçãc ao parágrafo 19, do art. 29, do anteprojeto do relator:

Art. 29 - .........
§ 19 - Os títulos da dívida agrária previstos no art. 19, § 19,

serao ~sgatáveis no prazo de 20 (vinte) anos, a partir do 59 (quinto) ano, em~

celas anuais sucessivas, sendo assegurada a sua aceitação, a qualquer tempo, COJID

do preço de terras pÚblicas.

JUSTIFlCACAo

meio de pagamento de até 50% (cinquenta por cento) do imposto territorial rural e

-
logo, nao se compreende que figure no texto constitucional, ainda mais se

A indexação da economia, da qual a correção monetária é

instrumento fundamental, não é permanerrte , nas apenas um mecanismo temporário e epi:.

sádico.
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ocorrerem, COJID se espera, profundas mudanças na política econômica, que poderá per

der seu conteudo marcadamente monetarista para lugar a urra visão estruturalista dos

problemas brasileiros. Ademais, seria admitir que a sociedade nacional deverá co-

existir, por tempo indeterminado, com um processo inflacionário galopante.

De resto, a carência de 5 (cinco) anos proposta corres

ponde, em boa medida, aos próprios interesses do governo federal.

AlllllNATUIIA
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ASSEMBLÉIA NACIONJ~L CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A AP"ESENTAÇÃD DE EMENDA QUE SUIlSTITUA INTEI"ALMENTE O P"OJETO

OU QUE DliA RESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO. A NÃO SE" QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CO""ELATAS. DE IIANEI"A QUE A ALTE"AÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTEIIA"EM OUT"OS", (Art.!ll ! 2'00 RE6,INT. DAA.N.C.)

" EMENDA i A "ROPOSIÇÃO A""ESENTAOA COMI) ACESSÓ"IA DE OUT"A. PODENDO SER SU
P"ESSIVA.SUIlSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art .ll~ I 4'00 REe.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 2ll! 11'00 REG. INT.OA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

óC0022---7

CPÁIINA
2 01 J

AMAURY MtJLLER

7
~r-------------'------ TEXTO/JUSTlFICAÇÃO---------------------,

Dê-se ao caput do art. 79 do anteprojeto do relator a segu.irrte redação:

Art. 79 - Pessoas físicas e jurídicas estrangeiras nao poderão

possuir terras no País.

JUSTIFICAÇÃO

A proposta, longe de refletir qualquer sentimento xenófobo, v.isa

apenas a evitar que grupos econômicos multillacionais, cujos tentáculos se esten-

dem aos mais diversos setores da economia brasileira, corrt.inuem a implantar sua

política predatória no País, criando perigosos enclaves estrangeiros no territô-

rio brasileiro. A segurança nacional, por certo, está acima de qualquer coisa.

Desde logo, é importante defillir prioridades. E certamente os 12

mí.lhóes de agricultores sem terra ou com pouca terra constituem a prioridade nÚITle

ro um do processo de elaboração constitucional.

É opor-tuna lembrar, por igual, que os fluxos JIÍigratórios estão 111

terrompidos pelo próprio governo, cuja preocupaçao pr-incâpal , antes de atrair mão-

de-obra, tecnologia ou capital de fora, deve ser a valorização do homem brasilei-

ro e o consequente respeito de seus direitos fundamentais.

Cl'E""
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r-- - - - - - - - - - - -- - - - - - - - CONSTITUINTE:



ASSEMBLÉIA NACIONI~L CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SU8STITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE 011lA RESPEITO A MAIS DE UM OIlIPOSITJVO, A HÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕESCORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVP •

ENVOLVA A NECESSIDADE OE SE ALTEIIAREM OUTROS", (Art, 211 ! 2\'00 IIE6.INT. oAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMI) ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA,SU8STlTUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art.lle! 4'00 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 2ll § ,1'00 IIEG. INT. DA A.H.C.

L
PÁ7A

}01 Da.

1rr;~~DO~

.J t:15

DATA

J/05 /87

AMAURY MOlLER

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

~----------------- AUTOR-----------------

~------------PI.UÁRIO/COMISSÃo/aU8COMISSÃO-------------tJSUBCOMISSÃO DE POLfTICA AGRíCOLA E FUNDIÁRIA E REFDRMA AGRÁRIA

7
_...,.------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

Dê-se à alínea f do ar-t . 15 do anteprojeto do relator a seguinte redação, acres-

centando-se ao mesmo artigo mais as alíneas que seguem:

- .pecuaruos ,

Art. 15 -

f) -rede de silos e armazens para estocagem de produtos agro

g) ••.•••••••
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h> expressa proibição do uso de agrotóxicos, exceto nos

casos em que, a partir ee critérios técnico-cientÍficos, ficar comprovado que

a sua utilização é inofensiva à saúde dos produtores e dos consumidores .

i) sempre que o valor dos produtos agrícolas for inferi

or aos preços mín:imos fjxados pelo Poder Público, caberá a este garanti-los ,

mediante a compra estatal, inclusive para a for.rração de estoques reguladores.

JUSTIFICAÇÃO

No caso da alínea Cf), a sugestão é apenas no sentido de

aprimorar a técnica de redação.

A inclusão de duas outras alíneas tem por objetivo: 1)

coibir e disciplinar o uso de defensivos agrícolas, de modo a evitar a degrada

ção ambiental e da própria terra, além de .:impedir que a utilização abusiva e lr

AIlIINATURA
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ASSEMBLÉIA NACION~~L CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A API'lESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTf:II'lALMENTE O PI'lOJETO

OU QUE 01810 I'lESPEITO A MAIS DE UM OISPOSI'rIVO. A NÃO SEI'l QUE TI'lATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEII'lA QUE A ALTEI'l"ÇÃO. I'lELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVP •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE lIE ALTERAI'lEM DUTI'lOS". (A,t. 28 ! 2'DO REG.INT.DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO API'lESENTAOA COMO ACESSÓI'lIA DE OUTI'lA. PODENDO SER SU

PI'lESSIVA.SUBSTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFII:ATlVA". (10" .llll ! "'DO REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 2:1 !" DO I'lEG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AMAURY MtJLLER
AUTOR-----------------

J
...-.------------ PLENÁftlO/COMISSÃo/sUBCOMllIlIÃO ----------------,tJ SUBCOMISSÃO DE POLíTICA AGRÍCOLA E FUNDIÁRIA E REFORMA AGRÁRIA

l!J
racional de agrotóxicos ponha em risco, como vem pondo, a saúde dos agricultores

e da população consumidora; 2) a prática tem demonstrado que a política de p~

cos mínimos, ainda que capaz de repor o custo da produção e deixar urna razoável

- -rrargem de lucro para o produtor, nao e instrumento efetivo para evitar que o tr~

balho e o sacrifício do homem do campo sejam aviltados por manobras de .írrterroedí.

ários e especuladores. É o caso, hoje, do milho e do arroz, cujos preços mínimos
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atendem, em boa parte, 2l pretensão do produtor. Contudo, ele dificilmente obtém

metade desse valor na comercialização de ambos os produtos, ainda mais quando a

safra é cheia e altera, de algum modo, a curva da demanda em relação à oferta. O

mecanismo, que somente E:erá utilizado em caráter episÓdico, visa a corrigir essas

distorções e a evitar que o produtor continue a sofrer um inexorável processo de

descapitalização e de consequente empobrecimento.

AlISlNATUI'lA
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• ASSEMBLEIA NACIONIIL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEIRAI.MENTE O ~ROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM OISPOSll'lVO, A MIo SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕESCORREI.ATAS, DE MANEIRA QUE A AI.TERIIÇÃO.REI.ATlVAMENTE A UM OISPOSlTIVP ,

ENVOI.VA A NECESSIDADE DE SE AI.TERAREM 'OUTROS". (Art. 2ll ! 2'00 REfi INT. DA A.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO' ACESSÓRIA DE OUTRA, POOENDOSER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFIl:ATlVA". (Art. ee 14'DO"[8.INT. DA A.N.C.)

FOltMUI.ÀltlO PREVISTO NO Art. til! "00 RE6. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

6C0024-3

AMAURY MillJ..,E;TOlt-----------------j LPA=~

t{l...e..:..:UB.::..:C.:.OM::.:::IS.:..::.:~O.::......:D;..:E:.....:PO~Lf:;,.,:.;:T~I.:...CA:.....:P_:.~...:~_ÀR..:.:'O...:~_~_~_'s_S~_O_/~;,;.U_.C_O_M~_SS_Ã_O===E==REF===O~RMA~~~_A~GRffiuA~~~~~~~=~JtJ15 7;5 I 87 J
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Dê-se ao caput do artigo 49, do anteprojeto do relator a seguinte redação:

Ar-t , 49 - Ninguém poderá ser proprietário ou possuidor, direta ou

indiretamente, de imóvel rural, de área contínua ou descontínua, superior a 50 (c~

quenta) mÓdulos regionais de exploração agrícola, ficando o excedente sujeito à de-

sapropriação por interesse social para fins de Reforma Agrária.

o
O

::l
: JUSTIFICAÇÃO
(!)
O
..J

~
O Se há consenso em torno da necessidade de transfo:rnar o domínio, a
a:
~ posse e o uso da terra em obrigação social, parece um despropÓsito admitir que o d~
lLl

~ reito de propriedade de imóvel rural seja intocável ou não possa sofrer uma. limita-

~ -x ção ajustada a realidade nacional. Estou convencido, pela longa vivência no meio
lLl
l-

o ral, de que uma propriedade com 5O (cinquenta) módulos regionais de exploração agrí

cola é suficiente para proporcionar ao proprietário e à sua família um padrão de vi

da acima da média brasileira. No Rio Grande do Sul, por exemplo, esse limite máxi

mo corresporxíerda, na chamada região da produção, a 1.250 (mil duzentos e c.inquerrta

hectares, o que, fora de dúvida, equivale a quase um latifúndio em uma. área onde a

propriedade está atomizaea e a terra tem um valor inestimável. De resto, não me

persuade o argumento de que a limitação da propriedade rural constitui forte deses-

r-------CONSTlTUlliTE--j



ASSEMBLÉIA NACIONllL CONSTITUINTE

lO FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PRO~ETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITlVP ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl. 23 ! 2'00 REll.INT. DA A.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COM ~ ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUIlSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl. slll 4 900 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 ! 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

AMAURY MULLE;UTOR----------------)

L!.J
JUSTIFlCAÇÃ.O. .. conclusão

t.íml..llo à atividade produtiva ou um freio antidernocrático à iniciativa privada. É

preciso reafirrrBr, uma vez JIi3.1S, que a Reforma Agrária não é um processo estati

zante ou coletivista. AD contrário, é uma medida neocapitalista, eis que consa-

gra o direito de propriedade, que, por sua vez, representa a própria essência do

Para jus'tíf.icar- a intangibilidade do direito de propriedade rural,

empresas industriais e grupos econômicos internacionais, que não têm vínculos com

a terra e não produzem alimentos, sejam detentores de enormes extensões de terra,

alguns prosélitos do latifúndio e da perpetuação de odiosos privilégios invocam um

O que não é admissível, contudo, é que bancos,

enquanto milhões de brasileiros, com tradição e vocação agrícolas, não possuam um

palmo sequer de chão.

ou outro grande propriet,3".rio, como Olacir Moraes e Eurico Ribeiro, que realmente u-

capitalismo como sisteJIi3. econômico.
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tiliza.'Il, racional e extens.ivamerrte , áreas de terra com 10, 15 ou 20 mil hectares.

Não se pode, porém, Iegí.s.lar- pela exceção. A regra é que esses latifúndios, quase

que genericamente, sejam improdutivos e constituam reserva técnica para a especula-

çao imobiliária rural. Ora, uma constituição não pode ter como bússola a exceçao,

JIi3.S utilizar a regra corro norma fundamental.

[
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENOA OUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEItAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREI/ OUTROS". (Art. 211 ! 2'DD REG INT. DAA.N.C.l

" EMENDA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COAI O ACESSÓRIA DE DUTRA. PODENDOSER SU

PRESSIVA, SUlISTlTUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 58 14'00 REG.INT.DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl.I!II!" DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

6C002=:5-- :t

cr=! PÁOINA~
2 01/02

7

ria" o seu art. 5º" renumerando-se os demais.

JUS T I F I C A ç A O

o artigo 5º a que esta Emenda se refere lesa o espírito

mitação à área máxima prevista como limite regional.

nováveis e a prese:rvação do meio ambiente; a observação das disposi

que este é fundado no princípio do interesse social, cujas diretri-

do aproveitamento da terra; a conservação dos recursos naturais re-

haja vista

racionalidade

norteador do AntepTojeto no qual se encontra inserido,

zes são lançadas no § 2º do art. 1º, quais sejam: a

ções legais que requlam as relações de trabalho e de produção; a li

Ora, todos esses objetivos podem ser alcançados pelo pro-
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neste artigo será considerada pelo conjunto de .

mesmo proprietário no País".

Constata-se, pois, que a título de

social" está-se raticando verdadeira

o fato de que o artigo que ora se pretende suprimir n

área seja contínua e, o seu parágrafo único, reza

prietário de mais ,je cem módulos rurais, mormente tendo-se em vista

r
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• ASSEMBLtlA NACIONAL COHSTlTUINTE

• '1CA VEDADA A APIIESENUÇÃD DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGIIALMENTE ° PIIOJETO

OU QUE OIGA IIESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A IIÃO SEII QUE TIIATE OE 1I0DI"CA

ÇOES COIIIIELATAS. DE IIANEIIIA QUE A ALTEIIAÇÃO. IIELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTEIIAIIEII OUTIIOS· (A" 25! 2'oollE8 INT DAANC)

• EIIIENOA É A PROPOSIÇÃO APIIESENTADA COMO ACESSÓIIJA DE OUTIIA. PODENDO SEII SU

PIIESSIVA. SUBST ITUT IVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA· (Ar' SI! 4' DO 11[8 'NT DA A N C )

FORIIULÁIIIO PREVISTO NO A" 25 §" DO IIE6 INT DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS J

Senador VIRGílIO TAVORA

]
DATA-----,

/ /

------------- PI.ENA"IO/cOMlssÃo/aUBCOMISsio--------------~

~ J~~a~~
~,.._--------------------TEXTO/olUSTlFICAÇÃO --------------------_----,

relação aos propri8tários de vários imóveis rurais produtivos, que

colaboram com o crescimento nacional.

Por tais motivos, propomos a supressão do art. 5º do An-

teprojeto "Da Política Agrícola e Fundiária".

Sala da Subcomissão, em
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ASSEMBLÉIA NAC\ONA,L CONSTITUINTE

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QLIE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE OllA RESPEITO A MAIS OE UM OISPOSI1IVO, A NÃOSER QUE TIIATE OE MOOIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEII/IÇÃO, IIELATlVAMENTE A UM OISPOSITIVO ,

ENVOLVA A'NECESSIDADE DE SE ALTERAIlEM I)UTIIOS". (Art. 211! 2'00 IIEG.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTIIA, PODENDO SER SU
PRESSIVA, SUlISTITUTlVA, ADITIVA OU MOOIFllIATIVA". (Arl. slll 4'00 REG.INT.DAA.N.C.)

FORMULÂRIO PREVISTO NO Arl. 211 § 1'00 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
r;pÁ'INA~

trPAIITlOO;:]

P.D.S.]BONIFACIO DE ANDRADA
----------------- AUTOR-------------------..,

f:
PLENÂRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO-------------]

POL!TICA AGR!COLA, FUNDIARIA E R.A.

~ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

PROPOSTA A ASSEMBLEIA NACIONAL CONSTITUINTE

Insenções para alimento.

Art. A Lei estabelecerá insenções Tributáveis para
certos produtos agrícolas tendo em vista objetivos econômicos e

sociais.

o
o
~
<l:
Q:
(!)
o
..J

~o
a:
I&J
Cf)

I&J
>
I&Jo
g
)(
I&J
l-
o

JUS T I F I C A T I V A

Em todos os Países do Mundo civilizado há sempre uma'
política Tributária de apoio aos produtos alimentícios. A finalid~

de da posição é tornar obrigatória essa orientação no planejamento
econômico do Governo.

ASSINATURA

CONSTITUINTE--------------------]11

DEPUTADO BDNIFACrD DE ANDRAD~/'JC ~



ASSEMBLÉIA NACIONI~L CONSTITUINTE

"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA Q~E SUBSTITUA INTEGRAL.MENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSI r1VO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORREL.ATAS, DE MANEIRA QUE A AL.TERAÇÃO, REL.ATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOL.VA A NECESSIDADE DE SE AL.TER""EM OUTROS". (Arl. 25 ! 2'00 REG INT. DA A.N.C,)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMI) ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFI ~ATlVA". (Arl. SSI ! 49DO REG.INT. DA A.N.c.l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 25 § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

7

...... TEXTOIJUSTlFICAÇÃO ----,

Acrescente-se:

Art. É vedada a incidência de tributo sobre glebas rurais de área
não excedente a setenta e cinco hectares, quando as cultive,
só ou com sua família, o proprietário que não possua outro i
móvel.

JUS T I F I C A T.I V A

família.

o
o
~
~ A proposta tem em vista introduzir alterações em dispositivo cons
C,!)

~ titucional em vigor, segundo o qual são dispensadas da cobrança do im

~ posto sobre a propriedade territorial rural as glebas com área até vin
ffi te e cinco hectares, quando cultivadas pelo proprietário ou por sua
Cf)

LLJ
>
LLJo

~
X
LLJ....
o

r
CPE U11



8. ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.....r-------- fTIQUfTA ---------.

• FICA VEDADA A APIlESEIiTAÇÃO DE EIIEIiOA QUE SUBSTITUA IIiTEGIlAllIEIiTE O PIlOJ[TO

OU QUE 018A IlESPEITO A IIAIS Df UII DISPOSITIVO, A /lio Sfll QU( TIlAT[ D( .ODIFICA

ç6u COIlIlE lATAS, DE IIAIiEIIlA QUE A AlTfllAÇÃO, IlHATIVAllfliTf A UII DISPOSITIVO •

("'VOlVA A ",fCESSIOAOE DE S( Al TfllAIIUI OUTIIOS" I A" 25 J f'DO li" ,,,,T OAA'" C)

• UIEIiDA E A PIIOPOSlÇÃO APIlESENT"OA COYO ACESSÓIIIA DE OUTIIA, PODE/lDO SEII SU

PilES SI V" .SUISTITUTIV... ADITIVA OU 1I00IFIC ..T1V"· (Ar' 111 I 4'00 REI INT O" A'" C)

FOIlMUlAlllO PIlEVISTO 1i0 "rI fll!" DO IIE6 IIiT DA A N C

APRESENTACÃO DE EMENDAS

6C0028--6

AUTOR ------------------]

CONSTITUINTE PAULO MACARINI
tI!! PARTIDO~

4 PMD8

____________________J t:
_.....-------------------- TEXTO/ JUSTIFICAÇÃO ----------------------,

7

Acrescente-se:

A remuneração do crédito rural, para custeio e investimentos,de~

tinado às cooperativas de produção, aos pequenos e médios produtoresru

rais, não será superior à variação dos índices dos produtos financia

dos.

JUS T I F I C A T I V A
o
o
c%
~ O dinheiro passa a ser instrumento de promoção de riqueza, de au
a:
8 mento do poder aquisitivo do pequeno e médio produtor e a sua fixação
..J

!;i ao solo.
o
a::
IAJ
Ul

IAJ
>
IAJ
o

~
X
IAJ
~

o

11
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ASSEMBLÉIA NACIONtlL CONSTITUINTE

~r-------- ITIOUETA--------.

" FICA VEDADA A APIIESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGIIALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSI1'IVO. A NÃO SER QUETRATE DE MODIFICA

ÇÕESCORIIEL.ATAS. DE MANEIRA QUE A AL.TEII,IÇÃO, REL.ATlVAMENTE A UM DISPDSITIVP •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE AL.TEIIAIIEM DUTIIOS N, (Art, 23 5 2'00 REG.INT,DAA.N.C,)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMe ACESSÓIIIA DE OUTIIA. PODENDO SER SU

PIIESSIVA.SUBSTlTUTlVA, ADITIVA OU MODIFH:ATIVA". (Ar!. S~ ! 4'00 REG.INT.DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 211 § 19 DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

AUTOR-----------------]

CONSTITUINTE PAULO MACARINI tJ!! PARTIDO~
4 PMOB

DATA---

15/05/87 J
,.....,r--------------'------ TEXTO/JUSTIFICAÇAO---------------------.

A letra "f", do arL15, passará a ter a seguinte redação:

f) armazenamento, inclusive à nível comunitário e cooperativo, para os
produtos agropecuários.

JUS T I F I C A T I V A

A medida visa dar soluções simples para problemas graves de arm~
o
o zenamento, com racionalidade e economia até para evitar o passeio de
~
~ cereais.
(!)
o
..I

~
o
Q:
lU
Cf)

lU
>
lUo
g
)(
lU
l-
o

j

~/
ASSINATURA /

/

Ii
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TR"'TE DE MODIFICA

Ç15ES CORRELATAS. DE MANEIR'" QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE "'LTERAREM CUTROS". (Art. 23 !I 2"00 REG INT. DA....N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUIISTlTUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. &8 ! 4'DO REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO "'rt. 23 § 1'00 REG INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

CONSTITUINTE PAULO MACA;~T~RI-------------J

DATA ]

15/05 I 87

7

o art. 16, passará a ter a seguinte redaç§o:

A importaç§o de bebidas e de produtos alimentícios depende de
prévia e expressa autorizaç§o legislativa.

JUS T I F I C A T I V A

que
lata,

das

na agropecuária.

~ prudente que a matéria fique vinculada ao Parlamento, eis
ouso afirmar que o dinheiro utilizado na importaç§o de cerveja em
permitiria incentivar o cultivo da cevada, para a autosuficiência
nossas necessidades.

o A redaç§o proposta quer ser mais abrangente, alcançando todos os
o
if produtos Lndus t t r í aLí zados ou in natura, inclusive bebidas, com reflexos
<t
o:
C)

o
..J

5
o
o:w
Cf)

w
>wo

Por outro lado, a importaç§o, desnecessária de carcaças de
~
~ do leste Europeu, acabou desorganizando a suinocultura nacional,
l-

o falar nas intempestivas aquisições de arroz e milho.

suino

se

r
CONSTITUINTE

Qcc
ASSIN ...TURA

Cl'E'"'"



ASSEMBLÉIA NACION~IL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSP'IVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA OUE A AL.TER,~ÇÃD. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23! 2'00 REG.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMCI ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFIi:ATIVA". (Arl,!li! 4 900 REG INr. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 2"! 1900 REG. 'NT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

7
_------------.----- TEXTOIJUSTlFICAÇÃO------------------..

No art. 15, a letra "g" passará a ter a seguinte redação:
g) fomento e apoio as atividades das cooperativas, o ensino do coopera

tivismo, a liberdade de constituição, atuação em todos os ramos da
atividade humana, livre administração, autocontrole, acesso aos in
centivos fiscais e a formação de órgão de representação legal, com
função delegada de arrecadar contribuições para o custeio de seus
serviços;

JUS T I F I C A T I V A

Veda à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios ins
tituir impostos sobre o ato cooperativo e considera ato cooperativo
aquele praticado entre o associado e a cooperativa, ou entre coope
rativas associadas, na realização de serviços, operações ou ativida
des que constituam seu objeto social.

o
o
~
<l:
o:
C)

o
..J

S
o
o:
l.&J
(/)

l.&J
[;j
o Face a imperiosa necessidade de fomentar e incentivar o coopera-g
x tivismo, torna-se imponível esta nova norma constitucional.
l.&J
l-
o

r , ...

CPE 1Il1ll~1'



S. ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

r":'"1r------- ITIQUITA -------.,

"FICA VEOAOA A AP"ESENTAÇÃO OE EMENOA OUE SUBSTITUA INTEG"ALMENTE O ."OJETO

ou OUE 01810 "ESPEITO A MAIS DE UM Ol5P051T1VO, A 1lI.l0 SE" OUE T"ATE OE MOOIFICA

ÇÕES CO"RElATAS, OE MANE'RA OUE A ALTE"AÇÃO, "ELATIVAMEIlITE A UM OISPOSITlVO •

EIlIVOLVA A '1ECES5IOAOE DE SE Al T EIIA"EM ourll05· (Arf ZS ! Z'oo "E6 I'IT DA A N C J
• EMENOA E A P"OPOSlÇÃO A."ESENTAOA COMO ACESSO"'A OE OUTIIA, POOENOO SE" 5U

P"ESSIVA.SUIISTITUTIVA, AOITIVA OU MOOlOICATIVA" (Ar' 5.! 4'0011[8 INT 01010 N C)

FORMULÁ",O PREVISTO NO Ar' ZS § l' 00 IIEi UH 010 A N C

6C00~32-4

APRESENTACÃO DE EMENDAS

~,.--------------------TEXTO/ JUSTIFICAÇÃO -------------------------,
7

No art. 15:

Passará a ter a seguinte redação:

I - a letra "a":

a) preços justos e garantia prévia de armazenamento e de comercia

lização dos produtos agropecuários;

11 - a letra "b":

seguro agrícolac)

b) crédito rural, através da rede bancária oficial e de cooperati

vas de crédito e de produção, para o custeio e investimento, de

vendo ser integral aos pequenos e médios produtores rurais;

JUS T I F I C A T I V A

acrescente-se pequenos e médios agricultores.

IV - a letra "d":

A redação proposta quer estabelecer condições justas de remunera

ção, compromissos com armazenamentos e comercialização dos produtos a
gropecuários.

Por outro lado, inclui o médio proprietário e institui o seguro,
sem adjetivos.

oo
<l:
U.

~ 111 - a letra "c":
(!)

o
...J

~
o
a:
LU
(f)

LU
>
LUo

~
X
LU.....
o

e

CPE ••111



8, ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• ~ICA VEDADA A AP'U'ENTAÇio DE UIENOA QUE 'u13TITUA INTU"ALIIENTE O P"OJ(TO

OU QUE OI'A "E,PEITO A IIAI' DE UIiI DISPOSITIVO. A IIAo SE" QUE T"ATE OE .OOI~ICA·

ÇÕU CO""ELATA'. DE IIAN[I"A QUE A ALTE"AÇio. "ELATIVAIiIENTE A UIiI DI,POSlTIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE S( ALTE"A"EII OUTIID'· (Ar' 2' t r.oo"U INT OAA N C)

• (IIENOA t A PIIOP03lçiO APIIEUNTAOA COMO AC(SSOll'A Of: OUTIIA. POD(NDO UII SU

P"ES"VA. 'UISTITUT IVA. ADITIVA ou MODIFICATIVA' (Ar' 1111 I ... 00 RU INT DA A N C )

~D""'UlA"IO PllrVISTO NO Ar' r' J 1. DO 11(8 IIIT DA A li C

APRESENTACÃO DE EMENDAS

No art. 13 substitua-se a expressão "gravados com ônus de inali~

nabilidade pelo prazo de vinte anos, por

"com cláusulas de inalienabilidade, de impenhorabilidade e inco
municabilidade pelo prazo de vinte anos".

JUS T I r I c A T I V A

o A emenda visa garantir maior proteção aos beneficários da distrio _

~ buição de lotes pela Reforma Agrária.
a:
~o
...J

~
o
a:
!LI
Cf)

!LI
>
1LI
o

~
)(

1LI
l-

o
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S, ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

t"':"r------- rTlouru ---------,

.. FICA vEDADA A APRESENTAÇÃO DE EIIUloA QUE SUBSTITUA INUIRALIIENTE O ""OJETD

OU QUE ollA "ESPEITD A IIAIS DE UII DISPOSITIVO, A dio SE" QUE TRATE DE 1I0DIFICA

ÇÕES COItItELATAS. DE IIANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATlVAIIENTE A UIII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTr"AREII OUTROS· (Ar' 23 , t'DO RfI INT DA A N C 1

• EIIIENoA E A P"OPOSlÇÃo AP"ESENTAoA COIIIO "CESSO"'" OE OUT"A. PODENDO SER SU

PRESSlVA, SUIST ITUT 'VA. ADITIVA OU 1II0oIFICATIVA" (Ar' DI I 4'00 REI INT DA" N C )

FORIIIULARIO "REVISTO NO Arl ta § 1'00 11[8 INT DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

6C00:::3"~--1

o
o
it
<t
cr
C)
o
...J

~
o
a:
UJ
lI'l

UJ
>
UJ
o
o
~

x
UJ
~

o

_~-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO -----------------------,
7

No art. 14 acrescente-se,

"e do cooperativismo".

JUS T I r I c A T I V A

o cooperativismo também se insere como forma de assegurar o bem

estar da população e o desenvolmento social e econômico do país.

I

CPE ti' \I 1



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE .1-
" FICA VeDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENOII QUE llUIlSTITUII INTEGRAl.MENTE O PRO~ETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAlll DE UM DlllPOlllTIVO, A NÃO llE" QUE TRATE DE MODIFICII

ÇÕES CORREl.ATAS, DE MANEIRA QUE A Al.TER~ÇÃO. REl.ATlVAMENTE li UM DISPOSITIVO •

ENVOl.VA A NECESSIDADE DE llE Al.TERII"EM OUTROS". (Art. 211 ! 2'DO REG INT.OIIA.N.C.)

" EMENDA i A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO IICEllllORIII DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTITUTIVA. ADITlVII OU MODIFICATIVA ". (Ar t. 1111 ! 4 'DO RE6.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arf. 2! ! I'DO REG. INT. DA A.N.C.

6C~<~035-9

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUToR-----------------J

CONSTITUINTE PAULO MACARINI tJ!PARTIOO~
4 PMOB

7
....,r-------------------- TEXTO/~USTlFICAÇÃO--------------------,

a) No art, 8º e seu parágrafo ~nico acrescente-se ap6s a expressão "não
excedente a três (03) m6dulos rurais",

"nunca inferior a 75 has ( setenta e cinco hectares)".

b ) No § úní co após "insucetível de penhora", acrescente-se ou "qualquer
outra forma de onus ou alienação".

JUS T I F I C A T I V A

propriedade rural do pequeno
onus ou outra forma de aliena

ção.

o
c Visa a emenda fixar que, para determinadas
~
~ o médio proprietário configura-se até 3 m6dulos,
(!)

o rior a 75 has ...J

~ Por outro lado, além da penhora, ac
ffi e médio, fica excluída de qualquer outro
(I)

I.LJ
>
I.LJc

~
X
I.LJ....
o

regiões, o pequeno e
mas,nunca à área infe

r
CPE••1111



• ASSEMBLÉIA NACION,~L CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A API'ESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUIISTITUA INTEGRALMENTE O PI'OJETO

OU QUE DIGA I'ESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SEI' QUE TRATE DE IIDDIFICA

ÇÕESCORI'ELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAI'EM ounos". (Art. 23 ! 2'00 REll.INT. DAA.N.C.)

"EMENDA! A PROPOSiÇÃO APRESENTADA CDM~ ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SEI' SU

PRESSIVA,SUIISTlTUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art.llll! 4 900 REll.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 2lI! 11'00 REG. INT DA A.N.C.

óC0<!:>::3 6 -,-7

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

tJ DEPUTADO PAULO MACJ:\RINI

AUTOR-----------------

J
DATA---

15/05/87 J

classificar como abrangentes da obri- !

as reservas nativas e os projetos de
e de colonização.

JUS T I F I C A T.I V A

o § 2º do art. lº passará a ter a seguinte redação:

§ 2º - A propriedade de imóvel rural corresponde a obrigação so
cial quando:
a) é racionalmente aproveitada;

b) conserva os recursos naturais renováveis e preserva o
meio ambiente;

c) observa as disposiç5es legais que regulam as relaç5es
de trabalho e de produção;

d) é área produtiva;

e) está revestido de reservas nativas;
f) é projeto de florestamento ou reflorestamento;
g) é projeto de colonização.

7
-~------------------ TEXTO/JUSTlFICAÇÃO----------------__~ I

'I

A presente emenda objetiva

~ gação social as áreas produtivas,
x
~ florestamento, de reflorestamento
o

o
O

~«
a:
C)

O
.J

fi
O

a:
1IJ
Cf)

1IJ
>
1IJ
O

r



•• ASSEM.LEIA NACIONAL CONSTITUINTE

~r-------- ITIOUfTA -------...,

.. FICA VEDADA A ApIIESENTAÇi.O DE E"ENOA OUE SUBST,TUA ''''HIlIIAL''E'''TE O pIIOJETO

ou OUE DIGA IIESPEITO A 'UIS DE UIl DISPOSITIVO. A Nlo UII OUE TIIAH DE 1I001~ICA

çõn COIIIIELATAS. DE "'ANEIIIA OUE A ALTEII"Çi.O, IIELATIVAIlENH A UIl DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAIIEIl OUTROS· (A" n ~ 2'00 IIn 'NT DAA N C 1

• E"ENOA E A pROPOS'Çi.o ApREUNTAOA COlllO ACESSOII'" DE OUTIIA. pODENDO SEII SU-

PRESSII/A,SUIlSTITUTIVA. ADITIVA OU 1l001~ICATIVA· (A" 1l1114'DORU IN1 DA A N C 1

~OIl"ULA"'O p"[VISTO NO A" 25 § "00 REG ''''T DA " '" C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Acrescente-se:

6C0037--~5

o crédito rural passa a ser preceito constitucional e norma orç~

Art.

§

o
o
~
<l
a:
C>
o
..J
.....
<r
o
a:
LLJ
Cf)

LLJ mentária.>
LLJo

Do produto da arrecadação tributária da União,dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios, 10% (dez por cento) serão

destinados ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Agricultu

ra, depositado mensalmente,no Banco do Brasil S.A.

O FNDA será administrado pelo Banco do Brasil S.A., supervisi

onado pelo Ministério da Agricultura, sob a fiscalização do

Tribunal de Contas da União.

JUS T I F I C A T I V A

~
><
LLJ.....
o

.r- I
.J- CONSTITUINTE /

~ fJi})ú /ÁJ..,. -....
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ASSEMBLÉIA NACIONAIL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTElIRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSI' IVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕESCORREL.ATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERIIÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM )UTROS". (Art.211! r'OORE6INT.DAAoNoC.l

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMe ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDOSER SU

PRESSIVA.SUIlSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFII:ATlVA". (Arl.1l9149DO RElIoINT.DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 211 § ,900 REGo INToDA AoNoC.

6C003a--3

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

l? CONSTITUINTE PAULO MACARI~~oR--------------J Q~~~DD~

o oI C PLENÁlIlO/cONISSÃo/sUIlCDMISSÃO ) fl DATA ]

t:;UãCOMISS~O DA pOLíTICA AGRÍCOLA E FUNDIÁRIA E DA REFORMA AGRÁRIA ~ lS/ OS / 87

7
......------------'----- TEXTD/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

Os artigos 4º e Sº passarão a ter a seguinte redação:

JUS T I F I C A T I V A

Público reconhece o direito à propriedade da terra a
na forma cooperativa, condominial, associativa, empr~

industrial, individual ou mista.

Estão excluídos de desapropriação por interesse social, para
fins de Reforma Agrária, os imóveis produtivos; .revestidos de
florestas nativas; com projetos de florestamento, de reflores
tamento e de colonização.

- É dever do Poder Público promover e criar as condições do tr~

balhador e da mulher à propriedade da terra, de preferênciana
abertura de novas fronteiras agrícolas, urbanas e industriais

- O Poder
grícola
sarial,

Art.

§

A emenda exclui da reforma agrária as àreas produtivas, assim co
mo os imóveis revestidos de reservas florestais nativas, de projetosde
florestamento, de reflorestamento e de colonização.

Por outro lado, reconhece o direito à propriedade também aos em
preendimentos empresariais e industriais.
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APRESENTACÃO DE EMENDAS

JAIRO CARNEIRO

li
SUBCOMISSAO DA POLITICA AGRICOLA E FUNDIARIA E DA REF.A

__________________--.-JJ LPApTFO~~

f: 15 ;"~51 87 )
,........,----------- PLlIIÁIIIO/cOIIIIIÃo/IU.COlIllSio-----------~

0~--------------AUTOR

C

r-l----------------- TlXTO/JUSTIFICAÇÃO-------------------,
7

Incluam-se,onde couber, os seguintes disposi tivos

Art. As terras devolutas terão destinação social.A lei disporá sobr

a sua eliminação e estabelecerá normas destinadas a dotar de terras

os camponeses e os trabalhadores rurais que careçam das mesmas,assi

CPf ,..,

a lei fixar,que os cultivem,

ais,e aos beneficiá

incidentes sobre a r

de imóveis rurais de áreas

como provê-los de meios necessários para fazê-las produzir.

Art. E assegurada a participação dos trabalhadores rurais e dos pequeno s

e médios agricultores,através das suas organizações próprias,oem c~

mo das cooperativas e outras formas de exploração coletiva por tra

balhadores,na gestão dos organismos que cuidam da administração,def"

nição da política e execução da reforma agrária.

Art. Sem preJulzo do direito de propriedade,será executada a reform
agrária através,prioritariamente,da constituição,por trabalhadores

rurais e pequenos e médios agricultores,com o apoio do Estado,e,de

modo precípuo,de cooperativas de produção,de compra,de venda,de tra

formação e de serviços,e ainda de outras formas de exploração cole

tiva por trabalhadores.

Art. Mediante delegação conferida pela União,através de lei da ini
ciativa do Chefe do Poder Executivo,e concordância do Estado-membro

poderá ser executada a desapropriação por interesse social,para e 

feito do cumprimento dos objetivos da política agrária e de desenvo
vimento do setor agrícola,no interesse nacional,em cada Estado da Fe

deração.
Art. Fica assegurada aos proprietários
mínimas,não excedentes aos limites que

neles residam e não possuam outros
isen ão de
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6 C <~ 10 4 <~ '.- 5
"I"CA VEOAOA A AP"ESf'ITAÇÃO OE EIIENOA QUE SUBSTITUA INTE'''''LIIENTE O P"OJI!TO

ou QUE 011 .. RESPEITO" lUIS DE UII DISPOSITIVO, .. Nio SE" QUE TRATE DE 1I001l"CA·

CMS CORRELATAS, OE II"NEIIU QUE A "LTER"ÇÃO,RELATIVAIIENTE A UII OIS POSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIO.. OE OE SE "LTERAREIl OUTROS· ( .. " z, ! r'oo REG INT DA A N C)

" EIIENOA Li A PROPOSIÇÃO AP"ESENTAOA COMO ACESSO"'A DE OUT"A, POOENOO SE" SU

""ESSIVA.SUBSTITUTlV", "OlTIV" OU 1ll00ll'ICATIV"" l .." 5814'00"[' INT O.... N C)

I'OItMULAR'O PREVISTO NO A" ZS § " 00 RE6 INT DA A N C

APRESENTACÃO DE EMENDAS

......,.---------------- "UTOR -------------------,,
DEPUTADO CONSTITUINTE JOSr MAURICIO
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........ TEXTOI JUSTIFICAÇÃO ------------------------.
T

Emenda modificando o art 4º do Anteprojeto do relator

Constituinte Oswaldo Lima Filho.

"Os Imóveis Rurais de área contínua ou descontínua su

perior a 50 módulos regionais inexplorados e os que se encontram em

propriedade, cujo titular exerce outra atividade econômica concomi

tante com a agrária, serão desapropriados, por interesses social

para fins de Reforma Agrária, através de sentença declaratória".

JUS T I F I C A ç MO

Vários países têm elevado a condição de vida das popu

lações rurais com substancial aumento da produtividade agrícola, a

través de leis que definem claramente a propriedade da terra.

No Brasil, o problema fundiário foi sempre deixado de

lado por parte dos governantes fazendo com que aumente a cada dia

os "bolsões de miséria" no campo e nas cidades, com pessoas vivendo

em condições as mais indígnas.

Como a Reforma Agrária são medidas que tem como obje

tivo precípuo elevar o nível de vida das populações rurais com re
flexos positivos para toda sociedade aumentando a produtividade a

grícola e acabando com o "EXODO RURAL" que hoje enfrentamos, torna-

-se necessária uma tomada de decisão em torno da modificação da

estrutura agrária) caracterizada no nosso País por latifúndios e

imóveis rurais sem obrigação social e que, se encontram em mãos de

pessoas que não têm como atividade primeira e única a produtividade

r
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"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA aUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO li M...IS DE UM DISPOSITIVO, ... NÃO SER QUE TR"'TE DE MODIFICA

ÇÕESCOR"ELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. "ELATlVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTER"'REM OUT"OS". (Art. 211 ! 2'00 REG.INT. OAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓ"IA DE OUT"A, PODENDO SE" SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ...OITlVA OU MODIFICATIVA". (Arl 111114 9 0 0 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 211! '900 REG. INT. DA ....H.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR-----------------

JDEPUTADO CONSTITUINTE JOSE MAURICIO .

/

de fins agrários, com isso, não se interessando pelo cultivo da ter
ra, utilizando a mesma com o unlCO fim de exploração financeira.

Um País de vasta extensão territorial como é o nosso e
de terras produtivas só conseguirá um desenvolvimento econômico e
social se resolver modificar sua estrutura agrária, pois, não é

mais possível conviver com a dicotomia de que sendo o Brasil a oita
va economia do Mundo, esteja ao mesmo tempo entre as últimas nações

subdesenvolvidas do planeta no aspecto social. E preciso portanto,
garantir no texto constitucional o direito a terra para quem nela
trabalha.
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Sala das Sessões, em de maio de 1987.
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"FICA VtDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QLE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE OIOA RESPEITO A .,AIS DE U'" DISPOSI1IVO. A NÃO SE" QUE TRATE DE "'ODIFICA

ÇÕES CO"RELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTElljlÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTEIIAREM I)UTIIOS", (Ar•• U ! 21'00 IIEG.INT. DAA.N.C.l

• E"'ENDA É A PROPOSiÇÃO APIIESENTADA COMO ACESSÓ"IA OE OUTI!A. POOENDO SEI! SU

PIIESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFIC ATIVA". (Arf .1I1l ! 41'00 REli INT. DA A.N.C.l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arf. 211§ ,1'00 REli. INT. DA A.H.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

6C004~l-3

,-------------.---AUTOR---------------

-e--r- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------,

tJ Ordem Econômica/Subcomissão Política A ríc. Fund. e Ref. A
.--. TEXTO/JUSTIFICAÇÃO------------------,

7

Acrescentar artigo referind:J a Política Fundiária.

Artigo C••• ) - A política fundiária será objeto de Lei Complementar, co~patibili

zando:
a - Carga tributária para desistímulo à terra nua e ociosa;
b - Apoio e assentamento através de colonização;
c - Incremento a crédito fundiário.
d - Extinção de foco de tensão social para desapropriação da área.
§1º - No assentamento na região amazônica, 20% da área destinar-se-a a cultura
permanente, com incentivo da União.

§2º - Pelo menos 20% da área de Empresas Rurais ou Projetos Agropecuários serão •
destinados a assentamento de famílias rurais, qJando beneficiários de incentivos'
fiscais.
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JUSTIFICATIVA
A política Fundiária, um dos subtítulos desta Subcomissão, merece des

taque especial. Sua implementação deve ser feita por Lei Complementar, versando •
sobre: carga tributária, colonização e crédito fundiário para sim~ltaneamente de
sistimular terras ociosas cujos proprietários não ten~am interesse nem ânimo para
torná-la produtiva;
Usar a colonização como linha auxiliar para Reforma Agrária; e Incrementar o uso'
do crédito fundiário cOlno instrume~to para acesso de famílias rurais à terra, se
ja por intermédio de colonização ou assentamento feito pelo Governo.

No §1º, propõe que 20% da área cultivada na região_a~azônica seja ocu

pada-com cultura permanente, já devidamente conhecida e adaptada à região, como •
uma das formas de fixar as famílias assentadas na sua área. No §2Q,obriga as Em 

presas Rurais e Projeto.5 Agropecuários a ceder 20% de sua área para assentamento'
de colonos. Quanto a extinção de foco, a política fundiária dever dar absoluta
prioridade para desapropriação da área, e~iminando.assim, problemas para os pos 
seiros ue nela habitam e os su ostos ro rietários.
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ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTER lÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVP •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERA"EM OUT"OS". (Arl. 211 ! 2.00 "Ee.INT. DAA.N.C,)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO AP"ESENTADA COMCI ACESSÓRIA DE DUT"A. PODENDO SE" SU

PRESSIVA.SUIISTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFlt:ATlVA", (Arl .1I111 4.DO RE6.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO HO Arl. U! '.00 RE6. INT. DA A.H.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

AUTOR-----------------) rr=;;~TIDO~

(116 ;~~ I 87J

DEPUTADO JONAS PINHEIRO

------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO-------------,

e? Ordem Econômica/Subcomissão Política A ríc. Fund. e Ref. A

.......r------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,
7

Acrescentar no tópico das Disposições Transitórias.

Artigo ( ... ) - compete a União legislar sobre: florestas, caça, pesca, conserva
ção da natureza, através de código espeéífico.
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JUSTIFICATIVA
Deve ser mantida a competência exclusiva da União, para disciplinar o

aproveitamento dos recursos arborosos, animais silvestres, písceos, naturais, ou
seja, não produzidos pelo homem.

É importante a preservação e disciplinamento para exploração econômi
za desses fatores, integrantes do setor primário da economia nacional, tratada

nesta Subcomissão.
Cabe acrescentar que algumas dessas atividades já possuem CÓDIGOS, ou

tras em fase de estudo, que precisam ser 'adaptadas à nova ordem jurídica a insta
lar no país após a promulgação da Nova Constituição.
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ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERARE" OUTROS·, (Art. 2ll ! 2'00 REG,INT.DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APIlESENTADA CON° ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDOSER SU

PRESSIVA.SUIlSTITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl .1511 ! 4 9DO REG.INT.DA A.N,C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl.ltll § "DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

]

J

DEPUTADO ALYSSON PAULINELLI

-r----------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO--------------,

SUBCOMISS~O DE POL. AGRICOLA E FUNDI~RIA E DE REFORMA AGR~RIA

wr------------·--- AUTOR

ê-

7

EMENDA SUPRESSIVA AO ARTIGO 99 DO ANTEPROJETO DE DIS
POSICOES CONSTITUCIONAIS APRESENTADO PELO RELATOR~
CONSTITUINTE OSWALDO LIMA FILHO.

,
por

texto
art.

EMENTA: Sej a supres so do
do Anteprojeto o
99.

A redação do artigo 99 acoberta uma impropriedade e uma
impossibilidade jur;dica.

E impossivel, no bojo de uma expropriação, fazer-se o pag~

mento em bem outro que não dinheiro.

A permuta constante do citado artigo poderã ser feita
mediante Escritura Publica, nos casos e hipóteses permitidos
1ei.

JUSTIFICATIVA:
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PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. !5!114tDO REG INT. DA A.H.C)
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

l? CONSTITUINTE JORGE VIANNÂuTOR-----------J
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PROPOSIÇAO DE EMENDA SUPRESSIVA
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EMENTA - propoe a supressão do art. 79 e seu parãgrafo no antepro
jeto apresentado pelo Relator~Constituinte Oswaldo Lima
Fil ho.

Suprima-se o art. 79 e seu parãgrafo

JUSTIFICATIVA - Trata-se de materia a ser regulada por lei ordi
nari a •
A possibilidade de uma pessoa flsica ou jurldica estran
geira possuir terrras no pals decorre de um princlpio
contido no Capltulo de Direito e Garantias Individuais.
Nossa tradição constitucional tem equiparado o alieníge
na ao nacional sempre que ele aqui esteja radicado; tra
ta-se da ratificação de experiência histõrica do valor
do trabalho de novos imigrantes. Foi ã custa do braço
do imigrante que o Brasil adquiriu a dimensão que hoje
apresenta. Todos nõs temos ascemdentes estrangeiros.
A materia~ como princlpio jurldico~ pertence ã orbita
de outra subcomissão; como merito especlfico~ por ser de
corrência de princlpio constitucional ~ deve ser tratada
como lei ordinãria.



•"

..~"

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE t!/;.
.,.~

~------ITIQUETA------.....

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUI, SUIlSTlTUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SEII QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕESCORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTEIIA~ÃO, IIELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTEIlAREM OUT"OS", (Arf, 211 ! 2'00 REG INT. DA A.N C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUT"A. PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUIlSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFIC lTIVAM. (Arf.!l~! 4'00 RE6.INT. DA A.N.C.l

FORMULÂRIO PREVISTO NO Arl. 23! 1900 REG. INT.OA A,N.C.

óC004=:5--6

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

t:DEP.ALYSSON PAULINELLI

PROPOSICAO DE EMENDA ADITIVA
7
,....-r-----------------TEXTO/JUSTlFICAÇÃO---------------_---,

Adicione-se a redação de 1 (um) artigo e um parágrafo, que sera
incluido no capitulo da Ordem Econômica e Social:
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Art. - Lei Complementar disporá sobre a politica fundiária, dan
do ênfase aos seguintes instrumentos:

a) - estimulos e imposições tributárias
b) - credito fundiário
c) - assentamento e colonização
§ 19 - Só serão concedidos incentivos fiscais a emEresas_e pro

jetos agropecuários que destinarem ate 20% (vinte por cento) de sua area nao uti
1i zada a projeto de assertamento de pequenos agricul tores.

JUSTIFICATIVA:
A politica Fundiária deve ser um elemento de maior

que a Reforma Agrária, no sentido em que esta e um instrumento voltado
camente para suprir uma faixa da sociedade: os carentes, que desejam uma
nidade de acesso ã terra.

A politica Fundiária deve zelar pela continuação do acesso so
cial do agricultor, facilitando o parcelamento das grandes propriedades em deter
minados casos, e induzindo a que ele ocorra em outros.

Precisa criar condições de estimulo a uma produção eficiente
e rentável, para que o agricultor, por pequeno que seja, se transforme em um fa
tor permanentemente positivo da sociedade.

Para estas hipóteses, os estimulos e desestimulos tributários,
bem aplicados, são essenciais para um dirigismo não traumatizante de nosso setor
fundiário. O credito fundiário, bem reguladQ_e acessivel aos menos privilegia 
dos e um fator fundament.al para a constituição de um contingente de agricul tores
compativel com a nossa população necessitada.

A Colonização e Assentamento devem ter o seu lugar especifico
na estrutura fundiária. Governo e particulares precisam trabalhar de mãos dadas
na tarefa de parcelar o Território Nacional em unidades produtivas postas na mão
de homens aptos a lhe darem o melhor aproveitamento.

Todos aqueles que se beneficiam com favores fiscais devem dar
sua quota de par-ttc tpacê'o na tarefa de engrandecer este pais. Por isto, a utili
zacâo de parte de suas ã'reas não util izadas em projetos de assentamento e algo na
tura\. e socialmente desejável.

r
r--- - - - - - - - - - '- - - - - - CONSTITUINTE:
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QllE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DI6A RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSI' IVO. A Nio !lER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES COR"ELATAS. DE MANE'RA QUE A ALTUI,ÇÃO, "ELATlVAIIENTE A UM O'SPOSITIVP •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTE"A"EM I)UTRDS·. (Arf. 211 ! t'DO REG.INT OAA.N.C.)

"EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MDDIFIC:ATIVA", (Arf. 1111 I .'DOREI.INT. DA A.N.C,)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arf. tU! "DO RE6. INT. DA .l.N.C.

6C:0046--4

APRESENTACÃO DE EMENDAS

..,.....------------.---AUTOR-----------------

J
~PARTIDO~

t:DEP.ALYSSON PAULINELLI

,......,,---------------------TEXTOIJUSTIFIC.lÇÃO---------------------.

Proposição de emenda supressiva

EMENTA: Propõe a supressão do art. 22 do Anteprojeto apresentado pelo
Relator, Con~tituinte Oswaldo Lima Filho.

Suprima-se o Artigo 22.

JUSTIFICATIVA - Este artigo infringe a liberdade pessoal do trabalha
dor ru ra 1.
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EMENDA SUBSTITUTIVA AO ARTIGO 19 DO ANTEPROJETO APRESENTADO PELO RELATOR, CONS
TITUINTE OSWALDO LIMA FILHO

EMENTA: Substitue o Art. 19.

PROPOSTA:

Substitua-se o texto do art. 19 sup~a referido pela se
guinte redação de dois novos artigos, que serao incluldos no Caplt~
lo Ordem Econômica e Social:

ART. A ordem econômica e social tem por fim propiciar
o desenvolvimento nacional e a justiça social
com base nos seguintes princlpios:

- liberdade de iniciativa;
- propriedade privada dos meios de produção;
- valorização do trabalho;
- função social da propriedade;

igualdade de oportunidades.

ART. - A função social da propriedade e cumprida quando:
a) - propicia o bem-estar dos proprietários e

dos trabalhadores que dela dependem;
b) - mantem nlveis satisfatórios de utilização e

eficiência;
c) - assegura a conservação dos recursos naturais;
d) - assegura justas relações de trabalho.

JUSTIFICATIVA:
O conceito de "obrigação social" como condicionante do

direito de propriedade de imovel, tal como consagrado no Anteproje
to, fere de morte o direito de propriedade. Ao retirar-lhe a con
dição básica de direito inerente i pessoa humana e integrante di
1iberdade como um to do , e abrir a 'possibil idade de que o Estado

~~---]
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APRESENTACÃO DE EMENDAS
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arrecade im5veis rurais que nio correspondam i "obrigação social" ,
o Anteprojeto elimina, de um só golpe, uma parcela fundamental da
liberdade econômica e... em conseqüenc t aj de liberdade 'indf vidua'l de que
a primeira é pressuposto, eliminando também a possibilidade de ex
pansão da agricultura profissional. Isto porque, de forma subje
tiva e discriminatória, desconhece que: -

- são o investimento, o trabalho e a tecnologia que, apll
cados i terra, conferem-lhe a condição de produtiva;

- o agente econômico não mais se disporá a despender re
cursos financeiros e tecno15gicos no setor rural, caso não se sin
ta seguro do direito de propriedade;

- a fixação de área máxima, sobre representar evidente in
justiça para com o trabalho de milhares de agricultores que rein
vestiram em sua pr5pria atividade o produto de seu labor, consti
tui elemento impeditivo do progresso e destruidor do ânimo de cres
cer e da legitima ambição humana .

De mais a mais, o conceito de arrecadação implica em reco
nhecer que a propriedade de terra pertence ao Estado e nio ao cT
dadão. s5 se arrecada o que já se lhe pertence. Na verdade, quis
o Anteprojeto transferir para o Estado o direito de propriedade
inerente aos direitos e garantias fundamentais da pessoa humana.

A propriedade, seja rural ou urbana, deve, sim, cumprir
uma função social. Ao seu proprietário compete, por seu esforço
e investimento, desenvolver-lhe as potencialidades. Mas dai nao
se segue, sob pena de subversão das regras fundamentais do Direito
Civil, que a propriedade se subordine a uma obrigação social ,
qual condição suspensiva.

A caracteristica básica do direito de propriedade e
oponivel a todos, "erga omnes", inclusive contra o Estado.
é a base do regime econômico em que vivemos e que queremos
var porque assegura as liberdades do cidadão.

CPE,.'" ,
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OU QUE DIIIA ftESPEITO A MAIS DE UM DISPOIllTIVO. A NÃO lU QUE TftATE DE MODIFICA
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

-----------------AUTOR-----------------
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,.....,,-------------------- TEXTO/JUSTlFICAÇÃO---------------------,

Proposição de emenda supress iva

Ementa: Propõe a supressão do art. 59 e
seus parágrafos, do Anteproje
do Relator, Constituinte OswaT
do L i ma F i 1ho .
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Suprima-se o artigo 59 e seus parágrafos.

Justificativa:

A mat~rla i contradit6rla, vez que induz a nio examinar
o problema do minfGndio improdutivo e impossibil itado
de cumprir sua função social.

rr--------------------- CONSTITUINTE
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"FICA VEDADA AAPIIESENTAÇÃO DE EMENDA QUI SUBSTITUA INTEGRALMENTE OPROJETO
OU QUE DIGA IIESPEITO AMAIS DE UM DISPOSITIVO, ANÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA
ÇIiES CORRELATAS, DE NANEIIIA QUE AALTEIIA(;ÃO,IIELATlVAMENTE AUM DISPOSITIVO ,
ENVOLVA ANECESSIDADE DE SE ALTERAREM OJTIIOS". (Arl. 211 ! 2'00 REG.INT. OAA.N.C)

"EMENDA É APROPOSiÇÃO APIIESENTADA COMO ACESSÓIIIA DE OUTIIA, PODENDO SEII SU
PIIESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MOOIFICI,TIVA". (Arl.!511! 4900 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PIIEVISTO NO Arl. 25 § 1900 REG. INT. DA A.N.C.
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APRESENTACÃO DE EMENDAS

CONSTITUI NTE AL VSSON Aup°;;..-U-L-I-N-E-L-L-I---------] 5P;~TI00~
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~----------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO------------------,

PROPOSICAO DE EMENDA SUPRESSIVA

EMENTA: Propõe a supressão do
art. 20 do anteprojeto
apresentado pelo Rela
tor, Constituinte O~

waldo Lima Filho.
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Suprima-se o artigo 20.

JUSTIFICATIVA:

Trata-se de dispositivo de carãter discriminatório, nao
compativel com a realidade agricola. Areas existem que, pelo rele
vo, ou pela estrutura fisica do solo, ou pelas condições climãtT
cas, ou por uma conjunção destes fatores, só pode ter uma destina
ção, ou poucas e invariáveis destinações.

Obrigar o plantio de culturas inviáveis e criar uma irrea
lidade legal que provoca a ineficiência, o encarecimento do prod~
to, e estimula, inclusive, a corrupção administrativa.

O plantio dos produtos básicos deve ser objeto de estimu
los positivos nas regiões mais propicias, de maneira a que a alT
mentação do povo venha a ser farta e barata.

r ]
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APRESENTACÃO DE EMENDAS

" FICA VEDAOA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUIISTITUA INTEIlRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA IlESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃOSEIl QUE TIlATE DE MODIFICA

ÇÕES CORREl.ATAS. DE MANEIRAQUE A Al.TERAÇÃO,IlELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE Al.TERAIlEM (IUTIlOS", (A'l. 23 ! 2'00 IlEG.INT. DAA.N.C.l

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTAOA COMO ACESSÓRIA DE OUTIlA, PODENDO SER SU

PIlESSIVA.SUIISTlTUTIVA. ADITIVA OU MOOIFICATIVA". (Arl. 119 ! 4'00 RE6.INT. DAA.N.C'>

FORMUl.ÁRID PREVISTO NO A,t. 211 § l' DO RE6. INT. DA A.N.C,

[JDep. Alysson Paulinelli
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AUTOR-----------------) trP;;ZO~

PLIENÁAIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO J
tJSUBCOMISSÃO DE POLTTICA ,I\GRTCOLA E FUNDIARIA E DE REFORMA AGRARIÀ t: 16 ;AT~ 5/ 87 J

7
......------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-----------------_--,

Proposição de emenda supressiva

Ementa: Propõe supressão do art. 10 e seus
parágrafos do anteprojeto apresentado pelo
Relator, Constituinte Oswaldo Lima Filho.

Suprima-se o artigo 10 e seus parágrafos
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Justificativa:

Trata-se de matéria tributária da competência da
são do Sistema Tributário, Orçamento e Finanças 
trata de instituição de um encargo financeiro de
cil execução prática, como demonstra a prática já
tente.

Ademais, a real ização de obras públ icas no setor rural
constitui hoje obrigação genérica do Poder Públ ico para
real izar a paridade econômico-social entre o campo e a
cidade e afastar o fosso em que se encontra o setor pri
mário da economia nacional. Isto é um dever do Pode~
Públ ico, pelo qual não há de se exigir contraprestação
dos carentes destas obras.

A transferência de renda do campo para a cidade tem si
do uma real idade constante nestes últimos 50 anos de vi
da nacional. Através de mecanismos genéricos como tabe
lamento, contingenciamento, impostos, confiscos cambT
ais, o setor rural financia o crescimento das cidade~

Cumpre agora à Nação dar à agricultura a infra- estrutu
ra que a tecnologia moderna e o homem dos dias de hoje
exigem. Isto não pode ser feito por uma tributação es
pecífica, ocorrida em casos intermitentes.

r
Mesmo que o tributo devesse ser instituído, t ra

CPE"~1
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" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTAOA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDOSE" SU

P"ESSIVA. SUIISTITUTIVA. AOITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar!. se! 4'DO REG.INT.OA A.N.C.'

fORMULÁRIO P"EVISTO NO Art. U § "DO "E6. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

-r------------------- AUTOR------------------

J
rr;;~ARTIDO~tJo e p . A1Ys s o n Pau 1 i ne I 1 i

.........-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

; .
ta de matéria constitucional por ser apl icada em ca
sos lhxe r ml t e n t e s e diversificados. Isto caracterizaa
hip6tese jurfdica como sendo caso de lei ordiniria.
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.. FICA VEDADA A APltEaENTAçÃD DE EMEND'" I~UE aUlaTITUA INTElltALMENTE D ""OJETO
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FORMULÁIlIO PIlEVISTO NO Arl. tll S" DO REG. INT. DA A. N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

tJDEP. ALYSSON PAULINELLI

7

r:-r------ ITIOUI:TA---------,

6C::005 :l--:1.

EMENDA MODIFICATIVA AO ARTIGO 11 DO ANTEPROJETO APRESENTADO PELO RELATOR,CONSTI
TUINTE OSWALDO LIMA FILHO.

EMENTA: Modifica o Artigo 11

ART. - O Poder Publico poderá reconhecer a posse pacifica em imóveis ru
rais publicos, sob as condições impostas por lei e em área ·qwe
não exceda a dimensão necessária para o sustento do beneficia
rio e sua familia.
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JUSTIFICATIVA - Foram adicionadas ao texto original as palavras "por
'l e i? , para que se torne explicita a forma como se
rão definidas as condições ali referidas. ElimT
nou-se, tambim o conceito de módulo, por não ser
pr6prio de texto constitucional.
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUIISTlTUA INTEIRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DIllPOSITIVO, A NÃO SER QUETIIUE OE MOOIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, IIELATIVAMENTE A UM OISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTEIIAREM C'UTIIOS". (Art. 221 ! 2'00 IItO.INT. DA••N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APIIESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUIISTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. !5I114'00 REII.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 221 § 1900 IIEG. INT. DA A.N.C.
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS fOl7'INA~
~ 7d;

AUTDR---------------J r:=PpARFTLIDo~

CONSTITUINTE ALYSSON PAULINELLI _ ~ ~

7

EMENDA SUBSTITUTIVA AO ARTIGO 12 DO ANTEPROJETO APRESENTADO PELO RELATOR ,WNSTI
TUINTE OSWALDO LIMA FILHO

EMENTA: SUBSTITUI O ARTIGO 12
E SEU PAR7\GRAFO

PROPOSTA:

de
pe~

ext§

a
area

ART: A lei federal disporã sobre as condições de legitima
cão da posse e de preferência para aqu t s i câo.j po r quem
não seja proprietirio, de at~ 100 (cem) hectares de
terras publicas, que tenham sido tornadas produtivas
com seu trabalho e de sua famIlia, e nelas tenham mo
radia e posse mansa e pacIfica por 5 (cinco) anos
t n i nt e r rup to s .

§ 19-Dependerã de prêvia aprovação do Senado Federal
alienação ou concessão de terras publicas com
superior a 3000 hectares.

§ 29-Lei complementar disporã sobre regime especIfico
propriedade territorial rural para cidadãos e
soas jurIdicas estrangeiras com domicIlio no
ri or.
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O texto proposto pelo anteprojeto do Relator inova, crian
do a possibilidade de um proprietãrio urbano usucapir uma ãrea ru
ral sem justo tltulo.

O instituto do usucapiio especial deve ser um instrumento
a serviço do carente; não esti no rol dos necessitadosfto proprietã
rio urbano. Este pode vender sua propriedade e investir em area
rural, se realmente quizer ser agricultor.

A inclusio de terras particulares no contexto do
pião especial ~ mat~ria juridicamente incorreta; o usucapião
mat~ria regulada pelo C5digo Civil, e, portanto, atinente i lei
diniria. - (continua)
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r"""'T---------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-----------------......,

Cumpre escl arecer que a lei ordinãria jã estabeleceu o us uc ap r ao
pró labore de terras particulares~ através de Lei 6.969/81. Sua
inclusão na Constituição~ sob ser fora dos parâmetros jurfdicos~ e
despicienda.

Tambem a fixação do limite de tamanho a 3 (tris) mõdulos
rurais~ representa um procedimento constitucionalmente incorreto ~

pois vincula a Constituição a um fndice alterãvel por lei ordinã
r i a - no caso ~ at é poI'" ato di s cr i c i onã r i o do Pode r Execut i vo - o
que desnatura a soberania da Carta Magna.

O conceito de mõdulo rural~ lõgico e coerente ao primeiro
impacto~ tem demonstrado ser de diffcil aplicaçio. O Prof. Paulo
Guilherme de Almeida~ em recente artigo publicado~ enuncia 8 tipos
diferentes de mõdulo hoje em dia aplicados pelo INCRA.

A prãtica agrfcola depende de muitas variãveis~ não ape
nas da dimensão do imõvel. Influenciam-na para melhor ou pior~ a~
condições climãticas~ as condições ffsicas e orgânicas do solo, do
regime pluviométrico~ e das condições de frio~ calor~ e ate latitu
de geogrãfica. Além disso, diferentes culturas impõem diferente~
ãreas de utilizaçio.

A utilização do mõdulo rural como elemento definidor do
tamanho da propriedade agrfcola é passfvel de um trabalho futuro
intenso e experimental, para a decantação de normas corretas. Mais
de vinte anos jã se passaram~ e, a exemplo do que se constata no
próprio INCRA, ainda não se chegou a uma conclusão.

r.------------·----- CONSTITUINTE
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AUTOR-----------------

J
rr=;;~TIDO~

_----------- PL ENÁIlIO/COMlssÃo/aUICOIlIUÃO

f:1UBCOMISS~O DE POLITICA ,AGRICOLA E FUNDI~RIA E DA REFORMA AGRÃRIA J
[il DATA ]C16 /05 /87

~r--------------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,
7

PROPOSIC~O DE EMENDA SUPRESSIVA

EMENTA: propõe a supressão do Art. 17 do An teproj eto
apresentado pelo Relator,Constituinte
Oswaldo Lima Filho

Suprima-se o artigo 17.
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JUSTIFICATIVA: O artigo 17 determina que a Lei 4.504 ,
de 30.11.64, continue em vigência enquan
to outra não for aprovada. Isto e, ob-
viamente, superfluo. -

r &~~~----]
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ASSEMBLtlA NACIONAL CONSTITUINTE .i ~r-------ETIOUETA--------.

" FIC'" VED...DA ... "'PRESENT"'ÇÃD DE EMEND'" ~UE SUISTITU'" INTE8R"'LMENT! O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO'" M""S DE UM DISPOSI1 IVO. A NÃO SU QUE TRATE DE MODIFIC...

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIR'" QUE A ALTEIU,ÇÃO. REL"'TIV"'MENTe: ... UM DISPOSITIVO •

ENVOLV...... NECESSID...DE DE SE "'LTER"'REM OUTROS". ( rf. 2ll I 2900 RE9.INT. O'" ....N.c.l

" EMEND'" t A PROPOSiÇÃO PRESENT...D... COMO ...CESSÓRI DE OUTR.... PODENDOSER SU-

PRESSIV.... SUIlSTITUTlV "'DITIV'" OU MODIFICATIVA". ("'rf .1111 ! 49DO RE8.INT. D'" ....N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO "'rl. U ! ,1'00 RE6. INT. D'" ....N.C.

óC0054-5

APRESENTACÃO DE EMENDAS

JAIRO CARNEIRO

....------------ PL ENÁIIIO/cOMISSÃo/sUIlCOMISSÃO OATA---

t:VI"'-C-SUBCOMISS. DA POLÍ~'. AGRÍCOLA E FUNDIÁRIA E DA REF. AGRÁRIA' J (116/ 05187 )

r-r---------------------TEXTO/JUSTIFIC...ÇÃO-------------------~

Incluam-se, onde couber, os seguintes dispositivos:

Art. O dEsenvolvimento do setor agricola e da agro-indús-

tria e, no campo econômico, prioridade nacional. O Estado aplicará ne§.

tas atividades, com tratamento preferencial à irrigação, à reforma

agrária e ao apoio tÉ'cnico e financeiro ao homem do campo, recursos,

independentemente da fonte ou origem, orçamentários ou extra-orçamen-

Uni-

Territó-ao Distrito Federal, aosaos Estados,

Parágrafo un í c o , O disposto neste artigo, ap Lí.c a-cae à

no que couber,-ao, e,

rios e aos Municipios.

tários, superiores a, pelo menos, dez por cento, do máximo que desti
o
~ nar a outro setor ou atividade econômica, em cada exercicio, no pais.
c:t
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W FIC" VED.. D......PRESENT"ÇÃO DE EMENDA aliE sueSTITU" INTEGR"LMENTE o I'ROJETO

OU aUE OIG.. RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSI"IVO. A NÃO lIU aUE TUTE Df: MOOIFICA

Ç15ES CORIIELAT.. S, DE MANEIR" aUE A "LTEÍI 'çÃo, IIEL ..T1V....ENTE A UlI DISI'OSITIVO ,

ENVOLVA" NECESSIDADE DE SE "LTER"REM OUTIIOS", (Art. 25 ! 2'00 IIEO INT.DAA.N.C.)

• E",ENO .. i .. PROPOSIÇÃO .. PRESENT.. O.. CO"'(' .. CESSÔIlI.. OE OUTRA, I'OOENDO SER SU

PRESSIV.. , SUeSTITUTIV.. , .. OITIV.. OU MOOIFIl:ATIV.. ". ("r t. 5914'00 REO INT. O" ...N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 25 § 1900 REG. INT DA A.N.C.

6(:::000055-3

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

ICESAR CALS NETO

.......------------------- TEXTO/JUSTifiCAÇÃO----------------------.

"
I "Estabelece Planos Nacionais

de Desenvolvimento Setorial"
'-_..==--------------=--------

Inclua-se onde couber:

Art. - ~Compet:e à união Federal:

• •••• u ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

• •••• 11 .
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• •••• 4 .

estabelecer os planos nacionais de desenvolvimento se

toriál, especialmente nas áreas de Transportes, Comuni

cações, Agricultura e Pecuária,Habitação, Informática,

Ciência e Tecnologia, Educação e Cultura, Desenvolvi

mento Urbano, Preservação do Meio-Ambiente, Desenvolvi

mento Mineral .. Energia: Saúdp-: Indústria e Comércio p

Promo~~ão Social.

JUS T I F I C A ç Ã O

ASSIN .. TUR ..

A auaâncda de 'planos nacionais de desenvolvimento se
-I

torial, tem implicade> em enormes prejuízos para o País. Muita~ deci!

sões sao tomadas sem o necessário processo de planejamento e amadure

:::n:o~sS::s;e::~::;::~o .d:~~~r~sso N~~~:_~l '~_:_:r.tr_1~~:or
r-----------I--/-+/-+-/- I

r l\A j
CI'E ••~



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

f""!"'r------- ITIOUITA---------.

6C0<2>~56-:i..
" FICA VEDADA A APIIESENTAÇãD DE EMENDA nUE SUIISTITUA INTEIIIALMENTE °PIIOJETO

OU QUE DIIA IIESPEITD A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A Nio SU QUE TIIATE DE MODIFICA

Çc5ES COIIIIELATAS, DE MANEIIIA QUE: A ALTEIIAÇlo, IIELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIOADE DE SE ALTEIIAPlEII OUT"OS", (Art, 21 ! 2'00 "EI.INT, OAA,N.C.)

" EMENOAÉ A P"OPOSIÇÃO AP"ESENTAOA CON° ACESSÓ"IA DE OUT"A. PODENDO SE" SU
PIIESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA", (Art, S114'DO "EI.INT. DA A.N.C.)

FOIlMULÁIlIO PIlEVISTO NO Art, HlI! l'DO IIE9. INT. DA A.N.C.

~PÁIINA }01/02

J
fT;PAIlTIDOJ~1r.p.

f:17

DATA

) / 05/87 J

APRE:SENTACÃO DE EMENDAS

...,.--------------'----AUTOIl------------------_

PL.f:NÁAIO!CONISSÃO!SUIICOMISSÃo----------- _

tJ SUBCOMISSAO DA POLI rICA AGRICOLA E FUNDIARIA E DA REFORMA
AGRARIA

~

nÊ>-sp, 00 cuput; do é'rt. l5 do 2Tlt~projeto Õ~ Subcouis-

s~o da política ];grícolo e Fuu8iária € de Re f o rrae Ã~~Tirri<~ é~ se

gl1irtr n:'dcç?oO:

eFt~~ tt:"n-se é:'preflentacú-' em cri!o1€, p<-~'rnitin00 (i"P. apr{):::-iD~:li'lé~BE.'r,t..:

3D nilhc'E's dE. PP:=Jsoc's ~f~ élJ_imenten rlhe ixo ~o p~dr2o I'lín:.flo nece_~

Uni~ol5n- +r~r __

J fi S ~ I F I C A ç A o

"llFl pnvo c"'limf'mté100 e- l'P.lé' cl",s:?E', lUpdie rur?l ffi0 pr~-con(!iç0~~fi ãe

uu ~r<'fiil f>stavE:1Ii1cnt", 0?MOcr;t5_cC' " •
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s~rio ~ !~nbrl-~vivêncii~ .

o :i?Flís tem um s<-_·tor oef>er~volvido ele exporté'ções de prQ

c1lJtos agrfcol2s, (suco O~, lôranjé", snjé2, f'umo etc), ormpe t í.tivo

r
CPE,''''



ASSEMBLÊIA NACIONAL CONSTITUINTE

" !'ICA VEDADA A A""ESENTAÇio DE EMENDA C'UE SUBSTITUA INTEB"ALMENTE °""OJETO
OU QUE OIIlA"ES"EITO A MAIS DE UM OI."OSITIVO. A Nio .E" QUET"ATE DE MODII'ICA
ÇÕES CO""ELATAS. DEMANEI"A QUE A ALTE"AÇio, "ELATIVAMENTE A UM O/S"OSlTIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTE"A"EM OUT"OS". (Arl. 23 ! 2'00 "EII.INT. DAA.N.C.)

• EMENDA i A ""oPOSlçio A""ESENTAOA COMO ACESSÔ"IA DE OUT"A, "aDENDO su SU
""ESIIVA,SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MOOIFICATIVA". (Arl .511 ! 4'00 "E8.INT. DA A.N.C.)

!'O""'ULÁIlIO P"[VISTO NO Arl. RI! "00 "!li. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTO"-------------------)

ConstituiIJ.tf.' FLIEIJ RonRIGur:~ .

~UBCOMISSAO DA pO~nICA ~~~Á;~:;lS~io;~~~;~~;A-E-DA-R-E-F-O-RM-A-A-G-R-AR-I-A---'J tI 17 7~51 87 J

r-lilho, '3rroz, feij~o e rsand.i.oc.a têm apresentado

reC1.uç~0 Cc proc1uç:30 per cepit.e , nos últirnos 10 anos e nme

uma

e1ev-s

internos dp. prF.'ços, é,té sp chp.gelr 0 parfidoxal si-

oo
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..J

~o
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>
UJo

e
x
UJ
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o

:t"L'.rçno de qne 05 vr~ç(~!:" ele 2rroz p m.í.Lho , por p.::~er.'lplo, 110 I'ierc~

do Lrrt.ez-no eBtf;0 .·~ciné1 0?F coté'lções internacionais.

P.BS?P> i"P re7.Op.f" CJl1f~ nos !üPVE'ft1 i~ élpresenti1r C' pr(Ó~f~ent€

~!,",pnrG pi-'T? t}"P ri pn='.:ític~ <'1~:rícolr' ~? Tllli?o SP dp.oique vrinci-

p2!nFmtf' <' pro('h7çi;n (J~ cJ.~-I"rp.nt()~, pexe

in":,p.~nr) f'> () E'~cE'flpntf" pcrR e"".:pOT.'tuÇ20.

df'! 1987

r
.------------------------CONSTITUINTE------------------------,:



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

~r--------ITIDUETA-------..,

" FICA VEDADA A AP"ESENTAÇÃD DE EMENDA OUE SUSSTITUA INTE'''ALMENTE O P"OJETO

OU QUE DIIA "ESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃo SE" QUET"A1I DE MODIFICA

ç61:S CO""ELATAS, DE MANEI"A QUE A ALTEIlAÇÃO, "ELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTE"A"EII ounos". (Art. Zll ! 1'00 "E'.INT. OAA.N.C.)

• EMENDA É A P"OPOSIÇÃO APIIESENTADA CONO ACESSÓIIIA DE OUTIIA, PODENDOSEII SUo

PIIESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. se ! 4'DO IIE'.INT. DA A.N.c.)

FORMULÁIIIO PIIEVISTO NO Art. Illl I"DO IIEG. 'NT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

6C~0057-0

rr PÁIINAW]
01/02

....,..-----------------AUTOR-----------------

Constituint p ELIEL RODRIGUES J LPAIITIDO~
4 PlI.1D-q

.....------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO-----------__

t?SUBCOMISSAO DA POlíTICA AGRíCOLA E FUNDIÀRIA E DA ROFORMA AGRARIA ) t? DATA J
17/ 051 87
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Dê-se aos artigos 22 e 3~ do Anteprojeto da Subcomissão

da politica Agrícola e Fundi~ria e da Reforma Agr~ria a seguinte re

dação:

Art. 2 2 Nos casos de desapropriação, para f=' dax i n s

reforma aqrária, segundo critérios estabelecidos em lei,
,

calculado bast? justo atual valor deo preço se r a com no e

mercado, deduzidos os custos de obras ou investimentos reª

lizados pelo poder p~blico, tais como rodovias, rede de

energia elétrica, açudes e outros correlatos.

§ l~ Todas as benfeitorias introduzidas e incorpora

das ao im6vel pelo seu propriet~rio, serão computadas pe

lo real valor para justa indenização, salvo st? sobre o mes

mo j~ houver incidido, e paga, a taxa de contribuiç~o de

melhoria.

§ 2~ Nos casos de desapropriação de que trata o

caput desse artigo, fica assegurado aos trab?lhaàores ru

rais, pequenos propriet~rios, posseiros, arrendatários,

parceiros e assemelhaoos, além da justa indenização, o ài

reito de ~eassentamento.

Art. 32 A desapropriação para fins de Ref0rma ~grá

ria é da competência exclusiva da União e poderá ser dele

gada pelo President~ da Rep~blica.

r



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APIlESENTAÇÃO DE EMENDA CIUE SUISTITUA INTEGIlALMENTE O PIlOJETO

OU QUE DItA IlESPEITO A MAIS DE UM DISPOS 'TIVO. A NÃO SEIl QUE TIlATE DE MODII'ICA

çi5!S COIlIlEL.ATAS. DE MANEIIlA QUE A AL.TEIIAÇÃO,IlEL.ATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE tE AL.TEIlAIlEM OUTIlOS". (Art. 211! 2'DD IlEI.INT. DAA.N.C.l

" EMENDA rÉ A PIlOPOSIÇÃO APIlESENTAOA COMO ACESSÓIlIA DE OUTIlA. PODENDO SEIl SU

PIlESSlVA. SUIISTITUTIVA. ADITIVA OU MODII'J,CATIVA". (Art. lIl1a 4'00 IlEI.INT. DA A.H.C.)

I'OIlMUL.ÃIlIO PIlEVISTO NO Art. 1:11 ! "00 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS crPÁIINAIõ2J
2 0'2 /02

JUSTIFICAÇÃO

Cremos que o justo preço, para os casos ne desapropriação,

n~o poce ser consideraoo como aquel~ qn~ consta ca Decl~~ação no I~-

posto de Renda, nem do Inposto Territorial Rural, por suas defasa-
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gens com os preços de mercado, porquanto seus valores nao ~~o devioA

~ente atualizados.

Contudo, n§o parece justo que a valorização introduziaa

nos mesmos, pela realização de ob~as públicas, seja incorporana e

ven~a a surgir no momento ~e sua desapropriação, para ~levação oe

custo, por se tratar de recursos no povo.

Ressalvamos o caso em que, tendo já o proprietário pago o

valor da taxa ne contribuição de mel~oria, necessário se =az ressar

ci-Io desse pagamento.

Acrescentamos, ainda, dispositivo para assegurar aos trab~

lhador~s, posseiros, arrendatários o direito de reassentamento.

/rnjm

r
r--- - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - CONSTITUINTE:
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• ASSEMBLtlA NACIONAL CONSTITUINTE

- I'IC" VIO"O" .. """ISINT.. çl0 DI IIIINO" QUI IU'ITITU" INTI'''''LIIINTI ° ""OJITO
OU QUI OIlA IUIPIITO A IIAII DI 1.111 OII"OIlTIVO ... Nlo li" QUI T"ATI DI 1I001l'ICA

ç61s CO""IL ..nl. DI lI"IIII"A QUI .. ALTI" .. çl0. "IL"TIV"IIINTI A 1.111 015"OSlTIVO •

INVOLV .. A NICIISlOAOI DI 1I "LTI"A"III OUT"OI- (A.f Ii I ('00 "ri INT O.... NC)

- IIIINO" i .. ""OPOSIÇÃO """[sINT"OA COIIO ACUIÓ"'A DI OUT"... "OOINOO SlII 11.1

""ISSlV".S"'.ITITUTtVA. AOITIV.. OU 1I001l'IC ..TIV.. - ("'f 11" 4'00"11 INT O.... N C)

I'OllIlULAIIIO P"IVISTO NO A,f Ii J" DO "18 INT O" .. N.c

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS cr==""I'""-)t 01 /02

,.....,------------------ ..UTO"-------------------

Constituinte ELIEL ROprIGUES

-r-------------- "I.INÁR.o/cOMIIIÃo/IUICOlIllSio ---------------

t:SUBCOMISSAO DA POLITICA AGRICOLA E FUNDIARIA

L """TIOO---]

Pr-~[lE

O"TA J
1 05/87
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r-..---------------------- TIXTO!JUITlflC"ÇÃO----------------------,

Dê-se ao art. 6 2 do ar>teprojeto ~e SUbCOIiÜSSF30 r"a F()~:íri

C? ~grícola e Fundi~ria e da Ref0rna ~gr~rje a spguinte redaç~o:

"P.r1-. Ç,2 .l;s t e r r e s !,IJh1icas ca Unceo, ~st~

00S, Distrito Federal, ~erritórios p Mur.icípiof' r e r ao .51'("

destir,açeo ~uhorcjnada, prioritarja~en~p, ao Flar-o ~2cio

r,21 r"e Peforr.a Agréri2. -

§ 12 As terras referidas no caput dpstp aL
tigo somente serão transferir"as a ppssnas físicas hr?Sl
Le i r a s que se que Li.f i.qu err para o t r e be Lb o r u r a I r-e d i e r t e
concess~o de direito real de uso da superfície, liGitac2
a extens~o de 30 (trinta) ffiódulos r~r2is, excptu?dos os
caSGS de c00per2tiva~ de procução ori9inárias do proces
so c€ Reforma Agrária .

§ 22 Fica vedada e concessão das terras r~

feridas no caput ceste arti~o a projetos agropecuários,lQ
centivados ou nao, até que seja concluída a Reforma Agr~
ria."

JUS T I F I C A ç Ã O

Desde os primórdios da colonização portuguesa no Rr~sil,

a úcupaçao espacial do território constitui-se uma problemátice

constante.

o agravamento progressivo ca situação está exjgindo ~e

didas urgentes do governo no sentido ~e um planejamento adeçuA~o,

ten~o em vista a realidade econômico-social.

;---------------------- CONSTITUIIITE

r =~~:2-- ]



• ASSEMBlt.A NACIONAL CONSTITUINTE

r-r------- ETIQUETA----

- ~ICA VIDADA A A""I'ENTAÇAO DI IIIINOA QUI SU.STITUA IIlTII"ALIIIIITI °""O~ITO

OU QUI DIIA "ISPIITO A IIAI' DI UII DIS.. OSITIVO. A II.lo '1" QUI T"ATI OI .001~ICA

çc5u CO""ILATAS. DI IIANII"A QUI A ALTI"AÇAo. "ILATlVAIIINTI A UII OIS..OSITIVO •

INVOLVA , IIICISIIDAOI OI 1i ALTI"A"III OUT"OS- ('r' za I 2 900 "ra '"T DAA.N C)

- IIIINOA t A .. "O.. OSlÇÃO A""ISINT"DA COIIO .. CISSO"'" DI OUT"' ...0011100 SI" SU

.."USlV... SU.STITUTlV.....OITIVA OUIIODI~IC"TIV'- (Art SII.9DO"IIINTDA""C)

~O"IIULA"'O ""IV ISTO NO Art 2a I'. DO "li 'NT OA ".N C

APRESENTACÃO DE EMENDAS

',.. l G r

cr= "'111
02/

fD
"UTO"-------------------]:

_ r:LIF.L Ronp I(;lJ";::,

....------------- PLt:IIIÁ"IO/ÇQIlUlaÃo/auacolllaaÃQ---------- _t9 SU8COMISS~O DA POLITICA AGRICOLA E FUNDIARIA E DA REFORMA AGRARIA ) r"l OAn

~ 17 / C

r-..---------------------- TIXTOIJUSTI'ICAÇÃO------------------

Ao contrário dos demais paJses, o Brasil noo é u~ pa

carente de recursos fundiários. ~emos um enor~e excedente

terras ociosas, muitas de propriedade do Estado.

Faz-se necessário um pli'3nejamento para melhor ocupaç

cesses espaços, que resulte ro aper:eiçoamento do sistema de F

se e uso oa terra.
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Esses os motivos que r.os levaP.1 à propor 2 inclusão

oispositivos no ar.teprojeto da Subcomiss2o da Polítlcô Agríc

la e Funciária e Ga Re f o r ma Aqr á r i e pera que as terras púb l

cas da Uni~o, Estados, Distrito Federal, Territ6rios e Munic

pios tenham sua destinação subordinada, prioritariamente, ?o P

no Nacional de Reforma Agrária.

ELIEL RODRIGUES
r....---------------------- CONSTlTUIIITI



ASSEMBLÉIA NACIOfllAL CONSTITUINTE

• fiCA VEDADA A APIlESENTAÇÃO DE EMENDA ~UE SUISTlTUA INTEClllALMENTE O PIlOJETO
OUQUE DIIA Ilr::sPEITO A MAIS DE UM OlllPO!,ITIVO•• NÃo 1111QUET/lATE: DE MODifiCA

ÇÕES CO""ELATAS. DE MANEI"A QUE A ALTEUÇÃO, "ELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTEIlAIlEII OUTROS·. (.rt.211! 2'OOIlEI.INT.DAA,N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APIlESENTADA COIIO ACESSÓltlA DE OUTltA. PODENDOSEIl SU
PltESSIVA.SUSSTITUTIVA. ADITIVA OU MOOI' ICATIVA". (Art. SII14'OO IlEI.INT. DAA.N.C.)

fORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 2ll! ,1'00 ItEI. INT. DA A.N.C.

~~C::0059-6

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

tJ Constituinte
AUTOll-----------------]

ELIEl. RODRIGUES .

l!J DATA

CU /05/ 87J

7

Acrescente-se ao anteprojeto da Subcomiss~o da política

Agrícola e Fundiárié' e da Reforma Agrária o seguinte dispositivo:

É vedado o"Art.

comprovado COQ base em

lização é inofensiva à
como a do consumidor."

uso de agrotóxicos, salvo

critérios científicos que

se~de, tanto e dos que os

quando

sua uti-

aplicam

JUSTIFICAÇÃO

de

de

comerei.§.

No Brasil, os acidentes devido ao emprego incorreto

saúde dos respectivo~; estados para receber atendimento.

nos quais inexiste rigidez de controle sobre a introdução,

lização e o emprego dos preparados químicos nas lavouras.

defensivos são inúmeros, a~esar de muito incertas as estatísticas

uma vez que a ma i.or i.e das vítimas deixa de procurar os postos

o
~ O uso irracional dos agrotóxicos vem preocupando todos

~ os povos, mas se agré1va nos países de economia em desenvolvimento
C)
o
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A u t i.Lí.zaçâo inadequada e indiscriminada de defensivos

leva a alterações no sistema nervoso e dermatológico, hipertensão

arterial, edema,cefaJéia, dores articulares, insônia, alterações re

nais. Outros produzem efeitos mutagênicos e teratogênicos, isto é

influem nos fetos e outros, levam à morte.

Por essas razões, julgamos da maior importância a introdQ

çao de dispositivo no anteprojeto da Subcomissão da políti~a Agríco

la que intenta vedar o uso de agrotóxicos, salvo quando comprovado c~

base em critérios científicos que sua utilização é inofensiva.

r
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ASSEMBLÊIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A A'RESENTAÇiD DE EMENDA CIUE SUBSTITUA INTEClRALMENTE D 'ROJETO

DU QUE DI'" RESPEITO A MAIS DE UM DIS'OSITIVD. A NiD SER QUETRATE DE MDDII'ICA-

Ç15ES COllllELATAS. DE MANEIIlA QUE A ALTEIIAÇio. RELATIVAMENTE A UM DIS'OSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAIlEM OUTROS". ("rf. 2a ! Z'OO REI.INT. D.....N.C.)

" EMENDA É A 'ROPDSIÇio A'RESENTAD.. CONO ACESSÓRIA DE OUTftA. PODENDOSER SU

PRESSIVA.SUIlSTITUTIV... ADITIVA OU MODI'ICATIVA". ("rf .111114'00 REI.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO 'REVISTO NO Arf. na I" DO RE8. INT. DA ... N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR-------------------]

CO~I~'::'TTUIr;':::'~ <-:LIEL R(innIGUE~ .
pr==PARTIDO~

PtlDB

PLENÁRIO/COMISSÃO/SUICOMISSÃO--------------) L!J DATA )tJ SUBCOMISSAO DA POLÚICA AGR1COLA E FUNDIARIA E REFORMA AGRARIA CU /05/87

Polític~

A~TíC(llr:l f" Funcliáric- e déi Reform~ lí.gr6ric. o seguinte dispositivo:

"Art. Fica c r í.eôo o Conselho 1'1Hcip-
TInI péJrél a Ref'orme ;19rérie, c orrpos t.o , pri0rite riaiUf:mte ,
por reprpsent<".J1teB dos enl:preR~rios rllrcd.s e doE' traha
]_hailores rurais, d€'si~fné:('l("\S por suar: respectivé·'.S elltí
0?nes r?pr~sentativas, presínido pelo Ministro dp Re-
-':orr1('t p [\p.penvolv i.merrt.o Aa-rário. 11

J ~ ~ ~ I F I C h ç Ã O

rln.

.&: ..,. • ,

.LETICU,?-

p 1 f~ SE dest.ina,
, .
ç.s qU?l2contra dos intere c;SPS (1.H' c La s s e s sociais

crrt i.do prioritariamente por rE!preepnt<"'ntes (fo'p

bê'lhadores rp.rC'.is, poi,e estes est~o mu i t.o rlé'in 'pró:.:-imos

0:;:'000 PJJ~no rle Govprrio, pnrc.. ser v21ido, (jeve z.z 20 f~n-

"'~n nor;:entil ?-i:Ur'l~, o "r?Gi]_ vi"Te rm maz-co historico ep.

quP RUe r-:.at:uriflefl,p política J_r.mçe r-m C'eRé1~3_o à intpli9p.l1c:i_2 dc'
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(fue os i';~ricult.oz-es en:x~rç.F'm COla0 seu.s ,probleFlê's.

Essas as razões <iHt nos rnoven a propor é1 cri0çao do

Con sie Lho !Télcione:'_ pc:rc;. é' ReT.orn<.~ ÀCJrfrie, corapos t o por represetl

tntf-;S des enticlõà.~H rura is .

S212 das Sessões, en de de 19B?

r
CONSTITUINTE---------------------_]
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ASSEMBLÉIA NACIO~JAL CONSTITUINTE cfíP
~

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SU8STlTUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA IIESPEITO A MAIS DE UM DISPDlIITlVD. A NÃO SEII QUE TIIATE DE MODIFICA

ÇÕES CORIIELATAS, DE MANEIIIA QUE A ALTEIIAÇÃO, IIELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTEIIAIIEI' OUTIIOS". (Art. 211 ! 2'00 IIEO.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO A,.IIESENTADA COIfO ACESSÓIIIA DE OUTIIA. ,.ODENDO SEII llU

PRESSIVA.SU8STITUTIVA. ADITIVA OU MODII'ICATIVA". (Art. 51114'DO REIl.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO ""EVISTO NO Art. 211! ,1'00 REG. INT. DA A.N.C.

ÓC006:.t.-e

APRESENTACÃO DE EMENDAS

~PAIITIDO----,

PMVB JCERSOSIMO
--.----------------- AUTOR-----------------JfJ CONSTITUI NTE 1VO

VI-e-SUBCOMISSÃO VA ~JLrTICA AGRíCOLA E FUNVIÃRIA E R. AGRÃRIA

,....,,....------------------TEXTO!JUSTlFICAÇÃO---------------------.

AdJ..:taJt ao an:te..pJr..o f exo a .6e.quin:te. a.JT..:t.iao:

"AJc;t. - O ct6M.n:tame.n:to de. eo.ton0.6 pJr..omovida pe..ta urúã.o ou Pe..to.6 E6~ada.6

.6e.Jiá. 1'JJr..e.ee.cüdo. obJr..ioMoJr..iame.n:te., de. anãli.J.>e. e. Y.Je..6Qui.6a da .60

Lo, connes KJO nde.n:te. ao toxe. a QUe. .6 e.Jiá. con~eni.do :t1:tui.o de. da

mZYÚo. "

JUSTI FICATI VA:
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Conhe.ee.ndo -i.nume.Jr..0.6 ct6.6 erdnmerdas , de.IOaJta.m0.6 e.m a.l(lUn.6 de..te..6 a aU6 êne-i.a.

~o~ do apJr..ovú:tame.n:to da. ~e.Jr..Jr..a.. Nã.ã Jr..e..6~a dú.vida QUe. e.m a.lqun.6 ect6 0.6 0.6 ct6.6 e.n

~ame.n:t0.6 floJr..am QUct6e. e.m2.Jr..Qe.nuw. EMJr..e:ta.n:to. a Re.~oJm1a Agtr..ÓJúa e..6~ã. amadu.tr..e.

ee.ndo, e. 0.6 e..te.me.n:to.6 .6'J.b.6~ltnuw ao .6e.u êxito de.ve.m se». buscados pe..tct6 au:toJr..i

da.de..6 e.nvo.tv-i.dct6 eom a Po~ea AqJr..ÓJúa.

rne.W~e. na..{.xa c.o n:t1nu.a. de. ~e.Jr..tr..a. eom ai.> me..6mal.> c.a.tr..a.de.wtic.aI.>, potr.. Ls

.60 a..tJúbuim0.6 a anâ1..~e. poJr.. f.o~e., pode.ndo a me..6ma ac.ompanhaJr.. 0.6 documenxo» iYÚ

uw da eof.ono ao .6e.Jr.. .1606 e.n:ta.do •
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• ASSEMBLtlA NACIONAL CONSTITUINTE

r.-.------ ITIQUITA ---------,

• FICA VEDADA A APRESUITAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

Ou QUE 016A RESPEITO A lUIS Df: UM DISPOSITIVO. A filio SER QUE TRATE D[ 1I001f1CA

ç~S CORRELATAS, DE MAN[IRA QU[ A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE O[ I[ ALTERARUI OUTROS· (Ar' 28 t 2°00 RE9 INT DA A N C )

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SUo

PRESSIVA,SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" IA" li'14'DORE9 INT DAA N C)

fORIIULARIO PREVISTO NO Ar' 28! l' DO REe INT DA A N C

APRESENTACÃO DE EMENDAS

6C;006:;;2-6

...-or------------- PLENAIIIO/COMISSÃO/BUBCOIIISSÃo --------------,
11

SUBCOMISSAO DE POLITICA AGRICOLA E FUNDIARIA E DE REFORMA AGRARIA

tJCONSTITUINTE VICTOR FONTANA
AUTOR -----------------) L P;~T~DO~

t: 17;A~51 87 ]

c) - observa as disposições legais que regulam as relações
de trabalho; e

d) - propícia o bem-estar dos proprietários e dos trabalha
dores que dela dependem.

§ ONJoa - A função social da propriedade é cumprida quando:

a) - é racionalmente aproveitada;

b) - conserva os recursos naturais renováveis e preserva o
meio ambiente;

...... TEXTO/JUSTIFICAÇÃO ---------------------,

~EJoEN)A SUBSTITUTIVA AO ARTHD 1º 00 ANTEPRO.ITO APRESENTAOO PELO RELATCR, CCl'6TI

TUINTE OSWALOO LIMA rruo.

EMENTA: SUBSTITUI O ARTIGO 1º

Art. l~ - r garantido o direito de propriedade de imóvel rural,
respeitada a sua função social.

o
o
~
ex
a:
Clo
~

lex
o
a:
w
fi)

w
>
~ JJ5TIFICATIVA:

~x A propriedade, seja rural ou urbana, deve, sim, cumprir uma fun-
~ ção social. Ao seu proprietário compete, por seu esforço e investimento, desenvol
o ver-lhe as potencialidades.

A característica básica do direito de propriedade é ser oponível
a todos, inclusive contra o Estado. Esta é a base do regime econômlCO em que vive
mos e que queremos preservar por que assegura as liberdades do cidadão.

-" -..,

7
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE $
~------ ETIOUETA-------.

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA CUE SUBSTITUA INTEGRAL.MENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORREL.ATAS,DE MANEIRA QUE A AL.TE~ AÇÃO, REL.ATlVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOL.VA A NECESSIDADE DE SE ALTERAIIEM OUTIIOS". (Arl. 211! e'DD REG.INT.DA A.N.C.>

"EMENDA É A PROPOSIÇio APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFI CATIVA". (Ar I. !I1l § 4'DOREG.INT. DA A.N.C.>

FORMUL.ÁRIO PREVISTO NO Arl. 25 § 1"00 REG. INT. DA A.N.C.

6C0063--4

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

tJ CONSTITUINTE JONAS PINHI::IRO
AUTOR----------------

J
-.------------ PI.ENÁRIO/COMISSÃO/SUIlCOMISSÃO------------

t:SUBCOMISSAO DE pOl1TICA i~GR1COLA E FUNDIARIA E DE REFORMA AGRARIA J tO DATA J
17/05/87

7
.......r------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-------------------,

PRCFOSTA [E EliBVA SlPRESSIVA AOS AATIGOS 18, 19, 21 e 23 DO ANTEPRO:ETO
APRESENTADO PELO RELATCR, al'JSTlTUINTE OSWALDO LIMA FILHJ.

BENTA: sejam supressos os artigos 18, 19, 21 e 23 do Anteproje
to.

JUSTIFICATIVA:

o
o
~
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o::
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X
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Os artigos 18, 19, 21 e 23 contém um preceito de vinculação de receita 
norma desaconselhável pelo Direito Constitucional e pela Ciência das Fi
nanças.

Aliás a atual Constituição no seu art. 62, § 2Q, proibe a vinculação de
receitas tributárias.

O disposto no art. 18 cria uma receita paralela, eis que nas demais pro
poslçoes aqui analisadas, o Orçamento dotará anualmente o Ministério da
Reforma e do Desenvolvimento Agrário de verba própria para este fim, não
se justificando a criação de um Fundo, como segunda receita.
O certo será prever, anualmente, desntro do Orçamento da União, qual a
parcela a ser destinada a Reforma Agrária. O próprio sentimento nacional
de sua necessidade qualificará a verba a ser alocada. Por outro lado, po
derão surgir crises econômicas e sociais de tal gravidade que imponham

a utilização de verbas em outros setores. Neste caso, fundos específicos
poderão causar óbices sociais relevantes.
Em decorrência do acima exposto e por íntima conexão com a hipótese do

artigo 18, devem ser tanDém supresos os artigos 19, 21 e 23.

CPE "'1



• ASSEMBLÉIA NACIONJ'L CONSTITUINTE

r:-r------ ITIOUETA------...

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTElillALMENTE O PIIOJETO

OU QUE DIGA IIESPEITO A MAIS OE UM DISPOSI"IVO, A NÃO SEII QUE TIIATE DE MODIFICA

ÇÕES CORREL.ATAS, DE MAN!IIIA QUE A ALTEII"ÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

!NVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAR!M DUTIIOS". (Art. 23! 2'00 REII.INT. DAA.N.C,)

"EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMel ACESSÓII'A DE OUTIIA, PODENDO SEII SU

PIIESSIVA, SUIlSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFIf:ATlVA". (Art. 5$ ! 4'00 R!II.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 2:J 5 1900 REli. INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃÇ> DE EMENDAS

óC<i!>064--2;

L PÁ81NAl2?]
01, I ~

,-------------------AUTOR---------------

J
tT;:~;0~tJ CONSTITUINTE JORGE VIANNA

W DATA ]

C 17/ 05/87

_------------------ TEXTOIJUSTlFICAÇÃO------------------,
7

E)fl[)A ADITIVA AO ARTIa) 22 00 RELATllUO APRESENTAOO PELO RELATOR, CO'JSTITINTE OS

WALDO LIMA FILHJ.

eENTA: DA mvA REDAÇAO AO MTIro 22

JUSTIFICATIVA:

§ único - Excetuam-se do disposto neste artigo, os projetos para
assentame~to de me~os de cem (100) beneficiários ou quan
do, razões técnicas ou comunitárias assim exijam, na for
na que a lei dispuzer.

Art. 22 - Nos programas ou projetos de colonização ou de : reforma
agrária, as residências dos beneficiários serão ag~upa

das em núcleos urbanos, denominadas agrovilas, onde exis
tirão serviços e comodidades essenciais para o d:!senvol
vimento econô~ico e social dos colonos e da comu~idade.

1
CPE""1

Sabe-se que, atuando i~oladamente, os produtores agrícolas de peq~e

no porte não têm condiçljes de tecnizar suas atividades, ter a infraestrutura e es
trutura agrícola necessc~ria ao sucesso econômico e social. Daí ser preciso qJe lo
teamento agrícola se faGa de forma a facilitar a vida, o~ seja, nos aspectos econô
micos e sociais. t essencial se concentrar para viver. Até os índios não vivem iso
lados e sim em aldeias. Com os agricultores morando long; uns dos outros, não terão
vida social e ficarão privadJs de :omodidades essenciais, tais como: água, luz ,etc.
Daí surge a idéia das a!~rovilas, como solução adequada. A agrovila cria um novo ti
po social, o "Rurbano", devido a sua simultânea condição urbana e rural. A agrovila
tem todos os elementos essen-:iais àvida. Várias agrovilas formam um "Combinado de
Agroindústrias", para beneficiar a produção das agrovilas. Esse segundo centro urba
no, de maior categoria, completementa as agrovilas (hospitais, escolas, comércio
indústria, etc.).

A lei cornUll regulará os detalhes de montagem das agrovilas e contlina
(continua ....•.. )
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ASSEMBLÉIA NACION~~L CONSTITUINTE

• fiCA VEDADA A APRESENTAÇio DE EUENDA QUE SUISTITUA INTEIRAI.MENTE O PROJETO

OU QUE OIClARESPEITO A lUIS DE UM OISPOSI'nVD. A NiD '~R QUE TRATE DE MODifiCA

ÇÕESCORREI.ATAS. DE MANEIRA QUE A AI.TER"çio. REI.ATlVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOI.VA A NECESSIDADE DE SE AI.TERAIIEII OUTIIDS". (Arl. 2a 5 ZI'DD REI INT.DAA.N.C.)

• EMENDA É A PIIOPOSlçio APIIESENTADA COMCI ACESSÓIIIA DE OUTRA. PODENDO SEII SU

PIIESSlVA.SUIlSTITUTIVA. ADITIVA OU MODlfll;ATIVA". (Arl.!lll! 41'00 RE8.INT. DA A.N.C.)

fORIIUI.ÁIIIO PREVISTO NO Arl. z:J ! 11'DO REli. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

tJ CONSTITUINTE JORGE VIANNA
AUTOR-----------------] t=P;~~;~

li] P1.ENÁIlIO/COMlssio/aUIICOMISSio • ] ~ 17/DATOAS / 87 J
l SUBCOMISSAO DA POLíTICA AGR!COLA E FUNDI~RIA E DE REFffi:v1A AGq~RIA c: .
l!J t í - , (1...... con anuaçao pag. I

.--.-------------------TEXTO/JUSTlFICAÇÃO------------------.........

dos agro-urbanos. Caso Ci colono seja usuário da terra sem direito de vendê-la, como
é o caso do arrendatário rural no Distrito Federal, o governo deve realizar por sua
conta, a fundo perdido, todos os gastos de investimento na infra-estrutura do proje
to de montagem da agrovila tais como desmatamento e destaca ou correção do solo pau
co fértil, obras de irrigaçã8 e drenagem, equipamentos urbanos e equipamentos so
ciais e econômicos coletivos.
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• ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

t""""l.--------- ITIQUITA-------.....

• flC" VEO"O" ....PItUENUÇÃO DE E..ENOA QUE SUSSTITUA INTElItAL"ENTE O PItOJETO

OU QUE 018A "ESPEITO A "AIS OE UM OISPOSITlVO ... N.lO SE" QUE TI'ATE DE MOOIFIC"

ÇÕU COItItEL"US, DE .... NEIIIA QUE .. ALTEIt"ÇÃO, IIELATIV"MENTE A U" DISPOSITIVO ,

ENVOLVA" NECESSIDADE DE SE "LTEIt .. ItE" OUT"OS" (A" za I [·00 ItEG INT DA A N C)

" E"ENDA É A P"OPOSlÇÃO "P"ESENTAO.. CO"O ACESSÓItIA DE OUTIIA. PODENDD SE" SU

PItESSlVA, SUBSTITUTIVA, "OITIV" ou MODifICATIVA" (A" se I •• DO 1tE8 INT DA A N C )

FO""ULAItIO PltEVISTO 1f0 ",' til I " DO 1lE8 11fT D" .. N C

APRESENTACÃO DE EMENDAS

SUBCOMISSAO DE POL. AGRIC. E FUND. E DA REF; AGRARIA

tJCONSTITUINTE JORGE VIANNÂuTOR----------------J EMÔB'oo~

l: 17;;~ 187 J
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r-"".-------------------- TEXTO/JUSTIfiCAÇÃO ---------------------,
7

EMENDA ADITIVA AO ANTEPROJETO APRESENTADO PELO CONSTITUINTE OSWALDO
LIMA FILHO.

Ementa: Acrescente-se, onde couber:

Art. - Os incentivos fiscais somente serão deferi-
dos às empresas rurais e projetos agropecuários que expressa
mente destinem ou ponham á disposição dos órgãos executores da
reforma agrária, pelo menos 10% (dez por cento) da área não u
tilizada, para assentamento de pequenos agricultores.

Justificativa

Visa a Emenda, não só dinamizar o processo de ocupação econõmi
ca e de produção agropecuária das terras agricultáveis, como
tambem fazer cumprir os ditâmes da funçãosocial da propriedade
e as exigências da justiça social.
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ASSEMBLÉIA NACIONA'L CONSTITUINTE c;Pe:
" FICII VEOIIOII 11 IIPRESENTIIÇÃO DE EMENOII QUI! SU8STlTUII INTEIIRIILMENTE O PROJETO

OU QUE OIU RESPEITO 11 MIIIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TIlATE DE MODIFICA

ÇÕESCORRELATAS. DE "'ANEIIlA QUE A ALTEIlA';ÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS", (Art. 23 ! 2'00 IlEII.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADII COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA, AOITIVII OU MOOIFIC,lTlVA". (Arl.llll ! 4 900 REG.INT. 011A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO HO Arl. 28 ! 1900 RE6. IHT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

6C0066--C~

f? CONSTITUINTE JONAS PINHEIRO
AUTOR-----------------) tr;;~IDO~

PU NÁRtO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO )

e9SUBCOMISSAO DF PO~tTICA P,GRtCOLA E FUN)IARIA E DE REFORMA AGRARIA~
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BflDA SlFRESIVA AO ARTIGO 6º 00 ANTEPROJETO APRESENTADO PELO RaATrn, a:tsflTUIN

TE OSWALOO LIMA FILKl.

BENTA: SlPRIM:: O ARTIGO 6º

JUSTlflICATIVA:

A cessão de terras, via concessão do direito real de uso da superfí

cie é de competência da Lei Ordinária, e nela como ocorre atualmente

deve ser requ Iada .

De outra parte a redação deixa pouco preciso o sentido da transferên

cia à pessoas físir;:as brasileiras, vez que tal alocução é sempre usa-o

da quando existe translação de domínio, o que não dsver ía ser possf 

vel nesta hipótese.
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SUB COMISSÂO DE POL. AGRICOLA E FUND. E REF; AGBARIA

EMENDA SUPRESSIVA AO ART. 49 DO ANTE PROJETO Cb CONSTITUINTE
OSWALDO LIMA FILHO

Ementa; Suprime o artigo 49-

JUSTIFICATIVA:
A atividade constituinte pressupõe tempo restrito para a elaboração do
diploma básico limitação temporal esta que impede o aprofundamento de
de análize e estudos indispensáveis à fixação de princlplos e normas
que - genéricos e gerais - atendam, como no caso da atividade agrária,
as peculiaridades físicas, técnicas e sociais.
A fixação de módulos ou limetes máximos da propriedade individual, de
ve ter por veículo lei ordinária (como é o caso do Estatuto da Ter
ra), passível de correção ou adequadção a uma nova realidade sócio-eco
mica, sem o traumatismo e as dificuldades próprias de um Emenda ConstI
tucional.
De outra parte a limitação prevista no Artigo 4º terá consequências
graves no sistema produtivo nacional, na medida em que, reduzindo ale
atoriamente a areas tidas como máximas, reduz a produção e marca a es
tabilidade economica da empresas agrícolas.
Veja-se, como exemplo do que se afirma áreas com problemas climáticos'
ou edafologicos, que terão limites máximos inferiores aquela dimensão
necessaria a sua propria capacidade de autosustentação econômica.
Com um agravante: por força da disposição transitória incluída no tex
to, o art. 4º se torna auto-aplicável, ensejando injustiças irreversI
veis.
Assim, promulgada a nova Constituição, as áreas maiores que 100
los fiscais ficariam passíveis de desapropriação e incorporação
trimônio público.
Tal incorporação é irreversível por força do disposto no art. 14 do De
creto-Lei nº 544/1969, condenando a mendicidade o proprietário atingI
do, mesmo que a lei posterior fixasse a área de dominio privado em
quantidade maior do que a estabelecida por força do artigo 17.
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SUBCOMISS~O DE POLITICA AGRICOLA E FUNDIARIA E DA REF

apresentado pelo re-

Proposta:

Art. - Compete à União promover a desapropriação da proprié
dade territorial rural improdutiva, para fins de reforma agrária em
zonas prioritárias, mediante pagamento prévio de justa indenização em
títulos da dívida agrária, com clausula de exata correção monetária,res
gatáveia até dez anos através de parcelas sem3estrais, iguais e suces-
sivasj será sempre paga previamente em dinheiro, a preço justo, a inde
nização das benfeitorias existentes nas áreas desapropriadas.

g § lº - Lei ordinária definirá as zonas prioritárias, bem co-
~ mo os parâmetros de conceituação da propriedade improdutiva a que se
ffi refere este artigo.
o
~ § 2º - A emissão de títulos da dívida agrária obedecerá a li
~ mites fixados anualmente em lei, por ocasião da aprovação do Orçamento
~ da União.
w
~ § 3º - r assegurada a aceitação dos títulos a que se refere o
~ presente artigo, a qualquer tempo, como meio de pagamento de qualquer
~ tributo federal ou obrigações do expropriado para com a União ou outra
o utilização prevista em lei.
~

~ § 4º - Os proprietários ficarão isentos dos impostos federais
~ estaduais e municipais que incidam sobre a transferência da propriedade

objeto da desapropriação.

§ 5º - A desapropriação de que trata este artigo é da compe
tência exclusiva do Presidente da República.

§ 6º - Lei ordinária disporá sobre o processo de desapropria
ção, assegurando plena defesa ao expropriado e prazos compatíveis com
a urgência da medida.

Justificativa:

A indenização pela desapropriação de benfeitorias deve ser co
respondente ao seu real e justo valor e paga em dinheiro.

(continua)

]
r------------------- CONSTITUINTE -------------------

r ~:s



I":'T------ETIQUETA-------.

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA ClUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTEIlAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIOAOE DE SE ALTERAREII OUTROS". (Art. 2a! 21'00 REG.INT. DAA.N.~l _

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COIol O ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA, AOITlVA OU MODIFICATIVA n. (Arf.!I~ I 41' DORE6.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 1!3 ! 19 DO REG INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

[J DEPUTADO JORGE VIANNA
AUTOR----------------

J
rr-; PARTIDOJ

MDB

DATA ]

1<'1/ 05/87

r--r------------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------.

Lembre-se, tambem, que a contribuição de melhoria é instituto de
direito tributário, matéria de relevância, mas vinculada ao sistema
tributário nacional e não à política fundiária.

De outra parte atribuir ao decreto expropriatório o efeito previs
to no § 2º do artigo :2º, é violentar toda a sistemática jurídica brasi~

leira, no campo da desapropr í ação .

Entre outros argumentos há de se pesar o fato de que o decreto a
penas declara o interesse social,anuncia a intenção do Poder pdblico de
utilizar o limite constitucional de expropriar.

Tanto que a publicação do Decreto não obriga o expropriante a exe
cutá-lo, podendo ser revogado a qualquer tempo ou exaurir sua exequibi
lidade, por força da decadência 

o
~ Por força do e)(posto, SUPRIMA-SE o artigo 3º do mesmo Anteproje-
u,
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EH~A: Propõe a supressão do art. 8Q e seu parágrafo, do Ante
------- projeto apresentado pelo Relator, Constituinte OSWALDO

LIMA FILHO.

SlFRIME-SE O ARTIGO 8Q E SEU PARArnAFO•

.JJSTIFICATIVA:

Trata-se de matéria a ser regulada por lei ordinária.
Ademais:

1Q) Cria-se um privilégio para uma determinada categoria de proprietá _
rios, através da adoção de um critério especial absolutamente incompatí
vel com os conceitos de boa técnica agrícola. Pois a área perfeita para
plantação de cogumelos pode ser medida em metros quadrados; hortaliças,
mal alcançam o nível de hectare; culturas perenes, em poucos hectares
são viáveis.; pastagens e reflorestamento exigem maiores espaços. Daí os
critérios necessários a conceituação de módulo serem de tal maneira es
pecíficos, por setor de atividade e por região, que só podem ser trata
dos em lei ordinária, e

2Q) as disposições do parágrafo, excluindo o imóvel de execução por dé
bitos, prejudicam o proprietário que não terá garantia a oferecer na
obtenção de financiamentos.

Se o dispos:Ltivo contido na parágrafo em foco pretendeu resguardar o pe
queno propr:Letário, seu texto terá como consequência justamente o con
trário: excluirá o pequeno proprietário do sistema de crédito rural ,
pois o sistema financeiro e bancário se alicerça senpre nas garantias o
ferecidas. -

,..-------------------- C
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Emenda supressiva ao artigo 3º do Anteprojeto apresentado pelo Relator Constituinte
OSWALDO LIMA FILHO

Emenda: Suprime o Artigo 3º

JUSTIF ICATIVA:
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No tocante ao Artigo 3º e seu § único, o elevado grau de instabilida
de das políticas econômicas, a inflação endêmica no país e o fato de
que os cadastros imobiliários são registros estáticos e o bem desa..propriado tem valor ditado pelo dinamismo da economia, aconselham
que se atribua ao Poder Judiciário a função de estabelecer o real va
lor atualizado da propriedade. Só assim a indenização assumirá sua
real função, que é a de ressarcir o desapropriado de seu prejuízo
eis que desapropriação é venda forçada, compulsória.
Por outro lado, a competência para desapropriação deve permanecer ex
clusiva do Presidente da Republica, dado o grau de importância de
que reveste a matéria para a estabilidade do regime ser delegada.

I
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EMENDA SUPRESSIVA AO ARTIGO 1º E PARAGRAFOS DO ANTEPROJETO

APRESENTADO PELO RELATOR, CONSTITUINTE OSWALDO LIMA FILHO

EMENTA: FICA SUPRESSO O ARTIGO 1º E PARAGRAFOS.

JUSTIFICATIVA: /
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o artigo 1~! do Anteprojeto ao trocar a expressão FUNÇAO SO
CIAL por OBRIGAÇAO SOCIAL, incorreu no mesmo erro cometido
por LEDN DUGUIT, segundo o qual a propriedade não tem uma
função socjal, ela é uma função social.
Tal posicionamento, combatido por juristas de renome~E~pEe

senta hoje um simples março histórico, na evolução do di
reito de propriedade.

De outra parte o § 1º do citado artigo trata de uma arreca
dação de terras via desapropriação, criando um verdadeiro
conflito, face aos objetivos diversos dos institutos: arre
cadação de terras (lei 6383/1976 e lei 6969/1981, alteran
do a redaç~o do art. 589 do Código Civil) e desapropriação
(Decreto Lei 3365/1942 eDecreto Lei 554/1969).

O choque de preceitos irreconciliáveis em sua aplícaç?o1
justifica plenamente a exclusão proposta.
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C:SUBCOMISSAO DE pOlíTICA AGRíCOLA E FUNDIARIA E DE REFORMA AGRARIA J
......,--------------,------TEXTOIJUSTIFICAÇÃO-----------------__--,

7

EM:NJA SlFRESSIVA AO MTIGO 14 DO ANTEPROJETO APRESENTADO PELO RELA
rm, C(JIISTITUINTE OSWALDO LIMA FlUI).

EM.:NTA: SlPRIM:: O ARTIGO 14

JJSTIFICATIVA: A matéria contida no artigo 14 é de Política Gover
namental, COOI contornos já delineados no artigo 15,
devendo ser objeto de Lei Ordinária.
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........ TEXTO!JUSTIFICAÇÃO-----------------..,

aevA SlI3STITUfIVA AO MTIGO 15 DO ANTEPRO..ETO APRESENTADO PELO RELA
TeR, coenTUINTE OSWALDO LIMA FIUD.

EtoENTfl~: Substitue o artigo 15

PR(F()STA: Substitua-se o texto do artigo 15 supra referido pela
se!;Jjinte redação de dois (2) novos artigos, que serão
incluídos no capítulo da Ordem Econêxnica e Social:
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MT. p, atividade agrícola receberá proteção especial do Estado,
de forma a assegurar-lhE' competitividade em relação aos demais setores da econô
mia e garantir tratamento equânime às diversas categorias de produtores rurais.

§ 1º. Lei Complementar a ser promulgada no prazo de um (1) ano,
criará um Conselho de Política Agrícola e disporá sobre os instrumentos de políti
ca agrícola, bem como os critérios de sua aplicação, obedecendo aos seguintes obje
tivos: -

a) abastecimento do mercado interno e suprimento do setor exporta
dOI;

b) elevação da renda líquida do homem do campo e sua justa distri
buição;

c) promoção de capacidade de autofinanciamento do setor;
d) redução dos desníveis de renda intersetorial;
e) redução das disparidades de desenvolvimento regional;
f) dar suporte aos Programas de Reforma Agrária;

§ 2º. A ação do Estado em apoio à atividade agrícola dará ênfase
à aplicação dos seguintes instrumentos de política:

a) preços de garantia;
b) crédito rural e agroindustrial;
c) seguro rural;
d) tributação;
e) estoques reguladores;
f) armazenagem e transporte;
g) regulação do mercado interno e comércio exterior;
h) apoio ao cooperativismo e ao associativismo;
i) pesquisa, experimentação, assistência técnica e extensão rural.

ART. ~ vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Mu-
(continua)
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.....,,----------------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,
7

continuação pág. 01

nicípios instituir imposto sobre os produtos de origem agropecuária .

.:lJSTIFICATIVA

~ necess~rrlO explicitar no texto constitucional as obrigações do P0
der Público quanto à ~)lítica agrícola, pelo que deve ser SUPRESSO o texto do art.
14, por se tratar de Política Governamental devendo ser objeto de Lei Ordinária.
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Inclua-se o s equ i h t e Art-iqo:

"Art. - Não s e r â admitida alienacão ou conçessao

de terras publicas com ãrea superior a 20 (vinte) mõdulos de
Droducao indefinida, salvo para a execução de Dlanos de refo~

ma aq r ãr i a. med ~ a n te 13 r ev i a a or ova c ão do ~S e na d0_ I=" e de r a 1 " .

JUSTlç:"I(l\rAn

~a raiz d€ tantos males que afliqem o Brasil co~

temoorâneo encontra-se, sem ouvida. uma estrutura fu~iãria

terrivelmente arcaica e desumana. Herdamos do ne r f odo colonial

a qrande orooriedade que se tem convertido como que num estiq

ma de nossa formação histórica. O mais qrave ~ que a estrutu

ra de Dosse da terra continua sendo concentradora. enquanto mi

lhares de brasileiros não disooé de um oedaço de chão para tra

balhar.

I
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" 1111.0.. i A '''OI'ollçlo "'''IU.T''OA COIIO "CIIIÓIlI" DI 0UT1t". PODl.DO 1111 lU·
_ ..,\I....U••T'TUTlV... "OITIV" OU 1100'1''''''''\1''", ( .. " .••••'oolll".T. O" " •••c.)
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APRESENTACÃO DE EMENDAS

óC0075-B

J
....- ..\1TOlI--------------------,

,.....,..-- TEX-TOI4U.T1'ICAÇÃO---------------------,
T

NO CAPITULO: DA POLITICA AGRíCOLA E FUNDIÂRIA E DA REFORMA AGRÂRIA

Substitua-se o Artigo 16 pelo seguinte:

"Art. 16 - O mercado nacional d..e produtos primários será a s s e-!

gurado ao Diodutor nacional, limitando-se a concorrência do produtor

-estrangeiro quando a produção interna for insuficiente para o abas

tecimento do Pais.

Parágrafo Único - O imposto de importação será empregado pre

01 ferencialmente para garantir a participação dos -produtos primários
0,"'1.1_, nacionais ao mercado interno do pais, de maneira a assegurar preços
04 1
~I não inferiores aos custos de produção no mercado nacional.

~I
~
o JUSTIFICAÇÃO
a:

..&LI
~ O processo acelerado de industrialização do Pais transformou
I&J

~ as atividades produtivas primârias no setor retardatário da econo-

~ mia nacional, de maneira que quase sempre a produção nacional de pro
)(

w dutos primários não consegue satisfazer as necessidades de consumo....
o do próprio pais.

E, por tratar-se de setor onde os investimentos exigem periodos

longos para o retorno, nada mais justo e prioritário do que fazer
consignar na Lei Maior dí.spoaí.t ívos que garantam a sobrevivência e o crescimen
to canpativel das atividades primárias cem os dernaí.s setores da econania.

Essa proteção significará verdadeira salvaguarda contra práticas discrimi
natórias de países concorrentes, e está em perfeita consonância cem os acordos
internacionais de que o Pais é signatário, como Acordo Geral de Tari
fas e Comércio (GATT) .

•

C'I'''l
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS f"ÁIlNA~2 !

Ol./J

AUTOR---------------]

tO] Constituinte HILARIO BRAUN
tr)PAIITIDO~

PMDi3

Pl,ENÁRIO/cONllISio/sUIICOMISSÁO-----------]

t"$ubcomissão da PolítjLca Agríc.Fund. e da Ref. Agrári~

7
__------------------TEXTOIJUSTlfICAÇio------------------,

Inclua-se no anteprojeto da Subcomissão da Política Agrí
cola e Fundiária e da Reforma Agr.ária, substituindo o Artigo 15 e
renumerando as Alíneas A, B, C, D, E, F e G:

o
o
Lt
<[
a:
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o
..J
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~
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Art. 15 " A execução da política agrícola estará ao encar
go do Estado-membro que estabelecerá, obrigatoriamente, uma políti
ca agrícola, para cuja formulação e análise se~ãQ ouvidas todas as

e~tidades regionais representativas d0 setor, asseglJrand0-se para
este fIm, todo o apoio técnico necessário ao incremento da prod~ção

agropecuária e a sua distributção a custos compatíveis com o poder
aquisitivo da prndução , revisada seaest ra tnerrte ,

a) para exece~ção d~sta política agrícola, fica destinad~

no orçamento da União 5% para custeio de lavouras e mais 5% para co
mer~ializa;ão dos prQd~tos ag~ícolas, cujos percentuais serãn re
passados 1/12 por mês aos Est~dos e por eles administrados.

JUSTIFICATIVA: de Que seja destinado, no orçamento da U
nião o eqtJtvalente a 5% da se~ valor a título de incentivo de pla,
tio (custeio d~ La1fouTas) e 5% para come~cialização e investimento.
Estes 10% serão repassados a cada Estado; proporcionalmente a sua
área geográfica e sua população agrícola.

uma área agrícola que repre

população agrícola, recebe
União, sendo que este vai 01'.:'

r

EXEMPLO: um Estado que tiver

sente 10% da área total do país e idem
rá 1% do valor global do orçamento da
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fORMULÁRIO PREVISTO NO Art. I!ll ! "00 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR-----------------]

Constituinte HILARXO BRAUN _

OATA---,

7

Subcomissão da PolKtica Agric. Fund. e da Ref.Agrária I I

seria repassado I/JL2 po~ mês, para cada Unidade d~ Federação, cuja
administração e.st atíua l co.tocarLa à disposição de ..!:!.ma comissão for
mada pela Secret ar ãa da Agricu1bua do Estadi), Emater, Super ârrt.en.,
dência do Banco di) 8T8511, D.iretoria do Banco do Estadi); Fetag; Fedê.=.
rãção das Cooperativas, Fed~raçãa da Indóstria e Federação do Co
mércio, enfim formando um conselho dos órgãos oficiais, bancários
e de fomento e entidades d~ classe, que diretamente estejam envol
vidos com a questão, apra definir em que e ond~ serão aplicadps es

o ses recursos.
o
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

r: CRISTINA TAVARES

Inclua-se aonde couber.

6C0077-4
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Art. Os Recursos Pesqueiros existentes em águas
sob domínio da União são propriedades da sacie

dade brasileira.
§lº- A exploração dos Recursos Pesqueiros terá
como base o seu uso social, a capacidade de rena

vação dos estoques, o equilíbrio ecológicos e o
regime de concessão para as atividades de captura.

§2º-A ordenação das pescarias é de responsabili

dade do Estado.
§3º- As bases específicas da exploração dos Recu~

sos Pesqueiros será estabelecidos~ a partir do Códi
go de Pesca, a ser apresentado ao Congresso Naci~

nal pelo Poder Executivo, em um prazo máximo de
l80(cento e oitenta) dias,a par.tit da promulgaçãe

da Nova Carta Constituinte.
§4º- Os cidadãos, individualmente,ou através de
suas representações, ameaçados ou lesados quanto
aos princípios os quais aqui estabelecidos podem
requerer, nos termos da lei a cessação das causas
de violação e a respectiva indenização

rr------------------- CONSTlTUINT-:-E=-"'-""'''''''''''-'- _ I
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Emenda modificativa ao artigo 4º, do anteprojeto do Sr. Relator:

"Art. 4º - Ninguém poderá ser proprietário ou possuidor direta ou
indiretamente, de imóvel rural de área continua ou de~

contínua superior a 50 (cinqaenta) módulos regionais
de exploraç~o agrícola."

JUS T I F I C A ç Ã O

o artigo inserido no a1teprojeto do Sr. Relator tem por objetivo

precípio estabelecer o limite máximo da propriedade rural. E issc

deverá seYalcançadc nesta Constituinte.
Vejo,:porém, um acréscimo no artigo totalmente desnecessário e,
pior que isso, acaba por abortar o objetivo desse artigo. O Sr. Re
lator limitou a prcpriedade rural em cem módulo e ao invés de co18
car um ponto final, virgulou e continuou dizendo que o "excedente"
fica sujeito ~ desapropriaçgo. No momento que se permite a exist~2

cia de excedente, não há mais limitação de propriedade rural.

Isso deve ser corrigido. O artigo objetiva limitar. Portanto, logo
após designar o t amanho da prop.r í ed ade máxima, deve ser colocado
um ponto final na redação do dispositivo legal. Do contrário, não

se fez nada do que revelar apenas uma intenção de limitar, porque
na verdade nada se limitou.
Apresento na emenda, também, outro limite. Acredito que para o Bra

sil, dadas as situações de pobreza e violência no campo, é chegado
o momento de limitar a propriedade em, no máximo, 50 módulos.

Saliento, porém, q~e o que me levou a apresentar esta emenda foi

",".. ; .'

]
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~MDB/~,)Dep. Constituinte VICENTE BOGO
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a imperfeiç~o, indefiniç~o e impropriedade da redaç~o do art. 4º
do anteprojeto. Queremos ver aprovada a limitaç~o da propriedade,
portanto n~o podemos permitir que se aprove uns redação que ama
nhã venha a ser uS3da por quem não trabalha a terra para dizerem que

podem altrapassar o limite constitucional.
Dizer que o "excedente" fica sujeito a desapropriação ~ o mesmo
que 'chover no molhado&, pois em outra disposição ~e diz que 56 os
imóvei s com n.enos de 3' módulos ~ que não es tão suj ei tos a desapro

priaç~o por interesse social.
A emenda deve ser acolhida.

r ]
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çOU CO""EL.AT.... OIIlAIIIIIIA OUI A AL.TI"AÇio. "EL.AfIVAIIINTI A UII OIIPOIITIVO •
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6C0079-'-.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

AUTO"-----------------] ~PA"TIOO~

!Je;=;. Cor.s t í t.u í rrt s vr:ENTE BaGO ~MDR/3S J

11

r'?el-3tor:26º, de anteJrojeto éo Sr.
~

Emenda modificativa ao art.

,......,r------------------- TElCTO!JUITI'.CAÇio--------------------,

"~rt. 20 - Os propriet~rios de iffi6veis rurJis co~ ~rea superior 30

li~ite máximo fixado nesta Co~stitui~3o, m3triculados

nos res~ectivos registros i~obili~r~os 3~terjor~ente ~

~ro~~1;3;~o desta, s6~oder;o obtef cr~d:tc r~r61 se

?romovere~ a produção de ali~ertos b3Sicos pars o ~erc2

do interno, no mínimo, e~ dez ~o= cento d3 ~r~a d~ sua

~ro?ried"3de."
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JUS T I r J S A ç ~ o

A redação dada pelo Sr. Relator ao art. 2Cº de anteprojeto, ~sis

U~= vez, cria um escape l~gal à limitaç38 da prc~ri~d3de r~=51. E~

ou t r c s r t í go, pe rrní te ár?a "excedente" • ~~este, condi ciona de for-
A 'd . t 1 • +-' . ,ma tenua o cre 1 o rUra4 para os pro~rle~;r:03 ~ce u~tr3paSS3re~ o

li~~te do tamanho máximo da pro~riedade.

Isso não pode ocorrer. Ou existe tim:taçao ou nao existe.

A emend3 faz uma correç;o. Condiciona o cr~dito rural aos proprie

tários rurais que já tinham domínio de área superior ao liMite da
Constituição à época da promulçação da nova Carta. Pois, a partir

da promulgação da nOV3 Constituiçao ficará vedado definitiva~ente

o registro de imóvel rural com área superior ao limite constituci~

nal. Por isso, então criar um dispositivo para tratar das propri~

dades já registradas e que são maiores ~ue o limite fixado pela

nova Cartao
Por uma quest;o de justiça, a emenda deve merecer aprov"3ção.

a
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6C0080-4

Art. 1Q
§ 19

§ 29
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MPAD"TBID/oR-SJ
Dep , Consti tuinte VICENTE BaGO . ~ _ .

Idem
Idem
A propriedade de imóvel rural corresponde a obrigação
social quando simultaneamente:

- acrescentar letra ~, corro a seg~inte redação:

e) SUdS atividades estejam enquadradas nos Pla~os de De

senvolvimento Agro?ecuários a?rovados pelo Poder Le-
gislativo".

JUS T I F I C ~ ç ~ O

o obj~tivo da pr~sente emenda ~ tornar possível 38 órg30 executor

da Reforma Agr3ria aferir com mais clareza se as atividades dese~

volvidas sobre determinada propriedade rural cumpren ou n~o a abri

gação social. t ?ossível que certos proprietários desenvolvam ati
vidades econômicas sobre suas propriedades rurais que nada tenhan
a ver com as necessidades do povo brasileiro. Terem8S, então, um
embate de teses quanto a obrigação social.

Se inserida a presente emenda ao Relatórie da Subcomissão ficará

mais explicitado o que é consider3do produção agropecu3ria volta
da à obriga;ão social da propriedade.
O legislativo fixará as prioridades agropecu3rios nos Planos de De
senvolvime~to e aqueles proprietários que não seguirem a orientação
dos Planos ficam sujoitos a desapropriação para Reforma Agr3ria.

Ctr.M'J
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l!J Emenda adi ti va ao ê1rti go 1º, do anteproj eto do Sr. Relator:

Art. I º
It§ J'º

Idem
Os imóveis rurais que permanecerem inexplorados durante

três anos consecutivos terão o seu domínio' e posse tras~

feridos êOS órgão executor da Reforma Agrária, por sen 

tença declaratória, sem q~al1uer indenização da terra ."
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A emenda tem por objetivo assegurar na Constituição o princípio da

perda sumária da propriedade quando esta aparenta abandono. As ne
cessidades brasileiras e o assustador número de famílias de traba
lh~dores sem-terra fazem com que nenhum brasileiro se dê ao luxo
de possuir terras sem serem aproveitadas, sem serem exploradas; tê
las somente para garantia de valor, especulação, etc•••

Acredito que a discussão sobre o assunto não será cordial. Mas sa
bemos que os contrários à tese defendem mais o 'direito de propri~

dade' do que a realidade fática, pois não serão tão numerosas as
propriedades que permanessem inexploradas por três anos.

Instituir a perda sumária da terra inexplorada é uma necessidade
social.

ASS. ATUIIA
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ASSEMBLÉIA NACION1~L CONSTITUINTE

.. FICA VEDADA A APllESENTAÇÃD DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O 'llDJETO

OU QUE OISA RESPEITO A MAIS DE UM OISPOSI TlVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES COllRELATAS. DE MANElllA QUE A ALTEllAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTllOS". (Art. 211! Z'DO REG INT.OAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APllESENTADA COMI) ACESSÓRIA DE OUTllA. PODENOO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. AOITlVA OU MODIFICATIVA". (Art. !5111 4'00 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 211lj "00 REG. INT. DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Dep. Consti tuinte VICENTE BOGO

Subcom. Pol. Agrfcola, Fundi~ria e Reforma Agrária

Idem

r--1------------.----- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

~ Emenda modificativa do § 3º, do artigo 2º, do anteprojeto do Sr.
Relator:

Arte 2º
§ lº

§ 2º
Il§ 3º

Idem
Idem

A desapropriação de que trata este arigo se aplicará tan
to a terra nua, semoventes e benfeitorias, se~do que as
~ltimas serão indenizadas a dinheiro."
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JUS T I F I C A ç ~ O

A emenda pretende instituir a desapropriação de tudo que existe so
bre o imóvel rural destina a Reforma Agrária. A desapropriação ngc
se limita à terra nua. Atinge tudo que sobre ela existe, exceto à
quilo que o expropriedo queira colher, remover ou levar consigo.

Nesse sentido, cabe exame cuidadO!uquanto as benfeitorias. E tudo in
dica que devam ser pagas a dinheiro.
Portanto, esta é a mi~ha proposição. Emendar o anteprojeto no senti
do de indenizar as benfeitorias desapropriadas em dinheiro, sem
qua~lquer prejufzo 3 imissão imediata na posse.

r ]
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• 'ICA YEOADA A A~IlnENTAçlo DE EIIENDA QUE IUISTlTUA INTlellALIIEIITE °~Il00KT0

OU OUE OIIA IlUPEITO A IIAIS Df UII OIIl~DIITIYO. Alio IEII QUE TIlATE Df 1I001'ICA

çlll:S COIlllELUU. OfllANflllA OUE A ALTIIlAÇio. IlfLATIYAllfllTl A UII OIIl~OIlITlYO •

fNYOLYA A NfCUIIDAOf DE IE ALTE""1Il11 OUTIlDS·, (Ar' ui ['0011" INT OAANC)

• fllENDA É A ~1I~DSlÇ1D APIlnENTADA CDIIO ACnlÓlllA Df OUTIlA. ~OOfNDO IIfll SU

~IlfllSIYA.IIU'STITUT'YA. ADITlYA DU 1I0DI'ICATIYA· (A" 11114'DOlIll INT OAA.N.C)

'OIlIlULAIIIO ~IlEYISTO NO Arl 11 11'DO Ille tNT DA A.• C

• ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

~r------- ITIIUITA--------,

6C00B3-9

APRESENTACÃO DE EMENDAS

AUTOII-----------------~] ~~AIITlDO=:

Dep. Consti t u í n t e VICENT E BOGO . CJ:..MDB/.~J

r-r------------- PLENÁlllO/cOlllllio/luaCOlllnio-------------....

S~bcom. PaI. A rIcola Fu~diária e Reforma A rária
l!l DATA )

eIS /05/ 87
...-,...-- TEXTO/~uSTI'ICAÇio---------------------.

EnenSB modific3tiva ao § 2º do art. 2º, do anteprojeto do Sr. Re

lator:

~riar disiJosi
,

3te r':2S'TIO,

.,. ,.. ,

.L 'J .-\

~e inita na posse,

JUS T I ~

~osicio~ar em favo~ da ~eccr~3 ~gráriJ.

~~2 V2n~a~ tr3Ja= as de53~ro~ri3ç5es o~,

Caput idem

Idem

Decretad3 a desapropriação por interesse social, a União

ter~ sua i~iss3o imediata na posse do imóvel, mediarte o

de~ósito do v~lor declarado pa~a pag3~ento de im~ostc te=
, -

ritori31 rural, e~ t!t~los d3 d!v!d3 3gr~ri3, limitada a

ccntestaç~ç do valor de~o3itado pelo expropriante."

I ' .-
:;U2 a -'n~JO

Art. 2º

§ 1 º
"§ 2'2

i~-:::1-I:r
I~ __ ...J~_

Porqu~ reretir o e~ro que se arrasta desde a aprovação co ~St3tuto

~3 Terra. Pe13 legislação at~al se~jJre se dá m3rge~ ao expropriado
e~h~~g3r 3 iriss3c nJ jJosse e ~ic3r longos 2 lonsos anos discutin

do :3 de s ap rop r í ação o !~ ~ S se t empo, tudo fi ca COrlO se a desapropr i a

Ç30 não tiveSSe sido decretad30 Ou ~elhor, ~ica ainda pior.
Ternos de g3ra·;tir à LI :ião a imissão im~diata na posse. De outra

forma, nada significará de 3vanço constitucional quanto à ~eforma

A
,.

gr3r13.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE ~

se
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO, 1 Nlo SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTER'ÇÃO,l'IELATlVAlIENTE A UM DISPOSITIVD ,

ENVDLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAl'IEM (lUTfIIOS", (Art. 211 ! 2'DO REII.INT, DAA.N.C.)

n EMENDA É A PROPOSiÇÃO APIIESENTAOA COMO ACESsdlllA DE OUTIIA, PODENDOSER SU·

PRESSIVA, SUIlSTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFIC ATIVA". (Ar l. 1111 I 4'DO REG.INT DA A.N,C.)

FORMULÂRIO PIIEVISTO NO Art. 2~ § l' DO Rn. INT. DA A.H.C.

6C001(34-7

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

SUBCOMISSÃO DA

........------------.---AUTOR----------------] tr~DO~

tJ18 ;;; I 87 )

tO] DEPUTADO MAlJUCIO NASSER

pOLíTICA AGRíCOLA E PUNDI.ÂRIA T~xTlPhs

m
E~RMA AGRÂRIA

CAPlTULO

DA PESCA

EMENDA ADITIVA

Onde couber
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Art. A atividade pesqueira no país obedecerá ao
Código de Pesca e ao Plano Nacional de Pesca, sob a orientação e controle da Su
peritendência do Desenvolvimento da Pesca.

§1 Q - Dar-se- á a extensão pesqueira com a in 
trodução de Tecnologia moderna, aquisição de equipamentos e insumos adequados ,
fixação de preços mínimos compatíveis, instalação de câmaras frigoríficas, faci
lidade de crédito, incremento à comercialização direta do produto.

§2º - Organização de cooperativas de pescadores
e implantação de Colônias de Pescadores, com os requisitos mínimos de higiene,
conforto, solubridade, saúde ,educação, segurança e lazer.

§3Q - A atividade pesqueira será:
a - MaTitima;
b - Fluvial;
c - Lacustre;
d - Artesanal;

§4ª ~ Fiscalização e combate à pesca predatória
e à destruição dos eco~,sisternas, e dar-se-à assistência Técnica para:

I - a criação de peixes;
11 - a criação do camarão de·água doce e salga

da;
111 - a criação de ostras e outros moluscos;

IV - a criação de c~rangueijo;

V - a criação de ras;
VI - o cultivo de algas, planctons e outros ve

getais .utilizados como alimentos ra',pisCia.Jl
tura. -

AisSIHA UIIA .. \ '"

\
\

II 1~~"~1\ .~h I\I\À
\~ 1\\~~~~~~WI\v 'vr

escolas

,I
À\ t. O ensin

de 1º e 2º graus, mantidos lor empresa

--

pE3queiro deve aprimorar-se nas
e ooperativas, estimulados por

CPE••,,'



• ASSEMBLtlA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APIlESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUIISTITUA INTEIIlALMENTE O PIlOJETO

OU QUE OIlIA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A Nlo lER QUE TRATE DE MOOII'ICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTER',ÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVP ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE Il ALTERAREM nUTROS·, (A't.U! Z'OORECI.INT.DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓ'UA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUIISTlTUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (A't. 51114'00 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. I!! ! 1900 REG. INT.OA A. N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

fOJ Il:PUTAOO MAlIUCIO NASSER:

~ . t í f' Ilncen IVO Isca.

~------I:TIOUIETA------..,

§ único - Escolas de grau superior poderão rea
lizar Curso de Engenharia de Pesca, equiparado aos da Agronomia e Veterinária.

Art. Maior rigor na fiscalização e repressãõ
aos barcos de pesca estrangeiros em nossas águas.

§ único - f proibida a pesca da baleia.

JUSTIFICAÇAO
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A pesca enriquece, em proteínas, a alimentação
do brasileiro, além de constituir-se em atividade econômica de monta.

Temos condições naturais propícias para o desen
volvimento da indústria de pesca. O extenso litoral abrange climas que vão do Erc
picaI e subtropical ao temperado e frio, em direta influência sobre a fauna e a
fIara. Dispomos do Pantanal de Mato Grosso, Lagoa dos Patos, açudes do Nordeste e
reservatórios das usinas hidroelétricas. Contamos com as privilegiadas bacias hi
drográficas do Amazonas, Araguaia-Tocantins, Parnaiba, São Francisco, Xingu, Pa
raiba, Paranapanema, Paraná, Tibagi, Iguaçu, Paraguai e Uruguai. São criatórios
permanentes e'ilimitados, desde que defendidos contra a poluição por agrotóxicos
e protegidos contra a ação predatória do fogo e do machado.

Existem também amplas perspectivas para o incre
mento da piscicultura nos sítios e fazendas, através da construção de açudes e
tanque~, para o consumo doméstico e para a comercialização do peixe e do camarão
no interior do país.

A organização social e econômica do pescador é
essencial, como essencial é a prodigalização a ele e à família de todas as cORdi
ções para mais alto padrão de vida e para o seu aperfeiçoamento técnico-profissio
na!. A reformulaçãocb ensíropesqueí.ro, o funcionamento de escolas de 1Q e 2Q graus
nas Colônias de Pescadores, a inovação do Curso de Engenharia de Pesca, em grau
superior, representam avanço considerável. As cooperativas de produção ajudarão a
independer o pescador dos intermediários e atravessadores, sobretudo se forem ins
taladas câmaras frigoríficas, e o produtor puder comercializar o seu produto di
retamente nos centros de consumo. A repressão à pesca predatória e à ação de bar
cos pesqueiros estrangeiros garantirá~ a perenidade da atividade econômica dos
pescadores brasileiros. A proibição da pesca da baleia, espécie em extinção, vai
ao encontro do 'olamor dos. ecolo§istas naqionais e de outros paíse~aFO

já éxíste movimento em defesa da fóca e do. urso 'ürsp RJlar, nas regiões que formam
O seu habitat.

ASSIN t URA .. r



• FICA VEDADA A AI>IlESENTAÇÃO DE EMENDA QIIE SUIISTITUA INTEIIlALMENTE O PIlOJETO

OU QUE OIU IlESPEITO A MAIS DE UM OISPOS.,.IVO. A NÃO SEIl QUETIlATE DE MODIFICA

ÇÕESCOIIIIELATAS. DE MAHEIIIA QUE A ALTEII"ÇÃO. IIELA'TIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAIlEM DUTIlOS·. (Art. za li 2'00 IIEG.INT. DAA.HoC.)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO A'RESENTADA COMC' ACESSÓRIA DE OUTIlA. PODENDOSER SU:

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MOOIFIl:ATIVAn. (Ar t. 511! 4 900 REG.INT.DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PIlEVISTO NO Art. 2' li 19 0 0 REGo INT. DA A.N.C.

~.

6C00:E35--5

......------ ETIQUETA------___.

ASSEMBLÉIA NACION~IL CONSTITUINTE cfl2
~•

APRESENTACÃO DE EMENDAS

Constituinte VICTOR FONTANA
....,...-----------------AUTOII-----------------J

Subcomissão de Política A rícola e Fundiária e Reforma A
DATA---

17/05/87 J
.------------- PLoENÁRIO/cOMISSÃo/sU8COMI8SÃO-------------,

f?
7
~-------------------'TEXTO/JUSTlF'CAÇ;'O------------------~

Dê-se ao Art. 13 a seguinte redação:

"Art. 13 - Os beneficiários da distribuição de lotes pela Re

forma Agrária receberão título de domínio, gravado com cláusula de inaliena
bilidade pelo prazo ele vinte anos, permitida a transferência de domínio sà
mente em caso de sucessão hereditária".
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A ressalva para incluir os casos de transferência de domí
nio, em virtude de sucessão, parece-nos indispensável. Se esta é a única ex
ceção, não se precisa dizer que serão nulos os documentos que tentarem ou
tras hipóteses.

---

AISINATUIlA



ASSEMBLÉIA NACIONtlL CONSTITUINTE

~r--------ETIOUETA-------...

• FICA VEDADA A A~IIESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUIISTITUA INTElIRALMENTE O ~Il0JETO

OU QUE OIU RESPEITO A MAIS DE UM OISPOSI"IVO. A NÃO SER OUE TIlATE DE IIOOIFICA

çlll!:s COllIIELATAtl. DI!: IIANI!:IIlA QUE A ALTEIl,~ÇÃO. IIELATIVAIIENTI!: '" UII OIS~OSITIVO •

ENVOLVA A NI!:CI!:SSIOAOE DE SI!: ALTEIIAREII DUTIlOS·, (Arf. 23 ! 2'00 RI!:<I.INT. DA A.N.C.'

"I!:MENOA É A PROPOSiÇÃO APIlESENTAOA COMC' ACESSÓIlIA DE DUTAA. POOENOOSER SU

PIlESSIVA.SUIISTlTUTlVA. ADITIVA OU MOOIFlllATlVA". (Arf. IlSl! 4'00 RE8.INT. DA A.N.C.)

FOllMULÁlllO PREVISTO NO Arf. 2:1! "00 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

óC008ó--3

AUTOR-----------------

JConstituinte V1CTOR FONTANA .

r--.------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO--------------,

Subcomissão de Política Agrícola e Fundiária e Reforma Agrária
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......r-------------------TEXTO/JUSTIFICAÇÁo--------------------.,

Dê-SE' a letra É" do § 2º, do Art. 1º, a seguinte redação:

"b - conserva os recursos naturais renováveis, preserva o
meio ambiente e promove a formação de novas florestas".

JUS T I F I C A ç i O

A presença de cobertura florestal, em especial nas regloes
mais desenvolvidas do País, apresenta baixos percentuais, comprometendo o
meio ambiente. O dever de reflorestar e formar novas florestas, não pode dei
xar de ser explicitado, para os fins que o próprio dispositivo pretende al
cançar.
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ASSEMBLÉIA NACIONtlL CONSTITUINTE R.
.>:

,...,r------- ITIQUEtA------.....

" FICA VlEDADA A APIIESENTAÇÃO DE EMENDAOUE SUBSTITUA INTEIIIALMENTE O PROJETO

OU OUE DIOA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSI1'IVO, A Nio SEII QUE TIIATE DE MODIFICA

Ç6ES COIIIIELATAS, DE MANEIIIA QUE A ALTEIIiIÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTEIIAIIEM DUTIlOS", (Arf. 211 ! f'!'DD IIEO.INT. DAA.N.C,l

" EMENDAÉ A PROPOSiÇÃO APIIESENTAOA COMe' ACESSÓIlIA OE OUTIIA. PODENDO SER SU

PIIESSlVA,SUBSTlTUTIVA, ADITIVA OU MODIFlllATlVA". I Arl. "111 4'!'00 RES.INT. DAA.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 2115"00 REG. INT. OA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

6C00a7-~

AUTOR----------------J

Constituinte VICTOR FONTANA .

....----------- PLENÁRIO/COMISSÃO/SUISCOMISSÃO--------------,f9 Subcomissão de Política Agrícola e Fundiária e Reforma Agrária'
L!J DATA )C 17/05/ 87 ~

r-r----------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

Suprima-se o Parágrafo único do art. 12, dando-se ao art.
11, a seguinte redação:

"Art. 11 - O Poder Público poderá reconhecer ao brasileiro
que, não sendo proprietário, ocupar por cinco (5) anos ininterruptos, terras
públicas e as tornar produtivas com o seu trabalho e o de sua família, a pos
se pacifica de área não excedente a três (3) módulos rurais, expedindo-lhe

g titulo de domínio para registro imobiliário ll
•

~
<l
a:
C)

o
~ JUS T I F I C A ç Ã O
5o
IX:
1LI
(I)

1LI
~ A redação proposta funde, em um só dispositivo, o art. 11 e
o
~ o parágrafo único do art. 12, que tratam da mesma matéria.
x
1LI
.....
o Observe-se que o art. 12 já prevê o usucapaao de terras pú-

blicas ou particulares. Assim a legitimação de posse de terras públicas a

brasileiros com a atribuição ao Poder Público, em todas as esferas, de fazê
-la, deve ficar craremente estabelecida, o que a proposta original não con
seguiu lograr.
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ASSEMBLÉIA NACIONtlL CONSTITUINTE

~------ ETIQUETA-------...

6(::0088-10
" FICA VEDADA A APIlESENTAÇio DE EMENDA QUE SUISTlTUA INTEGIlALMENTE o PROJETO

OU QUE DUIA IlESPEITO A MAIS DE UM DISPOSI"IVO. A Nio SEIl QUETIlATE DE MODIFICA

ÇÕESCOIlIlELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTEIl"çio. IlELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAIlEM OUTIIOS·. (Art. 2J ! 2'00 IlEII.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PRDPOSIÇio APIlESENTADA COMCI ACESSÓIlIA OE OUTIlA. PODENDOSEIl SU

PIlESSIVA.SUIlSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFII:ATlVA". (Art .11'14'00 REII.INT. DA A.N.C.)

FOIUIULÂIlIO PREVISTO HO Arl. 2J ! 11'00 IlE6. IHT. DA A.H.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR-----------------j ~PpAF"TLIDO~

Constituinte VICTOR FONTANA . ~ J

Subcomissão de Política Agrícola e Fundiária e Reforma A
,..------------- PL,UÃIIIO/cOMlssÃD/aUICOMISSÃO--------------,

tJ l!J DATA ]C17 /05/87.
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,....,....-------------------TEXTO/JUSTIFICAÇlo--------------------,
7

Inclua-se após o art. 59, o seguinte:

"Art. - As desapropriações para reforma agrícola não a-
tingirão propriedade~, com abertura florestal econômica e ecologicamente re
presentativas, desde que racionalmente exploradas".

JUS T I F I C A ç Ã O

Após desmatamento irresponsável que acompanhou a colonização
de nossos Estados mais desenvolvidos, as indústrias que utilizam a madeira
como matéria prima e tem caráter permanente, promovem o reflorestamento e
conseguem cobertura florestal que lhes garante o necessário abastecimento.
As áreas que já implantaram essa racional exploração não podem ser atingidas
a pretexto de fazer a reforma agrária para a qual sobram terras, o que falta
é aplicar o seu Estatuto, como afirmou o saudoso Presidente Tancredo Neves .
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• ASSEMBLt.A NACION',L CONSTITUINTE §
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QLIE SUBSTITUA INTEGRALMENTE o PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS OE UM OISPOSI' IVO, A NÃO SER QUE TRATE OE MOOIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERIIÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

- ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM I)UTROS". (Arl. 21l ! 2'00 REG.INT.DA A.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, ~OOEHOO SER SU

PRESSIVA,SUBSTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFIC ATIVA". (Arl 511! 4900 REG INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 2!1 § 1900 REG. IHT. DA A.H.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

~------I:TIQUETA------.....,

6C:0089--a

er;pÁGIHA~
01/01

AUTOR-----------------J
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Emenda modificativa do art. 24

Substitua-se a palavra UNIÃO pela FEDERAL, no texto, nos seguintes

termos:

"Art. 24 - O •••••••••••• FEDERAL •••••••••••••

J U S T I F I C A T I V A

Considerando-se que o projeto preserva a especiali

zação da Justiça, de que resultam os diversos ramos da Justiça da

União, igual e necessariamente há que preservá-la no tocante ao Mi

nistério PUblico que junto a esse ramo atue.

A atribuição da promoção da ação judicial de recu

peração para apurar a legalida4e das concessões de terras públicas,

deve, dessa forma, ser dirigida ao Ministério Público Federal, ór

gão com competência para a representação da União Federal em juí

zo - única Lns t í.cuí.çâo apta a exercê-la sob a ótica da legalidade '

constitucional comparada pelas garantias que a relevância do inte

resse da nação brasileira impõem.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.. FICA VEDADA A APItESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUtSTITUA INTEGRALMENTE O PItOJETO

OU QUE OIlU. ItESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SE" QUE TItATE DE MODIFICA

ÇaES CDRItELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM OISPOSITIVP ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl. 25! etoo REG.INT.DAA.N.C.)

" EMENDA i A PItOPOSIÇÃO AI'ItESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDOSER SUo

PRESSIVA,SUBSTlTUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl. 111l149DO REG.INT.DA A.H.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 25 § 19 00 REG. 'NT. OA A.H.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

JUSTIFICAÇÃO
Consideranto a importância do cooperativismo para o de

senvolvimento sócio-econômica do País em todas as áreas da atividade
econômica , por suas características de espírito comunitário , sua dou
trina humanística , pela conjugação de esforços e pela soma de recu~o

escassos , sem ele dispersos e poucos produtivos ;
Considerando ser o cooperativismo excelente meio educa

tivo para a construç130 de uma sociedade mais justa e mais satisfatória
para fodos ;

Considerando que o País já dispõe de um sistema coope
rativista construído laboriosament~ ao longo do tempo, que precisa se

tionstituinte ANTONIO UENO

,..---r---------- PLltNÁRID/cONISSÃo/llUICOMISllÃO-----------

.........-----------------TEXTOIJUSTIFICAÇÃO------------------,
7

EMENDA Nº---
Art.- O COOPERATIVISMO SERÁ ESTIMULADO COMO INSTRUMEN

TO DE DESENVOLVIMENTO NACIONAL , ORGANIZANDO-SE , FUNCIONANDO E SE AU
TOCONTROLANDO NA FORMA DE LEGISLAÇÃO PRÓPRIA .

§ 1º - O ATO COOPERATIVO , PRATICADO ENTRE O ASSOCIADO
E A COOPERATIVA , OU ENTRE COOPERATIVAS ASSOCIADAS , NA REALIZAÇÃO DE
SERVIÇOS , OPERAÇÕES E ATIVIDADES QUE CONSTITUEM O OBJETO SOCIAL , NÃO
IMPLICA OPERAÇÃO DE ~[ERCADO OU CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE PRODUTO ,
MERCADORIA OU SERVIÇO , ESTANDO , COMO TAL , IMUNE À TRIBUTAÇÃO .

O

~ § 2º - OS PROGRAMAS DE ENSINO OFICIAIS INCLUIRÃO A EDU
ffi CAÇÃO COOPERATIVISTA EM TODOS OS NÍVEIS , VISANDO A EXPANSÃO DO SISTE
O
~ MA COOPERATIVISTA BRASILEIRO , SOBRETUDO NO MEIO RURAL .
~ § 3º - O COOPERATIVISMO DE CRÉDITO SERÁ UTILIZADO COMO
ffi INSTRUMENTO APTO AO FORTALECIMENTO DO SISTEMA, DENTRO DE NORMAS OPERA
(/)
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OU QUE olU IlESPEITO A MAIS DE UM DISPOSI'r1VO. A NÃO 8EIl QUE TIlATE DE MODIFICA

Ç/iES COIlRELATAS. DE MANEIIlA QUE A ALTEIl"ÇÃO. IlELATIVAMENTE A UM DISPOSITlVP •

ENVOLVA A NECESSIOADE DE SE ALTERAIlEM OUTIlOS·, (Art, 211! 2'00 IlE6,INT. DAA.N.C.)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMel ACESSÔIlIA DE OUTIlA. PODENDO SEIl SU

PIlESSIVA. SUIISTITUTlVA. ADITIVA OU MODIFII:ATIVAM. (Ar'. 51114900 RE8.INT DA A.N.C.l

FOltrolULÁRIO PIlEV'STO NO Arl. 2' § 11'00 REG. 'NT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS
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AUTOR-----------------j tr;;~loO~
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tJ J r: 18/05 /'87 J

amparado e estimulado por concenso geral, explícito na lei básica em
torno de seus conceitos essenciais , e de importância fundamental pare
sua sobrevivência ;

Considerando mais que , se convenientemente atendido
em seus requisitos básicos de funcionamento , como os que se referem
à imunidade tributária do ato cooperativo e às condições que permitem
ao crédito cooperativo um desempenho eficaz , principalmente no que
respeita à sua função de provedor de recursos à agricultura e ;

Considerando que , na base , a educação cooperativiste
que permitirá não só a vivência consciente da doutrina como o preparo
de profissionais capacitados , deve ser disseminada e por todas as fOI-
mas incentivada .
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• FICA VEDADA A APIIESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SU85TITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA IIESPEITO A MAl! DE UM DI!POSITlVO. A NÃO SEII QUE TRATE DE MODII'ICA

ÇÕE5 CORRELATAS. DE MANEIRA ~UE A ALTEftAÇÃD,llELATIVAMEHTE A UM DISP'OSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIIOS·. (Ar'. 211 ! 2'00 III:G.IHT. DAA.H.C.)

• EMENDA É A PIIOPOSIÇÃO APIIESENTADA COMO ACESSÓIIIA DE OUTIIA. PODENDO SEII SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". I Ar I .llll I 49 DOREll.INT. DA A.N.C.l

FOIIMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 2ll § "00 REG. IHT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

fi] AUTOR---------------) r=rpPAFIILTIDO~

~Constituinte ANTONIO UENO . ~ ~
-r---------- PI.ENÁRIO/cOMISSÃo/suacoMlasÃo-------------,

CUsubcomissão da Política A rícola e Fundiária e da Reforma A

r--r------------------ TEXTOIJUSTIFICAÇÃO-----------------....,
7

EMENDA Nº---
Título: Função Social da Propriedade , Propriedade Pri

vada , Limites e Regime .
Assunto : DESAPROPRIAÇ~O DA PROPRIEDADE TERRITORIAL RU

RAL .
Referência Legal: Artigo 161 e Parágrafos da Atual Cons

tituição Federal e Art.332 e §§ do Anteproje
to Afonso Arinos .
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Art.161 - A União poderá promover a desapropriação da propriedade ter
ritorial rural , mediante pagamento de justa indenização , fixada se
gundo os critérios que a lei estabelecer , em títulos especiais da dí
vida pública , com cláusula de exata correção monetária , resgatáveis
no prazo de vinte anos , em parcelas anuais sucessivas , assegurada a
sua aceitação , a qualquer tempo , como meio de pagamento até cinqüe~

ta por cento do Imposto Territorial Rural e como pagamento do preço
de terras públicas ,
§ 1º - A lei disporl3 sobre o volume anual ou periódico das emissões
títulos , suas características , taxa de juros , prazo e condições de

resgate .
§ 2º - A desapropriação de que trata este artigo é da competência ex
clusiva da União , e limitar-se-á às zonas incluídas em áreas priori

tárias , fixadas em decreto do Poder Executivo , somente recaindo so
bre propriedades rUTais cuja forma de exploração seja improdutiva,co~

forme for estabelecido em lei.
§ 3º - A indenização em títulos somente será feita quando se tratarde

latifúndio, como tal conceituado em lei, excetuadas as benfeitorias

AlISINATUIIA
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QIJE SUBSTITUA INTE.RALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSI'r1VO. A NÃO SER QUE TRATE DE MOOIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIIlA QUE A ALTER'ÇÃO. IlELATlYAMENTE A UM OISPOSITIVP •

ENVOLVA A NECESSIOAOE DE SE ALTERAREM OUTIlOS". (Art. 23 ! 2'00 IlEG.INT. DA A.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APIlESENTADA COMCl ACESSÓIlIA OE OUTIlA. PODENDO SEIl SU

PIlESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFII:ATlYA". (Art .119 ! 4'00 REG.INT. DA A.N.C.)
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APRESENTACÃO DE EMENDAS
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necessárias e úteis , que serão sempre pagas em dinheiro .
§ 4º - O Presidente d~ República poderá delegar as atribuições para a
desapropriação de imóveis rurais por interesse social , sendo-lhe pri
vativa a declaração de zonas prioritárias .
§ 5º - Os proprietários ficarão isentos dos impostos federais, esta
duais e municipais que incidam sobre a transferência da propriedadesu
jeita a desapropriação na forma deste artigo .

JUSTIFICAÇÃO
Este tema está intimamente ligado à questão da Reforma

Agrária , pois entende-se que esta será promovida basicamente median
te desapropriações , O princípio do pagamento da indenização por títu
los da dívida pública deve ser mantido , pois , o Estado não teria re
cursos para fazer qualquer reforma agrária . Ocorre que os títulos a
tualmente em circulação , por serem resgatáveis somente em vinte anos
e servirem para pagamento de apenas até 50% do importo territorial r.!:!,
ral , estão em liqu~~dez no mercado , e , portanto , extremamente des
valorizados. Na atual Constituição, -a questão está regulada de ma
neira aceitável , com as restrições acima citadas , o § 2º do Artigo
161 merece reparos quanto à in feliz expressão Ii cuj a forma de explor~.
ção contrarie o aciMa disposto P , pois é ela muito vaga .
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FORMUL.ÁRIO PREVISTO NO Arl.U § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
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EMENDA Nº---
Assunto: VALORIZAÇÃO DO TRABALHO RURAL.

Referência Legal: Art.160 da Atual Constituição e Art.
156 da Constituição de 1946.

Art. - A ordem econômica e social tem por fim proplclar o desenvolvi

mento nacional com base nos seguintes princípios
1- Liberdade de iniciativa

11- propriedade privada dos meios de produção
111- livre concorrência nos mercados ;

IV- valorização do trabalho como condição da dignidadehu
mana ;

V- expansão das oportunidades de emprego produtivo
VI- igualdade de oportunidades

VII- redução das disparidades regionais de natureza sócio
econômica e ,

VIII- fortalecimento da agricultura e valorização do homem
do campo .

JUSTIFICAÇÃO

A falta de uma política agrária e agrícola por parte do
Estado, vem esvaziando o campo e sacrificando o homem do campo (tan
to produtor , como trabalhador empregado) . Não está sendo dada a de

vida ênfase à~produtividade rural~ e ao empreendimento agrícola como
fonte de riqueza . É preciso incluir na Constituição um princípio que
dê tal ênfase .
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óC0093-6
" FICA VEDADA A APftESENTAÇio DE EMENDA QUE SUSSTITUA INTElIftALMENTE O PROJETO

OU QUE OIlA ftESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SEI' QUE TftATE DE lIIDDII'ICA

Ç15ES COftftELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEftJçiO, ftELATIVAMENTE A UM DISPOSITlVP ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTEftAftEM (IUTftOS". (Art. 25 I 2'00 REO IHT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PIlOPOSIÇÃO APftESEHTAOA COMO ACESSÓftlA DE OUTftA, PODENDOSEI' SU

PftESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. !IV 14'DO IlE6.INT. DA A.N.C.)

FOftlllULÁRIO PIlEVISTO HO Arf. 2! 11'DO IIEG. INT. DA A.H.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

....-----------------AUTOR----------------J

t:constituinte ANTONIO UENO

eL 1• HÁ'UO/ COMls s i Oj 8UBCOlll l s s i o Il
Pol1.tica Agr1.cola e Fundiária e da RefO

i
o DATA Jé 18/05 /87

......------------.-----TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,
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EMENDA Nº----

ART. - SÃO IMUNES A TRIBUTOS FEDERAIS,ESTADUAIS E MUNI
CIPAIS OS PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEIROS .

JUSTIFICAÇÃO
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Por constituirem a base da alimentação de todos os se
tores da população brasileira , a imunidade tr ibutár ia sobre esses pro
dutos constitui a forma mais eficiente para a redução de seus preços e
estimulo à sua produção .

Concedida a referida imunidade , os produtos hortifru

tigranjeiros tornar-se-ão insuscetiveis às mudanças repentinas ditada
pelos interesses fiscais dos Estados .

É um fato incontestável que os produtos hortifrutigra
Je1.ros , por sua importância como componente básico e indispensável a

uma alimentação saudê3vel , devam ser consumidos por todos os brasilei
ros , e a imunidade tributária é a forma mais eficaz para se alcançar
esse objetivo .
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"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA CUE SUBSTITUA INTEGftALMENTE °'ftOJETO

OU QUE OIIA ftESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃo lU QUE TRATE DE MDDII'ICA

ç/í!!:lI COftRELATAS, DE MAH!!:IRA QUE A ALT!!:" AÇÃO, ftELATIVAM!!:HTE A UII DISPOSITIVO ,

!!:HVOLVA A H!!:C!!:SlIIDAD!!: D!!: SE ALTERAR!!:M OUTftOll", (A,t. 23! 2'00 ft!!:II.IHT. OAA.H.C.)

"EIIENOA É A PROPOSiÇÃO ApftESENTADA COMO AC!!:SSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PftESSIVA,SUBSTlTUTIVA. ADITIVA OU 1I00IFICATIVA". (10,'.111114'00 REII.INT. DA A.H.C.)

FORIIULÁRIO PR!!:VISTO NO Art. 2ll § "00 REli. INT. DA A.H.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
EP,(OIHA--r

01 J

t:constituinte ANTONIO UENO

AUTOR----------------
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Polltica Agrlcola e Fundiária e da Refo,
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EMENDA Nº----

Art. - Lei complementar disporá sobre uma política agrí
cola permanente e aplicável , sem discrimin~õe

a todo produtor rural , e estabelecerá as dire
trizes para delimitações das zonas prioritárias
sujeitas a reforma agrária .

Nada mais instável , no Brasil , do que a política agrí
cola que , quando existente , porta-se pelo sabor volúvel dos aspectos
conjunturais e , frequentemente , pelos interesses mais distantes dos
que laboram sacrificialmente no campo. Ao apresentar esta Emenda que,
por sua abrangência , estabelece o marco da regionalização como princí
pio consti tuc ional para a re forma agrária , estou certo de que elimina_
se-ão grande parte das fontes de incertezas que produzem a instabilida
de dos preços , a ineficácia dos investimentos e o consequente cortejo
de problemas sociais da ocupação da terra e dos fluxos migratórios que
desaguam nos afligentes problemas urbanos .
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ASSEMBLÉIA NACION~,L CONSTITUINTE

" "'0A VEDADA A AI'ItESENUÇÃO OE EMENOA OUE SU"STlTUA INTEGRALMENTE O ~ItOJETO

OU QUE DIGA ItESPEITO A M41S DE U'" 0151'0511 IVO, A NÃO SER QUE TIlATE DE MODIFIcA-

ÇÕES CORREL4TAs, DE "'4H!'IRA QUE A ALTEIl/'ÇÃO.IIELATIIIAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLII4 4 NEOESSID40E DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Art. 2ll ! Uoo REG INT.OAA.N.C.)

• EMENOA Ê A PROPOSIÇÃO I?RESENTADA COMe, ACESSÓltlA DE OUTR4. PODENDO SEI' SU

"RESSIVA.SUBSTlTUTIIIA. AOITlIIA ou "'OOIFU:ATIIIA". (Art. !IV ! 4'00 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO t'REVISTO NO Arl. 2il ! l' 00 REG. 'NT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR----------------JtJ Consti tuinte Fernanclo Santana

_~------------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------- ,
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Altera o § 2º do anteprojeto, que passa a ter'a seguinte re-
dação:

Art. 2º ....
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§ 2º - "Decretada a desapropriação por interesse social, a
União dever§ ser de inediato, emitida judicialmente na posse do im6

vel, mediante o depósito do valor declarado para pagamento do im
posto territorial rural, em título da dívida agrária, limitada a
contestação a discutir o yalor depositado pelo exporopriante".

JUSTIFICATIVA

A eficácia da Reforma Agrária, está vinculado ao processamen
to rápido das desapropriações. Deve se ter sempre em conta que a de

- I

sapropriação por .Lnteresse social, para fins da Reforma Agrária con
siste em medida sancionadora de im6vel rural, que não esteja cumprin
do a obrigação social.

O aperfeiçoamento sugerido estabelece que a imissão judi-
cial, da União na poss~ do im6vel será imediata, ficando limitada a
contestação apenas a fixação do "quantum" da idenização, como admi
te o relator no anteprojeto.
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I nc1ua- se onde COUbe::"""""''''''--------------1
Art. - Os Imóveis rurais comprovadamente abandonados serão

incorporados ao patrimonio da União, mediante a aplicação do ins-

tituto de arrecadação de bens vagos, e destinados a Reforma Agrá-

ria.

JUSTIFICATIVA

Tal instituto já encontra abrigo legal no Estatuto da Ter

Caracterizado o estado de abandono do imóvel rural, este •

será incorporado ao patrimônio da União, para fins de Reforma Agr!

ria, o que resultará no estímulo a utilização das áreas ociosas.
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o
ra (art. 17) e no próprio Código Civil (art. 589, alterado pela

r

Lei nQ 6.969/81) sob a disciplina de arrecadação de bens vagos.

CJ'[ ""0---
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" FIÇA VEDADA A AP"E5ENTAÇÃO DE EMENDA OIlE SU8STITUA IN'TEG"ALAlENTE O ""OJETO

OU QUE DIIA IlESPEITO A M...IS DE UM D15P051"IVO, ... NÃO SE" QUE TIl"'TE DE MODIFICA

ÇÕES CORIlELATAS. DE 'UNEI"A QUE A ALTEIl/IÇÃO, IlELATlVAMENTE A UU DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTE"AIlEM OUT"OS". (Art. U ! t'oo "EG.INT. DAA.N.C.)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO /PRESENTADA COMe' ACESSÔIIIA DE OUT".... PODENDO SE" SU

PIlESSIVA.SU8STITUTIVA. ADITIVA OU MODIFIC:ATIVA". (Art.IHI ! 4'00 REG.INT. DA A.N.C.)

fORMULÁRIO .1IEVI5TO NO Art. 211 § 19 0 0 IlEG. INT. DA A.H.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

6C0('~97-oC;~

..OTO"-----------------J ITY~R;'DO~

tJCOnsti tuinte Fernando San,taoa . ~ _J

PL ENÁAIO/cOMISsÃo/suecoallssÃo -------------) EI-=:-'7/DATA

O
r::.J 87 ]

~l..~_U_b_c_o_m_l_·?:..-s_ã_o_d_a_R_e_f_o_r_r.n__a_A..::,g_r-:á:-r_i_a_e_p_o_l_í_t_i_c_a_A....;;g:"..r_í_c_o_l_a ....... ~~ ~ _

7

Inclua-se onde couber:

Art ... "~ vedado as pessoas físicas ou jurídicas estrangei-

ras a aquisição de imóveis rurais".
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JUSTIFICATIVA

Ã propsota pretende' evi tar a desnacionalização do

rio, vedando a aquisição de terras por estrangeiros cuja

çao é incompatível com a soberania do país.

territó-

apropri
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......------ET'OUl::TA-------...

.. FI::A YEOhOA A UPESENTAÇÃO DE EMENDA OUI, SUBSTITuA I",TEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE 1oI001FICA-

ÇÕES COIlREl.ATAS. DE MANEIRA QLIE A Al.TERA,io, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

E"'VDl.VA A NEeraSIOAbE DE llE Al.URAREM OUTROS·, (Arl, 23 ! 2'00 REG.INT. DAA.'" C.)

• EMENDA É A PRO"OIlIÇÃO APRESENTADA COlA0 ACESSÓRIA OE OUTRA, f'OOENOO SER su

PRE&SIVA,SUGHITUTlV4,401TIVA OU MOOIFlcnIVA". (A".llll § 4 900REG '",T.04A.N.C.I

FORMUl.ÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

~---------------AUTOR----------------

ê§0nstituinte Fernando Santana

----------- Pl.I:NÀRlo/eOMlssÃo/sUBCOMISSÁO------------

CSubcomissão da Reforma Agrária e Política Agrícola

~d~QINA ]
) ~PART'OO ~

fPCB I

t: 17 ;~~ / 87JJ
7

.......------------.-----TEXTOIJUSTIFICAÇÁO-------------------,

Altera § 19 do art. 2º do anteprojeto, que passa a ter a
seguinte redação:

Art. 2º ...

o
o
~
~
o:
C>
o
..J

~
o

§ 1º - Os títulos da dívida agrarla previsto no art. 1º
§ 1º, serão resgatáveis no prazo de vinte (20) anos, a partir do
quinto ano, em parcelas anuais sucessivas, assegurada a sua acei
tação a qualquer t.empo como meio de pagamento de 50% (cinquenta
por cento), do Imposto Territorial Rural.

ex:
w
ti)

w
>
lU
o

~
X
w
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o

JUSTIFICATJVA

A legislaç~o atual, já· prevê o prazo de carência de dois
anos, para o inicio do resgate. Pretende-se ampliar este prazo

para cinco anos, ccatando proposta da Contag e demais entidades
integrantes da Campanha Nacional pela Reforma Agrária, bem como
do I Congresso Nacional do PMDB realizado em agosto de 1986.

Por outro lado, a presente emenda retira do texto consti
tucional o instituto da Correção Monetária, proposta pelo emine~

te relator, cujo caráter é transitório, porisso não deve estar
inserido na Carta Magnô.

r
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• OlrA VE~AnA A AP~r'fNTAcÃO nr r"'r'lnA OUE ~U~~tlTUA INTEGRALIIENTE O PROJETO

OU OUE DIGA RESPEITO A MAIS DE ('11 D""OSITI'/D. A NÃO SER QUE T"ATE DE UOOII'ICA

CÔES CO~"HAT.S, DE IlANEIRA QUE A .LTERAtÃO, RELATIVAIlENTE A lIU DISPOSITIVO.

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE .LTERAREII OI)T"OS", (.rl 23 § 2 VDO REG INT DA. 'I C.,

• EIlENOA r A PROPOSiÇÃO APRESEIITAOA COMO ACESSÓR'A DE OUT"•• POOEIIOO SER SU

PRESSIV., SU8STITUTIV., ADITIVA OU MOOII'ICATlV." (.rl SU! 4 VOO REG INT DA. N,C.'

FORMULARIO PREViSTO NO Arl 23" lV 00 REG INT DA A H.C

APRES ENTAÇÃO DE EMENDAS

UBIRATAN SPINELLI
.UTDR------------------] ~PARTIOO~

PDS

PLENARIO/cOMISSÃo/sUBCOlllSSÃO--------------)

SUB. POL. AGRíCOLA E: FUNDIÁRIA E REF. AGRÁRIA

7

Suprimir os artigos 4Q e 20 do anteprojeto do relator.

Os módulos das propriedades rurais sao contrários aos in
teresses nacionais:

(2) o mesmo argumento vale para a agricultura extensiva
de consumo interno (nlilho, mandioca, cana-de-açucar, arroz, feijão)
ou externo e interno (soja);

(1) efetivamente liquida com a pecuária extensiva
gorda; em são Paulo, e.~., 100 módulos, ou 4.000 ha., seriam
cientes para pecuária em escala industrial;

Não devenl prosperar, dessarte, os artigos citados.

e de en
insufi

os projetos de reflorestamento e plantio
de papel e celulose, móveis, materiais

(3) Lnv.i.abí.Lí.z a
insumos para a indústria
construção, etc ••

de
de

o
o
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ex
a:
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,---------------.-------CONSTlTUINV.r.::::::-I---------------------,
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• ~I("O VEDODO o OPRE~f"TAÇãCl DF EI,lFNOO our ,,,,,"'ITl'O INTrGRAlllfNTE O ""OJETO

OU OUE DIGA "ESPE"0 O IIAIS DE UU DISPOSITIVO, A Nio SE" OUE T"An DE UOOIFICA.

çõr s CDR"HATAS DE 'UNfIRA OUE A ALTEIlAÇho, flELAT'VOIIENTE A l'U DISf'OS'TIVO •

ENVOLVA A NECESSIDAOE aE SE ALTERAREU OU f"OS' (Arl Z! 8 [too REG INT aA" N c.)

• EUENOO E A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO' j,CESSORIA DE OUT"A, 1'000100 SEI! SU·

PRnSIVA SIJ"STITU! IVA AOITlVO OU MODIFICA' IVA" (A'! 9~! 4'00 flfG 11l! DA" N C)

FDflUULÀRIO PREVISTO NO Arl 23 § l' 00 REG INT DA A N C

APRESIENTACÃO -DE EMENDAS

UBIRATAN SPI~ELLI

7
...-.------------'------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-----------------------,

lator:
Dê-se a seguinte redação ao art. 5º do anteprojeto do re

Art. 5Q. Ficam excluídos da desapropriação por interesse
social, para fins de r-e fo rma agrária, os imóveis de até três mÔdulos ru
rais explorados pessoalmente pelo proprietário e os que forem classifi
cados como empresa rural, na forma da lei.

o
o
<[
u,
<[
a:
(!)

o
..J

~
o O espírito da economia de mercado, onde ao Estado é -confe
ffi rido papel subsidiário e complementar, é o de estimular o surgimento
V) de empresas em todos 0.5 ramos de atividade. Não se justifica seja dife
~ rente na política do U.50 social da terra.
LU
o

~
X
LU....
o

r :;'

]
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._-----------
• 'ICI VEOADI I IpltHf"lnçiD DE f"'fNDA Ollf SlJ"~TIT\'" INTEC;""l "'fl\lTf o pltOJETO

ou QIIE DIGI "E5pEITO I 11115 DE U/,I DISpOSITI'/O, I Nio SE" QUE TIUTE OE 1I00IF'CI-

CÕES CORRElATAS, or "'A'IElRI OUE A ALTERI,io, RELATIVAllfNTE A UII DISPOSITIVD •

ENVOLVI A NECESSIDADE DE !lE AlTERAREM OI)TltO!l' (Arl Z5 5 2'00 REG INT DI 10'1 C I
• EMENDA E A PROpOSICÃO APRESENTADA COMO ACESSORIA DE OUTRA, ~ODrNDD SER au

PRESSIVA,!lU"!lTITUTIVA, ADITIVA OU MOOIFlCI~IVA· (Arl 59 § 4'00REO NT O",", 'I c.l

FO"IIUL ÀRIO PREVISTO NO Arl 25 j l' 00 REG INT. DA A 'I C

APRESENTACÃO DE EMENDAS

7

UBIRATAN SPINELLI

SUB. POL. AGRíCOLA E FUNDIÂRIA E REF. AGRÂRIA

dação:
Dê-se ao artigo 3º do anteprojeto do relator a seguintere

o
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Art. 3º. O imóvel rural desapropriado por interessesocia~
para fins de reforma agrária, será indenizado pelo justo valor de mer
cado.

A reforma agrária é mecanismo de justiça social e não ins
trumento de punição ou castigo para os que adquiriram terras para uti
lização econômica. Se essa utilização é insuficiente ou inadequada,de
sorte a justificar a desapropriação, nada explica que o proprietário,
que fez uso das franquias econômicas da ordem constitucional, seja
tratado de modo estranho ao sistema historicamente consagrado do jus
to valor de mercado do bem. -

;"'''i· ~ 1.1 •
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""',A VfnAnA A A"pnf'lTA'.O nf f"'fNDA QUE SU8~TlTUA INTfr.RAllolfNTf O PROJETO

Dl' QUE DIGA llESPEITO A ""s OE 1.1'" OISPOSITI~O. A NÃO SE" QUE TRATE DE 1I001rlCA.

ÇÕES CORRELATAS. DE NANEIAA QUE A ALTERA( ÃO, "El AT'VAIIENTE A l'" DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALT E''lARnl OIJTllOS", (Art. 211 ! 2'00 llEG INT OA A N C)

" EIIENOA l! A PROPOSiÇÃO A"IlESENTAOA COIIO ACESSOR'" DE OUTllA. PODENDO SE" au

PRfSSIVA. S1I8STITUTlVA, ADITIVA OI! ..OOIFlC"'-IVA" (Ar' ~1I! 4'00 REG INT DA A N C.)

fOPlIlILÁRIO PREVISTO NO Ar', 23 § "00 REG. INT DA " N.C.

6C0j,,02--9

t:o~/~

J tr;A~~DO~

J t?18
DATA

J/05/87SUB. POL. AGRíCOLA E FUNDIÂRIA E REF. AGRÂRIA

AUTOR

APRES ENTAÇÃO DE EMENDAS

UBIRATAN SPINELLI

-,.------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO --------------

tJ
~..----------------------- TEXTO/JUSTlfICACÃO---------------------,

7

Dê-se a alínea f, artigo 15, do anteprojeto do relator a
seguinte redação:

Art. 15.

f) política de expansão da capacidade de armazenamento dos
produtos agropecuários.

o
O

~
c:x
CI:
(D
O
...J

~
O O plano oficial deve ser estimulador e auxiliar da inicia
CI: tiva privada. A esta compete o papel principal da atividade econômica;IIJ
(f) ao Estado cumpre apenas suplementá-la. Dessarte, há que se falar de uma
~ política de expansão da capacidade de armazenamento, e jamais da esta
~ tização do armazenamento, atividade,' obviamente, imprópria de um estado

democrático.
~
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.. FirA VEtJ"OA • • Plitf~fNTAÇÂ(l (lf fa.tI:NDA QU! -:1I~CjTI"'UA '~Tf("t"L""ENTf o et~OJETO

ou DUE DI&A IIESPE1TD A "'AIS DE UU DISPOSITIVO. A NÃO SE" QUE TIIATE DE MODIFICA

ÇÓES CORRELAUS. Dr MANEI"A DUE A ALTE"AI:ÃO.IIELATIVAUENTE A UIl DISPOSITIVO.

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALT E"AIIEM O~TIIOS· (A,t. %3 ! %'00 "EG INT DA A N C )

• EUENDA Ê A P"OPOSIÇÃO A""ESENTAOA COMO ACESSOIIIA DE OUTIIA. PODENDO SEII SU

P"ESSIVA. SllBSTITUT IV". AOITlVA ou MODIFICl,T1VA" (A, t 59! 4'00 REG INT DA'" N C I

FDRUULÁRID PREVISTD ",0 1.'1.25 § "00 REG. INT DA A.H.C

6C0~03--7

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

UBIRATAN SPINELLI

SUB. POL. AGRíCOLA E: FUNDIÂRIA E REF. AGRARIA

?
...-,---------------.----- TEXTOIJUSTlFIC",ÇÃC' ----------------------,

Ao art. 2º do anteprojeto do relator acrescente-se o se
guinte parágrafo:

Art. 2Q.

§ 4º. Será prévia e justa a indenização em dinheiro das
benfeitorias necessárias e úteis.

o
o
~
<t
o::
(!)
o
-J

~
o A desapropriação para reforma agrária não deve agredir o
ffi sistema de proteção da propriedade historicamente consagrado nem, mui
~ to menos, reduzir as garantias que hoje já lhe confere a ordem consti
~ tucional. As benfeitorias necessárias e úteis são investimento da mes
~ ma natureza que os bens cuja desapropriação implica indenização justa
~ e prévia, não se justificando, dessarte, o discrímen.
x
llJ....
o

r J
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--------------_._---,
• ~Ir. VEOAIU .. APRESfNTACÃO OE nH NOA OUE SuHST'TUA INTE(>IlAL"fNTE o PROJETO

OI) QUE DIOA 'lESPE'TO A "A" DE UM DISPOSITI~O. A NÃO SER QUE TAATE DE MOOlflCA

ÇÕES CORRElATAS, DE "ANEIAA QUE A ALTEPAÇio.RELATIIIAMENTE A UM D"POSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDAtJ( DE SE ALTERARE'" OUTROS' (Arl ZS § t'oo REG INT O.... NC)

• EMENOA E A PROPOSIÇÃtJ "PRESENTAOA CO"O ICESSÓA" DE OUTAA, PODENDO SEA SU

PIlESSIVA, SUASTITUTIVA. ADITIV" OU UOOlfICA"'V"" f Ar' !l\! ~ 4'001l[G INT DA A N C I

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar' ZS 1, ,000 REG INT. DA li H.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

UBIRATAN SPINELLI

-r------------- PLE'IÃRIO/COUISSÃO/SUBCOMISSÃO-------------

SUB. POL. AGRíCOLA E FUNDIÁRIA E REF. AGRÁRIA

relator.
Suprimir o art. 7Q e seu parágrafo único do anteprojeto do

A norma é incompatível com o sistema constitucional histo
ricamente consagrado de conferir a estrangeiros com residência permanen
te e a brasileiros as mesmas proteções e garantias ao direito de pro

g priedade. É conflitante, ainda, com o principio da livre entrada e
~ saída do Pais com bens e valores, em tempos de paz, observados os cri
~ térios da lei. A proibição estabelecida no texto inibe, ainda, o inves
8 timento estrangeiro, situação de todo desaconselhável no nosso sistema
~ de economia aberta à iniciativa privada.
~
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~

"~rrA VFOAr>A A A~"FSF"'nçÃO OF fio" "'r>A ClUf SlI"OT'TUA '''TF~''AL''E''TE C' PROJETO

ou ClUE OIOA RESPEITO A "AIS DE llll 015POSITI"O, A "'ÃO SER ClUE T"ATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE IIANEI"A ClUE A ALTE"AÇio. "nATIVAUE"'TE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE er ALTERAREI/ OIlT"OS·. (ArI ZS !I f'OO "tG INT DA A.N C.)

" EME"'OA Ê A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COI/O ACESSÓ"" DE OUT"A, PODENDO SE" SU

""rS5'VA, SUBSTITUTIVA, AOITlVA OU 1I00IFICn/VA' (Ar f Si! 4 '00 RFel INT DA A N C l

FO.. I/ULARIO PREVISTO NO ArI zs 'i l' 00 REG. INT DA A N c.

.6C0:1. 05-3

crcu;Á~I~A~

~;~R~IOO~]

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
1-10 l.f ~ 1:,

~~--------+------~ :li;OR------------------,t? .rost GUEDES

PL.E URIOI COMISSÃol SUBcoamlsÃo --------------] EJ DATA ]

t:SUB. POL. AGRíCOLA E FUNDIÂRIA E REF. AGI~ÂRIA ê 18/05 /87

7
.--.------------------------ TEXTO/~uSTlFICAçÃO----------------------,

Acrescente-se alínea ao artigo 15 do anteprojeto do rela

tor:

Art. 15.

h) política de desenvolvimento florestal e aproveitamento
dos seus produtos.

o
O

it
<I
a:
(!)

O
-J

~
O Um plano geral, de cinco anos, que abranja todo o uso da
ffi terra, não deve excluir uma política florestal e de aproveitamento dos
~ seus produtos, de reflorestamento, seleção de espécies conforme os fins
~ úteis a cada atividade, etc ••
wo
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.. ~H·. \lfflAflJ, , APAfqfNTAÇÃO ()f tr.&fNtlA QU' c:.11"~T'TllA INT~GR'L"FNTE o p~OJETO

ou 01'( DIGA RESPEITO A "UI~ DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER OUE TRATE DE MOOIFICA_

CÕES CO~PEl ATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERA( ÃO. REl ATIVAllENH A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERARE" 0;TIt05". (Arf U § l'OO REG INT OAA NC)

.. EMENDA É A P"OPOSIÇÃO APRESENTADA COMO AC:ESSÓllIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIV.... SlIIlSTITUTlV.... ADITIVA OU MOOIFICI,TIVA" (A r I S~! 41'00 "E; INT DA A N C)

FORIoIULÂRIO PREVISTO NO "'rl. 25 § ,1' DO REG INT. DA A N.C.

of:" (::: e :1. 0 6 -- :1.

JosÉ G'UEDES

Dê-se à alínea b, artigo 15, do anteprojeto do relator, a
seguinte redação:

Art. 15.

b) crédito rural por intermédio da rede bancária
perativas para custeio e investimento, os quais, no caso de
produtores rurais, será integral;

e de coo
pequenos

o
o
<%
li.
<%
a:
(!)
o
...J

S
o
a: A nossa ordem econômica confere papel eminente e primor
~ dial a empresa privada, limitando o Estado a atividade suplementar.Des
w sarte, não se justifica monopolizar o crédito rural nos bancos oficiais.>w
o

~
x
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o
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.. f"lCA V(OAO' A ..... r.f"TAc.O or r"f"OA QU( SUBSTITUA '>lTEG"AL "E"TE ° ""OJETO

Ou cur DIGA IlESPEITO A "10'5 DE U" OISPOSITl 110, A NÃO SE" QUE TRATE DE MDOI",CA·

ÇÕES CORRELATAS, or NA>lEIRA QUE A ALTE"A~ÃO,I'lfLATlVANENTE A UII DISPOSITIIIO •

ENVOLVA A NECESSiDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 2~ ! r-00 RfG INT DA A N e.)

.. E..ENOA i A P"OPOSIÇÃO AP"ESENTADA CONO ACESSÔR'A DE OUTRA, PODENDO SE" SU

PIlFSS'VA,SUIlSTlTUTlVA,ADITIVA OU "ODlfIC.T1VA" (A.I !I~! 4'DD"EBINT DAA N C)

fO""ULAIl'O PREVISTO NO Arl 25 §,~ 00 REG INT. DA A." C.

6(::::01..07-0

JosÉ GUEDES

)POL. AGRíCOLA E FUNDIÁRIA E REF. AGRÁRIASUB.

~~ PLE NÂRIO/cONISSÃO/SUBCOIUSSÃO ----------------,

7
~.,_-------------__----_ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,

Substitua-se o texto do anteprojeto do relator, art. 1º,
§ 2Q, alínea d pelo seguinte:

Art. 19.

§ 29.

o
O
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u,
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a:
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O
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O

a:
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Cf)
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O

~
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O

d) for cla.ssificada corno empresa rural, na forma estabele
cida em lei.

O espírito da economia de mercado, onde ao Estado é confe
rido papel subsidiário e complementar, é o de estimular o surgimento
de empresas em todos os ramos de atividade. Não se justifica seja di
ferente na política do uso social da terra.

r
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.. ~IC. Yf".na , &PAft;ftllTACÃr. [\1=' r .. rNO. our SlJF4c;TlTlIA lNT.G.AL"'[~T[ o ~ROJrTO

ou DUE ou.. RESPEITO" IS OE U" OISPOSIT 'VO, .. NÃO SE" DuE TR4TE OE "ODI~IC"·

ÇÕE~ CORR[I AT"S, DE ' EIR .. DUE .. "LTE""ÇÃO. "CL41IVUIENTE" UII DISPOSITIVO,

ENVOLVA" NECESSID.. DE DE SE ALTEIlAREM CLJTIlOS", ( A" 25 ! 2'00 IlEG INr DA A N C)

.. EMrND" E A PROPOSiÇÃO APIlESEN'rADA COIolO ACf:ssàllIA DE ourRA, PODENDO SER SUo

PIIESSIVA,SUIlSr/TUT/VA, ADITIVA Ol' MODIFlcar/VA" (A" SII! 4'DORE9 INT DA" N C)

FORIoIULÀIlIO PREVISTO NO .. ,t 25 § " DO REG INT DA A Ii,C
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PLI.N"RIO/cONISSÃO/SUBCOUISSÃO --------------j

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
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I •,
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SUB. POL. AGRíCOLA :E~ FUNDIÂ.RIA E REF. AGRÂ.RIA

Dª- se ao § lº do artigo 10 do anteprojeto do relator a se
guinte redação: -

Art. 10.

§ H? A contribuição de melhoria sera lançada nos dois
anos subsequentes a conclusão da obr~ e cobrada, pelo valor real atuali
zado, nos dez anos seçruintens. -

o
o
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a:
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o
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~ A cobrança nos dois primeiros anos inviabilizarã a opera
o çao econômica e financeira das propriedades rurais, em particular das
f5 de pequeno e médio porte. Pode ensejar, ainda, a contestação judicial
~ da obra, de seu valor ou projeto e da própria cobrança. A cobrança dife
~ rida no tempo melhor élcomodarã o interesse de melhoria e desenvolvimen
g:: to com a necessidade éLe se manterem viãveis as propriedades.
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• ASSEMBLÉIA NACION,\L CONSTITUINTE 8
-e-

~,....------ IETIOUETA--------,

óC0::t0'9-6
" FICA VEDADA A APIlESENTAÇÃD DE EMEND" QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS OE UM DISPOSITIVO. A NÃO SEIl QUE TRATE DE MDDIFICA

ÇÕES CDIlllELATAS. DE IUNEIIlA QUE A ALTEIlAÇÃO. IlELATlVAMENTE A UM DISPDSITIVP •

fNVOLVA A NECUSIDADE DE SE ALTEIlAIlfM ounos". (Ar!. n ! 2'00 REG.INT.DAA.N.C.)

"EMENDA i A PIlOPOSIÇÃO APIlESENTADA CO." ACESSOll'A DE OUTIl .... PODENDOSU SU

PIlESSIVA,SUIlSTlTUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar!. 150149 0 0 REG INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar!. n! "00 REli. INT. DA "'.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

P DEPUTADA CONSTITUINTE SADIE HAUACHE

.-.,....------------.------TEXTOIJUSTIFICAÇÁO--------------------,
7

Emenda aditiva ao Art lº
Acrescente-se após a palavra titulas, a expressão:
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" , para a terra nua, e em dinheiro para 5s benfeitorias.



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APIIESENTAÇÃD DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTE8RALMENTE °~ROJETO

OU QUE DIIA IIESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SEII QUE TIIATE DE MODIFICA

ÇÕESCO""ELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEIIAÇÃO, IIELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAIIEW OUTIIOS", (Arl. 23! 2'00 REG.INT.DAA.N.C.l

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA CO~ O ACESSÓIIIA DE OUTIIA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUSSTlTUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl. 159I 4'DO REG INT. DA A.N.C,)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl.l!lI § 1'00 REG. INT. DA A.N.C.

óC<!!> ~ ~l0--<2>

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

f: DEPUTADA CONSTITUINTE SADIE HAUACHE

PLENÁRIO/COMiSSÃo/SUBCOMiSSÃO W DATA )

t$UBCOMISSAO DA POL1T.ICA AGR1COLA E FUNDIARIA E DA REF. AG1ALl7 /05/87

Emenda supressiva ao Art 4º
Suprimir o Art 4

JUSTIFICATIVA

Não deve ser bloqueada a possibilidade empresarial do produtor
rural, que consegue produzir na área que possui,

Não há fundamento econômico, juridico ou de qualquer espécie
para limitar a área de uma propriedade que produz plenamente.

o O aspecto relevante não é o tamanho da propriedade e sim a sua
o
~ produtividade.
<[

~ A desapropriação deve incidir em terras improdutivas, indepen-o
~ dentemente do seu tamanho.
~
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~:-------ITIOUtTA------~

ASSEMBLtlA NACIONAL CONSTITUINTE §
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA ~ UE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIIlA IIESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NAD 'U QUE TRATE OE MODIFICA

ÇÕESCORRELATAS, DE MAN!!:IRA QU!!: A ALTE'IAÇio. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

!!:NVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAR!!:M OUTROS". (Arf. 23 ! 2'00 REG.INT.DAA.N.C.)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PDDENOO SER SU

PRESSIVA,SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFI CATIVA". (Arf. 1111 ! 4'00 REG.INT.DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arf.U § "00 II!!:G. INT. OA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

6C(,~ ~l 1. ~l--a

J
AUTOII-----------------) rr;p;RT~O~

SADIE HAUACHEfOJ DEPUTADA CONSTITUINTE

r--r----------- PLE:NÁRID/COMISSio/llUICOMIISÃO OATA---

t"lSUBCOMISSAO DA POLllrICA AGR1COLA E FUNDIARIA DA REF .AGR1.tJ17 /05/ 87J
...... TEXTOIJUSTIFICAÇÃO ---.

7

Emenda supressiva
Suprima-se a letra d do § 2º do Art lº

JUSTIFICATIVA

o pagamento com títulos não é justo para a indenização do empr~

go do capital em bemfeitorias, contudo, a terra nua, adquirida para
valorização, pode, deve o tem de ser indenizada com titulos.

A surpresa da letra d do § 2º doArt lº encontra amparo no fato
g de que o limite da área da propriedade, por si s6, não pode definir
~
~ o atendimento às obrigações sociais. A produtividade sim, deve ser
a:
(!)
o considerada como fator restritivo. Desde que a área seja produtiva
..J

~ não há razão para que seja desapropriada.
o
a:
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ASSEMBLÉIA NACION,\L CONSTITUINTE f ,...,r------- ITIOUITA---------,

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA IIESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEIIAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSlTIVP ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAIIEM OUTIIOS·. (Arl. 215 ! 2.DO REG.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMI) ACESSÓIIIA DE OUTRA, PODENDO SE" SU

PRESSIVA,SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl. l511 ! 4"'00 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 2S § 19DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

CONSTITUINTE FRAUCISCO A;;L-E-S------------)
~PARTIDO:;;;;]

PMDR-
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a:
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o
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a:
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-r------------ PI.ENÁRIO/cONISsÃO/SUBCOMISSÃO-------------, DATA---

tJ J 1:1 lEt' 05/ 87)
r-""I;- TEXTO/JUSTlFICAÇAO ---,

'I'ITULO: DA ORDEM SOCIAL E ECONOMICA'

CAPITULO: DA REFORMA AGRÁRIA

"Art. ler' • são reconhecidos o direito à propriedade pr!,

vada e o d í reí.t.o à herança.

Parágrafo único • A função social destes direitos deliro!,

tará o seu conteúdo nos termos da lei.

Art. 29 • O imóvel rural que nao cumprir com a sua função

social será objeto de expropriação por interesse social, para

fins de reforma agrária ou de arrendamento compulsório.

Art. 39 • A lei fixará limites à extensão da propriedade

privada da t.e-rr a rural, segundo as regiões e as zonas agríc~

las; promoverá e imporá o racional aproveitamento da terra,

objetivando a. eliminação do latifúndio e a reconstituição das

unidades proClutivas, dando prioridade à pequena e à média pro

priedade.

Art. 49 • A expropriação por interesse social, para fins

de reforma ag'rária, se dará mediante indenização a ser fix~

da segundo os' critérios estabelecidos em lei, em títulos espe

ciais da dívida pública, resgatáveis no prazo de vinte anos ,

a partir do quinto ano, em parcelas anuais sucessivas, asseg~

rada a sua aceitação, a qualquer tempo, como meio de pagamen

--
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~------ITIQUETA-------,

ASSEMBLÉIA NACIO~IAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO b eo j j.;:L - i~
OU QUE OIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOIIITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MDDIFICA- I:;.J

ÇÕESCORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO,IlELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREIl OUTIlOS·. (Art. 23! 21'00 REG INT. DAA.N.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COlA0 ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU
PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODII'ICATIVA". <Art. 89 ! 41'00 REll.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 11'00 REG. INT. OA A.H.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS ~;iq--J
AUTOR-----------------J

CONSTITUINTE FRANCISCO SALES _
rr=PARTIDO--J

PMDB-RO

o
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O
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~
O

a::
ILI
(/)

ILI
>
ILI
O
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X
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------------ PLENÁRIO/CONISSÃO/SUBCOMISSÃO------------- DATA---

tJ J t? 18/05 /87 }

r-lr-------------·------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-------------------,

to de até cinquenta por cento do imposto sobre a propriedade

territorial xura l e como pagamento do preço de terras públi

caso

§ 19 • A indenizaçio nao engloba o valor acrescido dos

bens imóveis resultantes, direta ou indiretamente, do investi

mento de recursos públicos e débitos em aberto com institui

çoes oficiaiB.

§ 29 • A expropriaçio de que trata este artigo é da com

petência exclusiva da União e limitar-se-á as áreas incluídas

nas zonas prioritárias, para fins de reforma agrária, fixadas

em decreto do Poder Executivo.

§ 39 • () Presidente da República poderá delegar as atri

buições para a expropriaçio de imóveis rurais por interesse

social, sendo-lhe privativa a declaraçio de zonas priorit-ª

rias.

§ 49 • A declaração de interesse social para fins de Re

forma Agrária é modo impeditivo de proposições de medidas cau

telares judiciais, ressalvada a comprovação imediata e inequ!

voca, at.ravâs de documento hábil expedido pelo Poder Público

competente, de que o imóvel é empresa rural conforme estabele

cido em lei.

Art. 59 • Lei complementar definirá os casos em que se

permitirá a expropr í açâo para fins de reforma agrária de em

ONSTlTUIHTE ~
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,...,------ETIOUETA------........

ASSEMBLÉIA NACIONI~L CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUIISTITUA INTEGIlALMENTE O PIlOJETO

OU ~UE DIClA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A Nlo SER QUE TIlATE OE MODIFICA

Ç6ES COIlRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEIlAÇÃO, IlELATlVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESIIIDADE DE SE ALTERAIlEM OUTIlOS", (Arl. 211! 2'00 REG.INT.DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APIlESENTADA COMI) ACESSÓIlIA OE OUTIlA, PODENDO SEIl SU

PRESSIVA,SUIISTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl. 88 14'DO REG.INT.DA A.H.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. tll! 1'DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

AUTOR-----------------

JCONSTITUINTE FRANCISCO SALES .

CiO
~PARTIDO~

L..-PMDS-ao.-J

J
--r----------- PI.UÁRI0/cOMISs.\0/sUIICOM1SSÃO--------------,

,....,-------------------TEXTO/JUSTlFICAÇÃO----------------------,

presa rural, mediante indenização em dinheiro, ressalvando-se

o disposto no parágrafo primeiro do artigo anterior.

as acoes

em áreas de

Art. 69 • A lei estabelecerá os casos em que

de despejos E: de reintegração de posse ocorrentes

claradas de interesse social poderão ser objeto de suspensao.

para

aqueles

famí

Parágrafo único • O Poder Público reconhece o direito à
propriedade àa terra rural na forma cooperativa, condominial,

comunitária, associativa, individual ou mista.

Art. 79 . ~ dever do Poder Público promover e criar as

condições de acesso do trabalhador à propriedade da terra eco

nomicamente ú.til, de preferência na região em que habita, ou,

quando as circunstâncias urbanas ou regionais o aconselharem,

em zonas plenamente ajustadas, na forma que a lei vier a de

terminar.
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Art. 89 . Somente lei federal poderá dispor sobre

condições de legitimação de posse e de transferência

aquisição, at.é cem hectares, de terras públicas por

que as tornarem produtivas, com seu trabalho e de sua

lia.

as

Parágrafo único. A alienação ou concessao de terras pú

blicas não poderá ser superior a 500 (quinhentos hectares).

Art. 99 • Todo aquele que, nao sendo proprietário.rural,

r MlSINATUIlA



...-r------ ETIQUETA-------..,

ASSEMBLÉIA NACION,~L CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTE8RALMENTE O PROJETO

OU QUE DIOA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVP •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAIlEM OUTIIOS". (Art.l!ll ! 2'00 REG INT. DAA.N.C)

" EMENDA li: A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COlO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUIISTlTUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl. 58 14'00 REG INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 2ll § 1'00 REG. INT. DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS }
CONSTITUINTE FRANCISCOAU~~L-E-S------------J

PI.ENÁRIO/COMISSÃO/SUBCoMISSÃO-------------]

L PARTlDO:;~]
PMDB-R

o DATA JC18/05/ 87

o
O
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a::
C)
O
..J

~
O

a::
UJ
(f)

UJ
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O
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X
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O

,..-,,-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

possuir corno sua, por três anos ininterruptos, sem oposição,

área rural contínua, não excedente de 25 (vinte e cinco) hec

tares, e a houver tornado produtiva e nela tiver morada habi

tual, adquirir-lhe-á o domínio, independentemente de justo tí

tulo e boa fÉ!, mediante sentença declaratória, a qual servirá

de título para o registro imobiliário.

Art. 10Ç' • Pessoas naturais ou jurídicas estrangeiras,ou

a estas equiparadas, não poderão possuir imóvel rural cujo so

matório, ainda que por interposta pessoa, seja superior a

500 (quinhentos hectares).

Art. 11 • ~ insuscetível de penhora a propriedade rural

até o limite de cem hectares, incluída a sua sede, explorada

pelo trabalhador que a cultive e nela resida e nao possua ou

tros imóveis rurais. Nesse caso, a garantia pelas obrigações

limitar-se-á à safra.

Art. 12 . A contribuição de Melhoria será exigida aos

proprietários. de imóveis valorizadas por obras públicas e te

rá por limite global o custo das obras públicas, que incluirá

o valor das Õlespesas e indenização devidas por eventuais des

valorizações que as mesmas acarretem, e por limite indivi

dual, exigido de cada contribuinte, a estimativa legal do

acréscimo de valor que resultar para imóveis de sua proprieda

de.
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.-..------ETIOUETA-------,

ASSEMBLÉIA NACIONI!\L CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU OUE DIGA IlESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A HÃO llEll OUETIlATE DE MODIFICA

ÇÕESCORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 ! 21'DO REG INT.DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COM') ACESSÓRIA DE OUTIIA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUIlSTlTUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (.\rI.IlIl! 41'00 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 11'DO IIEG. INT. DA A.N.C.

LPÁlIlNA }051c,

) ~PARTID0:;J

PMDB-RO

J t:18
DATA

105/ 87)

CONSTITUINTE FRANCISCO SALES

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

r------------- PI.ENÁRI0/cOMI5SÃo/IlUBCOMISSÃO-------------

tJ

-----------------AUTOR-----------------t:

§ 19 • 1. Contribuição de Melhoria será lançada e cobrada

nos dois anos subsequentes à conclusão da obra.

§ 29 . O produto da arrecadação da Contribuição de Melho

ria das obr-as realizadas pela União nas áreas de reforma agrá

ria des t í.nax-vse-iâ ao Fundo Nacional de Reforma Agrária.

Art. 14. Será constituído o Fundo Nacional de

Agrária, com dotação orçamentária de no mínimo 3%

cento) da receita prevista no orçamento da União.
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Art. 13 • A receita pública da tributação dos recursos

fundiários açrrâ r.í.os deverá atender exclusivamente aos progra

mas governamentais de desenvolvimento rural e, preferencial

mente, ao processo de reforma agrária.

Reforma

(três por

JUSTIFICATIVA

Ao apresentarmos nossa proposta constitucional, que dis

poe sobre a reforma agrária, junto à Subcomissão da Política Agríc9.

la e Fundiária e da Reforma Agrária, tivemos em mente trazer à apr~

ciação dos Senhores membros uma proposta alternativa, dentro da

realidade política do País, mas avançada.

Lamentavelmente, tivemos a impressão de que sequer a

_ nossa proposta foi devidamente examinada pelo ilustre Relator, De

~ ~\
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I"':"'!------ ETIQUETA--------.

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA nUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEllAçio, RELATIVAMENTE A UM DlllPO"TIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE llE ALTERAREN OUTROS ", (Art. 23 § 2°00 REG INT. O'" ....H.C.>

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA CONO ...CESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER su

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFIC ...TIVA ". (Art . 15li ! 4 900 REG.INT. O'" A,N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO "'rl,I!3 § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

CONSTITUINTE FRAINCISCO A;;L-E-S------------]

PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO------------]

I-:J
putado ConstituintE: OSWALDO LIMA FILHO •

,
~PARTIDO~

r PMDB~J
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Toda a proposta constitucional gira em torno da reforma

agrária e da política fundiária, motivo pelo qual voltamos a apr~

sentá-la, corno EMENDA, pois formam todo um contexto e não pode ser

apresentada subdivi.dida sob pena de descaracterizá-la.

A preser..te EMENDA é concernente, portanto, à parte refe

rente à reforma agrária e política fundiária, do anteprojeto do Re

lator.

Entendemos que se deve manter o princípio da função so

cial da propriedadE'. Ao contrário do que se depreende da proposta

do ilustre Relator, o princípio da função social não é um conceito

clássico no sentido de retrógrado. Pelo contrário. 11: um conceito se

dimentado inserido nas Constituições ocidentais modernas (ver Cons

tituição da Itália, de 1947 - modificada pelas leis constitucionais

de 9.2.63, 27.12.63, 21.6.67 e 22.11.67); da Venezuela, de 1961; da

Espanha, de 29.12.18.

A adapt.açâo feita tendo como modelo o art. 14, 2, da Lei

Fundamental alemã, parece-nos incompleta.

A Lei F~~damental da República Federal da Alemanha, de

23.05.49, pre screve in verbis:

~pl:' I I I
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE
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"Art. 14 1. são garantidos o direito de propriedade e o

direito de sucessão. O seu conteúdo e os seus limites são es

tabelecidos em lei.

2. A propriedade obriga o seu uso e deve, ao mes

mo tempo, servir o bem-estar geral.
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3. A expropriação tem de ser exigida pelo bem co

muro ou com base em lei que estabeleça o modo e o montante da

indenização. Na fixação da indenização, ter-se-ão em justa con

ta os intereBses da comunidade e os dos expropriados, e, em

caso de litigio, estes podem dirigir-se aos tribunais" •

O preceito constitucional alemão é muito mais amplo e

abrangente do que éL fórmula sugerida pelo Relator, visto que reco

nhece não só o direito de propriedade corno o direito de sucessão.

Aliás, é; preciso que se faça, de logo, um pequeno rep~

ro histórico. Não foi a Constituição de Weimar, de 1919, que primei

ro reconheceu a função social da propriedade, mas sim, a Constitui

ção Mexicana de 1917 ( art. 27).

Por outro lado, tendo sempre presente o conceito de pr~

priedade nos regimE~s eminentemente socialistas ou em fase de transi

çao para o aoc í.aLã amo (ver Constituição de Portugal, de 02.4.76), o

principio da função social da propriedade está inserida, corno já

r
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dissemos, na maioria das Constituições ocidentais.
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~ evidente, como preconiza ORLANDO GOMES, que aproprie

dade está hoje convertida em um "interesse legítimo", caracterizado

por um direito-dever. Não apenas uma prerrogativa, mas também obri

gações sócio-norma1:ivas. Ora, no conceito de função social está im

plícito essa carac1:erística. O importante é o cumprimento da fun

ção. Para que inventar fórmulas milagrosas quando já se tem um con

ceito cristalino e consagrado pelas constituições?

Por seu turno, a Igreja sempre defendeu o princípio da

função social.

JOÃO XXIII, in "Mater et Magistra", deixa bem claro que

a função social é intrinsecamente inerente ao direito de proprieda

de privada. "O d.í re í.t.o de propriedade, em si mesmo legítimo, deve,

numa visão cristã do mundo, cumprir a sua função e observar a sua

finalidade social"!, afirmou JOÃO PAULO in Discurso aos índios

e camponeses - México - 29.1.79. Afinal, assevera o Santo Papa, "so

bre toda a propriedade' privada pesa uma hipoteca social" (in Evange

lização do Presente e do Futuro da América Latina. Conferência de

Puebla. México, Paulinas, 1979, p. 162).

Para evitar o impasse que está se configurando nessa Sub

comissão, trazemos a presente Emenda, uma alternativa mais consentâ

AS INATURA
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l2J
nea com a realidadE~ sócio-econômica e política-jurídica brasileira,

ou seja, que seja mantido o princípio da função social já consagra

do em nosso Direito Constitucional.

,......,e-------------·------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,
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2. A limitação da propriedade privada rural é um imperativo

ético, além de econômico. E não será novidade a inserçao de tal ma~

damento constitucional, basta examinar o art. 44, da Constituição

italiana. Não se trata, pois,de novidade. Diferentemente do Antepr~

jeto apresentado peLo Relator, sugerimos que à lei compete fixar tais

limitações.

3. A desapropriação por interesse social, para fin!s de re

forma agrária, deve ser sempre encarada como sanção aquele que nao

utiliza a sua propriedade tendo como princípio a função social. As

sim, a indenização deve levar em consideração a justiça distributi

va, e não a comut.atí.va , Ao mesmo tempo que sugerimos que o pagamen

to ao expropriado deva ser em Títulos, contabilizando os investimen

tos públicos e as dívidas contraídas junto aos bancos oficiais, tra

zemos um investimento valioso para o uso do Poder Público: o arren

damento compulsório.

4. Finalmente, além de outras alterações e supressões <. sem

pre em termos de .refo.rma agrária e política fundiária) ,tivemos a

acuidade de acompanhar o Relator no que tange à política agrícola

(arts. 15 a 19).

Esta, em síntese, a nossa proposta de EMENDA.

r
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BeIJA

MODIFICA-SE O ART. 7º
ART. 7º - Todas as áreas de pessoas físicas estrangeiras que não

sejam exploradas diretamente pelo proprietário ou por
seus familiares, que excedam 03 módulos rurais, e as á
reasç pertencentes a pessoas jurídicas estrangeiras, fi
cam disponíveis para o Plano Nacional de Reforma Agrá
ria.

JUS T I F I C A ç A O~

A utilização do Território Nacional por pessoas
físicas estrangeira~i, deve se enquadrar nos princípios modernos de.
propriedade especialmente no que diz respeito a utilização social e
o alargamento do direito a propriedade a trabalhadores que dela pre

cisam dispor.

mais de
agriculto

No século passado, quando das colonizações ale
mãs e italianas feitas no império, aqueles bravos imigrantes rece- I
biam uma colônia de Terra, desde que garantissem a ocupação e a ex
ploração pela própria familia.

Nãu ~odemos na mooernidaàe, retroceder
de escassez de terra e de 12 milhões decem anos num tempo

res sem terra.
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A tradição agrícola dos brasileiros não pode

ser relegada a um segundo plano, como se nossos produtores fossem in
capazes de desenvolver projetos agrícolas de envergadura; ademais,
as concessões a poderosos grupos multinacionais, coloca em risco a
própria segurança nacional.rr------------------ CONSTITUINTE
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ê

~! outro lado, a permissão para que estrangeiros pos
sam tranquilamente dispor de área de até três (03) módulos é sufici
ente para quem como no passado veio ao Brasil para trabalhar e aju

dar esta Nação.

o
o
it«
a:
(.!)
o
..J

~o
a:
LLI
(/)

LLI
>
LLIo
g
X
LLI
l-
o

AIIINATUIIA



ASSEMBLÊIA NACIONj'L CONSTITUINTE$
.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUaSTITUA INTEGRALMENTE O PIlOJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSll'IVO. A NÃO SER QUE TIlATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIIlA QUE A ALTER'IÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DIS~OSITIVD •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTER"REM ')UTIIOS". (An. 211 ! 2'00 IIEt INT.DAA.N.C.)

• EMEND" É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTIIA. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUIISTlTUTlVA. ADITIVA OU MOOIFIC:ATIVA", (Art ,1111 ! 4'00 RElI.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art, 211! "00 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS cr;~ÁlIINA~
01/01

CARLOS CARDINAL
AUTOR----------------

J
~PARTlD0:=J

P.D.L

PL ENÂIIID/cOMISSÃo/8USCOMIlISÃO l!J DATA

f=kJBCOMISSAO DA POL1TICA J\GRICOLA E FUNDIARIA E DA REFORMA AGRARIA J t 18 /05 /87 J

7

Emenda
Suprime-se o art. 20º
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O art. 4º do anteprojeto estabelece que ninguém poderá ser
proprietário, direta ou indiretamente, de imóvel rural de área contí
nua ou descontinua, superior a sessenta módulos rurais.

A inclusão do art. 20º no anteprojeto é contraditório, a
brindo prescedentes para vários questionamentos judiciais.

Concordamos que o crédito rural deva ser voltado priorita
riamente ao pequenos produtores.

São eles .que percentualmente produzem a maior fatia de ali
mentos para consumo interno, além da produção de subsistência indis
pensável a economia familiar.

O crédito rural destinado à áreas que superem as limitações
previstas no art. 4º, absorve elevadas somas dos valores destinados
ao custeio.

Nossa proposta visa basicamente democratizar o crédito ru-
ral.

1ASSINATURA I
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CARLOS CARDINAL
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7

Emenda
Modifica-se o § único do art. 8º
§ único - ~ vedada a penhora da propriedade rural até o limite

~três (03) módulos rurais. Nesse caso a garantia pelas obrigaçôes li
mitar-se-á a produção da safra.

JUS T I F I C A ç A O

o A experiência tem demonstrado que os pequenos proprietários es-
o
~ tão permanentemente expostos a dificuldades financeiras advindasda si«8 tuação geral do País.
-J
~ As mudanças repentinas nas decisôes governamentais, a dependên-
~ cia de mercados externos quase sempre imprevisíveis, a desvantajosa p~

~ sição frente aos grandes produtores, a ausência de garantias reais a
UJ
~ pequena produção, a E!speculação financeira além dos fatores climáticos
o

levam os pequenos agricultores a situaçôes insustentáveis.
~
~ Os exemplos s~o claros e definitivos ....
o As propriedades penhoradas aos bancos particulares e oficiais

fazem com que milhares de agricultores percam sua ferramenta de traba
lho que é a terra.

A situação é extremamente injusta e sua correção, além de aten

der os interesses da população, é a garantia da estabilidade de mi
lhôes de pequenos produtores, que somados, representam percentualmente
a fatia maior da proclução brasileira, especialmente a que atende abas

teciemnto nacional.

r
CONSTITUINTE------------------]
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SlEC(JUSSAQ DA FQ.ITICA AGRIC. E flN)IARIA E REF. AGRARIA

Art. - "As terras desapropriadas para os fins de Reforma Agraria
serão destinadas inicialmente a programas de colonização.

Art. - "Constituem contravenções penais, puníveis de acordo com
a lei, os atos praticados contra o meio ambiente, sem prejuizo da indeniza
ção cabível."

JUSTIFICAÇAO

Entendemos que a Reforma Agraria deve ser precedida pela
Colonização, conforl~e normas do Estatuto da Terra. Os programas de Coloni
zação apoiam mais o agricultor, garantindo-lhes melhores condições para a
fixação à terra e p~ra seu progresso social econômico.

Outro assunto que também merece a atenção dos constituin
tes é a preservação do meio ambiente, pois sea depredação de nossas flores
tas e a poluição continuarem, impossivel será para a humanidade viver dig
namente.

Sabemos que se não houver sanções para os infratores con
tra o meio ambiente, não há condições de preserva-lo.

I
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.......------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,
7

Emenda
Modifica-se o art. 6º

Art. 6º - As terras públicas da União, Estado, Distrito Fede
ral e Municípios estão subordinadas prioritariamente ao Plano Nacio
nal de Reforma Agrária.
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No transcurso das discussões sobre a Reforma Agrária e no va
garoso desenvolvimento do atual Plano Nacional de Reforma Agrária,
observa-se que a legislação protetora da grande propriedade, tem sido
o empecilho maior para que o Governo efetivamente disponha da Terra.

As Terras devolutas ociosas, sem destinação especial para os
interesses dos Estados, dos Municípios e da União, devem ser incluidas
e subordinadas prioritariamente dO Plano Nacional de Reforma Agrária.

CPE 0~11
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cr=PAGINA--,
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CARLOS CARDINAL
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Emenda

será
e da
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serão

coerenteeO novo Texto Constitucional deve ser afirmativo

O dispositivo da Perda Sumária dos imóveis rurais que não
cor respondam ao prillcipio básico do direito de propriedade subordinado
a uma obrigação social, deve ser afirmativo.

Os itens constantes no § 1º do art. 1º do anteprojeto define
a obrigação social da propriedade.

As propriedades que não preencherem esses requisitos

arrecadadas mediante a aplicação dos institutos da Perda Sumária e da
desapropriação por interesse social para fins de Reforma Agrária.
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ASSEMBLÉIA NACIONA.L CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OLIE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU OUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM D,SPOS,',VO. " HÃO SER OUE TRATE DE MODIFICA-

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA OUE A ALTERI'ÇÃO, RELATIVAMENTE A UM OISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM IlUTROS". (Arl. 211 !I 2900 REG INT. DAA.N.c.)

OI EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUIlSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA OI. (Ar I.!l~ ! 4 9 DOREG.INT. DA A.H.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 21. § ,900 REG. 'NT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

CONSTITUINTE ALDO ARANTES
fl------------·--- "UTOR----------------

J
er;~AR~D~YJ

........-----------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-------------------,

EMENDA
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Dê-se ao art. 4!2 do anteprojeto a seguinte redação:
"Art. 4º - Ninguém poderá ser proprietário ou possuidor, direta ou in

diretamente, de imóvel rural de área contínua ou descontínua, que ultrapas
se as seguintes dimensões:

I - quinhentos hectares nos Estados de Minas Gerais, Espírito Santo,
Rio de Janeiro, São Paulo, Paraná, Santa Catarina e Rio Grande

do Sul;
II - um mil hectares nos Estados do Maranhão, Piauí, Ceará, Rio Gran

de do Norte, Paraíba, Pernambuco, Alagoas, Sergipe, Bahia, Goi
ás, Mato Grosso do Sul e Brasília; salvo as regiões de carência
de terras em relação a população necessitada, onde prevalecerá
a área máJdma de quinhentos hectares;

III - um mil e quinhentos hectares no Estados do Amazonas, Pará, Ron
dônia, Acre, Mato Grosso e nos Territórios de Roraima e Amapá.

§ 1º - A área definida neste artigo será considerada pelo conjunto de
imóveis rurais de um nesmo proprietário no País.

§ 2º - O imóvel que ultrapassar estas áreas maXlmas terão o excedente
desapropriado, de forma progressisva e ininterrupta."

JUSTIFICAÇÃO

Os limites fixados para área máxima definem melhor o objetivo de li

quidar com o latifúndro no campo, ao mesmo tempo que compatibiliza o volume
de terras a arrecadar com a demanda de beneficiários atualmente existente.

]r
r--- - - - - - - - - - - ·- - - - - - CONSTITUINTE
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6C~0~lc20-7
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUIE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM OISPOSIT VO. A NÃO llER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORIIELATAll. DE MAHEIIIA QUE A ALTEIIAÇÃO. IIELATIVAMENTE A UM OlllPOSITIVO •

ENVOLVA A NECElllllOAOE DE llE ALTEIIAREM oUTIIOll". (Art. 28 ! 2900 REG.IHT.DA A.N.C.>

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓIIIA DE OUTRA. PODENDO SER llU

PRESSIVA.SUBSTlTUTIVA. ADITIVA OU MOOIFIC ~T1VA" (Arl .159 li 4°00 REG.INT. DA A.N.C.>

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 25 § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

0.--------------'--- AUTOR

~ CONSTITUINTE ALDO ARANTES ] tTP!PARTIOOD
4 PC do B
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.......,.-------------------TEXTO/JUSTlFICAÇÃO--------------------.

EMENDA

Dê-se ao art. 7º do anteprojeto a seguinte redação:
"Art. 7º - Pessoas físicas estrangeiras e pessoas jurídi

cas cujo capital não pertençam exclusivamente a brasileiros não
poderão possuir terras no País cujo somatório, ainda que por in
terposta pessoa, seja superior a três módulos rurais.

Parágrafo Único - Serão desapropriadas imediatamente e
sem indenização as áreas excedentes de imóveis rurais de estran

geiros."

JUSTIFICAÇÃO

Melhorou-se 8 redação do art. 7º, tornando mais claro seu
objetivo.

Ao mesmo tempo, dispôe sobre as terras de propriedade de
estrangeiros, definindo sua destinação.

]
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

,....,------ITIOUETA--------,

6C0:l2~-5
• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUIE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITI VO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERA;ÃO. RELATIVAMENTE A UM OlsPOSITIVP •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTEIIAREM OUTIIOS". (Arl. 23 ! 21'00 REG INT.DAA.N.C.)

" EMENOA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACEss611IA DE OUTIIA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MOOIFIC,'TlVA". (Arl .1511 ! 41'00 REG INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § ,900 REG.INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

CONSTITUINTE ALDO ARANTES

.......------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,

EMENDA

Dê-se ao art. 6º do anteprojeto a seguinte redação:
"Art. 6º - As terras p~blicas da União, Estados e Municí

pios somente serão transferidas a pessoas físicas brasileiras
que se qualifiquem para o trabalho rural mediante concessão de
direito real de uso de superficie, limitada a extensão a 10
(dez) módulos rurais, excetuados os casos de cooperativas de

o
o produção originárias do processo de Reforma Agrária.
~
<X
a:
(!)

3 JUSTIFICAÇAo
~
o
ffi A área de dez módulos rurais parece ser limite mais adequa
(J)

w do a este tipo de concessão do Poder P~blico, evitando que gra~
>
~ des áreas de terras p~blicas sejam concentradas nas mãos de po~

~ cos beneficiários.x
w
l-
o
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA ClUI: SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU ClUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER ClUETRATE DE MODIFICA-

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA ClUE A ALTERAI;ÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSiDADE DE SE ALTERAREM OUTIlOS", (Arl, 2S ! e'DO REG.INT.DAA.N.C.)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTftA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU !:'OOIFIC,ITIVA". (Ar"59! 4900 REG INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 2S § l' DO REG. INT. DA A. N. C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

CONSTITUINTE ALDO ARANTES
l:r----------------AUTOR----------------

J
rr;~AR~~Du

r--r------------------TEXTOIJUSTIFICAÇÃO-------------------,

EMENDA
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Dê-se ao art. 5º do anteprojeto e seus § 1º a seguinte re

dação:
"Art. 5º - Estão excluidos de desapropriação por interesse

social, para fins de reforma agrária, os imóveis pessoalmente e~

pIorados pelo proprietário com dimensão que não ultrapasse a
10 (dez) módulos rurais.

§ 1º - É dever do Poder Público promover e criar as condi
ções de acesso do trabalhador e da mulher trabalhadora à pro
priedade da terra, de preferência na região em que habitam.

JUSTIFICAÇÃO

o objetivo da reforma agrária é dotar de terra os trabalha
dores rurais e liquidar com a grande propriedade no camp~ sendo
imprescindivel garantir o direito de propriedade ao pequeno e
médio proprietário, transformando-os, assim, em aliados e não
em inimigos do progresso nacional.

Ao § 1º foi dada nova redação a fim de tornar mais claro o
objetivo do Relator.

r
-------------------CONSTITUINTE:
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSIT IVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕESCORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAçÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITlVP •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM CUTROS". (Arl. 23 ! 2~OO REG.INT.DA A.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (A".!lll! 4~DO REG.INT.DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § l~OO REG. INT. DA A.H.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

CONSTITUINTE ALDO ARANTES

~------ ETIOUETA------__.

6C0j,.23-~
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EMENDA

Acrescente-se onde couber:
Art. - Estarão sujeitos a desapropriação, com imissão ime

diata de posse, os imóveis onde existirem conflito histórico de
posse.

JUSTIFICAÇÃO

As atuais situações de conflito aberto existentes em cer
tas regiões do País aguardam e exigem da nova Constituição in~

trumentos que solucionem de imediato disputas tão explosivas.

r
CPE 'f~l



ASSEMBLÉIA NACIONA,L CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QllE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSI' IVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERJ,ÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM I)UTROS·. (Arf. 211 ! e'oo REG.INT. DA A.N C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÔRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUIISTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFIC ATIVA". (Arf. 119! 4'00 RE6.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 211 § "00 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

~------ETIOUETA-------

6 c <i!> ~ ...::.. .......... ~- -0
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CONSTITU] NTE A~u~~ -A-R-A-N-T-E-S----------) Q~AR~~iJ

EMENDA

Inclua-se onde couber:

"Art. - As terras arrecadadas, bem como as terras devolutas, consti
tuirão reserva do Estado que as utilizará do seguinte modo:

I - distribuição de lotes individuais de vinte a cinquenta hectares,

conforme a região, a camponeses sem terra ou com pouca terra e
a assalarIados agrícolas;

11 - cessão de áreas suficientes à implantação de cooperativas agro
pecuárias de pequenos proprietários e de assalariados agrícolas;

111 - cessão de áreas aos Estados e Municípios destinadas a criação de
fazendas-modelos;

IV - destinação de áreas necessárias à construção de empreendimentos
agropecuários de alto rendimento a cargo do Estado.

Parágrafo Único - As terras arrecadadas situadas em torno de empreen
dimentos agro-pecuários ou de fazendas de cultura permanente serão destina
das à criação de cooperativas de assalariados agrícolas e de médios e peque
nos proprietários.

JUSTIFICAÇÃO

Necessário se faz introduzir no texto constitucional a destinação
clara e ordenada das terras arrecadadas com o objetivo de reforma agrária,
disciplinando sua distribuição.

r
CONSTlTUINTE-------------------
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1":"'1,..----:---- ETIOUETA-------....

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA C'UE SUBSTITUA INTEBRAL.MENTE O PROJETO

OU QUE DIBA RESPEITO A MAIlS DE UM DISPOS TlVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MOOIFICA

ÇÕES CORREL.ATAS. DE MANEIRA QUE A AL.TEII"ÇÃO, REL.ATlVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOL.VA A NECESSIDADE DE llE AL.TERAREM OUTROS". (Arl. 23 ! 2'00 RElI.INT. DAA.N.c.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTlTUTIVA. ADITIVA OU MODI" CATIVA". (Arl .59 ! 4 900 RE6.INT. DA A.N.C.)

FORMUL.ÁRIO PREVISTO NO Ar!. 1:3 !i 19 DO REG INT.OA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

tI;PARTIDO;]

PC do B
AUTOR-----------------

JCONSTITUINTE ALDO ARANTES

EMENDA

Acrescente-se onde couber:
"Art. - Nas relações de trabalho no campo não é permitido

o sistema de parceria ou de colonato, nem o pagamento de mão-de
obra em espécie.
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JUSTIFICAÇÃO

Para dar uma nova face ao campo brasileiro, necessário se
faz erradica~ das nossas relações de trabalho, formas tão atra
sadas de relacionamento e de exploração como são a parceria e o
colonato.

r



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE: O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA-

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTE:IUÇÃO,IlELATlVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

E:NVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM CIUTIlOS". (Ar!. 21l ! 2 900 REG INT.OAA.N.C.)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓIlIA DE OUTIlA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar!. &9 li 4900 REG.INT. DA A.H.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar!. 23 § 19DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

AUTOR---------------

J
Er:pCPARdTlODO~B

CONSTITUINTE ALDO ARANTES . ~ ~ J

......,.------------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO------------------,

EMENDA
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Dê-se aos § "º e § 2º do art. 2º a seguinte redação:
§ 1º - Os titulos da divida agrária previstos no art. 1º,

§ 1º, serão resgatáveis ao fim de 30 (trinta) ano~ assegurada a
sua aceitação a qualquer tempo como meio de pagamento de até 50%
(cinquenta por cento) do imposto territorial rural, do preço de

terras públicas e dos débitos do crédito rural oficial do expr~

priado.
§ 2º - Decretada a desapropriação por interesse social, a

União será automaticamente imitida na posse do imóvel, mediante
o depósito do valor declarado para pagamento do imposto territ~

rial rural, em titulos da divida agrária, limitada a contesta
ção a discutir o valor depositado pelo expropriante.

JUSTIFICAÇÃO

A forma de pagamento ao fim de 30 (trinta) anos torna fi
nanceiramente mais viável a execução das desapropriações de ter

ras para a reforma agrária.
A imissão imediata e automática da posse do imóvel desapro

priado pela União garantirá a agilidade dos processos de desa
propriação, afastando a indesejável de intermináveis disputas

judiciais.

CPElll!(ll
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ASSEMBLÉIA NACIONJl.L CONSTITUINTE

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QLE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAiS DE UM DISPOSI1IVO, A NÃO SER QUE TRATE OE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERI,ÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 ! 2900 REG INT.DAA.N.C.l

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRE551VA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFIC ATIVA". (Ar!.!lll ! 4 900 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar!. 2~ § 19 DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

CONST ITLJINTE ~~~-O-A-R-A-N-T-E-S---------J prP{ PARTIDOD
.. PC do B

EMENDA

A existência de conflito pela posse da terra configura cla
ramente a insuficiência do cumprimento da obrigação social por
parte da propriedade. A proteção aos direitos das populações i~

dígenas, tão agredidos nas regiões de fronteira agrícola, deve
ser parte constante da obrigação social da propriedade.

Dê-se ao § 2º do art. 1º do anteprojeto a seguinte redação:
.,§ 2º

a) -

b) - observa as disposições legais que regulam as rela
ções de trabalho e de produção e não motiva confli
tos pela posse e domínio;

o
o
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d) -

e) - respeitados os direitos das populações
que vivem nas suas imediações .

JUSTIFICAÇÃO

indígenas

CPE.lIlI,
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDAOA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUI SUBSTITUA INTEGRALMENTE o PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TIIATE DE MDOIFICA-

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEIIAllÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OJTIIOS". (Art. 23 !I 2\>00 REG.INT. DA A.N.C.'

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTIIA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICJ,TIVA". (Art.!llI! 4\>00 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar!. 23 § 1\>DO REG. INT. DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

CONSTITlJlINTE A~~~-O-A-R-A-N-T-E-S---------J tJ!"~AR~I~0-a-]

EMENDA
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Dê-se ao art. 12 do anteprojeto e parágrafo único a segui~

te redação:

"Art. 12 - Todo aquele que, não sendo proprietário rural,
possuir como sua, por 3 (três) anos ininterruptos, sem justo tí
tulo e com boa fé, área rural pública, particular ou devoluta,
contínua, não excedente a 3 (três) módulos rurais e a houver
tornado produtiva com seu trabalho e nela tiver sua morada per

manente, adquirir-lhe-á o domínio mediante sentença declarató
ria, que servirá de título para o registro imobiliário.

Parágrafo Único - O brasileiro que, não sendo proprietário
ocupar por três anos terras públicas e as tornar produtivas com
seu trabalho e o de sua família, adquirir-lhe-á o domínio nas
condições do artigo anterior."

JUSTIFICAÇÃO

As atuais condições sociais do campo tornam imperativo a

redução do prazo de ocupação pacífica da terra e da simplific~

ção do processo de regularização de título, afim de assegurar o
acesso do trabalhador à terra.

r ---1\~ ~;~-,---]
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1"":""'1,.-------ETIQUET.-------.....

6C:0:t. 29-- ~l
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUI: SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE OIGA RESPEITO A MAIS OE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE OE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAI;ÃO, RELATIVAMENTE A UM DIsPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 ! 2'00 REG INT. DA A.N C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTlTUTlVA, ADITIVA OU MODIFiCaTIVA". (Art .1I~ ! 4'00 REB.INT. DA A.N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 11'00 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

........-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

EMENDA

Suprima-se o artigo 20 do anteprojeto.

JUSTIFICAÇAo

o art. 20 entra em flagrante contradição com o disposto no

art. 4º do anteprojeto.
o
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUI SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS OE UM OISPOSITlVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEIlAI;ÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 2" ! 2'00 REG.INT. DA A.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÔRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTITUTlVA,ADITIVA OU MODIFIC/ITIVA". (A,t.159 R4 900REG.INT OAA.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO A,t. 2ll § ,900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

CONSTITUINTE ALDO ARANTES

EMENDA

Dê-se ao art. 24 do anteprojeto a seguinte redação:
"Art. 24 - O Ministério Público da União promoverá ação j~

dicial de recuperação para apurar a legalidade das concessões
de terras públicas, bem como a imediata investigação sobre as
propriedades cujos títulos sejam postos sob suspeição. Declara
da a nulidade do ato de concessão ou constatada a ilegalidade

o
o da titulação, serão as áreas recuperadas ou confiscadas pela
~
~ União que as colocará à disposição do Ministério da Reforma A-
(!)

3 grária e do Desenvolvimento Agrário."
~o
ffi JUSTIFICAÇAo
Cf)

ILJ
>
~ A enorme quantidade de denúncias sobre as concessões de
~ terras públicas e sobre grilagem tornam imperativo uma ampla in
x
ILJ
~ vestigação e apuração sobre estas irregularidades.
o

r
CPE.,,,,



ASSEMBLÉIA NACiONAL CONSTITUINTE

.!.J

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE o PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA-

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEIUÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVP ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM (lUTftOS". (Arl. 2511 2900 REG INT. DAA.N C1
" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl . 15!i ! 4900 REG INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 2~ § ,900 REG INT. DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

CONSTITUINTE ALDO ARANTES
--r----------------- AUTOR-----------------

J
tT!~AR~~D

........ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

EMENDA

Dê-se ao art. 9Q do anteprojeto a seguinte redação:
"Art. 9º - A desapropriação por utilidade pGblica dos imó

veis rurais mencionados no art. 8Q deverá ser feita, se assim
preferir o expropriado, mediante permuta por área equivalente
situada na região de influência da obra motivadora da ação."
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JUSTIFICAÇÃO

Necessário se faz proteger, de forma cabal, os pequenos
proprietários, de~,apropriados em virtude de grandes obras públi
cas, que vêm se tornando em verdadeiras vítimas de um processo
cruel de êxodo e de desenraizamento cultural, assegurando de
forma clara o seu direito de indenização sem ter que se trans
f6rmar num pária em outras terras.

CPE.Il",



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

~------ ETIOUETA--------,

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TIlATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM CIUTIlOS". (Art. 2! ! 2°00 REG INT.DA A.N.C,)

"EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTIlA. PODENDOSER SU

PRESSIVA,SUIlSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 59! 4 900 REG.lNT. DA A N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art.!!!! § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

6C0:i. ~32-:i.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

CONSTITUINTE ALDO ARANTES
-,------------------AUTOR-----------------

J
trPêAd~OD

,.......,,------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

EMENDA

Acrescente-se onde couber:

Art. - O Estado estimulará a criação de propriedades cole
tivas no campo, visando a elevação do nível técnico e o favore
cimento de maior produtividade agrícola.
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JUSTIFICAÇÃO

Necessário SE! faz dotar a política agrícola de uma dire
triz perene destinada a introduzir e estimular formas mais avan
çadas de propriedade e de organização da produção ..

r



• ASSEMBLÉIA NACION~,L CONSTITUINTE

~r------- ITIOUITA-------,

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENOA Q~IE SUBSTITUA INTEIRALMENTE o PROJETO

OU QUE 018A RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSI' IVO, A HÃO SER QUE TRATE DIE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERl,çio, RELATIVAMENTE A UM DIS,"OSITIVP •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAftEM I)UTROS", (Art. 2ll ! t'DO RE8.INT. DA A.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA OE OUTRA. '"DOENDO SER SU

PRESSlVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MOOIFICATIVA". (Art.llll! 4900 RE6.INT DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. tIl! "00 REG. INT, DA A.H.C.

6(~0:1.33--''':?

APRESENTACÃO DE EMENDAS ~PÁ"NA~
LIIO)

CONSTITUINTE ALDO ARANTES
0,------------------- AUTOR

ê-

......-------------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

EMENDA

Acrescente-se ao art. 13 do anteprojeto, om Parágrafo Úni
co com a seguinte redação:

"Parágrafo Único - Será gratuita a entrega de lotes aos be
neficiários quando estes forem camponeses pobres ou assalaria

dos agrícolas."
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JUSTIFICAÇÃO

A gratuidade da terra aos beneficiários da reforma agrarla
será ato de justiça a ser contemplado pela Constituição. Evita
rá que, trabalhadores reduzidos a condições tão miseráveis de
vida, comecem suas novas vidas já subjugados ao ônus da dívida
da propriedade do seu lote.

r -,~~ '~~~~-I---]
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• ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

11 FICA VEDADA A APIlESENTAÇÃD DE EMENDA '~UE SUISTITUA INTEGIlALMENTE O PIlDJETO

OU QUE DIGA IlESPEITO A MAIS DE UM DISPO! ITIVD. A NÃO SEIl QUE TIlATE DE MODIFICA

ÇÕESCDIlIlELATAS. DE MANEIIlA QUE A ALTE~AÇÃO. IlELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTEIlAIlEII OUTROS". (Art. 211 ! 2'00 IlEG.INT. DAA.N.C.)

11 EMENDA É A PROPOSiÇÃO AP"ESENTADA COIIO ACESSÓ"IA DE OUTIlA. PODENDO SEIl SU

P"ESSIVA.SUBSTlTUTIVA. ADITIVA OU MODU ICATlVA". (Art. SS I 4'00 REli INT. DA A.N.C.)

FDIlMULÂ"IO P"EVISTO NO Arl. 211 5 " DO REG. INT. DA A. N C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

tJ DEPUTADO ROSA PRATt\
AUTOR---------------

J
rr!P~~;O~

Emenda-substitutiva ao artigo 2º do Anteprojeto apresentado pelo re
lator, Constituinte OSWALDO LIMA FILHO.

7
......-----------.----- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO------------------,I

Ementa: Substitue o Artigo 2º

Proposta:
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o

r

Art. - Compete ~ União promover a desapropria-
ção da propriedade territorial rural improdutiva, para fins de refor
ma agrária em zonas prioritárias, mediante pagamento prévio de justa
indenização em títulos da dívida agrarla, com claúsula de exata cor
reção monetária, resgatáveis até dez anos através de parcelas semes

trais, iguais e sucessivas; será sempre paga previamente em dinhei
ro, a preço justo, a indenização das benfeitorias existentes nas á
reas desapropriadas.

§ lº - Lei ordinária definirá as zonas prioritá
rias, bem como os parâmetros de conceituação da propriedade improdu
tiva a que se refere este artigo.

§ 2º - A emissão de titulos da divida agrária
obedecerá a limite'5 fixados anualmente em lei, por ocasião da aprov~

ção do Orçamento da União.

§ 3º - ~ assegurada a aceitação dos títulos a
que se refere o presente artigo, a qualquer tempo, como meio de pag~

mento de qualquer tributo federal ou obrigações do expropriado para
com a União ou outra utilização prevista em lei.

§ 4º - Os proprietários ficarão isentos dos im-
postos federais, e'staduais e municipais que incidam sobre a transfe _
rência da propriedade objeto da desapropriação.

c:=;;_
CPE 11110



ASSEMBLÉIA NACION,"L CONSTITUINTE

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA C'UE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU OUE OI&A RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER OUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕESCORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTE~'AÇÃO,RELATJVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Art. 2" 8 2'00 REG INT.DAA.N.C.'

" EMENDA i A PROPOSiÇÃO APIIESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, ~ODEHDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFI'CATIVA·. (Art.IlSl! 4'00 REG.INT.DA A.N.C.'

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. I'S § 19 DO REG. INT. DA A. N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

EU DEPUTADO ROSA PRATA
AUTOR---------------

J
tJ;PARTIOO~

. PMDB

PLENÁRID/COMlssio/SUBCOMISSio )t9 SUBCOMISSAO DE pOL1TICI\ AGRÍCOLA E FUNDIÁRIA E DA REFORMA AGRÁRI~
L!J DATA J
e18 /05/87'
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§ 5º - A desapropriação de que trata este arti-
go é da competência exclusiva do Presidente da República.

§ 6º - Lei ordinária disporá sobre o processo
de desapropriação, assegurando plena defesa ao expropriado e prazos
compativeis com a urgência da medida.

JUS T I F I C A T I V A

A indenização pela desapropriação de benfeitorias
deve ser correspondente ao seu real e justo valor e paga em dinheiro

Lembre-se, também, que a contribuição de melhoria'
é instituto de dirE'ito tributário, matéria de relevância, mas vincu
lada ao sistema tributários nacional e não à politica fundiária.

Oe outra parte atribuir ao decreto expropriatório
o efeito previsto no § 2º do artigo 2º, é violentar toda a sistemáti
ca juridica brasileira, no campo da desapropriação.

Entre outros argumentos há de se pesar o fato de
que o decreto apenES declara o interesse social, anuncia a intenção

do Poder Público de utilizar o limite constitucional de expropriar.

1anto que a publicação do Decreto não obriga o ex
propriante a executá-lo, podendo ser revogado a qualquer tempo ou e
xaurir sua exequibilidade, por forças da decadência.

Por força do exposto, SUPRIMA-SE o artigo 3º do
mesmo Anteprojeto.

CONSTITUINTE------------------]:1,
C ~c:::=-l?- ABSI:sr~ -- ~



• ASSEMBL~IA NACIONAL CONSTITUINTE ff
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA IlUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PIlOJETO

OU QUE OIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO sEII QUE TIlATE DE 1I0DIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIIIA QUE A ALTEIlAÇÃO, IIELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTEIIARE~I OUTIIOS". (Arl. 21 ! 2'00 IIEG.INT. OAA.N.C,)

" EMENOA É A PIIOPOSIÇÃO APIIESENTADA CO~IO ACESSÓRIA DE OUTIIA. PODENDO SER SU

PIlESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATlVA". (Arl.DS I 4'00 REll.INT. DA A.N.C.l

FOIIMULÁRIO PI'lEVISTO NO Arl. ZS § "DO REG. 'NT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

tJ DEPUTADO ROSA PRAHl
AUTOR----------------

J
b~;;o~

...----------- I'LENÁIIIO/COMISsÃo/suaCOMIS$ÃO DATA---f: SUBCOMISSAO DE POLITIC,c\ A~~!ÇOLA E FUNDIARIA E DA REFORMA AGRARIAJ (118 1 05 /87 J
,.....,-----------.------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO------------------.

7

Et-flIJA SlFRESSIVA AO AHT. 4º 00 ANTEPROJETO 00 CONSTITUINTE OSWALOO LIMl\ FILt-D.

Ementa: Suprime o artigo 4º

JUS T I F I C A T I V A

A atividade constituinte pressupõe tempo restri-!
to para a elaboraç§o do diploma básico limitaç§o ~emporal esta que!

I'

impede o aprofundamento de análise e estudos indispensáveis ~ fixa-!~

ç§o de princlplos t; normas que - generlcos e gerais - atendam~ como
no caso da atividade agrária, às peculiaridades físicas, técnicas e

sociais .

De outra parte a limitaç§o prevista no Artigo 4º I
terá consequências graves nJ sistema produtivo nacional, na medida!

em que, reduzindo aleatoriamente a áreas tidas como maxlmas, reduz
a produção e marca a estabilid3de econômica das empresas agrícolas.

Veja-se, como exemplo do que se afirma áreas com

problemas climáticos ou edafológicos, que terão limites máximos infe
riores êquela dimens§o necess8ria a sua própria capacidade de auto 

sustentação econômica.
Com um agravante: por força da disposição transi

tória incluída no texto, o art. 4º se torna auto-aplicável,ensejando
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A fixaç§o de módulos ou limites máximos da

priedade individual, deve ter por veículo lei ordinária (como é
so do Estatuto da ferra), passível de correç§o ou adequaç§o a
realidade sócio-econômica, sem o traumatismo e as dificuldades
prias de uma Emenda Constitucional.

pr~ ,
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~r------- ITlOUETA-------.

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.. FICA VEDADA A APIIESENTAÇÃD DE EMENDA nUE SUBSTITUA INTEIIIALMENTE O PIIOJETO

OU OUE OICIA IIESPEITO A MAIS OE UM OISPOSITIVO. A Nlo SEII OUE TIIATE DE MODIFICA

ÇÕES COIIIIELATAS, DE MANEIIIA OUE A ALTEIlAÇÃO,IIELATlVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREW OUTIIOS". (A".U !I2'DOIIE6.INT.DAA.N.C.)

.. EMENDAÉ A PROPOSiÇÃO APIIESENTADA COW O ACESSOIIIA DE OUTIIA. ,"ODENDOSEII SU

PIIESSIVA.SUBSTITUTIVA. AOITIVA OU MODIFICATIVA". (A" .1l914'DO RE8.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO A't. Itll ! " DO REG. INT. DA A. N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

f? DEPUTADO ROSA PRATH
AUTOR-----------------J tS:~I~O~

FLENÁRIO/cONISSÃo/lUICOMlssio J
t? SUBCOMISSAO DE POLITICA AGRICOLA E FUNDIARIA E DA REFORMA AGRARIA
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. "'.injustiças lrreverSlvelS.

Assim, pormulgada a nova Constituição, as áreas
maiores que 100 módulos fiscais ficariam passíveis de desapropria

ção e incorporação ao patrimônio público.

Tal incorporação é irreversível por força do dis- li
posto no art.14 do Decreto-Lei nº 544/1969, condenando a mendicidade
o proprietário atingindo, mesmo que a lei posterior fixasse a área

de domínio privado em quantidade maior do que a estabelecida por for .
-I·

ça do artigo 17. I

li

,--------------------- CONSTITUINTE --------------------]

r
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ASSEMBLÉIA NACION,l~L CONSTITUINTE Og
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA CUE SUBSTITUA INTEIIIALMENTE O PIIOJETO

OU QUE DIIA IIESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SEI! QUE TIIATE DE MODIFICA-

ÇÕESCORRELATAS, DE MANEIIIA QUE A ALTE'IAÇio, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDAOE DE SE ALTEIIAllli:M OUTIIOS". (Art. 2& ! 2'00 REG.INT.DA"-N.C.)

"Ii:MENDA É A PROPOSIÇio APIIESENTAOA COMO ACt5SÓIIIA DE OUTIIA. PODIi:NDO SEII SU

PIIESSIVA,SUItSTlTUTlVA, ADITIVA OU MDDIF CATIVA". (Art. /lll ! 4'00 IIEliJ.INT.DA A.N.C.)

FORMULÁIIIO PIIEVISTO NO Art.l'lI § ,9DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

tMJ DEPUTADO ROSA PRATA
AUTOR------------------..,J trPP~~;O~

PLENÁRIO/cOMlssio/auacOMlssio ]

t?SUBCOMISSAO DE POLITICt~ AGRICOLA E FUNDIARIA E DA REFORMA AGRARIA

,--,,...------------------TEXTOIJUSTIFICAÇio-------------------,

~EMENDA SUBSTITUTIVA AO ARTIGO lº DO ANTEPROJETO APRESENTADO PELO RE-
LATOR, CONSTITUINTE OSWALDO LIMA FILHO.

Ementa: Substitue o Art. lº

Proposta:

fim :
nos I

i

I

!

Art. - A ordem econômica e social tem por
propiciar o desenvolvimento nacional e a justiça social,com base
seguintes princípios:

- liberdade de iniciativa;
- propriedade privada dos meios de produção;
- valorização do trabalho;
- função social da propriedade;
- igualdade de oportunidade;
Art. - A função social da propriedade é cumpri-

da quando:

Substitua-se o texto do art. lº supra referido p~

la seguinte redação de dois novos artigos, que serão incluídos no Ca
pítulo Ordem Econômica e Social:
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a. propicia o bem-estar dos proprietários e dos
trabalhadores que dela dependem;

b. mantém níveis satisfatórios de utilização e

eficiência;
c. assegura a conservação dos re8ursos naturais;
d. assegura justas relações de trabalho.

1L
"

~ CONSTITUINTE
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• ASSEMBL~IA NACIOIIAL CONSTITUINTE

.. FICA VEDADA A A~RESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRAL.MENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM OISPOIJITIVO. A NÃO SER QUETRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORREL.ATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM OIS~OSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERARE" OUTROS". (A.t. 215 ! 2'00 REIl INT. OAA.N.C)

.. EMENDA ti: A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COI~o ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDOSER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MOOII'ICATIVA". (A.t.'1I ! 4'00 REll.INT. DA A.N.C.)

FORMUL-''''O PIIEVISTO NO Art. 25 f 1'00 IIEG. INT. OA A.N.C.

APRI::SENTAÇÃO DE EMENDAS rr=PÁIIN;-J

02 ?3
r-----------.---- AUTO"---------------) rr=PpRM'DoB~f: DEPUTADO ROSA PRATI~

PJ I>L~N-'1I10/ COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO

~ SUBCOMISSAO DE pOlíTICA AGRíCOLA E FUNDIARIA E DA REFORMA AGRARIAJ

,.-,.-----------·-----TEXTO/JUSTIFICAÇÃO------------------.
7

JUS T I F I C A T I V A
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O conceito de "obrigação social" como condicionan

te do direito de propriedade de imóvel, tal como consagrado no Ante
projeto, fere de morte o direito de propriedade. Ao retirar-lhe a
condição básica de direito inerente à pessoa humana e integrante da
liberdade como um todo, e abrir a possibilidade de que o Estado arr~

cade imóveis rurais que não correspondam à "obrigação social", o An
teprojeto elimina, de um só golpe, uma parcela fundamental da liber
dade econômica e, em conseq~ência, de liberdade individual de que
a primeira é pressuposto, eliminando também a possibilidade de expan
são da agricultura profissional. Isto porque, de forma subjetiva e

discriminatória, desconhece que:
- são o investimento, o trabalho e a tecnologia

que, aplicados à terra, conferem-lhe a condição de produtiva;
- o agente econômico não mais se disporá a dis 

pender recursos financeiros e tecnológicos no setor rural, caso não
se sinta seguro de direito de propriedade;

a fixação de área máxima, sobre representar evi

dente injustiça palra com o trabalho de milhares de agricultores que
reinvestiram em sua própria atividade o produto de seu labor, consti
tui elemento impeclitivo do progresso e destruidor do ânimo de cres 

cer e da legítima ambição humana.
De mais a mais, o conceito de arrecadação implica

em reconhecer que a propriedade de terra pertence ao Estado e não ao
cidadão. Só se arrecada o que já se lhe pertence. Na verdade, quis o

__--"'CP! "li'



ASSEMBLÉIA NACION,~L CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A A""ESENTAÇÃD DE EMENDA g UE SUISTITUA INTEIRALMENTE O "ROJETo

OU QUE DIIA "ESPEITO A IIAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SEII QUE T"ATE DE MODIFICA

ÇÕES COII"ELATAll. DE MANEI"A QUE A ALTE" AÇÃO, "ELATlVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTE"A"EM euraee ". (Arl. 23 ! 2'00 "EU INT. DAA.N,C.)

" EMENDA É A P"OPOSIÇÃO A""ESENTADA COMO ACESSÓ"'A DE OUTRA. PODENDO SER IlU

P"ESSIVA,SUISTITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl. 1111 ! 4'00 "EI.INT, DA A.N.C.)

FOIIMULÁRIO PIIEVISTO NO Arl. U S1'00 REI. INT. DA A.N,C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

t: DEPUTADO ROSA PRATA

PJ ""t:HÁlllo/cONISSÃo/IUICOMISSio

~ SUBCOMISSAO DE POLITICH AGRICOLA E FUNDIARIA E DA REFORMA AGRARIAJ

daí

ine-

sim,

social,

l!J
Anteprojeto transferir para o Estado o direito de propriedade,

rente aos direitos e garantias fundamentais da pessoa humana.
A propriedade, seja rural ou urbana, deve,

cumprir uma função social. Ao seu proprietário compete, por seu es 
forço e investimento, desenvolver-lhe as potencialidades. Mas
não Civil, que a propriedade se subordine a uma obrigação

qual condição suspEnsiva.
A característica básica do direito de proprieda

de é ser oponível E todos, "erga omnes", inclusive contra o Estado.
Esta é a base do regime econ6mico em que vivemos e que queremos pre
servar porque assegura as liberdades do cidadão.

oo
if
<[
a:
(!)
o
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5o
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LIJ
(f)

LIJ
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LIJo
g
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

6C0~37--:i.
" FICA VEDADA A APIlESENTAÇÃD DE EMENDA IlUE SUBSTITUA INTEllRALMENTE ° PROJETO

OU QUE DIGA IlESPEITD A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SEIl QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORIlELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEI'AÇÃO,IlELATlVAMENTE A UII DISPDSITlVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTEIlARUI DUTIlDS". (Art. 215 ! 2900 REG.INT. DAA.N.C.)

" EIIENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA Co~IO ACESSOIlIA DE OUTIlA, PODENDO SER SU

PIlESSIVA.SUBSTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 159! 4900 REII.INT. DA A.N.C.l

FORMULÁRIO PIlEVISTD NO Art. 211! 1900 REli. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

t: DEPUT ADO ROSA PRA.TA
AUTOR----------------J

EillPÁIINA~

~P...IlTIDO~

PMDB .J

o
c
il
<l:
a:
(!)
o
..J

~
o
a:
ILI
(f)

ILI
>
ILI
c

~
X
ILI
l-

o

PROPOSIÇAO DE EMENDA SUPRESSIVA

EMENTA: propõe a supressão do art. 7º e seu parágrafo no Anteproje
to apresentado pelo Relator, Constituinte, OSWALDO LIMA FI
LHO.

Suprima-se o art. 7º e seu parágrafo

JUS T I F I C A T I V A

Trata-se de matéria a ser regulada por lei ordi-
nária.

A possibilidade de uma pessoa física ou jurídica'
estrangeira possuir terras no país decorre de um princípio contido
no Capítulo de DireIto de Garantias Individuais.

Nossa tradição constitucional tem equiparado o a
lienigena ao nacional sempre que ele aqui esteja radicado, trata-se

da ratificação de experiência histórica do valor do trabalho de no
vos imigrantes. Foi à custa do braço do imigrante que o Brasil adqui
riu a dimensão que hoje apresenta. Todos nós temos ascendentes es
trangeiros.

t\ ma t ér i a, como pr i nc l pl o j ur í di co, per t ence á é I'

bita de outra subcomissão; como mérito específico, por ser decorrên
cia de princípio constitucional, deve ser tratada como lei ordiná
ria.

r
CONSTITUINTE-------------------]

C:::=~".SY:b.==---_ .
CPE III



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA IlUE SUBSTITUA INTEORALMENTE O PROJETO

OU QUE DIOA RESPEITO A MAIS OE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEI'AÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERARE~I OUTROS", (Arl. 211 ! 2'00 REO.INT.DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA CO~IO ACESSÓRIA DE OUTRA. POOENOOSER SU

PRESSIVA,SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA", (Arl. eli! 4'00 REi.INT. DA A.N,C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. :!ll § 1'00 REG. INT. DA A.N,C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

e: DEPUTADO ROSA PRATA
AUTOR----------------j rrPM~;TlDO~

FI.ENÁRIO/cOMISsÃo/suaCOMISsio------------tJ SUSÇOMISSAO DE POl!TICtl AGRíCOLA E FUNDIARIA E DA REFOMRA AGRARIAJ tJ 18 ;Õ5 ,87 J
TEXTD/JUSTIFlcAçÃo--------------------,1

EMENDA SUPRESSIVA AO ARTIGO 3º 00 ANTEPROJETO APRESENTADO PELO RELA
TOR CONSTITUINTE OSWALDO LIMA FILHO.

7

Emenda:Suprime o Artigo 3º

JUS T I F I C A T I V A

oo
~
<t
a:
(,!)
o
..J

S
o
a:
UJ
Cf)

UJ
>
UJo

No tocante ao Artigo 3º e seu § único, o elevado

grau de instabilid~de das políticas econômicas, a inflação endêmica
no país e o fato de qre os cadastros imobiliários são registros est á
ti~os e o bem desapropriado tem valor ditado pelo dimEnismo da econo
mia, aconselham que se atribua ao Poder Judiciário a função de esta
belecer o real valor atualizado da propriedade. Só assim a indeniza
ção assumirá sua real função, que é a de ressarcir o desaproprieado'
de seu prejuízo, eis que desapropriação é venda forçada, compulsó

ria.
~ Por outro lado, a competência para desapropriação
UJ
~ deve permanecer exclusiva do Presidente da RepGblica, dado o grau de
o

importância de que reveste a matéria para a estabilidade do regime
ser delegada.

]
CPE ••1111



ASSEMBLÉIA NACIO~IAL CONSTITUINTE ti!
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU OUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOlllTlVD. A HÃO SE" OUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES COR"ELATAS, DE MANEIRA OUE A ALTE"AÇÃO, "ELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREIl OUTROS". (Arf. 2311 2'00 "EG.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COIIO ACESSÓ"IA DE OUT"A, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTITUTlVA, ADITIVA OU MODIf·ICATIVA". (Arf.1l9 14'00 REG.INT, DA A.H.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arf. I!S li 1'00 REG INT. DA A,H.C,

óC0:j. 3~?--a

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

J
0..------------------- AUTOR-----------------ê OTTOMAR PINTO / MARLUCE PINTO

J
r--T------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------

SUSCOM. DA POLIT. AGRIC. E FUND. E DA REF. AGRARIA

,.....,,--------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,
7

Art. Toda propriedade superior a cinquenta mil hectares

reverterâ o excedente, ao Patrimonio Nacional, independentemente de

indenização.

Paragráfo Onico - Não se incluem nas disposiç;es do " ca-

put "deste artigo, as propriedades que, obedecendo ao contido no ar

tigo ( 331 do Projeto Afonso Arinos ), a área efetivamente cultiva

da, ultrapassa o limite estabelecido.

JUS T I F I C A T I V A

como estoques patrimoniais, de natureza simplesmente especulativa.

vai ao encontro dos anseios e da necesE emenda proposta

o
o
~
<t
Q::
(!)
o
..J

~ sidade social de desconcentrar a propriedade da terra.
o
Q:: As estatísticas demoBstram a injusta distribuição da pro-
Iú

: priedade fundiária no Brasil • Milh;es de camponeses sem terra e um
>
~ reduzido número de proprietários rurais, detendo o domínio de deze-

~ nas de milhares de hectares absolutamente improdutivos, conservados
x
Iú
l-

o

OBSERVAÇÃO COMISSÃO DA ORDEM ECONÔMICA

Suvcomissão da política Agrícola e Fundiária e de Re
forma Agrária.

r PINT} I



ASSEMBLÉIA NACIONJhL CONSTITUINTE

00 FICA VEDADA A APIlESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGIIALMENTE O PROJETO

OU QUE DIIlA IIESPEITO A MAIS DE UM DISPOSI'·IVO. A NÃO SER QUE TRATE OE MODIFICA

ÇÕESCORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERJIÇÃO. IIELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVP •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIIOSn. (Ar'. 23 ! Z'OO REG.INT. DA A.N C.)

" EMENDA i A PROPOSIÇÃO APIlESENTADA COMe ACESSÔIlIA DE DUTRA. PODENDO SEII SU

PRESSIVA.SUlISTITUTIVA. ADITIVA OU MDDIFIC;ATIVA
n
• (Ar,.!59! 4'00 REIl.INT DA A.N.C.)

FORMULÁIIIO PREVISTO NO Art. 211 § " DO REG. INT. DA A. N.C.

óce j,. 4C~-- ~l

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR-----------------] r-rpMPAD"TSIDO~
CONSTITUINTE PAULO MACARINI . ~ J

7
......,....------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

Acrescente-se:

Art. Os proprietários ficarão imunes a quaisquer impostos federais
estaduais e municipais que incidam sobre a transferência da
propriedade sujeita à desapropriação.

A medida jucicial de desapropriação será precedida de sumário
entendimentc de conciliação administrativa entre o expropria~

te e o exprcpriado que, no prazo máximo de trinta dias, pode
rão, de com~m acordo, estabelecer o valor da indenização.

as áreas
na espe-

JUS T I F I C A T I V A

Art.

o
o
it
~
a:
(!)
o
..I

fi
o As emendas objetivam estabelecer imunidade fiscal sobre
a:
~ desapropriadas e uma tentativa de conciliação administrativa,
w
~ rança de se eliminar os infindáveis processos judiciais.
o

~x
W
l-
o

r
111 j .1'



• ASSEIl8LtlA NACIONAL CONSTITUINTE~

• FIC" '110.. 0.... "'"lSlNuçio DI IIHIIO" OUI IUIITITu.. IIITEIII"LIIIIITI o 'II0JITO

ou QUI 011" IIU'IITO " 11"" DI U. OI.'OIlTIVO. " .10 1111 QUI TII"TE DI 1l00IFICA
ç6ls COIIIIIL"T.... DI .....1111" IUI " ALTIIIAÇio, IIILATIV".IIITI A U. OISI'OIITIVO ,

I"VOLVA A IIICUIIOAOI DI 11 ALTIIIAIII. OUTIIOI·, (A" 111 'I'DO 1111 IIIT 0" A" C)

• 1IIlEII0A í .. ,IIOP'os,çio A'IIrSI.. TAOA CO.O .. CIIIÓllIA DI DUTIIA, 'OOlEllOO Irll SU

'IIISIIVA, SU.ITITUTIVA, ADITIVA OU .00IFICATIVA·, (A" 1'14'001111 I"T DAA 11 C)

FOItIlULÁlllO 'M:VISTO 110 A.I.I' "'00 IIrl IIIT DA A •.C

APRESENTACÃO DE EMENDAS

~------ ITIOUITA-------,

CONSTITUINTE ULDURICO P;~~~--------------J er;'~;;~0

(JSUB. DA pOLíTICA A~~;~II~o/c~"ll;~~~';;~"I~-E-R-E-F-O-R-M-A-A-G-R-A-R-I-A--)t: 18;T~S' 87 ]

~ TIXTO/JUSTlFICAÇio------------------,
7

Dê-se ao § 1º do artigo 1º a seguinte redação :

"§ 1º - O imóvel rural que não preencher os fins sociais que
a lei lhe impõe será arrecadado mediante a aplicação dos institutos do
comisso e da desapropriação por interesse social para fins de refor.a
agrária."

Restaure-se, em consequência, o § 3º do mesmo artigo, por co
rência com a Proposta da Campanha Nacional da Reforma Agrária

8
~
: "§ 3º - O imóvel rural com área superior a sessenta ( 60 )
g
~ módulos rurais predominantes na região terá a sua posse e domínio de-
~ volvidos ao Estado brasileiro, por sentença judicial declaratória, qua
~ do permanecer inexplorado por tres anos consecutivos, sem que o seu ti
(I)

~ tular nominal possa reclamar qualquer indenização pela terra nua."
>
~

e
)(
~...
o

JUSTIFICAçno

Resgata-se, com a emenda proposta, a expressão de uso ances
tral "comisso", como o próprio instituto, cujas origens remontam ao di
reito sesmarial portu~esdas ordenações medievais. O fato de termos de
recorrer a institutos jurídicos tão antigos para tentar resolver a .0
mentosa questão agrária brasileira, quando estamos já quase no limiar
do terceiro milênio,por paradoxal que pareça, revela, à plena luz .eri
diana, o atraso secular do nosso ordenamento fundiário.

Parece-nos perfeitamente válido recorrermos a todos os ins
titutos jurídico-praxeológicos que nos possam ser úteis na luta contra

_~fJJ<7 -~-F-:~=-----:A~'==II::-:IIA~T:7':UII:7A-----------
;

]
ee r •••,



• ASSEMBLÉIA NACIONl'L CONSTITUINTE

r.:-r------ITIQUETA-------•

.. FICA VEDADA A APftESENTAÇÁO DE EMENDA QUE SUISTITUA INTElftAL.MENTE °PftOJETO

OU QUE DI8A ftESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A Nlo IEII QUE TftATE DE MODIFICA

ÇÕESCOftIlEL.ATAS. DE MANElftA QUE A AL.TE11 AÇÁO. ftEL.ATIVAMENTE A UM DISPOSlTIVP •

ENVOL.VA A NECESSIDAOE DE SI!: AL.TEftAftEM OUTftOS". (Art. ZII ! Z'DO ftEI INT. DA A.N.C.)

.. EMENDA i A PftOPOSIÇÁO APftESENTADA COM') ACESS6ftlA DE OUTftA. PODENDO SEII SU

PftESSIVA.SUISTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar' .11114'00 ftEI.IHT. DA A.H.C.l

FOftMUL.ÁftIO PIIEVISTO NO Art. 211! 1'00 REli. IHT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

6C~<~:1. 42--8

o
o
~
~
a:
C!I
o
..I

!;i
o
a:
lIJ
(I)

lIJ

aio

~
X
lIJ
l-
o

r

Introduza-se ao artigo 1º parágrafo do seguinte teor

§ 3º - ~ vedado o desmembramento, a qualquer título, de imó
vel rural em áreas de dimensões inferiores à fração mínima de par
celamento definida pelo Instituto Nacional de Colonização e Refor
ma Agrária ( INCHA ), nos termos de lei complementar.

JUSTIFICAÇAO

A literatura jusagrarista especializada é farta e rica
na abordagem do tema. Todos os autores são unânimes na avaliação
positiva e favorável do postulado jurídico.

Após renhida controvérsia a respeito, a jurisprudência
uniformizou-se e assumiu postura mansa e pacífica àcerca da ques
tão.

Como deixou claro e definido, de uma vez por todas, o
Ministro Aliomar Baleeiro : o objetivo do legislador foi adotar u

ma política racional de ordenamento fundiário do nosso país, coi
bindo drasticamente a desenfreada proliferação de minifúndios e, /
como consequência mediata, a concentração fundiária que tangencia
a unidade do índice de Gini em nosso país.

Hoje, conseguimos atingir a unanimidade das oplnloes em

torno da matéria, seja no campo da doutrina, da jurisprudência co
mo entre os legisladores, uma vez que o preceito do artigo 65 do /

Estatuto da Terra foi aperfeiçoado no artigo 8º, parágrafo 3º da /
Lei nº 5868, de 12 de dezembro de 1972, verbis :"Art. 65 - O imóve
rural não é divisível em áreas de dimensão inferior à constitutiva
do módulo de propriedade rurC~Jafl~UINTE _

1



ASSEMBLÉIA NACION~~L CONSTITUINTE ~
~~

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUISTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU ~UE DI6A RESPEITO A M...IS OE UM DISPOSrrIVo. A Nl0 lER QUE TRATE DE MODIFICA-

ÇÕES CORREL.AT"'S, DE M"'NEIRA QUE A AL.TEIUÇÃO. REL....TIV...MENTE A UM DISPOSITIVP •

ENVOL.V... A NECESSIO...OE DE SE AL.TER"'"EM DUTIIOS". (Art. 2S! e'DO IIE6.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSIÇÃO APIlESENTAD... CDMel ACESSÓIIIA DE OUTIIA. PODENDO SEIl SU

PRESSIVA, SUIISTITUTIVA, ADITIVA OU 1I0DIFII:ATlVAn. (Ar t.llll § 4' DO REB.INT DA A.N.C.)

FORMUL.ÁRIO PREVISTO NO Art. lO § 1'00 RECI. INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

AUToR----------------

J
~PMPDAIlBT/IDOB:-lA

CONSTITUINTE ULDURICO PINTO . ~ i~ J

~----------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------.

Introduza-se, onde couber, a seguinte emenda :

Art .... Na sucessão causa-mortis como na inter-vivos, o im
posto devido será recolhido in natura se o imóvel rural transmitido /
tiver área de dimensâio superior a sessenta ( 60 ) módulos rurais pre
dominantes na região."

JUSTIFICAÇAO

o
o Visa a proposta a criar mais um mecanismo ou instrumento de
~
: redimensionamento do ordenamento fundiário brasileiro, procurando re
(,!)

3 duzir as áreas dos imóveis rurais a dimensões socialmente aceitáveis,
~ sabendo-se que os im6veis rurais mais produtivos são aqueles de dimen
ffi sões até 100 hectares; são esses os imóveis que ocupam maior número de
Cf)

w braços e produzem mais alimentos.
>
~ Por outro lado, todos sabemos que as avaliações judiciais ou
~ mesmo estatais-fazendárias não refletem jamais as cotações ou valoresx
w
~ venais dos imóveis, ensejando-se, por esse modo, a sonegação tributá
o

ria ou, ao menos, a c:oonestação oficial com a fraude fiscal-tributá-

ria.
O recolhimento do imposto devido in natura, sob a forma de

área percentual de terra que, nos casos de não atingir a fração mínima
de parcelamento será agragada a outra área contígua, facilitando o pr~

cesso de remembramento de minifúndios, contribuirá, também, para a im
plantação de projetos comunitários horti-fruti-granjeiros em mutirão /
ou cooperativa.

r
CONSTITUINTE-------------------]

1Jj1~ ,Id;f;
~ASSINATURA .



,...,.------ITIQUITA-------.

ASSEMBLt.A NACIONAL CONSTITUINTE ,

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA C.UE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA-

ÇÕESCORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTE"AÇio,RELATIVAMENTE A UM OISPOSITIVP ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS M. (Art. 2ll ! 2'00 REG INT. DAA.N C.)

• EMENDA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUISTITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl. 118I 4'00 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. I li § 1900 REG. INT. DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

~PARTIOO~

~MDB-M.-J

...------------------AUTOR---------------

Jt: DEPUTADO ULDURICO Pl[NTO
r--r---------- PI.ENÁRIO/cOMlssio/sUBCOMISSÃO------------

t"lSUBCOMISSAO DA POL1lrICA AGR1COLA E FUND.E REF. AGRARIAJ t:16 7~ /87 ]

,.....,.------------------TEXTOIJUSTIFICAÇio-------------------,
7

Introduza-se ao § 2º do art. 1º· do anteprojeto de texto
constitucional alínea do seguinte teor :

e) cumpre rigorosamente suas obrigações fiscais e tribu
tárias, recolhendo tempestivamente o ITR e contribuição de melhoria.

JUSTIFICAÇAO

dos
lar.

Acredita~~os que a adoção da providência poderá contribuir
para clarificar melhor o conteúdo sócio-econômico do postulado consti
tucional, tornando-o idDlógica e praxeologicamentemais agudo e objeti
vo, permitindo, por esse modo, uma definição mais concreta do conceito
de obrigação social.

Finalmente, vale salientar que a dívida fiscal-tributária
latifundiários constitúi verdadeiro crime contra a economia popu-

O recolhimento tempestivo dos impostos e tributos inciden
tes sobre os imóveis rurais constitui uma das mais elementares obri

a
o gações dos proprietários fundiários. Ele chega mesmo a erigir-se em um
~
~ dos mais valiosos indicadores sócio-econômicos na aferição do absentei
(!)3 mo dos latifundiários. A sua atitude de descaso em relação às autori-
~ dades do país e de egoismo em face da sociedade revelam-se frequente
o
~ mente através do seu comportamento omissivo no recolhimento dos impos
UJ
UJ
UJ tos, quando não no seu questionamento e até mesmo na sua conduta refra
>
~ tária.
~
x
UJ
~

o



• ASSElI1IltlA NACIONAL CONSTITUINTE ..fi' .....------IT.."ITII--------,

• 'IC" VID .. D.... "~"UINTAÇloDl IIllIND" QUI 'U"TITU" INTle""LIIIIIITI O ~"OJITO

OU QUI OI.A "lI~IITO A IIIAI' Dl UIII oll~OIlTIVO ... 11110 '1" QUI T"ATl Dl MOO"ICA
çlll. COII"ILAT.... DlIII"NII"" OUI .. ALTl" ..çlo, IIIL"T1V"lIIl11Tl .. UIlI OIl"OlITIVO •

lIIVOLV.. A IIICn'IO"DI 01.1 "LTI"""11ll OUTNO.· ("'1 ti 1 t'OO "I' IIIT D.....IIC l
• 11111110.. É .. ~"~o..çio "~"IIE11T"O" COIIIO "CII'Ó"IA DI OUTII... ~ODlIIOO'(II 'U
~"ItIIV",'U"TITUTIV","OITIV" OU 1II001'IC"TIV.. • ("rI "1.'00 11(' IIIT O....II.C)

'O"IIIULÁ"IO ~"IV"To NO .'1. ti I"DO 111. INT D" .. II.C

6C01.45-2

APRESENTACÃO DE EMENDAS

AUTO"----------------]

CONSTITUINTE BENEDICTO MONTEIRO

l!J DATA )ê 15 105 /87.A.N.C.l51BD4IssAo PCLfTlCA AmtCCLA FlNllAR1A R.PGWuA J
-------- ~L••ÁIIIO/COlllI..io/avaco.,..io------------

t1íLENAfUO
_----------------- TlXTO!JUITI',CAÇÃO--------------------,

nDi~sobre a revogação do Decreto-

Lei nº 1.164, de 1º/04/71 n.

oo
~
4
a:
C)
o
...J

5o
a:
l.tJ
Cf)

l.tJ
>
~

Inclua-se no anteprojeto do texto
constitucional, o(s) seguinte(s) dispositivo(s):

Fica revogado o Decreto-Lei nº 1.164,
de 1º/04/71, e as terras de que trata reverterão, imediatamente
para o Patrimônio dos Estados dos quais foram excluidas.
Parágrafo Único.

Todas as transações efetuadas pela
União ou por sua delegação, que não estiverem nesta data devida
mente transcritas no Registro de Imóveis, ficam canceladas, ex
ceto aquelas que foram doadas individualmente para efeito de co
lonização.

e
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JUSTIFICAÇAo

O Decreto-Lei nº 1.164, de 1º/04/71
declarou indispensáveis à segurança e desenvolvimento nacionais,
as terras devolutas situadas na faixa de cem quilômetros de lar
gura em cada lado de rodovias na Amazônia Legal. Em conseqüência,
no seu artigo 2º, incluiu entre os bens da União, todas essas

terras marginais das estradas construidas, em construção, ou pro
jeto de todos os Estados da Região Amazônica.

Já no seu artigo 4º, dá competência
exclusiva ao Conselho de Segurança Nacional para estabeler nor-
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• ASSEMBLtlA NACIONIAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APIIESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUIISTITUA INTEOI'lALMENTE °PIIOJETO

OU QUE DlllA IIESPEITO A MAIS DE UM DISPO! ITlVO. A NÃO SEII QUE TIIATE DE MODIFICA

ÇÕES COIIIIELATAS, DE MANEIIIA QUE A ALTEUÇÃO, IIELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTEIIAIIEII OUTIIOS". (Arf. 21l! 2'00 REll.INT. DAA.N.C.)

"EMENDA É A PROPOSiÇÃO A""ESENTADA COIIO ACESSÔIIIA DE OUTIIA. POOENOO SEII SU

PRESSIVA,SUIlSTITUTIVA. ADITIVA OU MODII'ICATIVA". (Arf .1I814'DO RE8.INT. DA A.N.C.)

FOIIMULÁIIIO PilE VISTO NO Arf. 2!! l'DO IIEG. INT. DA A.N.C.

APRI::SENTACÃO DE EMENDAS
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l!J mas para a implantação de projetos de colonização e concessão des-
sas terras, bem como, para o estabelecimento ou exploração, nelas,
de indústrias que que interessem à segura~ça nacional.

Com tal Decreto-Lei, a União federal i
zDu-se, só no Estado do Pará, uma área aproximada de 122.753K 2

, que
imediatamente passaram para jurisdição do INCRA e do Getat ( Grupo
Executivo de Terras do Araguaia e Tocantins) representando 78% do
seu território legal.{mapa anexo)

Desde os primeiros momentos como cida
dão paraense e advogado agrarista, me insurgi contra tal Decreto
Lei, denunciando sua ilegalidade e inconstitucionalidade, através
de trabalhos escritos, entrevistas e artigos na imprensa.

Nomeado Procurador Geral do Estado do
Pará, obtive de todos os Procuradores Gerais de todos os Estados do
Brasil, o apoio para a tese de inconstitucionalidade do Decreto-Lei
nº 1.164, e através do Conselho Nacional de Procuradores obtive os
pareceres dos juristas Miguel Seabra Fagundes e Dalmo Dalari, que
opinaram pela sua ilegalidade e inconstitucionalidade.

Com a eleição do Presidente Tancredo
Neves e depois do Presidente Sarney, tentei encaminhar uma represen
tação ao Procurador Geral da Rep~blica para arguir a inconstitucio
nalidade perante o STF, mas os Governadores do meu Estado, Dr. Já
der Barbalho e Hélio Gueiros, pediram-me que esperasse ato do Poder
Executivo que já estava em andamento para revogação do referido De

creto-Lei.
Infelizmente, cumpri o meu primeiro man

dato de Deputado Federal e já estou no exercício do meu mandato de

ASSINATURA /
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• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE °PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAI8 DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Art. 2~ ! 2'00 REG.INT.DAA.N.C.)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COM'~ ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDOSER lIU

PRESSIVA,SUIISTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art.lIll! 4'DO REe.INT. DA A.N.C'>

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 2~ § 19DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

CONSTITU][NTE BENEDICTD MONTEIRO
AUTOR-----------------J L;~~~~

PI.ENÁRIO/CONISSÃo/suaCOMllIlIÃO--------------,J W15 IDAOTA5 1 87J
[PLENÁRIO A.N.C.lSlJ3COI4ISSAo m..íTICA AGRím..A fl.N)IÁRIA R.AGRÁRIA _ C _

l!J
Constituinte, sem que o Poder Executivo tome qualquer medida para
reparar o meu Estado desse atentado a sua soberania e dessa usurpa
ção de seu territórjLo. Razão pela qual, apresento a presente emen
d3 que, acompanhada da representação judicial, espera merecer dos
senhores e senhoras Constituintes, o mais cuidadoso exame e a me-
lhor acolhida.
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"FICA VEDADA AAPRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEClftALMENTE OPROJETO

OU QUE DI9A RESPEITO AMAIS DE UM OISPOSITlVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA
ÇÕES CORftELATAS, DE MANEIRA QUE AALTE" AÇÃO, RELATIVAMENTE AUM DISPOSITIVO .
ENVOLVA ANECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl. 28 ! 2900 REll.INT. DA A.N.C.)

"EMENDA É APROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓftlA DE OUTRA. PODENDO SER SU
PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA ". (Arl.I51114'00 REIl.INT. DA A.N.t.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl.18 § ,900 REG INT. DA A.N.C.

6C0~46--~
, I

7

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEPUTADO PERCIVAL MUNI~uTOR-------------J

SUBCOM. POLíTICA AGR. E FUNDIARIA E DA REFORMA AGR.

EMENDA MODIFICATIVA

~PAllTlDo;=]l'
PMD I

DATA J
18/05/ 87
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ART 8º - Aos pr08rietários de imóveis rurais de área não exceden
te a dez(lO) mód~los rurais que os cultivem neles residam e não
possuam outros imóveis rurais, e aos beneficiários da Reforma A
grária, serão assegurados, crédito e assistência técnica.

PARAGRAFO ~NICO: E insuscetível de penhora a propriedade rural
até o limite de dez (10) módulos rurais, explorada diretamente
pelo proprietário que nela resida e não possua outro imóvel ru
rala Nesse caso, a garantia pelas obrigações limitar-se-á à safr~

aos animais e as máquinas.

JUSTIFICAÇAO

A alteração proposta neste artigo vem no sentido de re
tratar uma realidade já existente no campo.

Alterando-se o paragrafo único e o caput do artigo de
três (03) para dez (10) módulos rurais estariamos garantindo re
cursos financeiros e assistência técnica para aproximadamente
85% das propriedades rurais brasileiras, detendoras de apenas
aproximadamente 15% da área rural do País.

estas propriedades, em sua quase totalidade são ampla
mente produtivas e responsáveis por grande parte da produção de
grãos, e demais alimentos básicos,sendo portanto de fundamental
importãncia para abastecimento Nacional •

AllSINATUftA
CPE ••111
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6C0~t47--9
.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUbSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM OISPOSITlVO, A NÃO Se:R QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕESCORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DlllPOSITIVP ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS'~ (Art. 23 ! 21'DO REG.INT.DAA.N.C.)

.. EMENDA lÊ A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COM' ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDOSER SU

PRESSIVA,SUSSTlTUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. IUI ! 4900 REll.INr. DA A.H.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23! 11'00 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

DEPUTADO PERCIVAL MUNIZ AUTOR-------------j

SUBCOM. POl. AGRIC. FUND. E DA REFORMA AGRARIA
DATA---
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Acrescente-se onde couber o seguinte dispositivo:

ART ... Será garantido o direito da mulher de trabalh!
dor rural, vi~va, concubina, separada, mãe solteira ou abandon!
da pelo marido, de ser beneficiária das terras distribuídas pe
la reforma agrária.

JUSTIFICAÇAO

O conteúdo da nossa proposta é simples e claro, obj!
tivando dar a mulhE'r trabalhadora rural segurança e estabilidade
para que realize seu trabalho.

Garantir que a mulher trabalhadora rural,
vi~va, concubina, separada, mãe solteira ou abandonada
rido tenha o direito e as condições de ser ativamente
ao Programa de Reforma Agrária, será fator de justiça e
quilidade no campo.

Com essa proposta, o princípio geral, que avaliamos
justo, de que no trabalho devem ser oferecidas iguais oportuni
dades de acesso a todas as profissões e carreiras na cidade e no
campo, tanto na atividade p~blica quanto na privada, inclusive
no que diz respeite à promoção a cargos e funções mais elevados,
para homens e mulheres, será plenamente atendido, no que diz
respeito à mulher trabalhadora rural no âmbito da reforma agrá-
ria.

J ASSINATURA t
CPE '11"1
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE 016A RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕESCORRELATAS, DE MANEIR,' QUE A ALTEIIAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIIOS". (Art. za ! 2'00 RE6.INT. DA A.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSIÇÃO APREoSENTADA COMO ACESSÓIlIA DE OUTIlA. PODENllO SER SU

PRESSIVA, SU8STlTUTlVA. ADIVIVA OU MODIFICATIVA". (Arl .119 ! 4\'00 REG.INT.DA A.N.C.l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. za ! 1\'00 REG. INT. DA A.N.C.

6C<!!>:1. 48-7

APRESENTACÃO DE EMENDAS

DEPUTADO PERCIVAL MUNIZ
AUTOR----------------

j
PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO------------j

eu SUBCOM. POl. AGRIC. FUND. E DA REFORMA AGRARIA

EMENDA MODIFICATIVA

ART 5º - Estão excluídos de desapropriação por interesse social,
para fins de Reforma Agrária, os imóveis pessoalmente explorados
pelo proprietário com dimensões que não ultrapasse la (dez) módu
los rurais.

§ lº Mantido como esta

§ 2º Mantido como esta
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JUSTIFICAÇAO

A alteração por nós proposta, do artigo 5º, ampliando-se
de 03(três) módulos para 10(dez) módulos, vem no sentido, de que
justa implantação do Processo de Reforma Agrária não venha tra
zer intranquilidade aos pequenos proprietários rurais que hoje
são a base do sitema produtivo no campo.

Por outro lado, na nossa realidade fundiária, as pro
priedades com até 10 módulos rurais, são de fato pequenas proprie
dae geralmente produtivas,. administradas e trabalhadas por nu
cleos familiares e esta medida, asseguraria a manutenção desta
importante base produtiva.

.J ASSINATUIlA
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIOADE DE SE ALTERAREM OUTRO!!". (Art. 23 ! 2900 REG INT. DAA.N.C.)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUeSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (ArI.!l9 ! 4 900 REG.INT DA A.N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 211 § 1900 REG. INT. DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

~------ t:TIOU!TA------~1

6C01.4·9-5

DEPUTADO PERCIVAL MUNI~TOR--------------l

r------------- PI.ENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO-------------

PJ__s _S_UB_C_O_M_._P_O_L_._A_GI._U_C_._F_U_ND_._E_D_A_R_E_F_OR_M_A_A_G_R_AR_I_A l t: DATA I
18' 05/ 87.

,-, TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-------------------,

EMENDA ADITIVA

ART 3º

§ 2: A área referida neste artigo, que for
produtiva, será desapropriada sumariamente.

JUSTIFICAÇAO

comprovadamente im
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Para que o processo de Reforma Agrária seja agil e efetivo
devemos, assegurar a imediata e sumária desapropriação da parte
das propriedades improdutivas que excedam a 100 módulos rurais.

Só a implantação desta medida garantirá que a terra seja po~

ta a produzir ou então que a ela tenha acesso quem nela quer tra
balhar. Assim, não protelaremos o Processo de Reforma Agrária, do
tando-a de meios e modos para o seu estabelecimento.

;,
,
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS'· r.'. "
I
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PLIN.LIlIO/Ço"ISSÃo/aUI;OIUuio-------------,

~JBCOt:lI~S~q .O'\,.PO!-:'~:.rIF~.f:\P~~·~EL~.A,.~.r~~D~~J.\~IA .E DA .REFORMA
T

•

....- T!X10/JUSTll'ltAÇÃO-----------------,

Prnmover al t eração da "AIÍÚÊPRÓJET-O:,' éônfõrrme 'Rêràtór .Deputado', t~:n:;ti-t.iJin
te, !'OSVALDú LIMA FILIitO".,

.. ...- - .. : ~ ~ .: '

, -8r,t. l~.
",'o

- A'os, benefí~·~á'3:'io$:' da :.dis;tribuiçã-o:'de; 101:~ --pe:I:a Ref'ãr.n:ta. 'Agrl '
, ria v serãn c.ofl.f:.el"~dps· ti,tolos. :de"domíni:o, grav.ados com Onus .
de inalienàbilidade pelo prazo d~ 30.{trinta) anos, sendo / '
nulos os documentos de ~r.ansferêncla do. domlnlo antes~essepraz o',: ,. ' . -, ' .... . . , i'-'

J U :5 T I F ,I C A 'T i V A

Fas-ese necessária à' f í xação do homem" do campo no
seu habitat natural, como também evitar à curto prazo à especulação Fun

~~á~~:~lq~;a:~;::;:.tIazendo os mesmos problemas que.hoje afligem o PO-I

, Não nos esqueçamos que o Povo Rural Brasileiro -/1
precisa de ~epaldo governamental e Cqnst~tucional, mas também temos à:

..' ", . ". -.. I
responsabilidade d~ fiEer u~a' Constituição com metas de dirigibilidade I:

. ". .. .. ,

para muitos anos e gerações, e dande-se pequenos prazos para posse def!
nitiva, as gerações fu~uras,ir&o spfrer as consauências desse gesto, e ..
trará à tona ~s me~mos ~ro~lemos vigentes hoje.

Devem ser. repassadas as responsabilidades e direi
tos de pais para filhos, çomo meta prioritária oa Nova Constituição.

AAP/ •..

CDHSTITUINTI------------------
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS IlE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTlIOS". (Art. 23 ! 2 900 REG.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTITUTlVA. ADITWA OU MODIFICATIVA ". (Art. S9 ! 4900 REG INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 §'o DO REG. INT. DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

o PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMiSSÃO ]

C CG4ISSÃO DA mOEM E~ICA- SlEC. da Po!. Agríc. Fund. e R. Ag~

[J a:J.JSTITUINTE WAl~ DE LOCA
AUTOR----------------

J tr=P;;:J
~17;tl87J

7
.....,,.------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

Emenda SUbstitutiva do Art. 4º do Anteprojeto da SUbcomissão da Política Agríco
la e Fundiária e da Reforma Agrária.

Art. 4º - A Propriedade rural de qualquer tipo, contínua ou descontínua, perten

cente a mesma emresa, grupo familliar ou pessoa fisica, não poderá ultrapassar
ao módulo máximo de dez mil hectares.
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§ lº - As áreas superiores a este limite passarão ao domínio da União para fins
de Reforma Agrária.

§ 2º - As Constituições Estaduais, levando em conta as caracteristicas das diver
sas unidades federativas do país, podem reduzir o módulo máximo estabelecido no
caput do artigo .

JUSTIFICATIVA

O solo e a propriedade da terra há de ser entendido como um direito para quem de
le precisa para o exercício de seu trabalho.

Milhões de brasileiros não possuem sequer um palmo de terra, embora exerçam suas
atividades laboriais na área rural.

A Reforma Agrária, tão .decantada, é a aspiração nacional e a proposição servirá
para diminuir os desníveis sociais registrados hoje no país e como instrumento
eficaz para a Implantação e execução da Reforma Agrária.

A proposição combate G latifúndio e favorece o acesso a terra daqueles que hoje
dela estão marginalizados.
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• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INn'RAl.MENTE O PIlOJETO

OU QUE 01110 IlESPEITD A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SEIl QUE TIlATE DE MODIFICA

Çi5Ell CORIlEl.ATAS, DE MANEIUlA QUE A ALTIIlAÇÃO. REl.ATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOl.VA A NECESSIDADE DI SE ALTIIlAIlEM OUTIlOS". (A,t. 211 ! Z'PO Iln.INT. DAA.N.C.)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO ..PPlESENTAD.. COMO ACESSÓIlI" DE OUTIl ... PODENDO SEIl SU

PIlESSIVA. SUIlSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (A,t.!lV D4'00 IlEB.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁIlIO PREVISTO NO A,t.211 ! ,1' 00 REli. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

, I

crmPÁIINA-JI
2 Dl/Dl '

JNELTON FRIEDRICH
....-----------------AUTOR---------------~

@------------PLENÁRIO/COMlSsÃO/aUICOMIUÃO

~ Swbcomissão da 'Política Agrícola e Fundiária e da ....
L!J DATA JC" I S 1f'3: i
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JUSTIFICAÇAO

Sendo a causa cooperativista de vital importância para

todos por força do seu embasamento filosófico-doutrinário, faz mere

cer atenção especial ao desenvolvimento, atuações presentes e pers

pectivas das cooperativas.
A seriedade do assunto e extensão influenciaI, deve

preocupar a todos, mesmo no Brasil, onde ainda ressentimos de uma
conscientização do que pode fazer um movimento cooperativo bem enca
minhado, em termos de projeção social com desenvolvimento comunitário
reformista, harmônico e justo.
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• "CA VIOAOA A AI"IIESI1nAçio DI l"'IIIIDA OUI SU.STITUA 1I11T1'~AUII~TIO I'~OJITO

OU OUI OIlJA II[S,,[.TO A "'A'S DI UII O'S"OSlTIVO. A Nio SI~ OUI T~&TI DI 1I00"'U

ç6[S CD4tR[L&TA" DI IIA"['~A QUI A ALTI~AÇio. ~tL,AflVAIIINTI A UII OISI'OSlT'"O ,

INVOLVA A "'[C[S"OAOI O[ .1 A!.TIIIARIII OUTItOS·. (1.., 2s ! e·oo IIU'NT DA A N.C.)

• III[NOA I A I'IIOl'OS'ÇÃo AI'II(S[NTAOA COIIO ACUSÓII'A DI OUTIIA. 1'0011100 .110 su
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOII----------------

JDep , Constitt...lin·~e PERCIVAL MUNIZ .
~I'A~TIOO-'
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c=1 OATA J
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~ar<1r13PeI.SUbCOM.

I
~ ---:..._- I'LIN.lIIIO/COIlISSÃo/SUICOIII"ÃO------------.....

Idem
Idem
Idem
A desapropriação de que trata este arigo se aplic3rá ta~

to a terra nua, semoventes e benfeitorias, se~do qu~ as
61timas ser~o.indenizadas a dinheiro."

~------------------TlllTOUU5TI"CAÇÃO-------------------,

~ Emend3 modificativa do § Jº, do artigo 2º, do anteprojeto do Sr.
Relator:
Art. 2º

§ lº
§ 2º

tI§ 3º
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A emenda pretende instituir a desapropriaç~o de tudo que existe so
bre o imóvel rural destina a Re~orma AgrEri3. A desapropriação n~o

se "limita à terra "nu3. Atinge tudo que sobre ela existe, exc~to à
quilo que o expropriedo queira colher, remover ou levar consigo.
f4 esse, s sn t í do , ca be exame cuí dadoequan to as benfei teri as. E tudo i!!,.
dica que devam ser pugas a dinheiro.
Po~tanto, esta é a mi,h3 proposição. Eme~dar o anteprojeto no senti
do de indeniza~ as benfeitorias desapropriadas em dinheiro, sem

qua21~uer prejuízo ~ imissão imediata na posse.

f
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Emenda modific~tiv3 ao § 2º do art. 2º, do anteprojeto do Sr. Re
lator:

Art. 2º -
§ lº -

If§ 211 -
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Caput idem
Idem
Decretada a desapropriação por interesse social, a União

ter5 SU3 imiss~o im~diata na posse do i~óvel, mediante o
de?ósito do valor declarado pa=a paga~;nto do im?ostc t~r

ritori~l rural, em títulos da d{vid3 ag=3ri3, limitada a

contestaç;o do valor depositado ?elc ex?ro?riante."

JUS T I f I C A ç ~ O

r ~ora de se posicionar em favo= da Reform3-Agr5ri~. ~riar disposi

tivos leGais que venham t~3var as des~?ropriõções ou, até M2smo,

im?edir qu~ a Uni50 se imita na posse, é o mesmo que ser contra a
Rzforma ~grári3.

Porque repetir o erro que se arrasta desde a aprov3;ão do Estatuto
ca Terra. Pela legislaç~o atual sem;:>re se dá mJrgem ao expropriado

emb3~gar a imiSS30 nJ ~osse e ficJr longos e longos anos ~~scutin-._

do a de s aprop r.í eç âo, ~hsse tem;:>o,' t"U-do fi-;a -~~mo ~; a d;sapropria

ção ndo tivess3 sido decretada. Ou melhor, fica ainda pior.

Temos de garantir à União a imissão imediata na posse. De outra
fo~ma, nada significará de avanço constitucional quanto à ?eforma
Agrária. .

I
) L\-A A7C/J;Y~III.TF -6- .......,
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUT""----------------]

PERCIVAL MUNIZConstituinte
oC Dep.

~
Em~nda aditiva ao artigo lº, do antC?roj9to do Sr. R'?lator:

Art. lº - Idem
n§ JQ - Os imóveis rurais que permanecerem inexplorados durante

três anos consecutivos terão o seu domínio' e posse tras~

feridos aos órgão executor da Reforma Agr~ria, por sen 

tença declaratória, sem qualquer indenização da terra .n

JUS T I r I c A ç ~ O

A emenda tem por objetive assegurar na Constituição o princípio da

perda sumária da propriedade quando esta ap3renta abandono. As ne

~e~~jdades brasileiras e o assustador número de famílias de traba

lhadores s~m-terra fazem com que_ nenhum brasileiro $e dê ao luxo
Ade possuir terras sem serem aproveitadas, sem serem exploradas; te-

las somente para garantia de valor, especulação, etc•••
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Acredito que
bemos que os

dade ' do que

propriedades

a discussão sobre o assunto não será cordial. Mas sa

contrários à tese defendem mais o 'direito de pro?ri~

a realidade fática, pois não serão tão num2~osas as
A

que permanesse~ inexploradas por tres anos.

Instituir a perda sumária da terra inexplorada é u~a necessidade
social.



ASSEMBltlA NACIONAL CO"STlTUlNTE f
• "c. VIO.O... "P"ISUIUÇÃO O[ ["INO" oul S"lsrITU. INTlIl"ALIIINr[ o PIIOJ[TO

ou oul 0'0. II[SPIITO 's O[ U" DISPOSITIVO Nl0 SI,. 0"[ TII"TI DI IIOD"IC.. -

ç6u CO ILAT.. S. D[ N[' .... OU[ .. "LT[ ...çÃo [L .. rtV.... [Nr[ .. UM olSPOSITIVO •

[N"OLV N[CISSIO .. O[ D[ S[ .. LT[ ...... [ .. OUT"OS· ("'1 IS ! 1'00 IllO 'NT O.... N C I

• I"IND" i 1I0POSIÇÃo "'IIISENT"O" CO.. O "CUSÓII'" OI OUTII ....00INOO SlII su-

.ltfSS'..... 'U.'''TU''V''. "OITIVA OU .. DO",C .." .... • ("" SlI' "'00 .. [0 'NT D.... /l.C I

'OIl"UL"II'O '''[VISTO NO "".IS 11'00 1110 INT O" ... ,. c.

~------(TlOUITA-------,

6C0i..56-e

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
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Dep. Cons ti tu i n te pERe TVAI MUN I Z _ c......!:!'1D 9/ --:--.-J
DAT"---

IfY OS /87 ]Subcorn, d e Pol ,

Idem
Idem
A propriedade de imóvel rural corresponde a obrigação
social quando simultanêamente:
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- acrescentar_letra ~I com a seguinte redação:

e) suas atividades estejam enquadradas nos Planos de De
senvolvimento A9ro~ecuários aprovados pelo Poder Le
gi s I a ti vo ",

JUS T I F I C A ç ~ O

O obj2tivo da pr~sente emenda ~ tornar possível ao órgao executor

da Reforma Agr3ria aFerir com mais clareza se as atividades dese~

volvidas sobre determinada propriedade rural cumprem ou não a obri
93ção social. t possível que certos propriet3rios desenvolvam ati
vidades econômicas sobre suas propriedades rurais que nada tenham
a ver com as necessidades do povo brasileiro. T~remos, então, um
embate de teses quanto a obrigação social.

Se inserida a presente emenda ao Relatório da S~bcomissão ficará
mais explicitado o que é considerado produção agropecuária volta
da à obriga~ão social da propriedade.
O legislativo fixará as prioridades agropecuários nos Planos de De
senvolvimento e aqueles propriet3rios que não seguirem a orientação
dos Planos ficam ~uj,itos a desapropriação p3ra Reforma Agr~ria.

I
~------------++-----..."""'- ,."........."'..... -------------------......./0 A Á ~r-.f-Jr:i-
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R~fõrma /\gr'lriõ

~
Emenda modificativa ao art. 20º, 'do anteprojeto do Sr. ~elator:

de" justiça, a emenda deve merecer aprovação.
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"Art. 20 - Os propriet~rios de im6v~is rur~is com ~rea superior ao
limite m3ximo fixado nesta Cons~itui;ão, ~3triculados

nos r2spectivos regist~os imobiliár~os a~t~rio~mente à
pro~ul~ação desta, só_poderão.octe~.cr~d:torural se
promoverem a produç50 de alir.~ntos básicos para o merc~

do interno, no m!nimo, em dez por cento du área de su~

propried03de."

JUS T I r I c A ç ~ O

A redação dada pelo Sr. Relator ao art. 20º do anteprojeto, mais
.... ,":.> vez , cri a l.il., ~scape 1~!~é:l1 à 1imi tação d3 prcp r í eo so e rural. Em
outro artigo, permi te área "excedente" • t':este, condiciona de for
ma tênua o cr~dito rural para os propriet3rios ~ue ultrapassarem o
limite do tamanho máximo da propriedade.
Isso'não pode ocorrer. Ou existe lim~tação ou não existe.
A emend3 faz um3 correção. Condiciona o crédito rur31 aos proprie
tários rurais que já tinham domínio de área su?erior ac limite da
Constituição à época da ~roJTlulg3ção da nova Car t.a , Pois,. a partir
da promul gação da -nova"Cons ti tuícão -fic3r&" vedado -defini tivar.lente' -,
o registro de im6vel rural com área superior ao limite constituci~

nal. Por isso, então criar um-dispositivo para tratar das propri~

dade~ já registradas e' que são maiores que o limite rixado pe~a'

nova Carta o

Por uma questão

f
/ I J) CONSTITUINTI

I~ ~ ..
" 1. -, '7
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
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Su bcom, PoL

a im?erfeiç3o, indefiniç~o e i~propri~dade da redaç~o do art. 4º
do anteprojeto. Queremos ver aprovad3 a limitação da propr:ecade,
porta~to n30 podemos permitir que se aprove U~5 redação que ama
nhã venha a ser uS3d3 por qu~não tr~b31ha a terra para dize~em que
pocem ultrapassar o limite constitucional.
Diz~r que o "excedente" fica sujeito a des~propridç;o ~ o mesmo
que 'chover no molhado~, pois em outra disposição Se d~z que só os
iMóvei s com menos de 3' módulos é que não es t~o suj ei tos a dessp ro
priaçao por interesse social.
A' emend3 deve ser acolhida.

l.!J
_.-------------------- TUTO/~USTlP'ICAÇÃO-------------------.,
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)SUOCOM. POl. AGRIC. FUND. E DA REFORMA AGRARIA
-r------------ I'LlHÁ"IO/co"ossÃo/sueCOM'SSÃO-------------

tJ

.......--:--------------- lUTO"
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...-, TrllTo/JusTlnclçÃo--------------------,

Acrescente-se onde couber o seguinte dispositivo:

ART ... Será garantido o direito da mulher de trabalha
dor rural, viúva, concubina, separada, mãe solteira ou abandona

da pelo marido, de ser beneficiária das terras distribuídas pe
la reforma agrária.

JUSTIFICAÇAO
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o conteúdo da nossa proposta é simples e claro, obj~

tivando dar a mulher trabalhadora rural segurança e estabilidóde
para que realize seu trabalho.

Garantir que a mulher trabalhadora rural, mesmo que
viúva, concubina, separada, mãe solteira ou abandonada pelo ma-
_: ....- .&._-~- - -':_-~ ... - _ -- --_ .... :_:::::_- -'- L~ •• ""_ :_. .....,1_
,L.LUU 1.~lIl1o. U U.L.Lç.LI.U c; Q,;) ~UIIU..L~UC;,;) uc; ,;)C;.L QI..LVOIIIC;III.C; .L1I1.C.:t.LOUO

ao Programa de Reforma Agrária, será fator de justica e tran-
quilidade no campo.

Com essa proposta, o princípio geral, que avaliamos
justo, de que no trabalho devem ser oferecidas iguais oportuni
dades de acesso a todas as profissões e carreiras na cidade e no
campo, tanto na atividade pública quanto na privada, inclusive
no que diz respeito à promoção a cargos e funções mais elevados,

para homens e mulheres, será plenamente atendido, no que diz

respeito à mulher trabalhadora rural no âmbito da reforma agrá
rIa.
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" FICA VEDADA A APIIESENTAÇÃO OE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEllRALMI!fjTE °PI'lOJETO
OU QUE DI'A IIESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SEI'l QUIE TIIATE Dr. MODIFICA

Ç6ES COIIIIELATAS. DE MANEII'lA QUE A ALTEIIAÇÃO. I'lELATIVAMENTE A UM DISI'OSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE llE ALTEI'lAI'lEM OUTI'lOS", (Art. 2Zl li 2"DO IIE8.INT. DA A,N.C,)

" EMENDA É A I'1I0POSIÇÃO AI'IIl!SENTADA COMO ACESSÓIlIA DE OU'rIlA, I'ODENDO SEI'l SU

PI'lESSIVA,SUBSTlTUTIVA. ADrrlVA OU MODIFICATIVA", (Art • !la 14"DO RE8.INT. DA A.N,C.)

FORMULÁIIIO PIIEVISTO NO Art. U § '''DO REG. INT. DA A,N,C,

APRESENTACÃO DE EMENDAS

NELTON FRIEDRICH

óC<.'>:1. 59--2

r-T------------ PLENÁRiO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO------------

Subcomissão da Política Agrícola e Fundiária e da Re-
forme. Ac r á r íe

Nos termos regimentais proponho ao art. 15 alinea B e C
O crédito agrícola subsidiado será usado somente em

programas especiais que visem a produção de alimentos para o consu
mo interno sendo seus beneficiários os micros, pequenos e médios pro
dutores e suas organizações.
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O Estado criará o seguro agrícola para cobrir os ris

cos inerentes à atividade econômica de produção agrícola, seja ve
getal, seja animal.

JUSTIFICAÇAO

O subsidio ao crédito agrícola absorve enormes somas de

recursos do governo federal. São bilhões de cruzados cujo desembol
so, na maioria das vezes, tem favorecido principalmente os grandes
proprietários, mais especificamente aqueles ligados à agricultura de

exportação. Segundo recente estudo da Federação dos Engenheiros A
gronômos do Brasil, em um Estado da federação, 4% dos proprietários

absorveram 46% de todos os recursos de crédito agrícola.
Sengundo IBGE de 1977 a 1984 a produção de alimentos pa

ra o mercardo interno decresceu em 12% , enquanto' a população cresceu

em mais de 14 milhões de habitantes.
Além disso, são já incontáveis os casos de desvios,

fraudes e escândalos onde o crédito agrícola subsidiado, que tanto

custa ao Tesouro Nacional, foi empregado na especulação financeira

~ ASSINATUIIA /
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~r---------~--------- TEXTO/JUSTI.F1CAÇÃO-------------------..,

e na formação de verdadeiras fortunas muitos dos quais materializa

dos em imóveis urbanos e rurais.
com a participação dos pequenos e mini produtores na ge~

tão de crédito ao campo, através de representantes direitos e de sua
participação no campo administrativo v consultivo no setor e a vigi
lante ação do Congresso Nacional é que este poderoso instrumento po

derá cumprir suas finalidades.

rr---------------------- ,cON~TITUINTE )

ri 1 I I I'



'a ASSEIlBlt.A NACIONAL CONSTITUINTE./

• 'ICA VEDADA A A""UENTAÇlD OI IIIENOA QUI IU.ITITUA INnlllALIIIIITI O .. II0.llTO

OU QUI OllA IIES .. EITO A IIAII DI UII O....a-ITIVO. A 111o 1111 QUE TIIATE OI 1I0D11'1C:A

ç6cl eOllllELATAI. OIIIAtllllIA QUE A ALTIIIIAÇÃO,IIELATIVAIIIIITI A UII OIIPa-ITIVO •

IIIIVOLVA A IIIECISSIOAOI 011E ALTEIIAIIIII OUTttOS~ (Arf 111' r'DOII" IIIIT DAA.III C )

• EIIEIIIOA É A .. IIOPOSlÇÃO A.. IIISIIIITAOA COIIO AC..IÓllIA DI OUTIIA, "0011100"" lU

.. IIEIS'VA, SUISTITUTlVA, "OITIVA OU 1I001"CAT'VA" (Arl "14'00"1 'IIIT DAA.III.C)

I'OIlIlULÁlllO !'.VISTO NO Arl " "'00 IIE1 IIIT O" " li C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

1":"'Ir------- ITllIUITA-------""I

6C0:1.60-6

DEPUTADO ISRAEL PINHEIRO ;;~-H-O--------------------------J

r-T-------------------- !'LIIIIÁI"O/COM'llio/luaCOII.ulD ---------------

SUBCOMISS~O DA POLITICA AGRICOLA E FUNDIARIA E DA REFOJ

7

Suprimir o artigo 24.

JUSTIFICAÇAO

Observando-se as ascentuadas diferenças geo-econô
micas entre as regiões brasileiras, não há como se definir a área

g exata ( 10.000 ha ) para a necessidade de promoção de ação judi
~ cial de recuperação de terras públicas.cc
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• ,tCA VEDAO" .. A~"UENTAÇio DE EIIIEIIOA QUE Iu.ITITUA IIIU'''ALIIIEIITE O ~"OJITO

OU QUE OtlA "U~EITO A IIAII DE UII DII~OIITIVO. A IlAo 111I QUE T"ATE DE 1I001'ICA

çlk. COlIIIl!L..T.... DI III"IIEI"A QUI A ALTI"AÇio. "n"TIVAIIIEIITI A UII DII~IITIVP •

EIIVOLV.. A NECISIIDAPE DE 11 ALTE"A"EII OUTIIOI", (A.t.llll.oo,," IIIT.D"AII.C)

• EIIENO" É " ,."OPOSlçio """EIINT"O" COIIIO ACEIIÓ"IA DI: OUT"". ~ODEIIOO IE" IU
~ElSIV".SUUTITUTIVI\.ADITIVA OU IIIOOI',CATIVA" (A.t 1'14.DO~ INT DAA II.C)

'OlII1UL""'O ~"EVIITO NO Art. 1i • '.00 "li IIIT D" li 11c:

APRESENTACÃO DE EMENDAS

7

,..-,,...- TEXTO/JUSTifiCAÇÃO _-Cl1:1.....1:l.U.Il:U:lIl...L...I::lI...o- --,

Artigo 12 - acrescente-se a este a expressão:
" e não possuir nenhum vínculo empregatício I

ou comercial com o proprietário."

JUSTIFICAÇAO

Prevalecendo a redação original, o proprietário
g agrícola vai proibir que seus empregados ou parceiros utilizem
~
4 suas terras, temendo açOes futuras de usucapião.
a:
g Devemos é estimular o proprietário rural a aju-
..J

~ dar na melhoria das condiçOes de vida dos empregados.
o
a:....
Cf)
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~
~
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a' ASSEMBLtlA NACIONAL CONSTITUINTE~

" FICA V€DADA A A....UEIITAÇIo D€ €1t€IIDA QUE 'U'ITITUA IIIU...ALIIEflT€ o ....O~ET'D

ou QUE D"A .. nP'EITO A IIAII D€ UII DII.. OIITlVO. A 1110 .111 QUE T.. AU DI MDOIFICA

ç6l1 COIlM LATAI. DlIIA_II.. A QUE A ALTI"AÇlo ...ILATIVAIIIIIU A UIt DIIP'OIITIVlI •

l_VOLVA A fllCElIIDADI DI 11 ALTI"A"11t OUT..OI". (A,t. 11 'I'DO"" IIIT DAA.fI C)

" IItIIlDA i A ....OP'ollçlo A....IIIIITADA COitO ACIIIÓ.. IA DI OUT.. A...ODlflDO .€.. IU

_"IVA.IU.ITITUTIVA. ADITIVA OU 1I0DII"ICATIVA". (A't "'.'DO"I IflT DAA.II.C)

FOIlIIULÁ.. 1O .. MVISTO fiO A,t 11 I" DO "li IflT DA A fi C

APRESENTACÃO DE EMENDAS

FUNDIARIA E DA REFOi r:18 ;~~ I 87 )
MA AGRARIA

DEPUTADO ISRAEL PINHEIRO FILHO

SUBCOMISS~O DA POLITICA AGRICOLA E

,......---------------- AUTO.. -----------------

TE XTOI ~USTIFICAÇio .
~

SUPRIMA-SE O ARTIGO 4º.

JUSTIFICAÇ~O

A viabilidade econômica-social de um módulo rural

varia de região a região, não podendo assim, ser definido genér!
camente.

/

I~;;X~

" , ••II_ATUIlA .



• ASSEMBLtlA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A Al'lIUENUçio DE EIIEIIOA QUE IUISTITUA IIITEIIIA~IIE11TE O 1'1I0~ETO

OU QUE 01110 IIUI'EITO A 111011 DE UII OIII'OIITIVO. A 11101111 QUE TIIATE OE 1I001FICA

çllEs COII"E~ATAS,DE IIAIIEIIIA QUE A A~TEIIAÇio,Ilt:lATIVAIIEIlTE A UII OIII'OIIT'YO •

E.VO~YA A IIECUIIOAOE OE 11 ALTEIIA"EII OUT"OI". (A" ti • I'DO Itrl INT 010A.NC )

" EllfIIOA É A ""~oSlçio A""E_IIUDA COIIO ACEIIÓ"IA DE OUT"A. I'ODEIIOO IE" IU
I'''''IIIYA, IUIITITUT IYA. AOITIYA OU 1I00IFICATlYA" (A., 111' 4'00 "EI INT DAA....C )

FO"IIULÁ"IO I'REVISTO 110 Ar' 111"00 "EI IIIT OA 10.11 C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

6C0j.63-::l

DEPUTADO ISRAEL PINHEIRO ;;:-H-O-------------------------)

..,...,------------ I'LEUlIlO/cOIIIISlÃo/luaCOIllNÃo-------------

SUBCOMISSAO DE POL!TICA AGR!COLA E FUNDIARIA E DA REFO~

7

Suprima-se o artigo 10.

JUSfIFICAÇAO

rr=; I'....TlOD~

PMDB

8
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~ impraticável a aplicação e injusta a cobrança
de Contribuição de Melhorias sobre a propriedade, podendo às
vezes, a melhoria projetada pelo Governo prejudicar enormemen
te o proprietário.

Somos favoráveis a Contribuição de Melhoria nas
áreas urbanas, até apresentamos emenda a respeito, sob nº 5766 .



• ASSEM8Lt.A NACIONAL CONSTITUINTE ~
~r------- IT'eUETA--------,

" fiCA VEDADA A A'IIESENUÇÃO DE EIIENDA OUE IU ..T1TUA INTEIIIAllIENTE O '"0~ETO

OU OUE D"A IIES'EITO A IIAII DE UII DIS'OSITIVO. A Nlo IEII OUE TIIATE DE 1I0Dlf1CA

çecs COlIIIELATU, DE IIAIIEIIIA OUE A ALTEIIAÇio. IIELATIVAIIENTE A UII DIS'OSITIVD ,

ENVOLVA" NICUSIDADI DI 11 ALTIIIAIIIII OUTIIO'", (A,t IS J 1.00 1111 INT DAA11C)

" IIIEIIDA i A ,IIOPOSlçio A'IIESENTADA COIIO ACIISdlllA DI OUTIIA, 'ODINoo .111 SU

~ESSIVA, IUIITITUTlVA. ADITIVA OU 1I0DlfICATIVA" (A,t 1111 ••001111 IIIT DAA N C.)

fOIlIlUlÁ"1O 'IlEVISTO NO Art 111I'.DO "li. INT. DA A N C

6C0~64-9

APRESENTACÃO DE EMENDAS

T
~~----------------- TI:XTO/~uSTlfICAÇio ---l1lUo\,.........~~\-A-,~ ----------____.

Ao artigo 6º acrescentar após a expressa0 11 pessoas
fisicas " a pessoas juridicas 11 e suprimir a expressa0 11 limitada'
a extensao a 30 módulos rurais."

JUSTIFICATIVA

A- Tendo em vista a condiçao financeira, de infra-est!u
tura adequada e tecnologia própria, uma Emp~esa Rural, em determi
nadas regiões, ofereceria melhores resultados pela concessao de
direito real de uso da superfície, do que pequenos proprietários.

B- Observando-se a heterogeneidade das regiOes brasi 
leiras, nao se pode definir a questao em 30 módulos rurais para to
do o território nacional.

,



• ASSEMILtlA NACIONAL CONSTITUINTE

• 'ICA VEDADA A A""UENTAÇlo DE EMENDA QUE IU.ITlTUA INTE'"ALMIIITI O "RO~ITO

OU OUI DI" RU"EITO , MAII DE UM DII"OIITlVO, , 1110111' OUI TII'TI DI 1l001'ICA
ç6EI CORRELATAI , DE MANEIRA OUI A ALTEIlAÇIO,IIELATIVAMEIITI A UM OIl"OIITIVO ,

EIIVOLVA A IIICUIIDADE OE li ALTIIIARIM ounol". I A"~ 11 11'00 IIE' IIIT O" A.II C )

• IMnDA É A "ROI'OIIÇiO A"RUEIITAD" COMO ACUIÓRIA DI OUTIIA, "ODEIIOO lER su
"RUIIV" , IU.ITlTUT IV" ,ADITIVA OU MOOI'IColTIV"· ("r t ,. 14'00 IIEI IIIT O" A II.C )

'OllMULÁRIO "REVISTO NO Ar' 11 I" DO IIU IIIT O" " li C

APRESENTACÃO DE EMENDAS

o "UTOIl

[=OEPUTADO ISRAEL PINHEIRO FILHO

6C0:L65--7

g
)(
1&1....
o

--,.------------ "1.IIIÁIlIO/cOlllsaio/au,colllasÃO-------------

f:SUBCOMISSAO DA POLITICA AGRICOLA E FUNOIARIA E DA REFO!J

r-"'I..--------------------- TUTO/~uSTI'IC"çio MA AGRAR I A.
7

Ao artigo 5º, §2º acrecenta-se a expressa0:
" Empresas jurldicas "

JUSTIFICATIVA

A empresa rural tem demonstrado excelentes result~

dos, por possuir melhores condiçOes técnicas, financeiras, e de
infra-estrutura, obtendo assim, maior produtividade pelo mesmo es

paço cultivado.

•
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~

~r------- """".--------,

• ItJCA VIOAOA A A~IIISIIITAÇio DI 1ltlll0A QUI IU..TITUA IIIT""ALltlIlTI O ."O~ITO

OU QUI Ol.A "UPEITO A ItAII DI UIt OII~O'tTIVO. A 1110 li" OUI T"ATI DE ItOOlltlCA

ç6Es COIIIIELATAS, DE ItAIIIIIIA OUI A ALTI"AÇio. IIILATlVAItIIlTI A UIt OIl~OSlTIVO •

IIIVOLVA A IIICUIIDAOI DI 1I ALTIIIA"11t OUTIIOI", I Ar' 1i I '.00 1111 INT,DAA N C )

" [ItINOA i A ~"OPo'lçio A~"UIIITAOA COitO ACIISÓ"IA DI OUT"A. ~ODINOO SEII su

~III1S1V"'.IUIITITUTIVA. ADITIVA OU ItOOlltICA"'VA" I Ar' 11' 4.001111 INT DA A N C.)

ItOllltULÁIIIO ~IIIVIITO NO Ar'.II".OO "EI 1111' DA A 11 C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

6C0:1. 66--5

tJSUBCOMISSAO DA POLl~L~~~Kl/;~;~O~~C:III~io FUNDIARIA E DA REFO.ô.J [:18 ;;; 187 J
_.--------------------- TUTOIJUITIP'ICAÇio MA AGRARIA.

7

Suprima-se o artigo 7 e seu respectivo parágrafo
único.

JUSTIFICATIVA

Observando-se a disponibilidade de novos recursos,
assim, como de tecnologia mais avançada é interessante que pe~

o soas físicas e jurídicas estrangeiras pudessem participar da pr~
o
~ dução agrícola nacional.
<l
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7

• FICA VEDADA A AP"ESENUÇÃO DE EMENDA QUE SUISTITUA INTEG"ALMENTE O ""OJETO

OU QUE DItA "ESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SEft QUE T"ATE DE MODIFICA

ÇÕES CD""ELATA!I. DE MANEI"A QUE A ALTE"AÇÃO. tlELATIVAMENTE A UM DIS"O!lITIVO •

ENVOLVA A NECES!lIDADE DE 3E ALTEftA"EM OUTtlO!l·. (Art. 211! t'DO "EI.INT. DAA.N.C.>

• EMENDA r! A P"OPOSlÇÃO AP"[!IENTADA COMO ACE!lSÓ"IA DE OUT"A. ,.ODENDO SE" !IU

P"ESSlVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVAM. (Art. !UI ! 4' DO"EI.INT. DAA.N.C.>

FO"MULÁ"IO PREVISTO NO Art. ta! 1'DO REI. INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

NELTON FRIEDRICH

6C';0~67-3

rrm ".(IIHA--)
01 / 02

O registro fica condicionado a parecer por instituição
pública nacional de pesquisa que comprove sua eficácia para o fim pr~

posto e não cause efeitos perniciosos à saúde humana ou ao meio am
biente e que seus componentes possam ser desativados por meios efica

zes e econômicos.
destes produtos em qualquer

e tolerada somente a propa
e que visem dar suporte à as

proibida a propaganda

comunicação de massas
usuários dos produtos
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Será

meio ou veículo de
ganda dirigida aos

sistência técnica.
Toda a venda de produtos químicos destinada ao

pecuário deverá ser feita sob orientação de profissional que
habilitação legal para assumir responsabilidade de seu uso e

colaterais à vida humana e à natureza.

uso agr~ I

possua
efei tos,

•

O Estado e Distrito Federal e os Territórios têm comp~

tência para legislar sobre o uso, comércio e armazenamento dos produ

tos e substâncias a que ~e refere o caput deste artigo.

JUSTIFICAÇAO

A agropecuária brasileira, calcada em um modelo agríco
la dependente de tecnologia exogena, utiliza-se em média de 105 mi
lhões de quilos de produto apresentados aos agropecuaris-



ASSEMBLÊIA NACIONAL CONSTITUINTE

l'"""lr------- ITIQllETA------

"FICA VEDAD,. A APRItSENT,.ÇÃO DE EMEND,. QUE SUBSTITUA INTI!II"AL.MENTE O PROJETO

OU QUE DllilA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. ,. do SER QUETRATE DE 1I00IFIC,.

ÇÓESCORREL.ATAS,DE MANEIRA QUE A AL.TEl'IAÇÃO,IlEL.ATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVDL.V,. A NECESSIDADE DE SE AL.TEIlAREM OUTROS". (Arl. 211! 2'00 "EU.INT. DAA.N.C,)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APIlESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUT"A. PODENDOSER SU

PRESSIVA.lIUIISTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl.lIa !I 4'00 REG.INT.DA A.N.C.)

FORMUL.ÁItID PItEVISTO NO Arl. 21 J " DO ItE8. INT. DA A. N.C.

GeoJ. 67- 3

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

NELTON FRIEDRICH

7
......-----------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO------------------.,
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tas na forma de 4000 marcas comerciais diferentes.
Para efeito de conhecimento da ação destes produtos na

saúde humana e animal, no solo, nas plantas, nas águas doce e salga
da é necessário que instituições científicas brasileiras aprofundem

seus conhecimentos sobre cada um dos produtos aqui utilizados, em nos

sas próprias condições naturais.
Até a presente data, as estruturas estatais encarrega

das do registro para uso destes produtos limitam-se a aceitar dados
toxicologicos e am?ientais produzidos em condições de ambiente e vida
absolutamente diferentes das nossas, impossibilitando assim o diagnó~

tico das ações dest s produtos no homem e na natureza brasileira.
Por outro lado a propaganda destes produtos em veículo

de comunicação de massas acaba por atingir leigos euq não estão liga
dos ao meio rural bem como o uso de tecnologias que devem se utiliza
das com assistencia técnica dirigida a fim de evitar seus efeitos no

civos a saúde.

•



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" l'ICA VEDADA A AP"ESENTAÇiD DE EMENDA QUE SUISTITUA INTECl"ALMENTE O P"OJETO

OU QUE DIGA ftESPEITO A MAIS DE UM DlllPOSITIVO. A Nio SE" QUE T"ATE DE MODIl'ICA-

Ç6ES CO""ELATAS. DE MANEI"A QUE A ALTE"AÇio. "ELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE iJE ALTE"A"EM OUT"OS". (Art. 23 I 2'00 REG INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A p"oPOSlçiõ AP"b!:SENTADA COMO ACESSÔ"IA DE OUTIlA. PODENDO SE" SU

P"ESSIVA.SUIISTITUTIVA. ADITIVA OU MODIl'ICATlVA". (Art. 11014'00 REG.INT. DAA.N.C.)

l'O"MULÁ"ID PREVISTO NO Arl. 2ll ! " 00 "EG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

~I'AIlTIDO--J

PMDB)NELTON FRIEDRICH
1iJ---------------- AUTOR

ê-

Dê-se ao parágrafo primeiro do artigo 2~ do projeto a

seguinte redação:

§ l~ - A indenização aqui tratada terá como teto máxi

mo o valor, que acatado pela União, serve de base para fixação do im

posto territorial r ur a l .
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(observação: com esta redação aditiva, o § 1~ do anteprojeto e manti

do, mas passa a ser § 2~ e o artigo 3~ do anteprojeto consequentemen

te e 5 u p r i mi do) .

JUSTIFICAÇÃO

A redação objeto desta emenda além de preservar os ob

jetivos inseridos no artigo terceiro do anteprojeto, aprimora-o ao

explicitar que o valor da indenização terá como teto máximo aquele que

apesar de surgir da declaração do proprietário passa pela análise e

acatamento do poder públ ico de molde, sempre, a afastar qualquer pre-,

juizo quer ao particular quer ao poder público.

. Note-se que hoje em nosso direito (c f . D.L. 554 de 25

/04/69) já existe tal dispositivo no entanto tem representado letrai
i
I

morta por não estar inserido na Constituição de maneira objetiva e

precisa.

-

ASSINATUIlA /

CPE .,1llJl
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" FICA VEDADA A AI'ftESENTAÇÃO DE EIIENDA QUE SUBSTITUA INTEGftALMENTE O PftOJETO

OU QUE DlllA ftESI'EITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SU QUE TftATE DE MODIFICA

ÇÕES COftftELATAS. DE MANElftA QUE A ALTEftAÇÃO. ftELATlVAMEN'rE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTEftAftEM OUTROS", (Art. 2S 11 2'DO ftEIl.INT. DAA.N.C.l

• EMENOA i A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÔRIA OE OUTRA. PODENDO SEft SU

PRES!lIVA, !IU!lSTITUTlVA, ADITIVA OU II0DIFICATIVA". (Art. 511 ! 4'00 REG,INT. DA A.N.C,)

FOftMULÁftlD PftEVISTO NO Art. 21l ! li' 00 REG, INT. DA A, N.C.

6C0:1.69-0

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

NELTON FRIEDRICH

AUTOR-----------------j rr=; PAftTIDD--)

PMDB

PLENÁIIIO/cOMISSÃo/SU!lCOMISSÃO l!l18 ;OA"l:

5A
/e 7 J

t9SUBCOMISSAO DA POLITICA AGRICOLA E FUNDIARIA E DA REFORMA AGRARIA J c= "
,-,,-------------------TEXTO/JUSTIFICAÇAO-------------------,

Dê-se ao parágrafo 2~ do artigo 2~ do Anteprojeto a seguinte reda
-çao substitutiva:

AIISINATUftA /

JUSTIFICAÇÃO

Art. ( ... ) Depositada a indenização segundo os crité 

rios 'do artigo 2~ e ajuizada a ação desapropriçtória, no prazo máxi

mo de 3 (três) dias, o juiz deferirá a imissão na posse e a transcri

ção imobil iária em favor do poder expropriante, declarando efetuado o

pagamento da indenização e determinando a expedição, dentro de vinte

e quatro (24) horas, dos competentes mandados, em nome do autor.

Art. ( ... ) Nenhuma medida judicial poderá impedir a

imissão de posse e a transcrição a que se refere o artigo a n t e r l o r çres

salvado ao juízo competente, admitir, se for o caso, pedido de caução

complementar, apos audiência do poder expropriante.

Uma das principais dificuldades que hoje o poder públl

co federal enfrenta nas desapropriações para fins de Reforma Agrária

cinge-se as dificuldades de obtenção da imissão de posse e transcri

ção no registro de imóveis junto ao Poder Judiciário, isso em razao

de imprecisões no atual ordenamento jurídico.

A redação do parágrafo 2~ do artigo 2~ deixa margem a

dúvidas quanto ao poder do juízo em não deferir a imissão na posse e

a transcrição no registro imobil iário respectivo.

A redação proposta oferece uma saída para a hi~ótese do

j u rzo t e r q ua I que r dúv i da q ua n to.~5 t a a u5 ê nc i a de r e qui 5 i tos pr~

L
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/" .., /I -
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

_..------- ITIOUITA-------

" I'ICA VEDADA A APIlESENTAC;ÃO DE EMENDA OUE SUSSTITUA INT~GIlALMENTE O PROJETO

OU OUE DIGA IlESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER OUE TIlATE IIE MOCII'ICA

C;/lES CDIlIlELATAS. DE MANEIIlA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTE!lAREM OUTROS", (A,f. 23! Z'OO IlEl,INT. CAA.N.C,)

" EMENDA É A PIlOPOSlC;ÃO APRESENTADA COMO ACESSÓIlIA DE OUTIlA. PODENDO SEI! SU

PIlESSIVA.SUSSTlTUTlVA. ADITIVA OU MODII'ICATlVA", (A,f .1111 ! 4'00 REe.INT. DA A.N.C.)

I'ORMULÁRIO PREVISTO NO A,f, 2lI ! l' 00 REG, INT. DA A. N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

NELTON FRIEDRICH

o PI.UÁAIO/ COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO

C SUBCDMISSÃO m POLLTICA AGRtCOLA E FUNDI!RIA E m REroRMA AG1WUA)

7
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piciadores da alternativa de desapropriação escolhida pela União.

De qualquer forma, com a possibi J idade da caução pro

postaJa imissão de posse e a transcrição em referência não seria con

dicionada ao deslinde final da controvérsia podendo assim o poder p~

b J l- c o da r de s t i na ç ã o 5 o c i a J a o i móve I, sem r i s co a o de 5 a p r o pr-l a do

que, in casu, terá desde já segurança da reparação constltuida pela

cauçao.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE ti/'
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" FICA VEDADA A APIlESENTAÇio DE EMENDA QUE SUIlSTITUA INTEGIlALMENTE O PIlOJETD

OU QUE DIGA IlESPEITO A MAIS OE UM DISPOSITIVO. " NÃO SEIl QUE TIlATE DE MODIFICA

Ç15ES COllllELATAlI, DE MANEIIlA QUE A ALTEIlAÇio.IlELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTEIlAIlEM OUTIlOS·. (Arl. 2ll ! 2'1'00 IlE'.INT. DAA.H.C.)

" EMENDA É A PlloPOSlçio APIlESENTAOA COMO ACESSÓIlIA DE OUTIlA. PODENDOSER SU
PIlESSIVA. SUSSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl .1111 ! 4'00 IlEe.INT. DA A.H.C.)

FORMULÁIlID PREVISTO NO Art. e:s! 1'00 IlEG. INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

t: NELTON FRIEDRICH
"UTOR----------------J rr;~~;-

_____________________J l:le7sm-,--,----------- PLENÁRIO/COMISSÃO/SUSCOMISSÃO---------..,...-----,

11 Subçomissão Politica Agricola, Fundiária e da Reforma Agráriá.

7
,..-,.-----------------'-TEXTO/JUSTlfICAÇÃO------------------

.
Nos termos regimentais proponho ao art. 4º.
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A União poderá promover a desapropriação da propriedade
rural ou de área urbana ociosa, mediante pagamento de justa indeni
zção , fixada segundo critérios que a lei estabelecer, em títulos es-·
peciais da dívida pública, com cláusula de exata correção monetária,
resgatáveis no prazo de vinte anos, em parcelas anuais e sucessivas,
assegurada a sua aceitação, a qualquer tempo, como meio de pagamento
de até cinquenta por cento do Imposto Territoria correspondente e co_o
mo pagamento de terras públicas.

A desapropriação de que trata este artigo é competência
exclusiva da União c limitar-se-á às áreas incluídas nas zonas priorj:
tárias , fixadas em decreto do Poder Executivo, só recaindo sobre pr~~

rpiedades rurais cuja forma de exploração contrarie o acima disposto
ou sôbre áreas urbanas ociosas, conforme for estabelecido em lei.

JUSTIFICAÇAO

A especulação imobiliária é o maior entrave ao desenvol-·

vimento e crescimento harmonioso das cidades. Há que se fazer preval~j

cer o princípio da funçaõ social da propriedade, com a prevalência
do interesse coletivo sobre o individual. Não se pode conceber exis
tam grandes massas de população com carência habitacional - em tão

elevado grau que

CPE ll-n
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APIIESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUISTITUA INTEGIIALMMTE O PIIOJETO

OU QUE DIIA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SEII QUE TIIATE DE MODIFICA

ÇÕES COIIIIELATAS, DE MANEIIIA QUE A ALTEIIAÇÃO, IIELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTEIIAIIEM OUTIIOS". (Art. 211 ! Z'DO IIEG.INT. DAA.N.C.)

OI EMENDA i A PIIOPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÔIIIA DE OUTltA. PODENDO SEII SU

PIIESSIVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 1111 11 4'DO IIEI.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁIIIO PIIEVISTO NO Art. tll! 1'DO RES. INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

JNELTON FRIEDRICH
....,...---------------AUTOII------------------.,

DATA---....,...------:::_,..------ PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMiSSÃO------------
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No verdadeiro sistema cooperativo o homem é visto como
um valor social e humano e que mesmo na evolução material assegure um I

crescimento econômico despido de privilégios ao capital e da explor~

çã? do antagonismo individual.

A nível de Nação, o movimento cooperativista tem possi

bilidade ideal de arregimentar e de educar, desenvolvendo as virtua

lidades do povo e auxiliando a independência econômlca há tanto aspi

rada.
A razão maior disso tudo, é que entusiasma ainda mais,

é a determinação filosófica do cooperativismo, embasado nos ditames

doutrinários e ideológicos que o sustentam, em que pese os graves
atropelos a tais pressupostos, evidenciados no dia a dia, face a ma
neira como vem sendo conduzido. Começa então, a justificação clara do

que propomos, a justificação de convergir atenções para o tema na cer

teza de que, aprofundando todos os aspectos do sistema, numa visão

crítica, reflexiva, se estará dando enorme contribuição aos urgentes
e importantes ajustes que a realidade está d exigir.

A questão do cooperativismo implica ter em mente que o

fim de todos os setores da econàmia cooperativista é o aperfeiçoamen
to ético da humanldade, a_ravés de uma filosofia de ação, que leva à

justiça social, à igualdade de oportunidades e a elevação geral dos
padrões de coexistência dignificada.

~ fundamental, com tais pressupostos e objetivos, am

pliar, a liberdade de const~tuição e de atuação do sistema, bem como
estabelecer condições de auto-gestão e sustentação própria.

r <O~_
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?
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE OUIA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. i. NÃO sn QUE TRATE OE MOOIFICA-

ÇÕES CORRELATAS, OE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM OISPOSlTIVP ,

ENVOLVA A NECESSlDAOE OE SE ALTERAREM OUTIlOS". (Art. 211!l2'DO REG.INT.OIlA.N.C.)

" EMENOA É A PIlOPOSlÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓIlIA DE OUTIlA. POOENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTITUTIVA. AOITlVA OU MOOIFICATIVA". (Art .1I8 14'00 REG.INT.OA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 2S! 11'DO REG. INT. OA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

f? NELTON FRIEDRICH
AUTOR----------------
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r--r----------- PLENÁRIO/COMISsio/SUBCOMISSÃO DATA

Subcomissão da Política Agrícola e Fundiária e da Reforma Agrári~ t:!~ /S /&lJ
.....-r-----------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

Nos termos regimentais o Constituinte subscritor pro
põe: art. 15 alínea A.

O Estado assegurará preço aos produtos agrícolas de

modo a cobrir os seus custos e remunerar o trabalho dos produtores,o~

servando o zoneamento agrícola fixado pela lei ordinária.

JUSTIFICAÇAO

A Nação exige uma profunda alteração na nossa políti

ca e estrutura agrarla. Só com reforma agrária, agrícola e agronômica
objetivando promover a FUNÇAO SOCIAL da atividade primária, alcançar~

mos tão esperado intento.
O próprio programa do PMDB registra ter a "agricultu

ra objetivo primordial ~limentar os brasileiros; que não utilizada p~

ra sustentar um parque industrial e de serviços fornecedor do consumo
de luxo, que não implique no esvaziamento dos campos, e sobretudo,que
não abrigue a miséria social e _ exploração a que estão submetidos os
trabalhadores rurais". Afinal, entre nós, a agricultura tem sido mui
to mais meio para a introdução da parafernália agrotóxica, introdução
de insumos em grande parte oligopolizados ou monopolizados, quando
não por multinacionais - confiscada - subsidiar o crescimento do pa~

que industrial; para favorecer o aumento dos desníveis regionais, pr~

mover o êxodo rural e produzir para exportação.
Para que a agricultura possa transformar-se na dire-'

ção apontada, o PMDB considera necessária diversas providências como
"alteração nos rumos da política de produção agrícola no sentido de

....SINATU"'" ~. 1
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUIN'rE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇio DE EMENOA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PIIOJETO

OU QUE OIGA IIESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃOSEII QUE 'rRATE DE MODIFICA

ÇÕES COIIIlELATAS. DE MANEI"A ~UE A ALTEIlAÇÃO,IlELATlVAMENTE A UMDISPOSITIVP •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE lIE ALTEIlAIIEM OUTIIOS ", (A,I. 21l ! 2'DO IIEO.INT.DAA.N.C.)

.. EMENDA t A PROPOSiÇÃO A""ESENTADA COMO ACESSÓIlIA DE OUTIIA. PODENDO SEIl SU

PIlESSIVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (A,I. lllll 4 900 REG.INT.DAA.N.C.)

FORMULÁIlIO PREVISTO NO A,I. 2ll! l' DO REG. INT. DA A.N.C.

]NELTON FRIEDRICH

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

(i]r---------------- AUTOR-----------------,
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r-r---=--------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO------------
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ampliar sua abrangência, de modo a atingir os pequenos e médios pro-
prietários, e a adoção de UMA pOLíTICA DE CRfDITO QUE, SEM EXIGENCIAS
DE GARANTIAS REAIS E PESSOAIS, CUBRA O CUSTO DA PRODUÇAO, GARANTINDO
AO PRODUTOR PREÇOS COMPENSATORIOS DE COMPRAI' (programa pemedebista
quanto a economia, íten 20 e 21);
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No recente congresso nacional do Partido esta questão
foi reafirmada, inclusive com aprovação de sugestões para a Assemblei
Nacional Constituinte, onde buscamos esta proposta:

PROPOSTA:

Por fim sem estímulo de preço para cobrir os gastos
com a produção e uma remuneração ao trabalho despendido NAO TEREMOS
JUSTIÇA NO SETOR PRIMARIO. Vale dizer, é imprescendível assegurar re~

tabilidade à atividade agrícola, por todos reconhecida de elevado ri~

co, remunerando adequadamente o trabalho e o investimento.
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA-

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITlVP ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS", {Arl, Z3 ! 2!'DO REG.INT. DA A s.c.)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTltA. PODENDO SER SU

PRESSIVA, SU8STlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar!. 59! 4900 REG INr. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1!' DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEPUTADO VALTER PEREIRA
0....--------------- AUTOR----------------

Jê .
;----------- PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMiSSÃO------------ DATA )

15/05/87

Fixa em 15 anos
nalienabilidade
distribuídos com
grária.

o prazo de i
dos imóveis
a Reforma A

EMENDA Nº
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Dê-se ao artigo 13 do Anteprojeto da Sub
comissão de Política Agrícola e Fundiária e da Reforma Agrária a
seguinte redação:

Art. 13 - Aos beneficiários da distribui
ção de lotes pela Reforma Agrária serão conferidos títulos de do
mínio, gravados com ônus de inalienabilidade pelo prazo de quinze
anos, sendo nulos os documentos de transferência do domínio antes
desse prazo, salvo motivo de força maior a ser definido por lei
federal.

JUS T I F I C A T I V A

Obrigar uma pessoa ou uma família a ficar
20 (vinte) anos presa a uma terra seria quase que uma volta à ser
vidão da gleba da idade média.

r



ASSEMBLÊIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVP •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 211 ! 20DO REG.INT. DAA.N.C.l

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SU!lSTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (A,f. 119! -.900 REG.INT. DA A.N.C.l

FORMULÁRIO PREVISTO NO A,t. 2!l § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS
LPÁ6INA'W]

02 I ~ ~

AUTOR-----------------j

DEPUTADO VALTER PEREIRA _

POLITICA AGRICOLA E FUNDIARIA E REFOMA AGRARIA
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o
o
~
«
a:
(!)

o
..J

~
o
a:
lU
Cf)

lUe
O

g
X
lU
~

O

As crianças que provavelmente acompanharão
seus pais para os assentamentos a serem feitos com a reforma agrá
ria, passados 15 anos, já estarão todos praticamente adultos. Des
sarte, muitas famílias, com falta de escolas para os filhos ou ou
tros problemas, poderão desejar uma mudança de local ou até de vi
da e não seria justo o Estado tolher sua liberdade a tal ponto.

Apesar de se entender e de louvar o esplr~

to que orientou o relato do Anteprojeto, há de se convir que vinte
anos é muito tempo e o artigo em sua redação original, não fez pr~

visão de ressalvas por motivos de força maior que poderão ser pre
vistas, posteriormente, em lei federal, como está proposta na reda
ção dada por esta emenda.
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" FICA VEDADA A APRESENT"ÇÃO DE EMENDA QUE SUIlSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEIlAÇÃO. RELATIVAMENTE" UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM ounos". (Art. 2a li 2'00 IlEG.INT. DA A.N.C.)

" EAlENDA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓIIIA DE OUTRA. PODENDO SEII SU

PIlESSIVA.SUIlSTlTUTIVA. "OITIVA OU MODIFICATIVA". (Art.Il11! '.'00 REG.INT.DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23! "00 REG. 'NT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
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Dispõe sobre a competência da U

nião e dos Estados para a desa
propriação.

EMENDA Nº

Substitua-se o Parágrafo ~nico,do Art. 5º
pelos seguintes parágrafos:

§ 1º - A desapropriação de que trata es
te artigo é da competência da União e dos Estados-membros.

§ 2º - Sendo do Estado-membro a iniciati
va da desapropriação, além do respeito à Lei Federal e às diretri
zes do Plano Nacional de Reforma Agrária, haverá necessidade de
lei autorizativa da Assembléia Legislativa.

§ 3º - Na hipótese do parágrafo anterior,
a indenização pelas benfeitorias será aquela que a 'Lei Federal d~

terminar, e a forma de pagamento da terra será definida pela Cons
tituição de cada Estado.

r I
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇlo DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGPlALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUETRATE DE MDDIFICA

ÇÕESCORRELATAS, DE MANElftA QUE A ALTERAÇlo,RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTRDS"o (Arl. 211 ! 2'00 REG INT. DA A N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO AI'RESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTIlA, PODENDO SEft SU

PRESSIVA,SUIISTITUTlVA, ADITIVA OU MDDIFICATIVA". (Arl.lle 14'00 REG INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. III § " DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
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DEPUTADO VALTER PEREIRA

,....,-----------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

JUS T I F I C A T I V A

A centralização das decisões na questão
fundiária tem sido constante obstáculo para a administração de
conflitos que eclodem nos Estados.

Sem eximir a União de suas responsabill
dades com a execução do Plano Nacional de Reforma Agrária, esta e
menda pretende dar aos Estados instrumentos que os habilitem a
uma atuação complementar nessa área.

Não se trata apenas de restabelecer o
princlplo federativo abolido pelo regime autoritário, mas também,

e principalmente, o de ampliar os segmentos capazes de assegurar
a agilização e o prosseguimento da audaciosa meta da sociedade
brasileira, que é a Reforma Agrária.

r 1
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• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUIlSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE OIIlA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER OUE TRATE DE MODIFICA-

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA OUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVP ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROSn. (Arl. I!ll ! 2900 REG.INT.DA A.N C.)

n EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTIIA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUIlSTlTUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl 1l11!4'DD REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁI'UO PREVISTO NO Arl. 23 ! 19 DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
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AUTOR----------------J :rPpARMTIDDOB~

DEPUTADO VALTER PEREIRA . ~ ~J

POL!TICA AGR!COLA E FUNDIARIA E REFORMA AGRARIA

Dispõe sobre o limite máximo
da propriedade rural.

EMENDA Nº

Acrescente-se ao artigo 4º, do Anteprojeto
da Subcomissão de Política Agrícola e Reforma Agrária, o seguinte
parágrafo:

§ ... - Não se aplica o disposto no caput
deste artigo às propriedades que tenham mais de cinquenta por cen
to de sua área economicamente explorável devidamente utilizados.

JUS T I F I C A T I V A

o espírito que orienta a revisão da estru
tura fundiária brasileira não é o de penalizar as propriedades que

estão em plena atividade produtiva, mesmo as de grandes dimensões.

o defeito, afinal, não está na extensão da
área e sim no mal aproveitamento ou na ociosidade da terra.

7 USINATURA --'
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" FICA VEDADA A APIIESENUÇÃD DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEClIIALMENTE O PIID~ETO

OU QUE DIGA IIESPEITO A MAIS DE UM OISPOSfTlVO, A NÃo SER QUE Til ATE DE MODIFICA

ÇÕES CORIIELATAS, DE MANEIIIA QUE A ALTEIIAÇÃO, IIELATlVAMENTI:: A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAIIEM OUTIIOS". (Art. 2ll !I 2'DO REG.INT DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APIIESENTADA COMO ACESSÓIIIA DE DUTllA, PODENDO SER SU

PIIESSIVA ,SUIISTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA n. (Arl. llll ! 49 DOREG.INT. DA A.N.C.)

I'ORMULÁIIIO PIIEVISTO NO Art. 23! 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
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DEPUTADO VALTER PEREIRA
AUTOR-----------------j

l: 18 7~5'87 )

PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------]

POLtTICA AGRtCOLA E FUNDIARIA E REFORMA AGRARIA

A aprovação da redação que foi dada ao arti
go 4º, no entanto, pode atingir grandes propriedades que se encon
trem produzindo e portanto, cumprindo a função social da terra.

~ exatamente esse desvio que a presente e-
menda pretende corrigir.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRAl.MENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RfSPflTO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODII'ICA

Ç1ifS CORREl.ATAS, DE MANEIRA QUE A Al.TERAÇÃO, REl.ATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOl.VA A NECESSIDADE DE SE AL.TERAREM OUTROS", (Arl. 2ll ! e'DO REG INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER su

PRESSIVA,llUIISTlTUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl. 1111 ! .~, 00 REG INT. DA A.N.C.)

I'DRMUL.ÁIlIO PREVISTO NO Arl. 2ll S11'00 REG. INT. DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

POLtTICA AGRtCOLA E FUNDIARIA E REFORMA AGRARIA

EPI.GINA~i

01 1

r--T----------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

Restringe a garantia real dos
imóveis rurais.

EMENDA Nº

JUS T I F I C A T I V A

Acrescente-se ao artigo 8º do Anteprojeto da
Subcomissão de Política Agrícola e Fundiária e da Reforma Agrária
o seguinte parágrafo:
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§ ... - O imóvel
como garantia real quando o objeto da
sua exploração e beneficiamento.

rural somente será admitido

obrigação for destinado à

A função e a obrigação social são os dois
princlplos que têm definido o uso da propriedade rural segundo as
propostas apresentadas a esta Subcomissão.

Admitir a terra, como garantia de encargos de
outra natureza significa desviá-la de suas funções basilares.

I AlISINATURA



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.--,r------- ITIOUETA-------.."

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTEIlAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIlOS". (Art. 23 ! 21'DO REG INT.OAA.N.C.)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTIlA. PDDENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar!.!lll! 41'DO REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 11'DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

.JDEPUTADO VALTER PEREIRA
0....----------------- AUTOR-----------------

(-
--.------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------

DATA J
15/ 05/ 87

......r-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

Esta proposta visa impedir que a terra s~

ja usada para financiar atividades estranhas à sua finalidade -co
mo aliás tem acontecido com frequência- e destiná-la única e ex
clusivamente para garantir os contratos e obrigações decorrentes
de sua exploração.
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• ASSEM8LtlA NACIONAL CONSTITUINTE f
" "C" VIO"O" ....'IIESINTAÇÃO DI I"UO" OUI IUISTfTu.. INTUII .. L.. INTI o '"0~ITO

ou OUI DI'" III1"IITO DI U.. OIIl'OSITIVO... 1110 .111 OUI TII"TI DI ..001'1CA-

ç&S COllIIIL ..nS. DI 111111.. OUI .. "LTEII .. ção. IIIL ..TIII....IIlTE .. UII OISPOSlTIVP •

IIlIIOLV.... NICISSIO..DI DI 11 ALTI"""I" DUTItOS". ("ri 11 J t'DO lllre INT O.... NC)

" IIIINO" i .. 'II01'OSlçio "'"ISINT"O" CO"O .. CESSÓIII.. DI OUTII... '0011100 SlII SU
..ItIS""....U.STITUTlII... "OITIII" OU IIOOI'IC..T1I1.. " ("ri "'.'00111' INT DA" N.C)

'OllIlULÁIIIO .. IIII1I1TO NO "ri ti I " DO 111. IIIT O" ".11 C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

_------ITIIUIT.. -------.

6C0:L76-;2

--.---------------- ..UTOIt----------------

DEPUTADO MAURICIO NASSER

D"T"

/ I J
r--r TIXTO/~USTI'IC..çio-----------------____.

7

EMENDA ADITIVA

ONDE COUBER

Art. - O Plano Agrícola e o Plano Nacional Pecuá 
rio fixarão diretrizes e normas, em todos os setores para o desenvol
vimento agro-pecuário, com prioridade para a agricultura de subsistên
cia sobre a agricultura de exportação.

JUSTIFICAÇAO

O produtor rural está confuso, por perceber que não
o existe uma política nacional definida. Sente-se desamparado e sem ga-
o rantias. Desde o engodo de que foi vítima com a campanha "Plante, que
$ o João garante", receia aventurar-se. Não se conforma com a fixação de
~ preço mínimo para produto cujo custo é superior. Clama contra a impor
3 tação de produtos justamente na época da safra, do que resulta. baixa
~ de preços, em benefício do atravessador, que, depois, na entresafra
c manipula o mercado, para ganhar mais nas costas do consumidor. Teme
ffi que a produção apodreça na roça, por falta de armazenagem. Entra em
~ banco, para conseguir financiamento agrícola, como o boi que marcha re
~ signadamente para o matadouro, porque o banco executa, e toma a proprT
~ edade hipotecada, se a colheita não for boa. As classes produtoras re
~ clamam, desde há muito tempo, da falta de um PLano Nacional Agrícola e
x um Plano Nacional Pecuário, como acham que, para não faltarem alimen 
IIJ
~ tos, temos de partir para o incremento de uma agricultura de subsistên
o cia .

•
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• I'IC" VID.. D "PlIlSfNT.. çiD D€ I"END" QUI .ua.TITU" INTlall .. l ..UTI °PIlo~lTO

ou QUE OI IlrsPllTO ,. DI UM DISPOSITIVO ......10 S1fll QUI TIlArI DI lloo,I"C"-

ç6n COllIIEl ...US. DE NEIIl .. QUI ... "'lTIII...çlo. IlEl ..TIV....ENTI ... U.. DISPOSITIVO •

INVOlV..... NECnSIO.. OE DE ai!: "'LTE"""EII OUTIIO.·, ("rI 11 • 1'00 IIU INT OA.. N C)

• E..ENOA É .. PIIOPOSlÇÃO APIIE.ENTAOA CO"O ACI••ÓllIA OI OUTII... PODIIIOO .EII 8U

PIlE8SIVA ••UaSTlTUTIV.... "OITIV'" OU 1I001l'ICATIV"· ("r I 11.' 4'00 IIE1 IIIT DAA N C)

I'OIlIlULÁIIIO PIlEVISTO NO Arl I.'" DO 1111 IIIT DA .. 11 C

• ASSEMBLtlA NACIONAL CONSTITUINTE cf?
~

~------ ITI.UCT.------......

6C0:1.77-:1.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

EMENDA ADITIVA

ONDE COUBER

D"'TA

/ / )

ART. - O Instituto Brasileiro de Defesa Florestal,
IBDF, estimulará, com incentivos fiscais, e prioritariamente, o reflo 
restamento com essências nativas.

JUSTIFICAÇAO

,Possuimos vastas regiões do território nacional co-
bertas de matas nativas. Em período de tempo mais curto do que se pen

g sava, elas desapareceram, consumidas pela voracidade do fogo, do macha
~ do e da moto-serra. Madeireiros, criadores, agricultores e indústrias
: de papel se uniram na fúria dendroclasta, para promoverem a desertifi
g cação do Brasil. Vieram, depois, essências exóticas, como eucalipto, o
~ pinus e o kiri, em florestas homogêneas, empobrecedoras do solo e sub
~ solo. o sul do país, por exemplo, se vangloriava dos pinhais compactos
~ e Mato Grosso se orgulhava de seus mognos e jacarandás. O Paraná, ceIe
~ brado pelos poetas, como a "terra das araucárias", não as tem, porque
w destruídas, e ostenta extensas plantações de pinus, que distorcem e
~ despersonalizam a paisagem brasileira. O norte-americano nos induziu a
o acabar com as florestas nativas, para vender-nos mudas e sementes de
~ pinus e eucaliptos, e o japonês, mudas e sementes de kiri. Está na ho
~ ra do IBDF dar novo rumo à sua política de reflorestamento, e dar T
o prioridade às essências nativas, embora de desenvolvimento mais demo

rado. Queremos que o Brasil seja mais Brasil, a fim de que as novas ge
rações continuem a conhecer as florestas, como elas eram outrora. -

•



~------ ETIQUETA---------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE g
.>

" FICA VEDADA A APIlESENTAÇÃD DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIBA RESPEITO A MAIS DE UM OISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA-

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIOADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 2352'00 REll.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSlÇiio APRE!JENTAOA COMO ACESSÔRIA DE OUTRA, PODENDO SEIl SU

PRESSIVA,SU!lSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl.!SQ! 4 9 0 0 REIUNT. DA A.N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23! 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEPUTAOO MAlRlCO NASSER AUTOR---------------J

J/
OATA---

/

.....,------------------ 'rExTO/JU5TIFICAÇAO--------------------,

EMENDA ADITIVA

ONDE COUBER

Art. - O Estado incentivará a iniciativa pública e
privada para a produção, segundo a mais rigorosa tecnologia, de soro'
anti-ofídico, e contra aranhas e escorpiões.

JUSTIFICAÇAO

Estima-se que ocorrem mais de setenta mil aciden
o tes ofídicos, por ano, no Brasil, sendo a maioria fatal, em virtude da
~ carência, no mercado, de antidotos, São poucos os estabelecimentos pro
~ dutores de soros contra mordeduras de serpentes, aranhas e escorpiões~

ffi Não têm condições de atender à crescente demanda. Faz-se mister o des
g dobramento dessa atividade, e o aumento da produção de soros em cada'
~ região do país, segundo as características locais da sua fauna. Exis 
o tem serpentes, no norte do Brasil, que não prosperam no sul, e vice 
ffi versa. Com aranhas e lacráias acontece o mesmo. E de absoluto interes
~ se nacional a multiplicação de instituições, públicas e privadas, como
lU
~ a do Butantan. Salvaremos, assim, milhares de vidas, a cada ano.
o
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• FICA VEDADA A APIlESENTAÇÃD DE EMENDA QUE SUISTlTUA INTf.:ClRALMENTE O PIlOJETO

OU QUE OrlA IIESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SEII QUE TIIATE DE MODIFICA

oõts COII"tLATAS. DE IlIANEIIU QUE A ALTEIIAÇÃO, IItLATlVAMtNTE A UM OISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTEIIAREM OUTIIOS', (Art. 23 ! e'DO IIEG.INT. DAA.N.C.)

• EMENDA i. A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA OE OUTIIA, PODENDO SEI! SU

"RE55IVA. SUIlSTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. &9 li 4'00 IlEII.INT. DA ...N.C,)

FOIIMULÁIIIO PREVISTO NO Art. U § 1'00 IIEll. INT. DA A.N.C.

•.~
k':>l:~:- .
. t~f.?:

......
ASSEMBLtlA NACiONAL CONSTITUINTE ?

5&11b..D í) A

------- IITIQUETA----__

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

-,---------------AUTOFl----------------

m PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO

~ SUBCOMISSAO DA POLITICA AGRICOLA E FUNDIARIA E DA REFORMA AGRARIA
...

.......----------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO------~-----------~
7

EMENDA ADITIVA

. .
Acrescente-se onde couber:

Art. Independente do processo de desapropriação para
fins de Reforma Agrária, fica o Poder Público-autorizado a incorporar
ao Patrimônio da União toda área excedente a 100.000 (cem mil) hec
tares pertencente a um único proprietário.

JUSTIFICATIVA

Forças A!,

devem fi I
I
I

Trata-se da r~euperação do Poder do Estado e da Nação ame~

çada por uma feuda1ização que agride o próprio conceito de Soberania.
A propriedade particular de uma extensão de terras superior a 100.000

hectares indica uma formação territorial não prevista na Constituição
- I

em leis. Insinua um baronato que colide frontalmente com os princípios i
I
I

republicanos. E se à propriedade se acresce a existência de milícias
particulares e outros "serviços" que seriam esfera do Poder Público,
configura-se a ameaça à própria ordem democrática.

Assim como certo tipo de ornamento é privativo da
madas, certos números de concentração de terras e poder não
car ao alcance de particulares nacionais ou estrang~iros.

São estas as razões que me levaram a apresentar a Emenda
que submetemos à apreciação da Subcomissão da Política Agrícola e Fun
diária e da Reforma Agrária.
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, .... ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE c?
~

....,.------"..111'.-----_

6C01.80-1.
• PICA YIOAOA A A'1l1UIIUç10 OI IIIIIIOA OUI IUIITITUA IIIUI"ALIIIIITI O '"OJETO

OU OUI OIIA 1I11'IITO A IIAII OI UII OII'OIlT'VO... 1110 U" OUI T"ATI OI 1I001,ICA

ç6u COIlIlILATIlI. OI IIAIIIIII& OUI .. ALTtIlAçlo. IInATIVAIIUU A UII OIl~IITIVO •

IIIVOLVA A IIICUIIOAOI DI 1i "LTIIlAllIII OUTROI". (A".II I.~DO 11.1 '"T. OAA NC I
" .IIINOA É A ""ol'ollçio A""I1INTAOA COIIO ACUIOIlIA OI OUTIIA. "0011100 UII lU

""ISSIVA.IUIUITUT'VA. AOITIVA OU 1I001'ICATlYA", (A" 11_14'001111 INT OAA.N.C)

'OIlIlULÁIIIO ""IYISTO NO Ar' .•1 J 1'00 li" INT.OA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

--

0....._-_-_-_-_-_-_-_-:_-:_-_-_-_-_-_-_-:::_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_AU_T_O_" ---JJ ~PM'D..B"TlOO--C= DEPUTADO DOMINGOS· LEONELLI _ ~

,..-,----------- 'LEIIÁRIO/COlllllio/IUICOIIISlio ------------_
11 BCOMISSAO DA POL!TICA AGRICOLA E FUNDIARIA E DA REFORMA AGRARIA

EMENDA SUBSTITUTIVA

Substitua-se o parágrafo 2º do artigo 5º por um artigo com a seguinte

redação:

JUSTIFICATIVA:

parágrafo 2º do Art. 5º , visa tão somente consolidar
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Art. O Poder Público reconhece o direito à propriedade a terra

na forma individual, coletiva, cooperativa, condominal, co-i

munitária , associativa ou mista, assegurando a todos igual-

dade de t rat arnent o c r ed i t íc i o, técn ico-a ss i s tenc i ale de p r e-

ços mínimos.

Esta nova redação ao que se constitui no Ante Projeto no

o corajoso avan

ço conceitual já redigido pelo ilustre Relator Oswaldo Lima Filho ju~

to à propriedade. Inclui o termo propriedade coletiva o que ampliá

ainda mais o conceito já registrado na referência ~ propriedade condo-

minaI e comunitária, acrescentando apenas à igualdade de tratament~

às variadas formas de propriedade.

A presente emenda pretende se constituir numa humilde home

~ CONITITUINTI:

\ ~- .. IIINIlTUllA
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• ASSEMBL~IA NACIONAL CONSTITUINTE

• FICA VEDADA A ."RESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUBSTITUA lNTE'RALMENTE °"1I0JETO
OU QUE 01,A IIESPEITO A MAIII DE UM OIIl"OSITlVD, to NÃO1IE1I QUETIIATf: DE MODIFICA

ç6u CORRELATAS. DE MANEIIIA OUE A ALTEIIAÇÃO,IIELATIVAUENTE A UII DI5"05ITIVO •

ENVOLVA A.NECESSlOADE DE IE ALTEllAIIEM OUTIIOI". (Art. 2J ! t'oo IIEO.INT.DAA.N.C.)

" EMENDA É A l"ROl"OSIÇÃO APIIESENTADA COMO ACElISÓlllA OE OUTII... "ODENDO lIElI SU

"RESSIVA. SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU IIO.DIFICATIVA". (Art • li' ! "'DO IIEG.INT.DAA.N.C.)

FORMULÁRIO l"R[VISTO NO Art. U S1'00 IIEG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

.-,.......------ ITltUITA------

1

cr=l"ÁGlIl.l--

02 .- 7
_ J b ) t

~ PLENÁFuo/COAlISSÃo/SUBCOlIlSSÃO

~BCOMISSAO DA pOLíTICA AGRICOLA E FUNDIARIA E DA REFORMA AGRARIA

.....,....-- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO --

7

nagem ao patriótico esforço desta subcomissão e seu bravo relator.

-'A- Emêrléla amplia um pouco:c conce í to e --previ'he- quant o a po~

síveis preconceitos de tecnocratas, autoridades financeiras e outras
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que queiram agir contra a forma mais avançada de propriedade.

r
f

CONSTITUINTI!\-----~--+------------."
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE ~
~

" flC'" VED...D...... "'P"ESENT çiio OE EMEND'" QUE SUISTITU... INTEI""'LMENTE O ,"1I0~ETO

OU QUE DIG'" fIlESPEITO ... M IS OE UM DISPOSITIVO.... NÃO SEII QUE TII"'TE DE MODlfIC...-

ÇÕES CORREL...T...S. DE M"'NEIR'" QUE ... "'LTE""'ÇÃO.fIlEL"'TIV"'MENTE ... UM DIS,"OSITIVO •

ENVOLV NECESSID...OE DE SE "'LTER"'REM OUTfIlOS". ("'rl. 2l) ! I! t OO REll.INT. O.......N.C.'

" EMENDA É PROPOSiÇÃO PRESENT...O... COMO ...CESSÓflll... DE OUTII.... ,"ODENOO SE" SU-

P"ESSIV.... SUIISTlTUTlV "'OITIV'" OU MODlfIC...TIV...". ("'r 1.1181 4"'00 REll.INT. O....... N.C.'

fORMULÁRIO PfIlEVISTO NO "'rl. 211 ! ''''00 fIlEG. INT. D'" A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

SENADOR OLAVO PIRES

6C0 j.. 8:1.-'9

,..-,,....------------ PLENÁRIO/COMISllÃO/llUICOMISSÃO------------~

SUBCOMISSÃO DA P. AGRÍCOLA E FUND. E DA REF. AGRÁRIA (VI-C)
~DATA IC19! 05/87 .J

ART .•• - PARA EFEITO DE REFORMA AGRÁRIA CONSIDERA-SE ÁREA DE CüN

COM A PRIORIDADE ESTABELECIDA PARA EFEITO DE REFORMA AGRÁRIA EM
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COMISSÃO DA POLÍTICA AGRÍCOLA E FUNDIÁRIA E DA REFORMA AGRÁRIA (VI-C)

INCLUA-SE ONDE COUBER:

FLITO AQUELA ONDE EXISTE QUEBRA DA ORDEM HÁ MAIS DE 5 ANOS.

JUS T I F I C A T I V A

ÁREAS DE CONFLITO, TAIS CONFLITOS PASSARAM A SER CRIADOS DELIBERADAMENTE PARA

FORÇAR A PRIORIDADE.

PARA EFEITO DE REFORMA AGRÁRIA, A LEI NÃO DEVE CONSIDERAR PRIORI

TÁRIO O "CONFLITO RECENTE", MAS AQUELE QUE JÁ EXISTE DE MANEIRA QUASE PERMANEN-

TE NA REGIÃO.

A REFORMA AGRÁRIA DEVE SER UM VEÍCULO HÁBIL PARA DIRIMIR CONFLI-

TOS E NÃO PARA CRIÁ-LOS. -- .....

I -
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE a
~v'

r-r------ ITIQUETA-------.

" FICA VEDADA A APIIESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTE4IIIALMENTE O ,.IIOJETO

OU QUE DIIA IIESPEITD A MAIS DE UM OISPOSITIVO, A Niei SEII QUE TIIATE DE MODIFICA

ÇÕES COIIIIELATAS, DE MANEIIlA QUE A ALTEIIAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIOADE DE SE ALTEIIAIlEM OUTIIOS". (Art. 23 ! I!'OO IIEGl.INT. DAA.N.C.'

" EMENDA É A PIIOPOSIÇÃO APIIESENTADA COMO ACESSÔIIIA DE OUTIIA, PODENDO SER SU

PIIESSIVA,SUBSTITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art.!lll! 41'00 "EI.INT. DAA.N.C.)

FOIIMULÁIlIO .. IIEVISTO NO Art. ta! 11'DO "EG. INT. DA A.H.C.

6C01. :E32--7

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

)SENADOR OLAVO PIRES
1iJ..--------------- AUTOR

(-

SUBCOMISSÃO DA P. AGRÍCOLA E FUND. E DA REF. AGRÁRIA (VI-C)

7

COMISSÃO DA pOLíTICA AGRÍCOLA E FUNDIÁRIA E DA REFORMA AGRÁRIA (VI-C)

INCLUA~SE ONDE COUBER:

Art ..• - PARA EFEITO DE REFORMA AGRÁRIA TERÃO PRIORIDADE AS
o
~ TERRAS DEVOLUTAS E OS LATIFUNDIOS IMPRODUTIVOS INDEPENDENTES DO TITULAR DO
«8 DIREITO DE PROPRIEDADE .
..J

5o
ffi JUSTIFICATIVA
Cf)

w
>
Wo
g ALGUNS SETORES DA IGREJA VÊM MANIFESTANDO SUA PREOCUPAÇÃO COH
xw
I- A DIMENSÃO DAS PROPRIEDADES RURAIS EH MUITOS PONTOS DO BRASIL. MAS A PRÓPRIA
o

IGREJA, ATRAVÉS DAS CÚRIAS, DAS MITRAS E DAS DIOCESES E ARQUIDIOCESES APARE-

CE COMO PROPRIETÁRIA DE GRANDES ÁREAS DE TERRAS IMPRODUTIVAS, MUITAS DAS

QUAIS SITUADAS NAS PROXIMIDADES DAS GRANDES CIDADES.

COM SUA opçÃO PREFERENCIAL PELOS POBRES, A IGREJA CATÓLICA

SAIU DO TERRENO EMINENTEMENTE ESPIRITUAL PARA O CAMPO SOCIAL, E AO FAZER A RE

FORMA AGRÁRIA EM SUAS PRÓPRIAS TERRAS TERÁ OPORTUNIDADE DE LEVAR O "PÃO A

QUEM TEM FOME" SEGUNDO SUA PRÓPRIA DOUTRINA.

11
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE ff
,7

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SEII QUE TRATE DE MOOIFICA-

Ç6ES CORIIELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTEIIAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM OIS~OSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIIOS~ (Arf. 23 ! 2"00 REll.INT. OAA N.C,)

• EMENDA É A PROPOSIÇÃO AP"ESENTAOA COMO ACESSÓIIIA DE OUTIlA. "OD~NDO SER SU

PRESSIVA.SUIISTITUTIV.... ADITIVA OU MODIFIC...TIV...•• ("'rf.SII 114"00 RE8.INT. O... A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arf. 23! l'DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE !EMENDAS

JCONSTITUINTE OSWALDO AMEIDA
0---------------- AUTOR

ê
--r------------ PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------

SUBCOMISSAO DA POL!TICA AGRIC. E FUND. DA REF. AGRARIAJ
.......------------------- TEXTO/.IUSTlFICAÇÃO-------------------

7

EMENDA SUPRESSIVA

O artigo 3Q será suprimido e oseu parágrafo único
passará a constituir o parágrafo único do art. 2Q por nós redigi
do.

JUSTIFICATIVA

o
~ A matéria do art. 3Q deve ser de competência da lei ordinária.
c{
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6C0j,,84-3
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O P"OJETO

OU QUE olClA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, OE MANEI"A QUE A ALTE"AÇÃO, RELATlVAMEN'rE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERA"EM OUT"OS". (Art. Z!l !I 2'00 REG INT. DA A.N.c.)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO AP"ESENTADA COMO ACESSÓ"IA DE OUT"A. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA ". (Art .!lll ! 4 9 0 0 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 2!l § 1900 "EG. INT. DA A.N.C.

]CONSTITUINTE OSWALDO ALMEIDA
,...-----------------AUTOR-----------------~

tJ
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

,...------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------t? SUBCOMISSAO DA POLITICA AGRIC. E FUND. DA REF. AGRARIAJ

,......,,...------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇAO---------------------,

EMENDA SUPRESSIVA

Suprimam~se os artigos 8º, 9º,10º, 11º, 12º,
15º, 16º e os artigos 17º e 23º das disposições transitórias.

JUSTIFICATIVA

o
o Em nosso parecer, tais artigos, embora procedentes, devem ser susc~
~
~ tíveis de legislação ordinária.
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUIlSTITUA INTEClPlALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA "ESPErTO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SE" QUE T"ATE DE MODIFICA

ÇÕESCORRELATAS. DE MANEI"A QUE A ALTE"AÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERA"EM OUT"OS". (Art. 211 At"'oo"EG.INT. DA A.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓ"'A DE OUT"A. PODENDOSER SU

PRESSIVA.SUIlSTlTUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. &11 ! 4"'00 REG.IN'r. DA A.N.C.)

FO"MULARIO PREVISTO NO Arl.l!ll! ''''00 REli. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
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,.-,,...------------------- TEXTOIJUSTlFICAÇÃO--------------------,

EMENDA SUBSTITIITIVA

o art. 139 do anteprojeto passará a constituir o artigo 59,

sem alteração em sua redação.

JUSTIFICATIVA

A inalienabilidade dos títulos de domínio pelo prazo de

20(vinte) anos é fundamental para a estabilidade sócio-econômica no campo e

deve constar bas diretrizes básicas da Carta Magna.

r
()

]
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEIIRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIIIA RESPEITO A MAIS DE UM DISPDSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEIIAÇÃO,IIELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE IIE ALTERAREM OUTIIOII", (Art, 23 ! 2'00 RECI.INT. DAA.N.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APIIESENTADA COMO ACESSÓIIIA DE OUTIlA, PODENDO SE" SU

PRESSIVA, SUIlSTlTUTlVA. AOITlVA OU MODIFICATIVA". (Ar t. 1111 II 49DO REG.INT.DA A.H.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 21l § 19DO REG. INT. DA A.H.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

CONSTITUINTE OSWALDO ALMEIDA

EMENDA SUBSTITUTIVA

6C0~e7-e
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Suprima-se o art. 4º do ante-projeto. A nova re
dação para o art. 4º será a seguinte:

" Art. 4º O capital exercerá sua parcela de con
tribuição na racionalização da política agrária através do crédi
to fundiário integrado previsto em lei que incluirá desde a aqui-, , .
sição da terra até o financiamento das atividades de produção, ha
bitação, alimentação e educação, prioritariamente através de coo

perativas.

JUSTIFICATIVA

Em nosso entender, a delimitação da propriedade é assunto a ser /
incluído na lei ordinária.

i I I li
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DI! MODIFICA-

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DI!IPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS", (Arl. 2iS ! 2'00 REG.INT. DA A.N.C.)

" EMENOA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA OE OUTRA, PODENOO SEI! SU

PRESSIVA,SUIISTITUTIVA,AOITlVA OU MOOIFICATIVA", (Arl.158! 4'00 REG INT 010 A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 21111'DO RE6. INT. DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

CONSTITUINTE OSWALDO ALMEIDA
0---------------- AUTOR

ê

,.....,------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-------------------,
7

EMENDA SUBSTITUTIVA
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O art. 2º do ante-projeto passa a constituir o
artigo 3º, com a seguinte redação:

11 Art. 3º A desapropriação referida no art. 2º
terá uma indenização que signifique tornar sem dano a ~uisição e
os investimentos realizados pelo proprietário, seja a terra nua,
seja de benfeitorias. li

Parágrafo ~nico - A desapropriação de que tra
ta este artigo é de competência exclusiva da União, e poderá ser
delegada pelo Presidente da República.

JUSTIFICATIVA

Em nosso entender, a matéria dos §§§ 1º, 2º e 3º são de competê~

cia da legislação ordinária .

•
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENOA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS OE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕESCORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVP •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTEIIAREM OUTIIOS". (Art. 25 ! 2'00 IIEG.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APIlESENTADA COMO ACESSÓIIIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUIlSTITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arf.!lll !l 4'i'DO REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arf. 211 § 1'i'DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
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AUTOII----------------] ~PARpTlLDO--.

CONSTITUINTE OSWALDO ALMEIDA _ ~ __
~----------- PLENÁRIO/COMiSsÃO/SUBCOMISSÃO------------ DATA

tJSUBCOMISSAO DA POLITICA AGRIC. E FUND. DA REF. AGRARIA J fOJ/91!W]
.......-----------------TEXTO/.IUSTIFICAC;ÃO-------------------.

7

EMENDA ADITIVA

O ar t 2º do ant e- pr o j etoser á r en: um er ado, e o novo..
texto do artigo 2º sera:

" Art 2º O exercício da função social da propried.§.
de territorial permite à União a desapropriação do latifúndio /
improdutivQ,em áreas prioritárias para assentamento de brasilei
ros, que tenham pendor para a atividade rura~,através de coope
rativas ou outras formas associativas."

JUSTIFICATIVA

Os 420 milhões de hectares de terras agricultáveis
mas ainda improdutivas, necessitam uma desapropriação prioritá
ria para que indíviduos que queiram produzir, o façam, e com a
estrutura de apoio das cooperativas e outras associações.

r
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" FICA VEDADA A API'IESENTAÇiD DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTESRALMENTE O PI'IOJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, li NÃO SEI'I QUE TRATE DE MDDIFICA-

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEII'IA QUE A ALTEI'IAÇÃO, I'IELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTI'IOS". (Art. 211 !)l!900 REG INT.OAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓI'IIA DE OUTI'IA, PODENDO SEI'I SU

PI'IESSIVA.SUllSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl.&9 ! 4 900 REB.IHT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 28 § 1900 REG. INT. OA A.H.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

rr=PAI'ITIOO--'

PL I
]CONSTITUINTE OSWALDO ALMEIDA

liJ--------------- AUTOR

(-
r------------ PLENÁIIIO/cOMISSÃo/aUBCOMlllSÃO------------t: SUBCOMISSAO DA POL1TICA AGRIC. E FUND. DA REF. AGRARIÁJ

,..-,.-----------------TEXTO/JUSTlFICAÇÃO------------------,
7

EMENDA SUBSTITUTIVA

O art.1º do ante - projeto passará a ter seguinte
redação:

"Art.1º - O direito à propriedade territorial ru
ral deve ser delimitada pela sua função social e economica.
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§ 1º - Essa função social compreende:

a) uma exploração útil da terra;
b) um incentivo constante à produção;
c) relações dignas de trabalho que promovam a re

muneração justa do trabalhador, o seu desenvolvimento sócio - econo
mico e cultural e o bem estar coletivo;

d) a preservação dos recursos naturais e ambien-
tais.

§ 2º - A função economica compreende a aplicação

de uma polítIca agrícola que crie as condições necessárias à dignifi-:
cação da atividade no campo, com adequado crédito rural, seguro agrí
cola, paridade efetiva entre trabalhadores rurais e urbanos, fixação,
de justos preços mínimos, priorização na construção ·da infra-estrutu
ra e valorização dos recursos humanos do campo.

JUSTIFICATIVA

r
Em todas os ,bates nesta Subcomissão

ASSINATUI'IA

ficou no
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRI! QUI; A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl. 211 ! 2'00 REG INT. DA A.N.C.)

"EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl. 1111 ! "'00 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 211! "00 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

CONSTITUINTE OSWALDO ;~o~-E-I-D-A-----------)

,..------------ PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO-------------

eu SUBCOMISSAO DA POLITICA AGRIC. E fUNDo DA REF. AGRARIAJ

o
o
~
<t
a:
C)

o
-I

5
o
a:
ILI
fi)

ILI
>
ILIo

g
X
ILI
l-
o

tória a importância de uma interdependência profunda entre reforma
agrária e política agrícola. As duas são indissociáveis. Daí nossa
constituição não poder deixar subtendido um fato que deve ficar ex
plícito, relevando assim a função social e econômica da propriedade
territorial rural.

/l

I ASSINATURA .:>
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óC0:1.9:1.-6
• FICA \/[OAOA A APRE!UITAÇÁO DE EIIE"OA QUE !UII!TITUA I"HGRA' MENTE O PIIOJETO

OU QUE Df." llflPEITO .. IIAI! DE UII OI!POSITIVO. A Nlo SER QUE TIIATE DE IIDDIFICA

ç&U COIIIIELATllS. DE IIIANEIIIA QUE A ALTERAÇÃO. IIELATIVAIIENTE A UII OI!POSITlVO •

E"VDLVA A "EC[!S10ADE DE SE ALTERAREIII OUTROS· I Arl 2!! r'DO Rra INT DAA NC I
• EIIENOA [ A Pllopo!tçio APIIE!ENTAOA COIIIO ACES!ÓRIA DE OUTRA. PODENDO !fR SU

PIIE!S1VA.!UllntTUTlVA. ADITIVA OU 1I0DIFICATIVA" (A'I 5".'00REO '"T OAA" C)

FORMULÁRIO PREVI!TO "O "rI f' § " 00 REG INT OA A N C

APRESENTACÃO DE EMENDAS

........----------------- AUTOR -----.---

Constituinte GIDEL DANTAS

11

Subcomissão da política Agrícola e Fundiária e da Refor
ma Agraria.
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7

Ao anteprojeto da Subcomissão da Política Agrícola e Fundiária e da

Reforma Agrária.

Art. 19

Parágrafo único - Será constituído o Fundo Nacional de

Reforma Agrária com recursos provenientes da tributa

ção fundiária rural.

JUSTIFICAÇÃO

A formação desse fundo através da receita do orçamento

da União pode comprometer o equilíbrio orçamentário entre os demaís

Ministérios. Corno o fundo proposto tem aplicação específica na área

rural, deve ser vinculado ao Ministério competente, para onde devem

fluir, no seu todo, ou em parte, os recursos da tributação fundiá

ria rural.

r
-- .._------
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" FICA VEDADA A AP"ESENTAÇio DE EMENOA QUE SUBSTITUA INTEI"ALMENTE O PIlOJETO

OU QUE OIGA "ESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A Nio SE" QUIE T"ATE DF. MOOI"CA

çll!!l COR"ELATAS, DE MAHEI"A QUE A ALTE"AÇio. "ELATlVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE aE ALTEIlAREM ounos·. (Art. 2&!J !toa IlEII.INT. DAA.N.C.l

" EMENDA i A PROPOSIÇio A""IESENTADA COMO ACESSÓ"IA DE DUT"A, PODENDO SE" SU

PIIESSIVA.SUIlSTITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 51l! 4'00 RE6.INT. DA A.N.C.l

FORMULÁRIO P"EVISTO NO Art. n § "00 "EG. INT. DA A.H.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L2
PÁ.,NA---I[

01 :i_________J>

AUTOR----------------J ~pPFAL"TIOO~r

Constituinte ANTONIO UENO . ~ J

PLENÂlllo/cONlsllÃo/suaCONISSÃO--------------,

tJSUBCOMISSÃO DA POLIT1-CA AGRíCULA E FUNDIARIA E DA REFO~J
M1t AG:Et1S:!t!A

o DATA JC18/ 05/ 8?J
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.......----------------- TEXTOIJUSTIFICAÇÃO--------------------,
7

EMENDA Nº----

Art.lº , § 1º - Do Anteprojeto do Senhor Relator.
a) NÃO INCIDIRÃO IMPOSTOS SOBRE A INDENIZAÇÃO P~GA

EM DECORRÊNCIA DE DESAPROPRIAÇÃO PREVIS~A NESTE ARTI
GO .

JUSTIFICAÇÃO

Esta redação ,também consta da minuta da Comissão
Provisória e está mais de acordo com a técnica legislativa , porqua I

to , se a isenção beneficiasse apenas a transferência , de acordo
com a regra de interpretação do código tributário nacional(art.lll)
beneficiaria apenas da isenção do imposto sobre a transmissão e não
poderia atingir a parcela da indenização .

A administração tributária federal entende que o lu
cro imobiliario na desapropriação é tributável pelo imposto sobre a
renda e o poder judiciário , em alguns casos , tem julgado pela ise I

ção deste lucro .
A redação da Constituição vigente cria controversias

desnecessárias e é hora de dar melhor redação .

r S:2"~""T~ Q
1ASSINATUIlA
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEllRALMENTE O PIIOJE:TO

OU QUE DllIA IIESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A HÃOUII QUE TIIATE tlE MODIFICA

ÇÕESCOIlIIELATAS. DE MAHEIIIA QUE A ALTEIlAÇÃO. IIELATIVAMENTE A UM DISltOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTEIIAIIEM OUTIIOS". (Art. 2ll ! Z'OO IIEU INT.DtoA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSIÇÃO APIlESENTADA COMO ACESSÓIIIA DE OUTIIA. PODENDO llEII SU

PIIESSlVA. SU!lSTlTUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl.!li !I4'DO IIEII.INT. DA A.N.C.)

FOIlMULÁRIO PIlEVISTO NO Arl.211 § WDO IIEG. INT. DA A.H.C.

(5. C 0 j., '9::::~-- 2

APRESENTAÇÃO DE IEMENDAS

Constituinte ANTONIO UEN~Toll---------------J L;;T~O--' t

r-r---------- PI.EHÁRIO/cOMISSÃo/auaCOIU$SÃo DATA

~Ubcom~ssão de Politica Agrícola e Fundiaria e da Refo!.) r: 18 / O~~
L;a AgIdIid

7
r-r---------------- TEXTO/.1USTlFICAÇÃO------------------....

EMENDA Nº

o
Q

~
<[
o:
C)
o
..J

fi
Q

o:
IIJ
(/)

IIJ
{ij
Q

g
X
IIJ...
o

Art. 1º do Anteprojeto do Senhor Relator.
§ 1º - ~ DE COMPET~NCIA DA UNI~O , APÓS DISPOSIÇ~O DF
TERRAS PÚBLICAS INEXPLORADAS PRÓPRIAS , DOS ESTADOS ,
MUNICÍPIOS , TERRITÓRIOS E DISTRITO FEDERAL , PROMO

VER A DESAPROPRIAÇ~O DE PROPRIEDADE RURAL , PARA FIN~

DE REFORMA AGRÁRIA , MEDIANTE PAGAMENTO PR~VIOI ,DE JUr
TA INDENIZAÇ~O , EM TÍTULOS DE DÍVIDA PÚBLICA, COM
CLÁUSULA DE EXATA CORREÇ~O MONETÁRIA , ACRESCIDOS DE

JUROS , RESGATÁVEIS NO PRAZO DE DEZ ANOS , EM PARCE
LAS SEMESTRAIS , IGUAIS E SUCESSIVAS , ASSEGURADA A

SUA ACEITAÇ~O , A QUALQUER TEMPO , COMO MEIO DE PAGA
MENTO DE QUALQUER TRIBUTO FEDERAL OU OBRIGAÇOES DC

EXPR~PRIADO OU DE TERCEIROS PARA COM A UNI~O .

JUSTIFICAÇÃO

O acréscimo de juros e ou de terceiros visa a remune

ração de um título que hoje já existe e o outro acréscimo , visa a
utilização do título de dívida agrária pelos herdeiros ou sucessores

para quitação de tributos federais e/ou outras obrigações para com
a União .

11
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" FICA VEDADA A APIlESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE OII.lA IlESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DF. MODIFICA-

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTEIlAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE IIE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 ! 2'00 REG.INT. OAA.N C)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APIlESENTAOA COMO ACESSÓRIA DE OUTIlA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUeSTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar!. 159I 4 9 0 0 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § ,900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR----------------] GJ4p~;D8ART/'OROS--Jt: Dep. Constituinte VICENTE BOGO _ ~ P~I

PLENÂRIO/cOMISSÃo/sUBCOMISSÃO------------] 0 DATA J
Subcom. da Política Agrícola, Fundiária e da Reforma Agrária t 19 /05 /87
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Emenda aditiva ao anteprojeto do Sr. Relator da Subcomissão. Propomos
de mais um artigo, houde melhor couber, com a seguinte redação:

a criação
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"Art. - Nas áreas declaradas de interesse social para fins de reforma agrária
fica vedado o desapossamento ou despejo de trabalhadores que sejam be
neficiários potenciais para assentamento."

JUS T I F I C A ç A O

A emenda pretende impedir que os proprietários rurais desalogem trabalhadores
sem-terra mesmo depois das áreas terem sido declaradas de interesse social para
fins de Reforma Agrária. E isso tem ocorrido com muita freqOência nas desapro
priações realizadas pelo INCRA.
Trata-se de prática injustificável, eis que com o Decreto Presidencial está ma
nifestada a determinação do poder público em ajuizar a ação de desapropriação.
Sendo assim, qualquer despejo realizado após o decreto será motivo de profunda
tensão social.

Não há coerência permitir que esse tipo de despejo continue existindo. Afinal,
os despejados ou desapossados serão os beneficiários do assentamento objetivado
pela União quando determinou a decretação de interesse social.
Devemos impedir essa prática.
A emenda deve ser acolhida.
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~ Emenda modificativa ao art. 6º, do anteprojeto do Sr. Relator:

"Art. 6º As terras públlcas da União, Estados, Distrito Federal, Territó

rios e Municípios somente serão transferidos a pessoas físicas

brasileiras que se qualifiquem para o trabalho rural mediante
concessão de direito real de uso da superfície, limitada a exten

são de três (03) módulos rurais, excetuados os casos de coopera

tivas de produção originárias do processo de Reforma Agrária."
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JUS T I F I C A ç Ã O

A proposta do Sr. Relator do anteprojeto estabelece um limite de 30 (trinta)

módulos rurais para a concessão de terras públicas. Este Constituinte não po

de concordar com limite tão elevado. Afinal, tais concessões são terras do
poder público, ou seja, são pertencentes à coletividade.

Dessa forma, o poder público deverá ter limitação mais rígida quanto a conces
são de terras. O limite ideal é o de três (03) módulos e não de trinta, como

quer o Sr. Relator.

Informações colhidas junto as entidades associativas da Campanha Nacional de

Reforma Agrária dão conta que o limite de 30 módulos, como sugestão da CNRA,

saiu por erro de impressão, pois na realidade, pretendiam instituir a limita

ção em apenas três módulos.
Por isso, venho neste momento corrlglr a falha. Sugerindo que o limite fique

nos três módulos e não em 30. A presente emenda, por uma questão de bom senso
e seriedade, deve merecer acolhimento.

r
CPE •• fll



• ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE ?
4

_.------ _ •••a ••••• ,

6C0:L96-'7

a FICA VEDADA A AP"ESENTAÇÃO Df EMENDA QUE IUIITITUA INTEI"ALIIENTE O p"OJETO

OU QUE OIIA IIUPEITO A IIAII DE UM O....OSlTlVO... Nlo 11:11 QUE TIIATE OE 1I001'ICA

ç6u COIIIIE L ATAS, DE IIANEI"" QUE" "LTEII"ÇÃO,IIELATIVAMENTE .. UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIOAOE OE 11 ALTEIIAIlEII DUT"OS· ( .. " 21' 1.00 "EI INT OAA N C 1
• EIIENOA É A PIIOPOSIÇÃO .... "ESENTAOA COIIO ACUSÓ"IA DE OUT"A. PODENDO lU SU

PIIESSlVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU 1I0DIFIC..TlVA". (A" S., ••00 1IE1 IIIT DA A II.C 1

FO"IIULAIl'O P"EVISTO NO .. " 1i 11. DO ,,1:11 INT O" A N C

APRESENTACÃO DE EMENDAS

..--.r------------ PLENAIl'O!COII'UÃO!SuaCOlllaaio ----------------,

Subcom. Pol. A rícola Fundiária e Reforma A rária (119 ;;~A /87 )

g
:
«
a::
(!)
o
..J

5o
a::
lU
U)

lU
>
~

g
)(
lU
t-
o

~ TEXTO!JUSTIFICAÇÃO

Emenda modificativa ao •caput , do artigo 15, do anteprojeto do Sr. Relator:

"Art. 15 - A política agrícola da União será estabelecida em Planos Anuais e
Plurianuais de Desenvolvimento Agropecuário, aprovado pelo Legi~

lativo, e compreenderá:"

JUS T I F I C A ç Ã O

A proposta do Sr. Relator é de que a União ditará a política agrícola através
de Planos quinquenais de desenvolvimento. Acredito, firmemente, ser um avan
ço tratar a matéria em programas específicos. Porém, discordo da adoção de pl~

nos quinquenais.
Até o momento não tivemos plano algum, sequer elaborado somente pelo Executivo.
Agora, estamos propondo planos que tramitam no Legislativo e adota-se o crité
rio de cinco em cinco anos.
Como, quando não temos nenhuma experiência, querer começar ditando plano tão
estensos. Por essa razão, vejo com bons olhos a adotação de planos anuais e
plurianuais, que podem até ser estendido para cinco anos.
Adotar planos de cinco anos para a agropecuária poderá inviabilizar a ativida
de ou então cair no vazio o Plano de Desenvolvimento.
Além disso, poderá ocorrer legislaturas em que nenhum Plano será apreciado,

já Que os mandatos dos parlamentares são de quatro anos e os planos estão 

segundo o Relator - previstos para cinco anos.
Vamos começar com planos menores, mas com execução mais eficaz.
Razão pela qual, esperamos ser aprovada a presente emenda.
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Subcomissão. Propomos a cria
o 3º e 4º do anteprojeto, com

17'
~ Emenda aditiva ao anteprojeto do Sr. Relator da

ção de mais um artigo, que deverá figurar entre
a seguinte redação:

...... TEXTO/JUSTIFIC"ÇÃO ---------------------,

"Art. Nos casos em que o imóvel rural foge às condicionantes dos artigos
1º a 3º anteriores, a União poderá desapropriar para fins de Refo!
ma Agrária qualquer propriedade rural desde que a faça mediante o
pagamento da indenização em dinheiro".

cp,···'

JUS T I F I C A C Ã O

]

Somente instituinte essa possibilidade da União
especiais áreas que não se enquadram nas con
que isso seja feito com pagamento a dinheiro.

A presente emenda tem por objetivo permitir à União ajustes nas desapropriações
para fins de Reforma Agrária. Se tem presente no texto do anteprojeto as si 
tuações em que se poderá desapropriar para promover assentamento de trabalhado
res sem-terra. Porém, com freqOência são desapropriadas áreas que efetivamen
te não produziam, não eram exploradas adequadamente, enfim, não cumpriam com a
obrigação social. Mas para que seja possível traçar um bom assentamente se faz
necessário que a União desapropie outra área menor - produtiva - mas que é
condição essencial para ser agregada à área maior desapropriada. Pela lei atual
a União não pode desapropriá-la. Por interesse social, não pode porque ela
está cumprindo com a obrigação social. Como utilidade pública, também não porque

foge da finalidade.
Como resolver tais situações?
poder desapropriar em condições
dicionais do anteprojeto. Desde
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D~-se ao §1º, do artigo 5º, do anteprojeto aprese~

tado, a seguinte redação:

Art. 5º

criar as condições de acesso do traba

JUSTIFICAÇÃO:

priedade da terra, de prefer~ncia na

região em que habita.
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- E dever do Poder Publico promover

lhador, seja homem ou mulher, a

e

pro-

r

o direito de acesso do trabalhador a propriedade da

terra nao pode ficar maculado por discriminação quanto aos

direitos da mulher trabalhadora, independentemente de seu es

tado civil. Ademais, se considera importante equiparar a mu

lher ao homem, na situação de trabalho.
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EMENDA Nº - Inclua-se, onde couber, nas
ções Gerais e Transitórias da Constituição:

Disposi

Art. Mediante o levant~mento de áreas nos Estados e a
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escolha, através de pesquisas dos serviços de agronomia e outros,
dos locais que melhor se prestem para abrigar até quarenta milhões
de habitantes, serão instaladas, com a mobilização dos Ministérios,
dentro de um ano da promulgaçãv desta Constituição, regiões agríc~

las no interior de todo o País.

§ lº - Serão, igualmente, instaladas no interior brasilei
ro, separadas das "regiões agrícolas", Colônias agrícolas penais,
para onde devem ser consuzidos todos os criminosos do País.

§ 2º - O disposto neste artigo será regulamentado por Lei
Complementar dentro de 90 (noventa) dias, a partir da vigência des

ta Constituição.

JUS T I F I C A ç A O

Urge a implantação de regiões agrícolas no interior do
País, mediante o levantamento de áreas nos Estados e a escolha, atra
vés de pesquisas dos serviços de agronomia e outros, dos locais que
melhor se prestem para abrigar trinta ou quarenta milhões de habitan

tes, mobilizando-se os Ministérios e os Governos estaduais, incum
bindo-se cada um das carefas de sua competência. Salvo melhor ordena

mento: Ministérios dos Transportes e da Agricultura e órgãos vincul~

dos - abertura de ruas, de poços artesianos e outros sistemas de

r
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~abastecimento de água, construção de estradas, distribuição de ins
trumentos agrícolas, de sementes, instalação de armazéns, silos e
frigoríficos, etc.; Ministério do Interior, com Banco do Nordeste,
Banco da Amazônia e outros organismos vinculados - construção de ca
sas de campo, mobiliário, saneamento, etc,; Ministério das Minas e
Energia e órgãos vinculados - eletrificação rural, instalação de luz
residencial, etc.; Ministério da Fazenda, com Caixa Econômica e Ban
co do Brasil - cooperativas de consumo (geridas pelo Ministério da
Agricultura) para suprir de gêneros alimentícios os trabalhadores e
suas famílias, cujo pagamento deve ser convencional, com uma parte
da produção, quando houver, sem sacri ficar o trabalhador; Ministérios
da Educação, da Saúde e da Previdência Social - construção e instal~

ção de escolas, admissão de professores, distribuição de lIvros e de
material escolar para os filhos dos trabalhadores, construção de po~

tos e casas de saúde, instalação e manutenção de postos de puericul
tura e de restaurantes populares, assistência médica e distribuição
de remédios, etc.; Ministério da Indústria e do Comércio - planej~

mento da produção, para que se produza mais o que mais consumimos e
exportamos ou venhamos a exportar, promoção das exportações, etc.;
Ministérios das Relações Exteriores - pesquisa nos diversos países
do globo para saber o que devemos exportar; Ministério das Comunica
ções - agências dos correios, telégrafos, etc.; Ministério do Traba
lho - arregimentação dos trabalhadores rurais, esclarecimento sobre
as vantagens a eles conferidas, etc.; Governos estaduais - forneci
mento dos meios de que dispõem, em todos os setores onde forem cham~

dos a colaborar; MinistérIos Militares - disciplina, ordem e segura~

ça; Mi ni s t ér i o do De s envoI vi me nt o Agr ár i o - pl ane j amento, coordenação
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~e fiscalização do plano. Cabendo ainda ao Ministério do Interior ou
do Desenvolvimento a aquisição das terras (com base no Imposto Terri
torial Rural pago) para a complementação de cada região agrícola,
que deve ter base (e maior porção) em terras devolutas, destacando
se partes isoladas para instalação de colônias penais, para onde de
vem ser levados todos os criminosos do País, separados em grupos,
de acordo com o grau de periculosidade de cada um - mesmo que haja
necessidade de manter muitos deles com os pés acorrentados - onde se
incluem os traficantes e viciados em drogas. As regiões agrícolas
devem estender-se a essas colônias na proporção em que se forem recu
per ando os seus ocupantes, ou levados a se integrarem às regiões os
grupos comprovadamente recuperados. Esse programa irá, também, apr~

ximar-nos de nossas minas e viabilizar a exploração de nossas riqu~

zas minerais.
Decorridos dez anos da implantação de cada reglao

la, deve ela ser entregue aos seus habitantes, para usufruto
ra com independência, cessando a responsabilidade do Estado.

Trata-se, sem dúvida, de um projeto que exige muito traba
lho, idealismo e coragem, mas compensa pelo arraigado patriotismo
que encerra, com o amparo a 40 milhões de brasileiros, cuja maioria
nada pode oferecer à Pátria senão o próprio peso que representa, e,
ao mesmo tempo, pela oportunidade de emancipação econômica do País,
que ocorrerá na proporção em que forem aumentando a produção e os

contratos comerciais com o mundo.
Com efeito, o Governo contará com o apoio dos meios rurais

para a realização desse plano de salvação nacional, sem o temor de
confronto entre o homem do campo e o proprietário rural.
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Quanto aos recursos para execução do programa, correrão
eles por conta de dotações previstas nos orçamentos dos próprios Mi
nistérios.

Ninguém desconhece que a dívida externa brasileira já ex
cede a 100 bilhões de dólares e a interna (dívida pública) a mais de
400 bilhões de cru~ados, excluídos os avais concedidos aos papéis
de interesse dos Estados.

Forçoso é reconhecer que a economia constitui o oxigênio
indispensável para que todos, Governo ~ povo, possam respirar livre
mente. O bem-estar social, portanto, está condicionado ao desenvolvi
mento da economia, tornando-se letra morta as leis e decretos que
pretendam elevar as rendas, os direitos e as liberdades mediante a
aplicação de alguma fórmula verbal mágica. Urge a adoção de medidas
realistas, arrojadas, concretas e objetivas, capazes de promover o
bem-estar da sociedade como um todo. E só há um caminho visível para
o Brasil atingir essa meta: a agricultura, através da qual poderemos
exportar por ano 100 bilhões de dólares de produtos agrícolas. Qua~

do isto ocorrer, nossa vida econômica e social estará estabilizada.
Mas não chegaremos lá com a produção fragmentada, com financiamentos
e estímulos a agricultores, com distribuição de terra aos sem-pão e

sem-teto, política essa que, até pela nossa posição geográfica, não
oferece condições que permitam a evolução preconizada.

Com seis milhões de quilômetros quadrados de espaços va

zios, onde a terra é mansa e rica na maior parte de sua extensão, ca
be-nos explorá-la com os métodos mais adequados, se quisermos tirar
o País do impasse em que vive desde o Império. A situação exige a
mobilização dos Ministérios com firme determinação, um conjunto de
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~esforços organizado, onde todos se empenhem sem eXlgencias prefere~
ciais, com idealismo, entusiasmo, amor e patriotismo, para a constru
ção de um Brasil maior, mais progressista, mais humano, oferecendo
à gerações futurds o exemplo de que o trabalho é a receita para qu~

se todos os males e ao mesmo tempo a mais poderosa força que produz
a riqueza e felicidade da Pátria. Com isto a Nação também se resgua~

da contra a democracia liberticida, que leva à anarquia ou ao retro
cesso político.

Não há dúvida de que se os vinte milhões de brasileiros

que hoje vivem em dificuldades nas zonas urbanas e suburbanas fos
sem transferidos para d agricultura - onde iriam juntar-se a outros
tantos que já vivem nas zonas rurais, à mercê de exploradores - com
total assistência do Governo por um período de 5 anos, provocariam
uma produção em largd escala, com baixa nos preços e, conseqOentemen
te, no custo de vida. O cruzado seria valorizado, maior seria a pr~

cura e a disputa dos nossos produtos, pela qualidade e pelo preço,
por grande número de países, desde que saíssem diretamente do centro
de produção para os portos de embarque. O mundo reclama a produção
de alimentos e bastaria enviar-se 200 homens aos diversos países
do globo para sabermos o que devemos produzir e exportar.

Por outro lado, tais providências viriam desafogar as ca
pitais dos graves problemas provocados por essa população desajust~

da, servindo igualmente de remédio para as suas aflições. São homens
sem ldeais nem ilusões, cujos filhos, em sua maior parte, vivem en
~regues aos vícios, às drogas e à indisciplina social, fazendo aumen
tar a já alarmante criminal idade e deliqOência juvenil.

O povo, na sua grande maioria, ansela por medidas dessa
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ordem, porque sabe que é o único meio capaz de redimir a
o Governo e a Nação.

Com a implantação da nova ordem não seria difícil conse
guir dos nossos credores externos e internos, se necessário fosse,
uma moratória de três anos, período em que importaríanos petróleo e
outros produtOS imprescindíveis aos nosso consumo com pagamento à

vista. Para tanto, porém, seria necessário a conscientização no Go
verno da crise por que atravessa o País e do desespero em que se en
contram as camadas pobres da população. Democracia é o melhor regime
do mundo, mas a fome e a miséria anulam por completo a liberdade PQ
lítica, moral e física assegurada ao pobre em nome da lei.

Condenamos os agoureiros de tragédias, mas não podemos des
prezar o temor de que camlnhamos para o abismo se medidas como as que
ora propomos não forem urgentemente adotadas. Delas surgirão, sem dú
vida, por via de conseqUência, as reformas nos demais setores de
atividade do Estado, permitindo à Nação caminhar livremente na estra
da do futuro e realizar o ideal de emancipação político-econômico-sQ
cial tão sonhado, desejado e perseguido pelo povo brasileiro. Não
podemos continuar com essa política monetarista, paternalisca, esti
muldda pelos inventores do sistema que conduziu a sociedade brasi
leira ao vício de jogar, comprar e vender dinheiro, levando milhões
de pessoas que produziam patrioticamente ao egocentrismo profissiQ
nal. Não, a felicidade não está apenas no dinheiro, mas, sobretudo,
no prazer de qualquer ação criadora.

Ao concluir, vale a pena lembrar os Estados Unidos de 1933,
cuja economia era inteiramente controlada por 20% da população. Oi
tenta por cento dos habitantes daquele país estava dividido entre

7
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~
desempregados, incendiários, assaltantes, viciados, desordeiros, v~

dios e miseráveis que perambulavam sem destino pelo país. Ao assu
mir a Presidência da RepúblIca, Francklin D. Roosevelt instituiu
o "New Deal", que lhe valeu quatro reeleições sucessivas, para o que
foi necessário alterar a Constituição. -E dessa época que nos dá no
tícia o livro "Roosevelt", de Emil Ludwing, do qual extraímos o se
guinte comentário:

"Em 1933, quando assumiu o governo dos Estados Unidos e
a situação do país era de completo caos social e economlco, Roose
velt comprou a prazo nove milhões de acres de terra inculta, em 43
Estados, e neles instalou 208 colônias .agrícolas.Limpou as cidades dos..Jo
vens solteiros, de 14 a 22 anos, desempregados ou vadios, viciados
ou desordeiros de todas as classes, conduzindo-os juntamente com os
voluntários, para as colônias. Pagava ordenado a cada um, retendo,
porém, 50%, que era entregue aos pais e irmãos menores ou inv~lidos

que haviam deixado. Convenceu os bancos a concederem moratória aos
lavradores, cujas terras hipocecadas ameaçavam tomar por falta de
pagamento, e fez convergir para o interior as atenções e os recur
sos do governo. A cada Departamento fora entregue a responsabilid~

de de uma grande tarefa, cuja execução o Presidente fiscalizava di
retamente. Em janeiro de 1935, 20,2 milhões de homens tinham sido
transferidos para a zona rural - em um só dia foram levados de Nova
Yorque mais de 30 mil jovens - e o Governo inaugurava os frigorífi
cos, os armazéns e silos, e as estradas para evacuar a produçã~ Qua
tro dnos mais tarde não havia um só desocupado nas capitais dos Es
tados e quase 100 países dependiam da produção agrícola americana.
Outras medidas governamentais foram sabiamente adotadas nos diversos
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~setores de interesse público, levando o País a desenvolver-se por
todos os lados de maneira impressionante. Era a consagraçãu da polí
tica do Governo. Roosevelt vencera. f hoje um presidente endeusado
pelo povo norte-americano". (Do livro "Roosevelt", de Emil
publicado em 1938).

Ludwing,

~l~
DE~ADO JOÃO ALVES

Presidente da Subcomissão de Orça~ento

e Fiscalização Financeira
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Art. 19 Ao direito de propriedade de imóvel rural vincu
la-se o aproveitamento racional do solo ou o atendimento de sua fun
cao social.

§ 19 A propriedade da terra rural desempenha integral
mente a sua função social quando, simultaneamente;

a) favorece o bem-estar dos proprietários e dos trabalha
dores que nela labutam, assim como de suas famílias;

o
Cl

Li:
<l:
0::,
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o

b) mantém níveis satisfatórios de produtividades;

c) assegura a conservaçao dos recursos naturais;

A lei complementar definirá exploração racional.

d) observa as disposições legais que regulam
relações de trabalho entre os que a possuem e a cultivam;o::
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~ JUSTIFICAÇAO

§ 29

as justas

Ao direito de propriedade de imóvel rural está inerente
a sua função social - consagrado na Lei n9 4.504, de 30 de novembro
de 1964.

o texto apresentado nao nos parece objetivo, generalizan

do a propriedade. Se considerarmos que propriedade genericamente de

signa a qualidade que é.inseparável de uma coisa, ou que a ela per
tence em caráter permanente;

1ft: cosstrrur ,

../tu
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Art. 79, Pessoa física estrangeira nao residente no páfs,

nao poderá possuir terras.

Parágrafo único - Pessoas físicas estrangeiras residentes

no país nao poderão possuir terras no país cujo somatório, ainda que
por interposta pessoa, seja superior a três (03) módulos rurais.

JUSTIFICAÇAO

A pessoa natural não residente· no país nao nos parece cor

reto a aquisição de imóvel rurál. No entanto, para as que residem, e

trabalham nos parece válido que ocupem na forma estabelecida.
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IMOVEL - em sentido próprio, se entendem o solo, como tu

do o que a ele se fixou em caráter permanente, assim en
tendemos que o imóvel pode ser o solo, os edifícios que

podem ser urbanos e rústicos.

Nos parece oportuno vincular ou tornar imperativo a lig~

çao PROPRIEDADE RURAL-EXPLORAÇÃO RACIONAL-FUNÇÃO SOCIAL.

Art. 29

§ 39 A desapropriação de que trata este artigo será fe!
ta com o depósito do valor da terra nua em títulos da dívida agrária

e o das benfeitorias, em moeda corrente do país.
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§ 19

§ 29 Decretada a desapropriação por interesse

União poderá ser imitida judicialmente na posse do imóvel,
o depósito do valor correspondente.

social, a
mediante

JUSTIFICAÇÃO

Para efeito de cálculos para estabelecer o montante, os

parâmetros usados podem ser a declaração do Imposto Territorial Ru

ral, ficando resguardado os direitos do proprietário de descutir o

valor em ação própria.

Os
indenização em
te iustas.

princípios vigentes no Código Civil, que determinam a
dinheiro re~rente as benfe~as nos parecem bastan

]
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Parágrafo - A decisão sobre o preço das benfeitorias,o valor da indeni

zação da terra,nunca se efetivará baseada no valor estabelecido para ar

recadação de impostos,mas sim por uma Comissão formada por um represen

tante da Secretaria da Agricultura,urr, representante da Prefeitura Muni

cipal em que o imóvel estiver localizado,um representante do Sindicato
dos Trabalhadores e outro do Sindicato Patronal,um representante do IN
CRA e um representante do Ministério da Agricultura.

JUSTIFICAÇAO

O excesso de tributação que recai sobre o agricultor,

faz com que ele se distancie da verdade,para que possa sobreviver.

A política agrícola brasileira,aliada a polrtica de tri-
butação,coagem o agricultor a não ser preciso em suas declarações concer

-
nentes a cargas tributáveis .

O exame dos valores do imóvel sesapropriado e benfeito
rias,bem como a constatação de que seja realmente sujeito ao plano de

reforma agrária,deve caber a uma comissão ampla,integrada por elementos

credenciados a esta tarefa e com equânime representatividade dos segmen

tos envolvidos.

' .... 'II.TU""

C~[ ••1111



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE P
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTElIlALMENTE O PROJETO

OU OUE 0101. IlESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A HÃOnll OUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕESCOFlRELATAS, DE MANEIRA OUE A ALTEIlAÇÃO. IlELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIlOS·. (Arl. 25 ! 2'DQ IlEG.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA r1 A PROPOSiÇÃO APIlESENTADA COMO ACESSÓIlIA DE OUTIlA. PODENDO SER SU

PFlESSIVA.SUIlSTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl.!5Sl li 4'DO IlEIl.INT DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 25 § l' DO REG. INT. DA A.H.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOIl-----------------J Q~~~~~nJ
SANTINHO FURTADO

PLENÁRI0/COMISSÃO/8uaCOMlssÃO------

6
--c.-------,J a 8 ;U;787J

SUB. POL. AGR!COLA E F. DA REFORMA AGRÂRIA - _ ~

....-.,.------------------- TEXTO/,JUSTIFICAÇÃO-------------------,I
7

DA ORDEl1 ECONOHICA

R f A
~.e orma grar~a

~o capítulo das Disposições Transitórias, acreseente-se

parágrafo ao Artigo nQ 17:

"Art. 17 - .... li ....... v l ••••••••••••••••••••••••••••••••

as compatibilize COTo o preceito constitucional ".

ração de2sas medíias deverá se~ p~ecedida de lei que

............... .••.••••..•.•••...............•........

dulo rural vigentes no País para os efeitos de refor~a

agrária preconizada nesta Constituição e qualquer alte-

,
r:c-Parágrafo tllllcO - são adotadas as at~ais medidas de

o
o
~
<l
Q:
(!)
o
...J

5
o
Q:
UJ
fi)

UJ
>
UJ
o

~
x
UJ
l-
o

I
I

Estamos implantando, pela via constitucional, uma Refor'-I

ma Agrária visando os altos interesses da sociedade brasileira e I

objetivando conjugar a solução dos problemas a§rários com eficaz po

lítica agrícola.

o projeto 1 dessa reforma toma como medida i
I'-------------------------+-+rr--------------------,..'



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

~------ rTlOUETA-------.,

" FICA VEDADA A APRESENTAÇio OE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEII"ALMENTE O ""OJETO

OU QUE DIGA "ESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SE" QUE T"ATE DE MODIFICA

ÇÕES COR"ELATAS, DE MANEI"A QUE A ALTE"AÇio. "ELATIVAMENTE A UM DISPOSITlVD ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERA"EM OUT"OS", (Arl. 211 ! t'oo "EG.INT. DAA.N.C.)

"EMENDA É A PROPOSiÇÃO AP"ESENTAOA COMO ACESSÓ"IA DE OUT"A, !'ODENDO SE" su

P"ES5IVA.SUBSTlTUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA ". (Arl.llll !l4'00 REli INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 211 !" 00 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

°4-1

SAI'1TINEO F"lJRTADO

6-<:..-

se compatibilize co~ o m~~-o
o
it
<t
o::
C)
o
...J

~
o
o::
l&J
li)

l&J
>
l&J
o

g
X
l&J
l-
o

métrica o Módulo Rural hoje vigente no País e já regulamentado eI

lei, o ~unl aprese~ta diferenciações regionais.

Ora, que~ pode sustentar que as atuais meiidas seja~

perpétuas ?

Impõe-se, portanto, acrescentar disposi;ão, ta~bé~

transitória, obrigando a que qualquer eventual alteração, além

de prévia for~alação de lei expressa,

damerrto da Lei Maior.

Assim sendo, no caso de ocorrer redefinição na me-

dida de um módulo rural, haverá, obrigatoriaoente, que ser reconsi

deradas os limites míni~o e máxi~o de que trata o instituto da

desapropriação estabelecido no texto constitucional.

f; -
CONST

Y/7

r ~~ ......

~
,..
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'. ASSEMBLtlA NACIONAL CONSTITUINTE

"'ICA VEDADA A A""UENTAÇ1D DE IIIIENDA QUE SUIITITUA INTlI"A~IIIINTIO '''OJlTO

OU QUE OIIA ""'IITO A liA I' DI UII OI"O'ITIVO, A 1110 ti" QUI T"ATI DI 1I001l'ICA

ç6t:s CO""E~ATA',OlIlANll"A QUI A A~TI"AÇlo. "UATIVAlIlNTI A UII OIS"OSlTIVO •

ENVO~VA A NIC ..II0AOI DI tl A~TI"A"III OUT"O'" (Ar, 11 I 1'00 "li INT DAA N C)

" EIIIINDA ! A '''O'OSlÇ;'O A'''IUNTAOA COIIIO ACESSÓ"IA OI OUT"A, 'OOENDO ti" su
""ESSlVA,SUISTITUTIVA,AOITIVA OU 1II001'ICATIVA" (Ar' 1I1'4'DO"IIINT DAI." C)

'O"IIIU~Á"IO '''EVISTO NO Ar' 11'" DO 11I1 INT DA A li C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

P"""'Ir------------------- TlXTOIJUSTI'ICAÇ;'O----------------------,
7

DA ORDE.·: ECO ~'{d>1I CA

Ref::>rJla Agrária

Acresce~te-se, ao Art. 2º do ante-projeto, o segui~te

parágrafo:

Parágrafo - O proprietário rural que tiver co~o exclusi-

.........................................................

va atividade o trabal~o agrícola, sen nenhuma outra fonte

de sustento e contar co; mai s de 55 ano s de idade, receb~

rá o valor da desapropriação e~ dinheiro e à vista rela~i

vo a 50 %(cinqtieuta por ce~to) das terras.

oo
~
Cf
a:
C)
o
..J

5
o
a:
l&J
Cf)

l&J
>
~

g
)(
l&J
~

o

11 Art. 2º ...............................................

JUSTIFI CAÇÃO

A Reforma Agrária deve, antes de tudo, ser um ins

t.rucent o de justiça social. ]ão será justo que a l guéa , vi-

vendo exclusiva5e~te da produção do solo, seo ~enhu~~ ou-

I

tra fonte de renda para

e já com avançada idade

u~sistência e a de sua família

a idade média do brasil~



-..-------- ETIOUETA-------

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTEC"'ALMENTE O PROJETO

OU OUE OIClA RESPEITO A MAIS OE UM OISPOSlTIVO. A HÃO IIEIl OUE TIIATE DE MOOIFICA

ÇÕES COIIIIELATAS. OE MANEIRA OUE A ALTEIIAÇÃO. IIELATIVAMEIITE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE IIE ALTEIIAIlEM OUTIIOS". (Art. 23 ! I!'DO IIE9.INT. DA A.H.C.)

" EMENDA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACElIlIÓlllA OE OUTIIA. PODENOO SER SU

PIIESSIVA.SUIlSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art !li! 4 9DO RECI.INT.OA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23! 1900 REG INT. DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

O: C O IJ..;.' S-(?

SANTINHO li'URTADO

6-c..

o
O

~
et
o:
(!)
O
..J

~
O

CC
UJ
fi)

UJ

~
O

~
X
UJ....
O

~r--------------------TEXTOIJUSTIFICAÇÃO--------------------..,
7

táveis em 20 a~os, prazo que inevitavel~ente excederá o tempo

de vida da maioria das pessoas que se encontrarem dentro dessa

possibi~idade que não se pode descartar.

o pagamento de 50 % (cinquüenta por cento) em diw1ei

ro e à vist~, propiciará ~eiJs ao proprietário desapropriado

a investir em outra fonte de renda, as segur-ando-d.".e estabili:ia

de econômico-financeira em sua ve l.i.ã ce ,

..

CP; "Gil
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APRESENTACÃO DE EMENDAS cr P~'Jiõ2l1
~PAIlTlDO~f

L PMDB_J

óC0206--B

ISMAEL WANDERLEY

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEIIIIALMENTE O PRDJETO

OU QUE DIGA IIESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A HÃO SEII QUE TIIATE DE MODII'ICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE" ALTEIIAÇÃO.IIELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIlOS". (Arl. 2ll 5 2'DO REG INT. DA A.N.C,)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTAOA COMO ACESSÓIlIA OE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUIISTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA lO. (Arl.!li! 4'DD REli INT. DA A.N.C.)

I'OIUIULÁI'lIO PIIEVISTO NO Art. 2ll ! 7'DO IIEG. INT. DA A.H.C

o AUTOR----------------J

ê .
,...------------ PLENÁRIO/cOMISSÃo/sUIlCOMISSÃO------------]tJ _ t:J 19;;~ / 87 ]11

I

.......----------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------"
7

EMENDA Nº

Dá nova redação ao Art. 6º do
Anteprojeto.

Art. O Art. 6º do Anteprojeto terá a seguinte redação:

o
O

~
e:t
a::
(!)

O
..J

5
O

a::
w
Cf)

w
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W
O
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X
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O

Art. 6º As terras públicas da União, Estados, Distri
to Federal, Territórios e Municípios somente serão transferidas
a pessoas físicas brasileiras que se qualifiquem para o trabalho
rural mediante concessão de direito real de uso da superfície
por tempo determinado, limitada a extensão a trinta (30) módulos
rurais, excentuados os casos de cooperativas de produção, proj~

tos de colonização públicas ou privadas, e processos de Reforma

Agrária.

JUSTIFICAÇAO

A concessão de uso, deverá ser por tempo determiando ,
para que se possa corrigir o uso indevido ou o não cumprimento
correto das obrigações por parte do cessionário.

Quanto ao caso de exclusão, as cooperativas de
ção e projetos de colonização públicas ou privadas, devem

prod~

ter

r
CONSTITUINTE

1
)vJ,

AS::rn::J "-
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTE'RALMENTt O PROJETO

OU QUE 01010 RESPEITO A MAIS OE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 28 ! 2'00 REO INT. DA A.N.C.>

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 15~ I 4'00 REO INT DA A.N.C.>

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 §" 00 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS LPÁ"N~)
2 02{D2.

ISMAEL WANDERLEY
AUTOR -------------------) r=PARTlDO---}

4 PMDB
.

DATA---

/ /
~------------ PLENÁRIO/cOMISSÃo/sUICOMISSÃO--------------t? ] ~,---8~_J

7
r-r--------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------.

direito ao acesso às terras públicas independente de Reforma Agrá

ria, visto as experiências recentes serem altamente positivas.
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~------ITIOUITA-------.,I

" FICA VEDADA A APftESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUIlSTlTUA INTEQRALMENTE O PftOJETO

OU QUE DIU ftESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SEft QUE TftATE DE 1I0DIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEI"A QUE A ALTERAÇÃO, ftELATIVAMENTE A UM DIS~OSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTEftAftEM OUTftOS". (Art. 211 ! t'oo RES.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTftA, PODENDO SEft SU

PRESSIVA,SUIISTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (A" • !lI! ! 4'00 REa.INT. DA A.N.C.)

FOrUIULÃRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 1'00 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Ismael Wanderley

óC0207---6

~2P;'81'-J
l' 01(02 !'--__....;... I
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SUBCOMISSÃO DA pOLíTICA AGRIcQLA E F. R. AGRARIA

.......-----------------TEXTO/olUSTIFICAÇÃO------------------.. 1

EMENDA Nº

Acrescenta o Art. sobre produção de
alimentos básicos.

Art. - ~ atribuição do Estado garantir mecanismos que
viabilizem a produção e comercialização de alimentos básicos.

Parágrafo lº - os produtos considerados alimentos básicos
serão estabelecidos por lei;

Parágrafo 2º - será dada prioridade de crédito e aplicação
de política de preços mínimos ao peuqeno e
médio produtor;

Parágrafo 3º - será dada prioridade para pesquisa agrop~

cuária voltada para alimentos básicos;

Parágrafo 4º - será obrigatório o plantio de alimentos bá
sicos em, no mínimo, 10% (dez porcen~ dás!
áreas dos imóveis rurais que receberem fi I

nanciamentos de quaisquer fontes bancárias.

JUSTIFICATIVA

Alimentar-se de acordo com as necessidades fisiológicas é

r
..--------------------CONSTITUINTE•

_ __---"-JJj ...".~-4---
CPE I I 1 1



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A AP"ESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUIlSTITUA INTEGRALMENTE o ItROJETO

OU QUE DIIA "ESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE T"ATE DE MODIFICA

ÇÕES COR"ELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTE"AÇÃO. "ELATlVAMENTE A UM DISItOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERA"EM OUTROS". (Ar!. 28 ! 2'00 "EO.INT. DA A.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO AItRESENTADA COMO ACESSÓ"IA DE OUT"A. PODENDO SE" SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 511!! 4'00 "Ell.INT DA A.N.C.)

FORMULÁ"IO P"EVISTO NO Art. 28 § "00 REG INT. DA A.N.C.

b c r' 1 o /1J~i..- ?--b

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Ismael Wanderley
AUTon----------------J

DATA---

I I

um direito de todo e qualquer cidadão. Assegurar a disponibilidade
de produtos alimentícios aos cidadãos é um dever dp Estado.

Partindo-se destas premissas básicas, para o Estado fazer
crescer a produção, é um dos meios de aumentar a disponibilidade.

No entanto, para fazer face a este postulado, tem enfren
tado ultimamente a decrescente produção de gêneros alimentícios ao
mesmo tempo em que se tem crescido a produção de exportáveis, ou se
ja, aumento de produção de mercadorias destinadas ao mercado exter
no em detrimento ao mercado interno, gerando estrangulamentos no se
tor de abastecimentos.
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Esta realidade, sem desconhecer problemas
de renda, tem sido um dos fatores de encarecimento dos
mentícios, contribuindo para aumentar a incidência de
protéico-calórica entre a população de baixa renda.

distributivos
gêneros ali
desnutrição

A presente proposta, visa inserir na Constituição,atribui
ções ao Estado no sentido de garantir a viabilização de produção de
alimentos básicos.

CPEU1LI ......,bJo" Q i--------------"'::'::-:-:-::'.r
r-- - - - - - - - - - - - - - - - - CONSTITUINTE-------------------,:
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.. FICA VEOAOA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUIlSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIIA ItESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SEIt QUE TltATf DI!" MODIFICA

ÇÕI!"S CORltELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE Df llf ALTERAREM OUTltOS·. (Arl. 2ll ! t'DD REG.INT DAA.N.C)

.. EMENDA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODfNDO SER SU

PRESSIVA. SUIlSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl !l1l! .'00 ItEG INT DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 2ll 5 "00 REG. INT. DA ....N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

....,...---------------- ...UTOR------------------,

ISMAEL WANDERLEY

,..-..,.----------- PLENÁRIO/COMISSÃO/SUIlCOMISSÃO------------

SUBCOMISsAo DA pOLíTICA AGRíCOLA E F. R. AGRÂRIA

,...,-----------------TEXTO/JUSTlFICAÇÃO------------------1
7

EMENDA Nº

Dá nova redação ao Art.13 do An
teprojeto e acrescenta-se um
parágrafo.

Art. O Art. 13 do Anteprojeto passa a ter a seguinte
redação:

Art. 13 - Aos beneficiários da distribuição de lotes
pela Reforma Agrária, serão conferidos títulos provisórios de
domínio, pelo prazo de 5(cinco) anos, gravados com ônus de ina

lienabilidade.

PARAGRAFO UNICO - O título definitivo de domínio do

lote será concedido, após aprovação do argão competente, e a
sua alienação ou a sucessão hereditária deverá obedecer o pri~

cípio de indivisibilidade da gleba.

JUSTIFICAÇAO

A cessão de título provisorlo de domínio pelo
de 5(cinco) anos, tem o caráter de avaliação da seleção

prazo
dos

r
------------------CONSTITUINTE:
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALIIENTE O PROJETO

OU QUE DIBA RESPEITO A IIAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE IIANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATlVAIIENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE OE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 25 !J 21'00 REG INT. DAA.N.C.l

" EMENOA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENOO SER SU

PRESSIVA.SUIlSTlTUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Art.S~! 41'00 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 2S! ,1'00 REG. INT. DA A.N.C.

bCO

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

JISMAEL WANDERLEY
0.------------------ AUTOR

ê
DATA---

/ /

7

agricultores realizados por órgão competente que pode reprovar
ou revalidar a escolha concedendo ou não o título definitivo.

Quanto a cláusula de indivisibilidade, surgiu das exp~

riências internacionais, notadamente a mexicana, que após alguns
decênios da Reforma Agrária, viu o surgimento de minifúndíos im

produtivos, mercê da partição da propriedade.

g Para evitar esta cissiparidade da gleba é que se intro
~
~ duziu o parágrafo em questão.
a:
~o
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE :i?
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO !lER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSiDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. ("".23 li 2900 REG INT.OAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl !lll !l4 9 DO REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar'. 23 § 1900 REG. INT. DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

rr=PARTIOO--J

PT .]IRMA PASSONI
,....-----------------AUTOR------------------t:

Nos artigos, parágrafos e incisos do anteprojeto do rela

tor, onde se lê "módulo rural", leia-se "módulo regional de produção agríco

la".

.:lJ5TIFlCATIVA
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~ imprescindível que se proceda à modificação proposta
por esta emenda, tendo em vista que o termo "módulo rural" pode ser considera
do inclusive como módulo de pecuária, que é 03 (três) vezes maior que o módu
lo agrícola. Buscamos definir precisamente esse instituto, evitando com isso
possíveis artifícios que poderão levar à triplicação da área máxima de cada
propriedade.

17 ASSINATURA

,....--------------------CONSTITUINTE---------------------1
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ASSEMBLEIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIIOS·, (Arl, 23 ! 2'00 REG INT. DA A N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA OE OUTIIA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUllSTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl. 59 ! '.'00 REG.INT. DA A N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23! "00 REG INT. OA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

IRMA PASSONI

SUB. POLITICA E F. E DA REFORMA AGRÂRIA

óC02:i.. 0-(S

tor:

Dê-se nova redação ao artigo 24 do anteprojeto do rela

oo
~
<t
o:
(!)
o
..J

~
o
o:
w
li)

w
>w
o

~
x
W
I-
o

Art. 24. O Ministério Público da União promoverá ação
judicial de recuperação para apurar a legalidade das concessões de Terras P~

blicas de áreas superiores a três mil hectares (3.000 ha). Declarada a nulida
de do ato da concessão, as áreas recuperadas pela União passarão à disposição

do Ministério da Reforma e do Desenvolvimento Agrário.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

~r------- ETIOUETA--------...,

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA ~UE SUBSTITUA INTEGRA~MENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SE" QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A A~TERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE A~TERAREM OUTROS·. (Arl. 2il li 2'00 REG INT.DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl !lO !49DOREG INT DAA.N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 2il § " DO REG INT. DA A N C

6C0;2 :l1--4.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
EPÁGINAi:

1 J

IRMA PASSONI

P~ENÁIII0/COMISSÃO/8UBCOMISSÃO--------------J t: 19 ;~T; /87 J
SUB. POL!TICA AGRíCOLA E F. E DA REFORMA AGI~ARIA

Sq:Jrimam-se os artigos 16, 17, 20, 21 e 22 do anteprojeto

do relator, renumerando-se os demais.
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r-r------ ETIQUETA ------.....,

ASSEMBLEIA NACIONAL CONSTITUINTE ff
" FICA VEOAOA A APRESENTAÇÃO OE EMENOA QUE SUBSTITUA INTEBRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO sEII QUE TftATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEIIAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTftOS". (Art. 211 ! 2900 REG INT. DAA N C)

lO EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTIIA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTlTUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl.!li! 4 900 REG INT. DA A.N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arf.l!lI! 1900 REG. INT. DA A.N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

-,- AUTOR---------------

IRMA PASSONI

........ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO------------------,

Dê-se ao artigo 15 do anteprojeto do relator a seguinte

redação:

a) promover a melhoria da situação economlca, social e
cultural dos trabalhadores rurais e dos pequenos e médios agricultores;

b) aumentar a produção e a produtividade da agricultura
particularmente através de reformulação do modelo tecnológico agrícola, de mo
do a compatibilizar os processos produtivos com as características edafo-cli
máticas e sócio-econômicos da agricultura brasileira;

c) eliminar os contrastes dos padrões de vida e das condi

Art. 15. A política agrícola, nos termos da definição do
artigo 14, terá como objetivo fundamental, propiciar o desenvolvimento e a
consolidação de uma estrutura agrária e de uma produção agrícola de caráter
democrático e popular, isto é, que correspondem às aspirações dos trabalhado
res do campo e da cidade pela redistribuição da riqueza e da renda, pela demo
cratização política, e pelo atendimento das necessidades alimentares básicas
de todo o povo.
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vos específicos:
Além disso, tem a política agrícola os seguintes objeti

ASSINATURA

CONSTITUINTE------------------]

CPE flla1

..
ções de trabalho entre o campo e a cidade;

d) assegurar o uso e o manejo adequado dos recursos natu
rais agrícolas, de modo a preservar e ampliar o seu potencial ambiental e
produtivo, no interesse de toda a sociedade e das gerações futuras.

§ 1º. Visando atingir tais objetivos a política agrícola,
subordinar-se-á às seguintes prioridades:

a) consolidar a estrutura agrária democratizada, surgida

r



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PIIOJETO

OU QUE DIIlA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TIIATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTEIIAÇÃO. IIELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIIOS". (Art. 23 ! 2 9DO REIl INT. DA A.N.C )

"EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓlllA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTlTUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl. e9! .~9DO REIl INT DA A.N.C.)

FORMULÁRID PREVISTO NO Arl. 23! 19DO REIl. INT DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

IRMA PASSONI

........-----------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO------------------'.

própria

recursos

pequenos
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do processo de reforma agrária concedendo prioridades ao atendimento dos pe
quenos e médios agricultores e dos trabalhadores rurais. Considerando esta
prioridade e considerando ainda a escassez dos recursos públicos em relação
as necessidades sociais, deverá o Governo dirigir os seus serviços ,subsídios,
apoio ou assistência sob qualquer forma ou modalidade somente aos agriculto
res cuja área total não exceda o módulo máximo de área para fins de política
agrícola, em conformidade com a definição contida no Parágrafo 2º deste arti
go, relevância particular assume neste sentido, as políticas econômicas para
a agricultura, em especial o crédito rural;

b) prioridade ao abastecimento do mercado interno, de ali
mentos e de matérias primas;

c) prioridade à recuperação e preservação dos
naturais agrícolas do solo, da água, e da cobertura vegetal;

d) prioridade ao fomento do associativismo de
agricultores em suas variadas formas, particularmente na esfera da
produção.

§ 2º. O módulo máximo de área para fins de política agrí
cola, é de 200 ha. em todo o território nacional, e se define como a soma de
todos os imóveis rurais consumidos por um proprietário seja diretamente ou

por interposta pessoa.

CPE elel~l
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TIIATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSiDADE DE SE ALTERAREM OUTIIOS", (Ar!. 23! 2'00 REG INT.DAA.N.C.l

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTItA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar! 551! -19 0 0 REG.INT. DA A.N.C.l

FORMULÁRIO PREVISTO HO Ar!. 23 § 19 DO REG. IHT. DA A.H.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

IRMA PASSONI

DATA

19/ 5 187 J
5

SUBCOMISSÃO DA POL1TICA A. E F. E DA R. AGRÂRIA
,...-, PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO --------------,

Dê-se ao artigo 14 do anteprojeto do relator a seguinte

redação:

Art. 14. A política agrícola defini-se como um conjunto

das orientações e ações governamentais que incidem, direta ou indiretamente,
sobre a agricultura, visando atingir os objetivos estabelecidos na Constitui

ção.
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§ lº. Entende-se por orientações e ações que incidem dire

tamente sobre a agricultura:
a) as políticas econômicas para a agricultura, tais como,

o crédito e o financiamento, os preços mínimos e de mercado, seguro agrícola,
os incentivos financeiros, creditícios e fiscais, entre outros;

b) as políticas à produção e à infra-estrutura, relaciona
da ao desenvolvimento científico e tecnológico, à assistência técnica e exte~

são rural, aos setores de eletrificação, transporte e armazenamento, entre ou

tros;
c) as políticas normativas, relativas a base jurídica e

à formulação de normas e regulamentos referentes à produção, comercialização,
beneficiamento e industrialização de produtos agrícolas, assim como, das rela

ções trabalhistas;
d) políticas socIaIs, relacionadas à prestação de servi

ços sociais básicos de saúde, educação, saneamento, habitação, lazer, pensões
e aposentadorias.

, § 2º. Entende-se por orientações e ações governamentais
que incide~~iretamente sobre a agricultura todas aquelas que, embora não di
retamente, direcionadas à agricultura, exerce sobre uma influência decisiva,

-------fi~-/ih ~---:;7' ASSINATURA
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

n FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUIlSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DI!lPOSITlVO. A NÃO !lER QUE TIlATE DE MODIFICA

ÇÕES CORIlELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEIlAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DI!lPO!lITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE !IE ALTERAREM OUTIlO!l". (Arl. 23 ! !9DO REG INT DAA N C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACE!lSÓIlIA DE OUTIlA, PODENDO !lER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA n. (Arl.!la! .,9 DO REG INT DA A.N C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 19DO REG INT. DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

IRMA PASSONI

LPÁ8INA~
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,....,,--------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

tais como, as políticas economlcas gerais referentes aos campos fiscal, tribu

tário e alfandegário, cambial, monetário, salarial de comércio exterior e ou
tros. ..

§ 3º. O Governo seguirá o critério de unidade entre as
política agrícola e de reforma agrária, que se complementarão.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE ~f
,..,,...------ ETIOUETA-------..

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTEGRALMENT[ O ~ROJETO

OU OUE DIGA RESPEITO A MAllI DE UM DISPOSITIVO. A NÃO lER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATA5, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM OIS~OSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROI'. (A,t. 2B li t'DO REI.INT. DAA.N.C)

" EMENOA É A PROPOSiÇÃO APRESENTAOA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. ~OOENOO SER su
PRESSIVA.SUBSTlTUTIVA. AOITlVA OU MODIFICATIVA'. (A,'.!lll ! 4'00 REIil.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVI5TO NO A.,.U! 1'00 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

JOS~ LINS

6C02::i. 4--9
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......~-----------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-------------------1
7

Inclua-se onde couber:

Art. Nas regioes de baixa retida, sujeitas a secas

periódicas, a União tomará a seu encargo, conforme for defini

do em lei, parte das despesas com a recuperação de terras pa!

ticulares para seu eficiente uso hidro-agrícola, por meio de

açudagem, de poços, da irrigação e da assistência técnica e

creditícia. A parte da despesa assumida pela União será ajus

tada à capacidade de investimento do proprietário.

, JUSTI'FICATIVA
<

o problema do Nordeste semi-árido vem pesando como man

cha secular sobre a consciência nacional. ~ preciso encarar

com seriedade a busca de uma solução que amenize os efeitos I

das secas calamitosas que vem contribuindo para perpetuação

do maior bolsão de pobreza da Nação e infelicidade de milhões

de nordestinos.

A solução sugerida é a que vem sendo adotada na maioria
dos países que enfrentam problemas dessa natureza.

r



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEllRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS OE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIIOS", (Art. 2ll ! 2~OO REG INT. DA A.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSORIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PIIESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arf. 59 ! 4~ DO REli INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 2ll § '~DO REG. INT. DA A.N.C.

7

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUToR-----------------J

JOS:t: MENDONÇA DE MORAIS
~PARTlOO--J

4 PMDB
,

EMENDA inclua-se, onde couber, o seguinte dispositivo constituci

onal:
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Art. Será gratui tia a ces s ao de terras aos produtores

rurais, que forem contemplados pelo assentamento 

possessório p pelo prazo de dez (10) anos. Neste ~

ríodo, comprovada sua aptidão para as atividades 

inerentes à função social da terra, receberá títu

lo àefinitivo da propriedade trabalhada.

Esta gratuidade é apenas aparente, porque com

a produção de bens de consumo, o trabalhador estará gerando tri

butos que recairão sobre os produtos industrializados ou consumi

dos "in natura".

O período probatário de dez (la) anos, antes

da outorga do título definitivo, é prudencial e seletivo daqueles

que, na realidade, querem terra para trabalhar e não para especu

lar.

8
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

~-------ETIOUETA----

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O ~ROJETO

OU QUE DIIIA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A HÃOSER QUE TRATE DE MODIFICA-

ÇÕES CORRELATAS, DE MAHEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Art. 2;' ! !'DO REli INT.DAA.N.C.)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÔRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTlTUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl !)II !l4'DO REG INT. DA A.N.C,J

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 211 § 19 DO REG INT. DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR-----------------

J
Q PARTIDO--J

PMDB

...--..------------ PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------

SUBCOMISSÃO DA ~OLíTICA AGRíCOLA E FUNDIll~IA E DA R.A~

~
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.......r------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,
7

E~ENDA nara O art. l0 do anteryroieto, ~ue terá a sequinte reda-

cao:

Art. l0 - Â nronriedade rural corresnonde uma

funrão social.

§ l0 - O imóvel rural ~ue nao corresponder à
funcão social ryoderá ser desanronriado Dor interesse so-

cial, oara fins de ~eforma aarária, mediante indenização, na

forma da lei;

~ 20 - a nronriedade rural resnmnde à função
social, quando, simultaneamente:

a) é racionalMente utilizada;

b) conserva os recursos naturais renováveis e nreserva

o meio aJTlbiente;

c) cumryre as disnosicoes leqais que reqularn as rela-

coes c1e trabalho e c1e nrodurão;

d) - obedece o zoneaJTlento ar.rroryecuário recrional eo tama-

nho estabelecido em lei.

FUNrÃO SOCIAL é aenérica. OBRIGAr.ÃO SOCIAL

delimitada e restrita,

A exnressão "arrecadado" existente no texto do

anteryrojeto, nao é sinônimo rIe DESAPR01?FIADO, que siqnifica "ti

rar a nronriedade e transferir a nosse". "Arrecadado" é neolo -

crismo que nao traduz o ato de desanronriar.

o art. 29 do antenrojeto estabelece a aoropria

cao indébita do imóvel, c m as benfeitorias nele existentes, Dois,



a. ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTI: O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arf. 23 ! 2'00 REG.INT. DAA.N.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art.159 ! 4'00 REG INT. DA A.N C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arf 23 § 19 0 0 REG. INT. DA A.N.C

I/'ID-)' r
~l-r óL b-0

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

(continuação - fls. 02)

quando se toma de alguém alguma coisa ~ue lhe pertence e nao lhe é 

pago o preço corresponde ao seu valor, pratica-se um atentado ao di

reito patrimonial. ~ crime e lesa o proprietário. O Poder PUblico

não pode ser agente de tal crime.

7
........------------------ TEXTO/JUSTlFICAÇÃO-------------------,1

EMENDA : supressiva - Seja excluido o texto apresenta

do pelo Relator.
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O art. 39 fica prejudicado pela emenda ao art. 19 .

O art. 49 -terá a seguinte redação:

art. 49 -Doravante, ninguém poderá ser propri

etário ou possuidor, direta ou indiretamente, de imovel

rural com área superior a cem (100) módulos rurais.

Suprima-se o parágrafo único.

O art. 59 terá a seguinte redação:

" Os imoveis explorados pelo proprietário, com

dimensão que não ultrapasse a dez (10) módulos rurais re

gionais, ficam excluidos de desapropriação para fins de

reforma agrária.

são mantidos os pa~ágrafos do anteprojeto.

O art. 69 é mantido.

Art. 79 - suprimir.

11

O art. 89 terá a seguinte redação:

"Compete ao Estado estabelecer política aqrícola que as

segure aos proprie ários rurais crédito e assistência técpara
nica utilização

CPE 1111(11



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MOOIFICA

ÇÕES CORRELATAS, OE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMErlTE A UM OISPOSITlVO ,

ENVOLVA A NECESSIDAOE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Arl.23! 2 9 00 REG INT. OAA.N C.)

n EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SE" SU

PRESSIVA,SUBSTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl.!lll! 4900 REG INT DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § ,900 REG. INT. DA A.N C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

t: .ross MENDONÇA DE MORAIS

AUTOR-----------------

J
~ PARTlDO--J

~PMDE
PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO JtJ DA POL!TI~ AGR!COLA E FUNDIÂRIA E DA REFORMA AGRERIA

7
......------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO------------------_,

(continuação fl.03)

Exclua-se o parágrafo mnico, por ser contrário aos interesses dos _

pequenos produtores e proprietários.

matéria
Os artigos 99, 109 devem ser excluidos por tratarem de

regulavel pela legislação ordinária.
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Art.ll - terá a seguinte redação:

"Todo RQIHexe possuidor que detiver, como sua, por cinco

(05) anos consecutivos, com boa fé , sem justo título e

nela trabalhando, mesmo que seja área pública, priva-

da ou devoluta, adquirir-lhe-á o domínio, mediante sen

tença declaratória, que servirá de título para a trans

crição em regis~ro público imobiliário.

Art. 12 - A política agrícola brasileira sera estabe

lecida em planos plurianuais e por zoneamento ecológico,

aprovada pelo Poder Legislativo.

Ficam excluidos os artigos 13, 14, 15 e 16, por serem ob

jeto de legislação ordinária ..

Do art. 17 ao 24, o relator apresenta assuntos que me

recem meu apoio, porquanto, mesmo entrando na área da legislação 0E
dinária, enfocam temas de relevante importância para a política agrQ

. I
• Ipecuária e da Reforma Agrária, em nosso País.

8
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

? fDr------ I!TIOUETA

)C

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SU195TITUA INTEGRALMENTIE O PROJETO

OU QUE OIGA RESPEITO A MAIS OE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA OUE A ALTEIIAÇÃO. RELATIVAMENTE A UIll DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIIOS". (Arl. 23 ! 21'00 REG INT.DAA.N.C.l

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COIlO ACESSÓIIIA DE OUTRA. PODENDO SEII SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl.199 I 41'00 REG INT. DA A.N.C 1

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 25 § 11'00 REG. INT. DA A.N.C.

I
I

I
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

-r----------------- AUTOR-----------------

Constituinte IRMA PASSONI

Subcomissão
o § 3º:

~
Acrescente-se ao Art. 1º, do anteprojeto do relator da
de Política Agrícola e Fundiária e da Reforma Agrária,

.--.------------------TEXTOIJUSTIFICAÇÃO-------------------,

Art. 1º .

§ 3º - É passível de perda sumária para fins de Reforma Agrá
ria o imóvel:

o
O

~«
a:
(!)
O
-I

~
O

a:
UJ
li)

UJ
>
UJ
O

~
X
UJ
~

O

a

b

c -

d -

que tenha sida adquirido atavés de processo ilicito

cujo proprietário sonegue o ITR

cujo proprietário desviàr para outros fins, que não a
exploração agrícola, financiamentos ou qualquer outro

tipo de incentivo.;
onde se pratica escravidão.

" ASSINATURA
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

------- ITIQUETA-------,#[T
~

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PIlOJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIlOS·. (Arl. 2&! 2'00 REG.INT. DAI. N.C.)

" EMENDA f A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓIlIA DE OUTIlA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. sueSTITUT IVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar I !l~! 4 900 REG INT. DA A.N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 2& §,9 00 REG INT. DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR----------------] :-r= PARTplDTO--:t
Constituinte Irma R. Passoni _ ~ J

r-;r------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO--------------,

!l SUBCOM.DA POLIT.AGRIC. E FUND.E REFORMA AGRARIA

o
o
it«
cr
(!)

o
...J

~o
cr
L&J
(fJ

L&J
>
L&Jo

~
X
L&J
l-
o

........-----------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO------------------,
7

De - se aos quatro primeiros artigos da Constituição a seguinte re
dação

Art. 1º - Todo poder emana do povo_eem seu nome, proveito e com
sua participação deve ser exercido. A organização de po
deres tem por fim assegurar, a todos, condições de vida
digna e feliz.

Art. 2º - A Soberania popular se exerce pelo sufrágio político e
a participação do povo nas funções públicas, com a ga
rantia dos direitos e liberdades fundamentais.

Art. 3º - O territórios e os bens nacionais são inálienáveis.

Art. 4º - O Estado brasileirosubmete-se, unicamemte, à jurisdi
ção de seus próprios juízes e tribunais, e à arbitra
gem e jurisdição de autoridades internacionais reconhe
cidas pelo direitos da gente.

JUS T I F I C A T I V O

Os objetivos dos artigos acima alinhados são avançar
no rumo de uma definição clara da democracia e numa conceituação
precisa da soberania nacional.

r
CONSTITUINTE

1
~ ~L

t.7' ASSINATUIlA
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

~r__------ETIOUETA--------,

"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO OE EMENOA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O "ROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS OE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA-

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS", (Arl. 211 ! 2'00 REG.INT. 01010 N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PDOENDO SER SU

PRESSIVA. SUIlSTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA", (Arl Sll! 4'00 REG INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § l' DO REG. INT. DA A.H.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

o
o
it
<[
o::
(!)
o
.J

Ei
o
o::
w
V)

w
~o

~
x
W
l-
o

AUTOR-----------------] :rPpArRTlOO--.J

Constituinte IRMA PASSONI . ~ .

--,------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------

tJSUBCOM. DA pOLIr. AGRIC. E FUND. E REF. AGRÁRIA.

~r__------------------TEXTO/JUSTlFICAÇÃO--------------------,

l!J
Acrescente-se ao anteprojeto do Relator da Subcomissão da Política

Agrícola e Fundiária e da Reforma Agrária, o seguinte artigo.

Art. - Durante a execução do programa de reforma agrária, os traba-
lhadores devem participar em todas as istâncias decisórias

.do governo sobre assuntos de reforma agrária, devendo sempre
ter no mínimo cinquenta por cento dos votos, nos diversos fo
funs de decisão.

r
CONSTITUINTE --------------------_,

7 ASSINATURA



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

~------ ETIQUETA-------,

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETD

OU QUE 011110 RESPEITO A MAIS DE UM DlllPO!lITlVO, A NÃO !lEII QUE TIIATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEIIAÇÃO, IIELATIVAMENTE A UM DISPO!lITIVO ,

ENVOLVA A NECE!l!lIDADE DE SE ALTERAREM DUTIIO!l·. (Arf. U !ll!9DO REG.INT D" A.N C)

" EMENDA É A PROPO!llÇÃO APIIESENTADA COMO ACE!l!lÓIII" DE OUTRA, PODENDO !lEII SU

PRESSIVA,llUBSTlTUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATlV"· (Arl.!l!l § 4 900 REG.INT DA A.N.C.)

FORMULÂRIO PREVISTO NO Arf.l!3 § 19 DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR-----------------) ~ PpAIITTlDO--.1
Constituinte IRMA PASSONI . ~ .

.......------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-------------------,

Acrescente-se ao anteprojeto do Relator da Subcomissão da Política
Agrícola e Fundiária e da Reforma Agrária, o seguinte artigo.:

a
o
~
<l:
tt:
(!)
a
...J

~
o
tt:
W
Cf)

W
>w
o

~x
w....
a

Art - O Crédito rural com utilização de recursos públicos, da União,
Estado ou instituições públicas somente poderá beneficiar pes
soas físicas ou jurídicas que, comprovadamente tenham na ativ]
dade rural sua ocupação econômica exclusiva e não explorem es
tabelecimentos rurais com área superior a cinco (05) módulos 
regionais.

CONSTITUINTE--------------------
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA IIESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA-

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTEIIAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIIOS". (Art. 23 ! 2'DO REG.INT DAA N.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓIIIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA ". (Art !l~! 4 9DO REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 211 § 19 DO REG INT DA A. N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR------------------,J ~ PpAIITTIDO--)

Constituinte IRMA PASSONI . ~

Acrescente-se ao anteprojeto do Relator da Subcomissão da Política

Agrícola e Fundiária e da Reforma Agrária, o seguinte artigo.:

Art - A receita pública da tributação dos recursos fundiários rurais
deverá atender exclusivamente aos programas governamentais de
desenvolvimento rural e, preferencialmente, de processo de

o
o reforma agrária.
~
<X
o::
~o
.J

~o
o::
w
fi)

w
>w
o

~
x
W
l-
o

V ASSINATURAr
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.-:-1------ ETIQUETA-------,

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃD DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA IlESPEITO A MAIS OE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QU~ TIlATE Dl' MODI~ICA

ÇÓES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTEIUÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVD •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIlDS·. (Ar!. Z3 !J 2'DO REG INT. DAA.N.C.l

" EMENDA É A PRDPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSOIlIA DE OU·rIlA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar! !lll! 4'DO REG INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar' 23 § l' 00 REG. INT. DA A.N.C.

6C<;:>22~2--0

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

subcomissão
seguinte

l!..I
Dê-se ao § 1º do artigo 2º do anteprojeto do relator da
da Política Agrícola e Fundiáia e da Reforma Agrária, a

,......, TEXTO/JUSTlFICAÇÃO-------------------,

redação:

Art. 2º - .

o
o
~
ct
a:
(!)
o
..J

~
o
a:
w
Cf)

w
>wo
g
x
W
I-
o

§ 1º - Os títulos da dívida agrafia são resgatáveis no prazo

de vinte anos, a partir do quinto ano, em parcelas anuais su
cessivas, assegurada a sua aceitação, a qualquer tempo, como

meio de pagamento de até cinqGenta por cento do imposto ter
ritorial rural e como pagamento do preço de terras públicas.

r :;;> ASSINATUIlA



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

1"':"1------ I!TIQUI!TA-------.. I

"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS OE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA-

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEIIAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl. 211 ! 2 900 REG INT DAA.N C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl.!l9 fi 49DOREG INT DAA.N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 19 DO REG INT. DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Constituinte IRMA PASSONI
t:r----------------- AUTOR-----------------

J
tr=P;;IDO--J

~.....5--.;.S_U_B_C_O_M__.D_A_P_O_L_I_T_._;_~_;_~_R;_~_CO_~_IS_S~_O,_~S_~_~_'O.M_J_S~_ÃO_ -R_-E_-_F~.~~A~G~R~-Á_-R_-_I~A~~~~~~~~=) (l/f;;~
7
r-l,.--------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-------------------,

Dê-se ao art. 6º, do anteprojeto do relator da Subcomissão da Polí
tica Agrícola e Fundiária c da Reforma Agrária, a seguinte redação.

Art. 6º - As terras públicas da União, Estados, Territórios e Municj
pios, não objetos da Reforma Agrária, somente serão transferidas a
pessoas físicas brasileiras que se qualifinuem para o trabalho rural

o
o mediante concessão de Direito Real de Uso da Superfície, limitada a
~
~ extensão de três (03) módulos regionais de exploração agrícola, ex
tD

3 cetuados os casos de cooperativas de produção originárias do proces-
~ so de Reforma Agrária, ressalvadas as hipóteses previstas nos arts.o

ffi 12 e 13.
Cf)

w
>w
o

l?
x
W
l-

o
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

~r--------ETIOUETA--------,

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTE~AÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIOADE DE SE ALTERAREM OUTROS ". (Art. 23 § 2 900 REG INT. DA A.N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl. S9 ! 4 900 REG.INT. DA A.N C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 1900 REG INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
~PÁGINAII

~ 01 )

Constituinte IRMA PASSONI

~

Acrescente-se ao § 2º do artigo 1º, dn anteprojeto do relator da
Subcomissão de Política Agrícola e Fundiária e da Reforma Agrária,

,..-,,...------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

a letra "F".

Art. 1º - .

dornf n í or

o
o
~
<1
a::
(!)
o
-l

~
o
a::
UJ
Cf)

UJ
>
UJo

~x
UJ
l-

o

§ 2º - .
a) - •.....••••.•..••••••..••••••••.•..•.....•.•••••.•.••...•••

b ) - .............•....•.......................................

c) - ..•..•...•.••••.....•....•••.••..•••••.•.•..•••••.........

d)

e) - .•.•..•••.•.••....•.••..••••.••.•.•.•.••••.......•...•..•.

f) - não motiva conflitos ou disputas pela posse ou

da terra.

r
CONSTITUINTE

j
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

~r--------!TIOUETA-------~I

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU OUE DIGA RESPEITO A MAiS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER OUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA OUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 ! 2900 REG INT.DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA, SU8STlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar t. Si ! 'IoDO REG INT DA A N.C )

FORMULÂRIO PREVISTO NO Art. 23 § 19 DO REG INT. DA A. N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

OEP ERICO PEGORARO

SUBCOMISSAO DA REFORMA AGRARIA

o
O

it
<t
a::
C>
O
...J

~
O

a::
w
(/)

w
>
W
O

g
X
W....
O

.........--------------------- TEXTOIJUSTIFICAÇÃO----------~----------___,

Inclua-se aonde couber:

,,~ assegurada a todos a oportunidade de acesso à proprie
da de da terra, condicionada pela sua função social, na forma pr~

vista nesta Lei.

r
CPE 1101'1



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

~------UIQUETA-------..

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS OE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIlOS·. (Arl. 211 !l 2900 REG INT.OAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl !l~ 14900 REG INT. DA A.N.c )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 211§ 19 DO REG INT. DA A N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEP ERICO PEGORARO

6C0~~26--2

o
o
~
<t
a:
(!)
o
..J

!;i
o
a:
1LI
Cf)

1LI
>
1LI
o

g
X
1LI
l-

o

--r----------- PLENARIO/COMISSÃo/sUBCOMISSÃO-------------

COMI55AO DA REFORMA AGRARIA

Acrescente-se aonde couber:

§ -"O preço do arrendamento, sob qualquer forma de pagamento,

não poderá ser superior a 15% (quinze por cento) do valor cadas
tral do imóvel, incluídas as benfeitorias que entrarem na composi
ção do contrato, salvo se o arrendamento for parcial e recair ap~

nas em glebas selecionadas para fins de exploração intensiva de
alta rentabilidade, caso em que o preço poderá ir até o limite de
30% (trinta por cento)".

§ -"a todo aquele que ocupar, sob qualquer forma de arrenda
menta, por mais de 5 (cinco) anos, um imóvel rural desapropriado,

emárea prioritária de Reforma Agrária, é assegurado o direito pr~

ferencial de acesso à terra, VETADO.

i

I
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

~r------- ETIQUETA--------,

"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIlIA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl. Z3 5 2~DD REG INT. DA A.N.C.)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA OE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ari. 15\1 ! '4~DO REG.INT. OA A N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 23 § 1~ DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

6C0227--j..

ts1'lGINA-l

) D/ J
I

DEP ERICO PEGORARO
AUTOR-----------------J ~ PARTIDO---:I

PFL J

o
o
~
<t
o::
(!)
o
...J

~
o
o::
lU
(/)

lU
>
lU
O

~
X
lU
~

O

Quanto ao reagrupamento de minifundio - inclua-se aonde couber

"t: obrigação do Estacio: As propriedades mini fundiárias inviá
veis economicamente devem ser orientadas para que se incorporem a

novas formas de organização associativa (cooperativas de produção
empresas associativas e comunitárias, etc) que lhe proporcione es
calas de produção e viabilidade de progredirem socialmente".

r 1
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRAL.MENTE °PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃD SER QUE TRATE OI: MODIFICA

ÇÕES CORREL.ATAS, DE MANEIRA QUE A AL.TERAÇÃO, REL.ATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLvA A NECESSIDADE DE SE AL.TERAREM OUTIIOS". (Arl. 23 !J 29DO REG INT OAA N.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OU rRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTlTUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl IlP § 4 9 0 0 REG INT OAA.N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 19 DO REG INT DA A N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEP. ERICO PEGORARO

UIOUETA-------1 1

6C022B-9

o
o
~«
o:
(!)

o
-l

~
o
o:
1LI
(J)

1LI
>
1LIo

~
X
1LI...
o

...--r------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------

SUBCOMISSAO DA REFORMA AGRARIA

Quanto a Pesquisa Agricola - inclua-se aonde couber:

"Que a pesquisa agropecuária seja feita com a particip.§.
ção dos trabalhadores rurais e as decisões de prioridades sejam
com produtos que atendam às necessidades de alimentação da popu
lação brasileira~

JUS T I F I C A T I V A

Existem hoje grandes centros de pesquisa p.§.
ra a cana-de-açúcar, para o cacau, o café, a soja. Mas quase não
existe nada de pesquisa dos produtos para o mercado interno, co

mo o feijão, a mandioca, as frutiferas, o milho, etc.

r
CPE 01'1~1



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

~r-------- ETIQUETA---" -----,

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGIlALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SEIl QUE TIlATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEIlAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIlOS·, (Art. 23! 2~DO REG.INT DAA.N.C.)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SEIl SU

PRESSIVA,SUeSTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. S9 li 4~DO REG.INT DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar!. 23 § l~DO REG. INT. DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEP ERICO PEGORARO

SUB COMISSAO DA REFORMA AGRARIA
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r-.---------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

Quanto ao Crédito Rural- inclua-se aonde couber:

"O crédito rural deve ser utilizado como instrumento

de organização da produção e de justiça social, garantindo que
todos os trabalhadores rurais tenham acesso a ele".



.~ ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIIA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl. 2a ! t'oo REG INT. DAA.N C.)

• EMENDA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTlTUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl.lI11 I 4'00 REG INT DA A.N.C.)

FORMUL4RI0 PREVISTO NO Arl. 23 § 19 00 REG INT. DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

6C0230--j.

DEPUTADO JOÃO PAULO p~u~~S--V-A-S-C-O-N-C-E-L-O-S-------J t:ITPARTlDO--j

) 0 DATA IC19 /05/ 87,

7

Art. É assegurado o direito de propriedade
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imobiliária , desde que o particular destine efetivamente o bem a

uma função social, na forma da lei e desta Constituição.

Parágrafo Único - Para garantir o cumprimento do

disposto neste artigo , o Poder Público deverá tomar todas as medi

das necessárias à adequação da propriedade imobiliária à sua fun -

ção social, mediante a observação simultânea dos seguintes crité-

rios

I - Quanto à propriedade imobiliária rural

a) aproveitamento racional do ponto de vista so-

cial e econômico

b) conservação dos recursos naturais renováveis e

preservação do meio ambiente ;

c) observação das disposições legais que regulam

as relações de trabalho e de produção e não motivação de conflitos

ou disputas pela posse ou domínio ;

d) respeito à área máxima prevista como limite re

gional

e) respeito aos direitos das populações indígenas

que vivem nas suas imediações.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRAL.MENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIIU QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAIIEM OUTIIOS", (Art, 23 ! 2'00 REG INT. DAA N C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APIIESENTADA COMO ACESSÓIIIA DE DUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUIlSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA", (Arf. 1l1l1 ••900 REG INT. DA A.N,C.)

FOIIMUL.ÁRIO PREVISTO NO Arl. 2ll § 19 0 0 REG INT, DA A.N.C.

b C 0 2 3 0 - 1

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

t: DEPUTADO JOÃO PAULO PIRESA~;SCONCELOS

t=J SUBCOMISS~O DA pOLflff~~/c~~~Ãf~!l1e~'s~o FUNDIARIA E DA RE
C FORMA AGRARIA

7

JUSTIFICAÇÃO
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O solo não pode servir à especulação e à usura ,

em detrimento de sua utilização e destinação social , por consti-

tuir a sua propriedade um direito elementar da pessoa humana.



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APIIESENTAÇio DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTEGI'lALMENTE O PIIOJETO

OU OUE OIlA IIESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A Nio SEII OUE TRATE DE MODIFICA-

ÇÕES CO""ELATAS, DE MANEIIIA OUE A ALTE"AÇio. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTEIIA"EM OUTII09", I Art. 2' ! 2'00 "EO INT DA A.N.C.>

" EMENDA É A p"oPOSlçio APRESENTADA COMO ACESSÓIIIA DE OUTilA. PODENDO SEII SU

P"ESSIVA,SUBSTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". I Arl. l!ll I 4'00 IIEG INT. DA A.N.C.)

I'O"MULÁRIO PREVISTO NO Arl. 2' 1"00 IIE6; INT. DA. A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

SUBCOMISS!O DA POLtTICA AGRtCOLA E FUNDI!RIA E DA

~ Dê-se ao art. 29 e seus parágrafos a seguinte redação:

"Art. 2C? - A União e os Estados promoverão a desapropriação dos

imóveis rurais que não correspondam ã sua obrigação social, para fins

de reforma agrária, mediante indenização do valor declarado pelo

proprietário para fins de tributação, em títulos especiais da dívi

da púõlica, negociáveis, resgatáveis no prazo de vinte anos, asse~

rada a sua aceitação, a qualquer tempo, como meio de paqamento de
o
o trinutos federais ou estaduais e do preço de terras públicas.
~
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g § 19 - A Lei disporá sobre as condições da emissão dos

~ t!tul$$ e~pec~ais previstos neste artigo, inclusive sobre taxas deo
ffi jü~o~( prazos e condfções de resgate.
fi)

L&J
>
~ § 29 No valor da indenizacão determinada neste arti
~ gG nãe se incluem o das benfeitorias úteis e necessárias, que ,eeraox
~ $emp~e pagas em dinheiro.
o

§ 3C? - Não incidirá qualquer tributo sobre a indeniza...
9~O percebida na forma deste artigo.

§ 4~ - Estão excluídos da desapropriação prevista. ne~

te artigo os imóveis rurais com dimênsão até três módulos rurais re

gtonais( desde que sejam adequadamente exploradas

r v
CONSTITUINTE-------------------]



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA" APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PItOJETO

OU QUE DIGA IIESPEITD A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SE" QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIIIA QUE A ALTERAÇÃO, "ELATlVAMEN1 E A UlI DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTItOS", (Arl. 28 8 e'DO "EG.INT. DA A N C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓ"IA DE OUT"A. PODENDO SER SU

PIIESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl. SII 11 '1'00 REll.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar!. 1!8 § 1'00 REG INT DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

~ c ocZ-31

~PÁ'INA~I
02/02 I

§ 5Ç - A declaração de interesse social para fins de
~e~0pma agrárta permtte ã União e aos Estados imitirem-se imediata
mente na posse do imóvel, mediante o depésito 6 em títulos, do valor
declarado para pagamento da importância territorial rural.

JUS T I F I C A ti I V A

o
~ A redação proposta visa ordenar melhor as disposições sobre
~ desapropriação e reúne no mesmo artigo,'tudo o que diz respeito à desapropria -
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGIlALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA-

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTEPlAÇÃO. PlELATlVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAPlEM OUTROS". (Art. 21l ! 2'DO PlEG.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTWA. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art.!lll! 4'00 REG INT DA A.N.C,)

fORMULÁRIO PREVISTO NO Ar!. 21l! ,v DO REG INT. DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

~ PLENÁAIO/cOMISSÃO/llUBCOMISSÃO------------

- Dê-se ao artigo 19 e seus parágrafos a seguinte redação:

"Art. 19 - O imóvel rural encerra uma obriq-ação social que condicio
na o exerc!cio do direito à sua propriedade.

§ 19 - Os atributos do imóvel rural que determinam sua
oBrigação social são os seguintes:
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aI aproveitamento racional;

DI conservação dos recursos naturais renováveis e pre
servação do meio ambiente;

cl observância das disposições legais sobre trabalho
e produção;

dI posse e dom!nio regular;

el não exceder a área máxima prevista como limite re
gional;

fI respeito aos direitos das populações indIq-enas lo

calizadas em sua região.

§ 29 ~ O imóvel ru~al que não corresponder à obrigação
~ctal estará sujetto à aplicação dos institutos da Perda Sumária

e da Desaprepriaçãe por inter.esse Social para fins de Reforma Agrá
ria. u

A.SINATURA

CONSTITUINTE--------------------
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.. r-:""I------ ETIQUETA -------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEiBRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEIlAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM OISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIIOS". (Art. 211 ! 21'00 REG INT. DAA.N C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTITUTIVA,ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar' 59! 4I'DOREG.INT.DAA.N C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 2'3 § 11'DO REG IHT DA A.H.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

VIVALDO BARBOSA
AUTOR-----------------

J
~ PARTlOO--1

4 PDT ,
I

mais

da perda
Relator.

--r------------ PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------

SUBCOMISSAO DA POL!TICA AGR!COLA E FUNDIARIA E DA
REFORMA AGRARIA

JUS T I F I C A T I V A

A redação proposta para o artigo lº dá ordem
ta à obrigação social do imóvel rural. Este é que tem a
ção social. A propriedade é sua decorrência.

O § 2º proposto introduz o instituto
objeto de tantas sugestões, não acolhida pelo

dire

obrig.§.

sumária,

Constituinte VIVALDO BARBOSA
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Sala das sessões em, de maio de 1987.

r
CONSTITUINTE --------------------]
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• ASSEMBLtlA NACIONAL CONSTITUINTE

~~------ ITI.UITA -------....,

• 'IC" VIO"O" " "~IIISINT&çl0 DI UIINO" .UI IUIITITU" INTllllloLlIlNTI o ~II0JITD

ou QUI DI'" IIII"IITO " 11"" DI UII DII"OSITIVO. A Nlo 1111 OUI TIIATI DI 1I001'IC"

ç6rs COIIIIILAT.... DI IIANIIII" QUI A IoLTlIIAç10. IIILATIVAIIINTI "UII OIl ..OSITIVO •

INVOLVA " NICISIIOAOI DI II ALTIIIAIIIII OUTIlOI· (Ar' 1i • 1'00 111. INT DAA N C I

• IIIINO" É A .. IIo"oSlç10 A~II[sINTAO" COIIO ACnIÓlll" DI OUTII" ...OOINOO SIII SU

.. IlIIIIVA. SUISTlTUTIVA. ADITIVA OU 1I00IFICATIVA· (Ar' tiS I 4'00111:. INT DAA N C I

FO"IIULÁttIO I'ttf:V/STO NO "r' 15' l' DO 1111 'NT DA " fi C

APRESENTACÃO DE EMENDAS

6C0233-5

cry"Á"U~2 01/01

SUBCOMrssXo DA pOLftrrcA AGRtCOLA E FUNDIARIA E DA

- Dê-se ao art. 39 a seguinte redação:

"Art. 39 - O imóvel rural com área superior ao limite regional e
que permanecer inexplorado durante três anos consecutivos, sua

propriedade será transferida ã União para destinação aos assenta

mentos de farnflias rurais, por sentença declaratória em processo de

Perda Sumária, independentemente de qualquer iádenização".

Constituinte VIVALDO BARBOSA
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JUSTIFICATIVA

Este artigo dá consequência prática

perda sumária, que se propõe para o artigo lº.

Sala das sessões em,

ao instituto da

de maio de 1987.

AIIIN&TUIl&

CONSTITUINTf:---------------------
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

,.....,------ ETIOUETA-------.

" FICA VEDADA A APltESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTEtltALMENTE O PltOJETO

OU QUE DIBA ItESPErTO A MAI!l DE UM DIIIPO!lITlVO. A NÃO !lEIt QUE TltATE DE MOOIFICA

ÇÕES COltRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTEltAÇÃO. ItELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECElI!llDADE DE SE ALTEltAltEM OUTIlOS". (Arl. 221! 2'00 IlEG.INT. DAA.N.C.>

" EMENDAÉ A PROPO!lIÇÃO APIlESENTADA COMO ACE!l!lÓIlIA DE OUTIlA. PODENDO SER SU

PIlE!lIlIVA.lluallTlTUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl se 1'1'00 REII.INT. DAA.N.c.>

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 2lI § 1'00 REG INT. DA A.N.C.

6{:; <~2:::3·4--3

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

1

No artigo 49 suDst±tua-se a expressão n cem (100) módulos mais"

por "seasenca (60)módulos mats".

E ~ ~ ,

SUbstitua-se, no § único do art. 89 a palayra penhora por "exe
cução judicial".
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Substitua-se, no art. 12, a expressão: "sem justo título e

com boa fé" por "independente de justo título em boa fé".

No § único do art. 12, acrescente, após "terras pública", nao

excedentes a três (3) módulos rurais" •

JUS T I F I C A T I V A

Insiste o proponente na limitação a 60 módulos a propri
edade rural máxima.

Execução judicial é expressão mais abrangente do que
penhora e tecnicamente mais recomendável.

~ conveniente limitar a três módulos a aquisição da pro

priedade de terras públicas para evitar-se abusos que podem ocorrer devido à
falta de vigilância adequada por do poder público.

A!lIlNATUIlA

CONSTITUINTE--------------------]
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTlTUI~ITE

• FICA VEDADA A APftESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGPlALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA ftESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORftELATAS, DE IIANElftA QUE A ALTEftAÇÃO. ftELATIVAIIENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAftEM OUTftOS". (Arl 2& ! 2°00 ftEG INT DA A.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APftESENTAOA COMO ACESSÓft'A DE OUTftA. PODENDO SER SU

PftESSIVA,SUBSTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl.!511! 4~00 REG.INT. DA A.N.C.)

FORIIULÁftlO PftEVISTO NO Arl. 25 §,~ DO REG. INT. DA A.N.C.

6C023~5--1

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

SUBCOMIssKo DA pOLíTICA AGR1:cOLA E FUNDI!RIA E DA

REFORMA AGRARIA

- Acrescente-se o seguinte artigo:
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Art. 17 - O proprietário de imóvel ocupado há mais de doze meses
de torma mansa e paciftca, não consentida, por pessoa que nao te
nha renda individual ou tamiliar superior a três salários minimos
nem seja proprietário de imóvel, terá sua pretenção de reivindica
ção ou reintegração do imóvel elidida pelo pagamento de seu justo
valor.

§ 19 ~ Caso o possuidor ocupante não disponha de re
cursos f a untão assume diante do proprietário a responsabilidade
relo r~g~ento da ~ndenizaçãof que poderá ser feita em títulos da
d~ytda rúoltca e será e~utvalente ao valor declarado do imóvel pa
~á ~ins de tributação.

§ 29 - Recebido o preço de que trata este artigo, o
tmóyel vassa~ã aO dom!nio do possuidor, que não poderá ser eliena
do po~ ato inte~-vivoSf salvo consentimento do Poder PUblico.

§ 3~ - O direito assegurado neste artigo não ,~sange

~a +móvel de ~rea superio~ a três módulos rurais regionais.

§ 49 - E$se direito poderá ser exercido por mais de
uma ~essoaf coletivamente, e não será outorgado a um mesmo possui
do~ mats de uma ~ez.

ASSINATURA

CONSTITUINTE-------------------]
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,....,.------ ETIOUETA-------..,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATA!!, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS ". (Arf. 23 ! 2900 REG INT DA A.N C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTlTUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar'. 59 § 4 900 REG INT DA A.N.C 1
FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 19 DO REG INT DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
EPÁGINA--J

02/02

t9DEPUTADO VIVALDO BARBOSA
AUTOR----------------

J

/
DATA---

/
PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO------------] 0 J

tJSUBCOMISSAO DA POLITICA AGRICOLA E FUNDIARIA E DA REFORMA AGRARIA r-_
6

__

7

JUS T I F I C A T I V A
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A constituição certamente inscreverá o direito à moradia
dentre os direitos fundamentais da pessoa humana. Esperam milhões de famíli
as nas áreas rurais que este direito não fique em termos abstratos, mas tenha
concretude em suas vidas.

Esta é a proposta que dá dimensão concreta a este direi-
to.

Para garantir o direito à moradia é preciso não permitir
despejos das famílias que já estejam habitando algum lugar, já tenham algum'
pé-de-chão, mesmo nas favelas, nos alagados e em outros lugares

Não permitir os despejos não significa deixar de reconhe
cer o direito de propriedade diante de uma ocupação. O que se propõe é a so
lução equilibrada entre o direito de habitação e o direito de propriedade.
O proprietário não realiza o despejo, mas terá seu direito satisfeito pelo pa
gamento do justo velar do seu imóvel .

A família, o lar, são as coisas mais sagradas em nossa
sociedade. Não podemos permitir que sejam destruídos pelos despejos.

ASSINATURA

,------------------CONSTITUINTE-------------------,
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

[1

" FIC" VEDAD......PIIESENT"ÇÃD DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEIlII"L.MENTE °PROJETO

OU QUE DIIl" IIESPEITO .. M.. IS DE UM DISPOSITIVO, .. NÃO llEII QUE TII"TE DE MODIFIC"-

ÇÕES CORREL.AT.. S. DE M"NEIR" QUE .... L.TER"ÇÃO. REL.ATIV"MENTE .. UM DISPOSITIVO ,

ENVOL.VA A NECESSIDADE DE SE AL.TER"REM OUTIIOS ". ("rt. 23 ! 2too IIEIl INT O.....N.C.)

• EMENDA É .. PROPOSiÇÃO .. PRESENTAOA COMO .. CESSÓIlI .. DE OUT"". PODENDO SEI! SU

PRESSIVA. SUIlSTITUTlV... "OITIVA OU .. ODIFIC ..TIV.. •• ("rt.!llI ! 4' DO REG INT O" ... N.C.)

FORMUL.ÁRIO PREVISTO NO "rt. 23 ! l' DO REG INT D" A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

aJ6TITUINTE BaEDICTO ~;;I-R-O-------------J

o PL.ENÁAIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO ]

CSlBCCJ.1ISSi'\(fOA PCLÍTICÁ AGRIa:l.A E FlNJIÁRIA E DÁ REFORMA AGRÁRIA.
tJ DATA I
~ 18/05/ 87,

7

Dê-se ao parágrafo primeiro do artigo 2º do projeto a

seguinte redação:
§ lº - A indenização aqui tratada terá como teto maxi

mo o valor, que acatado pela União, serve de base para a fixação do

imposto territorial rural.

explicitar que o valor da indenização terá como teto máximo aquele que

redação aditiva, o § lº do anteprojeto é manti

2º e o artigo 3º do anteprojeto consequentemen-

acatamento do poder público de molde, sempre, a afastar qualquer

apesar de surgir da declaração do proprietário passa pela análise e

ao

ob

pr~

osA redação objeto desta emenda além de preservar

JUSTIFICAÇÃO

jetivos inseridos no artigo terceiro do anteprojeto, aprimora-o

(observação: com esta

do, mas passa a ser §

o te é suprimido)
o
~
ex
a:
C)
o
...J

fi
o
a:
!LI
Cf)

!LI
>
!LIo

~
X
!LI
l-
o

juizo quer o particular quer o poder público.

Note-se que hoje em nosso direito (cf. D.L. 554 de 25

/04/69) já existe e tal dispositivo no entanto tem representado letra

morta por não estar inserido na Constituição de maneira objetiva e

precisa.

r ]
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

,...,,...------- ETlIlUI.1A-------

• fiCA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUB9TITUA INTEORALMENTE O '1l0JETO

OU QUE OIOA IIESPEITO A ".AI9 DE UM DI9PoSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE 1I0ol"ICA~

Ç6ES CURPlELATA9, DE MANEIRA OUE A ALTEIIAÇÃO,IIELATlVAIIENTf. A UM DISPOSITIVO •

ENVOI.VA A NECESSIDADE DE SE ALTERAIIEM OUTIIOS·. (Art. 23 ! 2"00 REO INT.OAA.N.O.)

• EMENDA i A "1I0PoSIÇÃO "PRESENTAoA COMO ACESSÓRIA DE OUTIIA, 'OoEIIOO SEII SUo

"RESSlVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar!.!l~! 4'VoO REO.II/T. DA A.N.C.'

fORMULÁRIO PREVISTO NO Arf. 23 ! 1900 REO. INT. DA A.N.C.

óC0237--S

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

tJ CONSTITUINTE BENEDICTO MONTEIRO J
,...- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------

tuSUBCOMISSÃO DA POLITICA AGRICOLA E FUNDIÁRIA E DA REFORMA AGRARIA ]

E PARTloo--I~
4 PMDB I

)

,......,,...-------------------TEXTO/JUSTlFICAÇÃO----------------------,
7

D~-se ao par~grafo 2~ do artigo 2~ do Anteprojeto a seguinte re~a

-çao substitutiva:

10
10

i~
'eX
ICI:
.(!)

o,-,
ii:
'eX
10

1Cl::
ltú
ItI)

ltú
:>
ltú
10

l~
:l<
f.u
(>-

lO

Art. ( ... ) Depositada a indenização segundo os critê 

rios do artigo 2~ e ajuizada a ação desapropri~tória, no prazo máxi

mo de 3 (tr~s) dias, o juiz deferirá a imissão na posse e a transcri

ção imobil iãria em favor do poder expropriante, declarando efetuado o

pagamento da indenização e determinando a expedição, dentro de vinte

e quatro (24) horas, dos competentes mandados, em nome do autor.

Art. ( ... ) Nenhuma medida judicial poderá impedir a

i mi s são de pos s e e a t r a ns c r i ç ã o a que s e r e f e r e o a r t i go a n t e r i o r ,re~

salvado ao juízo competente, admitir, se for o caso, pedido de caução

complementar, após audi~ncia do poder expropriante.

JUSTIFICAÇÃO

Uma das principais dificuldades que hoje o poder pübl~

co federal enfrenta nas desapropriações para fins de Reforma Agrária

cinge-se as dificuldades de obtenção da imissão de posse e transcri

ção no registro de imóveis junto ao Poder Judiciário, isso em razão

de imprecisões no atual ordenamento jurídico.

A redação do parágrafo 2~ do artigo 2~ deixa margem a

dúvidas quanto ao poder do juízo em não deferir a imissão na posse e

a transcrição no registro imobil iário respectivo.

A redação proposta oferece uma saída para a hipótese do

juízo ter qualquer dúvida quanto a suposta ausência de requisitos pr~

], '---------
f;./~ _'r



~~~ ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

~~~(,it:::,y

• FICA VEDADA A A,/lESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTEOII.LMENTE °""0JETO

OU OUE 0101. IIESPEITO .. M.. IS OE 1111 OISPOSITlVO. " NÃO SEII OUE T".TE DE 1I0DIFICA

Ç6ES CO""ELAT"S, DE M.. NEI/lA OUE ....LTE".. ÇÃO.IlEL ..TlV....ENTE .. 1111 DIII"05lTIVO •

ENVOLVA A NECESSID .. OE DE SE "LTEII.. /lEII OUTIIOS·, ("",23! 2.00 "EO IN", D.....N.C)

• EMENDA É .. ,,/lOPOSlÇÃO .'''ESENT.. O'' ccuo "CESSÔII'" DE OIlT"". 'ODENDO SEII 511

'''ESSIV... SUBSTITUTIV... "OITIV" OU 1I0DIFIC"TIV" ". (", I 59! 4.00 /lEG.INT. O" ...N.C.)

"OllIlIlLÁl'lIO PREVISTO NO "".23 § '.00 /lEO. INT. 0'\ .. N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

----- ....wu&,."'-------

cc 0c237-~

...-,....--------------------TEXTO/JUSTIFIC..ÇÃO---------------------,
7

piciadores da alternativa de desapropriação escolhida pela União.

De qualquer forma, com a possibi 1 idade da caução pro

posta/a imissão de posse e a transcrição em referência não seria con

dicionada ao deslinde final da controvérsia podendo assim o poder p~

o
o
~
e:t
o::
(!)
o
..J

~
o
o::
LLI
U)

LLI
>
LLI
o

g
X
LLI.-
o

bl lc o dar destinação social ao imóvel, sem risco ao

que, ~~, terá desde já segurança da reparação
-cauçao.

desapropriado

constituida pela

I
C'f U'"



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE OE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUT"OS ". (Art. 29 ! 2~DO REG INT. DA A.N c.l
" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 119 § 4°00 REG INT. DA A.N c.l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar! 29 § ,~ DO REG. INT. DA A. N.C.

6C<~2:::3B--6

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEPUTADO OSWALDO LIMA F;~~~)----------------------------J

........r------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,
7

Art. A União destinará trinta por cento (30%) dos re
c~~sos alocados para construção de habitação ao meio rural.

JUS T I F I C A ç A O

Lamentavelmente a União, através do BNH e dos Orgãos
encarregados de atender aos programas de habitação, exclui de suas'
atividades o meio rural.

g A iniciativa do Governo João Goulart da criação de u
ii:
~ ma Comissão de Habitação Rural foi supressa em 1964.ex:
C!l
o Neste erro reside uma das causas do agravamento do ê
..J

~ xodo rural.
o
ex:
w
Cf)

w
>w
o

~
x
W
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o
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

,-,------ ETIQUETA-------

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Ar! 211! 2900 REG.INT. DAA s.c.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar!. 119li 4 900 REG INT DA A.N.C l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 211 § ,9 DO REG INT. DA A. N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

6C0"'-~'"oe::.39--4

cry~ÁBINA--
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ex
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o

,-,------------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-------------------
7

Art. - Os proprietários rurais de área superior a I

cem (100) módulos só poderão obter crédito rural se promoverem a I

produção de alimentos básicos para o mercado interno no mínimo em

dez por cento (10%) de toda área.

JUS T I F I C A ç A O

Já o Príncipe Maurício de Nassau ao governar o domí

nio colonial holandês no Brasil já determinara a obrigação para os

senhores de engenho produzirem mandioca em parte de suas terras, co

mo meio de alimentar a população .

Hoje, quando o País tem 130 milhões de habitantes, a
monocultura de cana de açúcar e de soja precisa obedecer às normas'

do tempo de Nassau.

r
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APIIESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE °PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TIIATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UlI DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIIOS". (Arl. 23! 2.00 REG.INT. DAA.N.C.l

" EMENDA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl. 511 ! 4 9 0 0 REG.INT DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 215 §,. DO REG INT. DA A.H.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEPUTADO OSWALDO LIMA FILHO

7
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Art. - Fica criado o Departamento Nacional de Defesa

do Solo e dos Recursos Naturais com a dotação de cinco por cento
(5%) do orçamento do Ministério da Agricultura.

JUS T I F I C A ç A O
Nenhum problema nacional assume a gravidade do pro

blema da erosão do solo e da devastação dos recursos naturais no I

Brasil.
Na região de Alegrete, no Rio Grande do Sul, no Oes

te do Paraná e no Nordeste, estão sendo formados desertos cujo cres

cimento alarma os nossos cientistas.
Nenhuma providência mais urgente pois, que a ciiação.

do órgão pleiteada na emenda.
Os Estados Unidos da América do Norte, diante de pro

blema semelhante, criaram uma política de defesa do solo e dos re
cursos naturais em 1908 no Governo de Theodore Roosevelt e os resul

tados, hoje, constituem um exemplo universal.

r
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

6C;0~:: ...l:'I- ~t --6
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUISTITUA INTE.GRALMENTE O ~ROJETO

OU QUE DI'" RESPEITO A MAIS DE UM D"~OSITlVO. A Nlo SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO,RELATlVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSiDADE DE SE ALTERAREM OUTROS", (Art, 2! ! 2'00 REI,INT. DAA N,C,)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. ,"ODENDO SER SU

PRESSIVA, SUIISTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA", (Arl.!lO !l4'DO REli INT. DA A.N.C,)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl, 23 § "00 REli. INT. DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEPUTADO OSWALDO LIMA FII,HO

--r----------- PLENÁRIO/cONISSÃo/SUICOMISSÃO------------

~..__------------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-------------------,

Art. - Durante 20 anos, contados a partir da promulga-
ção desta carta, a união apli.cará no Nordeste nunca menos de 50% dos
seus recursos totais destinados à irrigação.

JUS T I F I C A ç Ã O

I

objeto

pouco aproveitado;

cujas margens já vem sendo

que a irregularidade climática tem sido
produção agrícola de vasta área do nor
legalmente definida essa zona como o Po-

outros rios regionais a perenizar;

- as grandes e médias barragens, localizadas no Polígono

- o Rio são Franci.sco,
experiências vitoriosas;

o Rio Parnaíba, ainda

um dos
deste,
lígono

de

~ de todos sabido
fatores limitantes da
a ponto de haver sido
das Secas.

o Não obstante as dificuldades encontradas pela população, a
o agricultura e a pecuária ainda constituem, como acontece desde a épo-
~~ ca da colonização, a principal atividade econômica da região. Esta
~ dispõe de fontes de água para irrigação, cumprindo destacar, entre
g outras:

~o
a::
UJ
Cf)

UJ
>
UJo

~ das Secas.x
UJ
I-
o
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"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALPENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS OE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE 'f RATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATlVAM~NTEA UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM O,UTIlOS ", (Arl 23 § 2°00 REG.INT DA A.N c.)

"EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTlTUT IV..., ADITIVA OU MODIFICATIVA ". (Ar I 59 § 4 ~ DO REG INT DA A N C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 19 DO REG. INT. OA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

VI, c) POL!TICA AGR!COLA

6C~0242-·4

1

Art. Todos os órgãos executores ia politi~a de preços
mínimos dos produtos agrícolas terão direção coletiva composta de re

presentantes dos trabalhadores rurais e dos empresários rurais. indi
cados pelas suas confederações sob a presidência da autoridade do E

x ec LI t i v 'J •

JUS T I F I C A ç A O

I' A falência da polítíca oficial de preços mínimos no pa-
o
o ís est8 a exigir numa nO'la estrutura de que participem os produtores.
~
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o
.J

!;i
o
n::
w
(f)

w
>w
o

~x
W
l-

o



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE .?
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A 'NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS M. (Art. 23 !I 2°00 REG INT DA A.N C )

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, POOENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTlTUTIVA, AOITIVA OU MODIFICATIVA". (Art 59 li 4 9DOREG INT DAA N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1900 REG 'NT DA A.H C

6C~0243--2

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR-----------------

jDeputado Constituinte FAUSTO FERNANDES .

,-,,---- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,
7

EMENDA N9

JUSTIFICAÇÃO

Entendemos que a vedação proposta no art. 49 é Dor

demai s drástica 1 devendo ser .abr-andadav.

Sugerimos que ao invés de se proibir a nroDrieda1e

superior a 100 módulos rurais, adote-se um mecanismo ~iscal que ve-
~x nha a desestimular a manutenção dos latifúndios.
UJ

~ Uma taxação rigorosa, acompanhada de obstáculos ao

acesso às entidades financeiras oficiais levará os proryrietãrios de

Ao Anteprojeto da Subcomissão de política Aqrícola e

~undiária e da Reforma Agrária:

Dê-se ao art.49 a seguinte redação:

"Art. 49 - O proprietário ou possuidor direto ou indi

reto, de imóvel rural de área contínua ou descontínua superior a

(100) módulos rurais, ficará sujeito à tributação adicional não infe

rior a 80% (oitenta por cento) da incidência normal, sendo-lhe veda

da a concessão de financiamento por entidades oficiais e a utiliza
o
o ção de incentivos fiscais".
ít
-eX
o:
CD
o
...J

~
o
o:
UJ
Cf)

UJ
>
UJ
o

grandes áreas a se desfazerem das mesmas.

r
,----------------------CONSTITUINTE-------------------
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

~ ,.W-------- ETIQUETA

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO OE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEllRALMENTt O PROJETO

ou DUE DIGA IlESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SEI! DUE TIlATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA DUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM DUTIlOS ". (Arl. 25 li 2900 REG.INT. DA A.N.C >

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APIlESENTAOA COMO ACESSÓRIA DE OUTIlA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUIlSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl.!5~ § 4 900 REG INT. DA A.N.C.>

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 25 § 1900 REG. INT DA A.N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

6C~0244- j"

...----------------AUTOR----------------

FAUSTO FERNANDES

PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMiSSÃO------------

t?SUBCOMISS~O DE POLÍTICA AGRÍCOLA E FUNDIÁRIA E DA REFORMA AGRÁRIA) t:/j?;O~J7~ J
,....,------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO------------------..,

Altera:

"O Quadro nº 2 - Módulos fiscais máximos
te em vigor, para Unidades da Federação
das:

atualmen
seleciona

o
o
~
c3:
a:
CDo
..J

~o
a:
w
fi)

w
>w
o

~x
W
l-
o

UNIDADE
FEDERATIVA

Distrito Federal
São Paulo
Pernambuco
Amazonas
Mato Grosso do Sul

JUSTIFICAÇÃO

TAMANHO DO MÓDULO
MÁXIMO (ha)

5

40

70

200

220

Estados
propri

da

Propomos a alteração do tamanho do módulo máximo
em hectares para os Estados do Amazonas e Mato Grosso do Sul, tendo
em vista as peculiaridades dessas duas unidades federadas.

Acresça-s~, ainda, o fato de que nesses
a lei que disciplina as reservas florestais estabelece que as
edades exploráveis deverão reservar 50% (cinqüenta por cento)

r
CONSTITUINTE-------------------]

CPE .111



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATlVAMEN rE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS M. (Arf. 23 !I 2'00 REG INT DA A.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÔRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arf. IlSl ! 4°00 REG.INT OA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 1900 REG. INT. OA A N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR-----------------) ~ PARTlOO---'1

. ~MDB JFAUSTO FERNANDES~ Deputado Constituinte

,..- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------

(JSUBCOMISSAO DE POLÍTICA AGRÍCOLA E FUNDIÁRIA E DA REFORMA AGRÁRIA) tJ/9 ;;;5-/81]1
7

respectiva área com matas virgens. Dessa forma, resultaria muito
diminuto o módulo padrão para os efeitos previstos no artigo 4º do
anteprojeto.

Diante desses motivos, parece-nos
justificável a alteração ora proposta.

perfeitamente
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

~------ ITIOUETA-------..

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃD DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEiB"ALMENTt O P"OJETO

OU QUE DIGA "ESPEITO A MAIS DE UM DISPDSlTIVO. A NÃO SE" QUE TRATE DE MODIFICA-

ÇÕES CDRRELATAS, DE MANEI"A QUE A ALTE"AÇÃO. "ELATlVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTE"AREM OUTROS". (Arl. 25 ! 2'00 REG INT. DAA.N.C.l

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA ". (Arl.15~! 4'00 REG INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 211§" DO RE6. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

C§ASSIO CUNHA lIMA
AUTOR----------------

J
----------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO --------------,

f:kUBCOMISSAO DA POlITICA AGRíCOLA E FUNDIARIA E DA REFORMA AGRARIA J
o DATA Ié 19 / 05/87 .

~-----------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO------------------I
7

Acrescente-se ao Anteprojeto o seguinte:

Art. - lei ordinária reçlulamentará programa sócio-econômico para a fixa

ção do homem no campo, estabelecendo planos de colonização e justiça social.

JUSTIFICAÇAO

o
O

~
<l:
a:
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O
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Modernizar e desenvolver a economia rural no nosso país, faz justiça a
essa legião de compatriotas que vive nos campos marginalizada dos benefícios da

civilização.
A Nação brasileira necessita de um processo de colonização e humanização

do campo, utilizando a grande extensão territorial e a mão-de-obra abundante de que

dispomos. Num processo de fixação e atração do homem ao campo adaptado à realidaáe

nacional.
A econômia não é aritmética, é muito mais do que isso: é gente e é vida,

é vontade e é sentimento, é suor e é sacrifício. O que existe é uma dependência

tecnolpgica, com importação de padrões técnicos de economias desenvolvidas, condi

cionando de maneira errônea nossas estruturas de produção e consumo. O que há é
o hábito de sujeitarmos a imposição de técnicas que exigem aplicação intensiva da

campital que não temos ou que forçam o alijamento da mão-de-obra abundante de que

dispomos.

Devemos acabar com os conceitos de que é mais fácil implantar uma fábr!

ca do que organizar, por exemplo, uma comunidade rural para a produção cooperativa.

Há um limite para tudo, e este limite já está sendo alcançado com a eva

são irracional da população do campo que, vindo para as cidades, apenas mudam de

palco, no drama de sua pobreza e do seu sofrimento.

]
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• "CA '1[0'010 A -Ar~fSlOjTAÇÃO DE nlCHOA QUE :U8,T,TUA 'OjT[~RAL"'lNTr o P"OJ[TO

ou QUl DUlA IIE'''UIO A "AIS O[ UII OI'PO~'TIVO. A .. "O ar" c:u[ TRAT[ DE IIDO"'CA

~ ç6ts COR"fLAU5. DE MANt'RA lIu[ A ALTl""ÇÃO. IIfL"TIVAloIlIHf " 1.1" 0'5P051T'VO :

fIlVOLV" A NECfSSIDADC O[ S[ ALTfRA"EloI OUT~05· (Ar' 25' 2-00 "U 'OjT DA A N C I
• [MtIlDA i. A '''OPOSIÇÃO APRCSENTAOA COMO ACESSÓ"'A Of OUT"A. PO:lCNOO 'til SU

,/l[UIVA.SUBSTlTuT/YA. AOITlVA Ou IIOOIF'C"TIV"" (Ar' SII J .'00 "te /Nr DA A'" c I
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

6C0246-7

)
,..- AUTOR

!
J

OATA----,.

/ ISUSCOM. POL. AGRIC. FUND. E DA REFORMA AGRARIA
-. 'LtNÃR,O/COIO"sÁO/SURCOIO'lISÁo-------------,

Acrescente-se onde couber o seguinte dispositivo:

,-- Tu:roIJuSTlF'CAÇÃo---------------------,p
ART ... Será garantido o direito da mulher de trabalha

dor rural, viúva, concubina, separada, mãe solteira ou abandona
da pelo marido, de ser beneficiária das terras distribuídas pe
la reforma agrária.

JUSTIFICAÇJJ.O

mesmo que
pelo ma

integrada
tran-
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o conteúdo da nossa proposta é simples e claro, obje
tivando dar a mulher trabalhadora rural segurança e estabilidade
para que realize seu trabalho.

Garantir que a mulher trabalhadora rural,
viúva, concubina, separada, mãe solteira ou abandonada
rido tenha o direito e as condições de ser ativamente
ao Programa de Reforma Agrária, será fator de justica e
quilidade no campo.

Com essa proposta, o princípio geral, que avaliamos
justo, de que no trabalho devem ser oferecidas iguais' oportuni
dades de acesso a todas as profissões e carreiras na cidade e no
campo, tanto na atividade pública quanto na privada, inclusive
no que diz respeito à promoção a cargos e funções mais elevados,

para homens e mulheres, será plenamente atendido, no Que diz
respeito à mulher trabalhadora rural no âmbito da reforma agrá
ria.
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR.------------------J :r=p:;DRTB'DO~
SENADOR CID SABOIA DE CARVALHO _ ~~ J

REFORMA AGRARIA

PL.ENÂIIIO/COMISSÃO/SUICOMISSÃO--------------j 019 /DA~ / 8~

SUBCOMISSAO DA POLITICA AGRICOLA E FUNDIARIA E DA . C ~

7

Nova Redação para o § 19 do artigo 59

Art. 59 .

§ 19 - O Poder Público criará condições favoráveis à
família camponesa na ocupação e exploração da terra.

JUS T I F I C A ç Ã O

oo
if Parece-nos que a expressa0 "família camponesa" é mais
«
~ genérica e adequada para expressar o pensamento da subcomissão.
o
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

tJ Constituinte Irma Passoni AUTOR J
L PARTIDO--:f

PT J

/
Li] PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------] 0....:__~_~_.....
~Subcomissão da Pol. Agr. e Fundiária e de Ref. Agrária. ~

Dê-se ao Parágrafo ~nico do Artigo 7º a seguinte redação:

...........................................................................................................................

Art. 7º .
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Parágrafo único - Esta norma se aplica às pessoas jurídicas
estrangeiras e às brasileiras das quais
participem, a qualquer título, direta ou
indiretamente, pessoas estrangeiras físi
cas ou jurídicas que tenham a maioria de
seu capital e residam ou tenham sede no
exterior.

.................. o ..

JUS T I F I C A T I V A

A prática tem demonstrado que a cláusula da nacionalidade é in
suficiente para classificar uma pessoa! jurídico. Daí nossa proposta
de uma definição mais precisa do que é uma pessoas jurídica estrangei
ra.

CONSTITUINTE--------------------]
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APRESENTACÃO DE EMENDAS
rr-=I'ÁlINA---

01/- .
, J,,:>

DATA---

105 /87 ,(119

]Deputado ROSA PRATA

-r------------ PLENÂIlI0/COMlSlio/3UICOMlllio-------------

SUBCOMISSÃO DA pOLIT. AGR1c. E FUND. E DA REF.AGRÂRIA· )

....,.. AUTOII-·--------------------,

,......,,.- TEXTOIJusTll'ICAÇio--------------------
. 7

ANTEPROJETO SUBSTITUTIVO

Art. 19 :E': CTarant::'do o direito de proor-í.edade de imóvel rural, rrue

deve curoprir TIro.a fun~ão social.

pará~rafo único - ~ fun~ão social da nronrieoaGe é cu~pri

da CTuando:

~ões de trabalho; e

d) - propicia o be~-estar dos proprietários e dos traba 

lhadores que dela dependem.

rela-

Compete à União promover a Gesa~ropria~ão de nropriedade

territorial rural improdutiva, para fins de reforIra aorá

ria, em zonas ~ri()ritárias, mediante pa<:",amento prévio de

~usta indeniza~ão e~ títulos da dívida a~ária, co~ cláu

sula de exata correrão IPonetária, resoatáveis eIP até vin

te anos, através de parcelas anuais, i~uais e sucessivas;

será se~pre na~a previamente, a ~re~o ~usto, ew ninheiro,

a indeniza~ãc das benfeitorias existentes nas áreas desa

propriadas.

c)

a) é racional~ente aproveitada;

b) conserva os recursos naturais renováveis e preserva

o meio aIrbiente;

observa as disposi~ões le~ais que reqularo as

29 -A.rt .
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" EMENDA t A "/to.-oSlçio A""ESENTADA COMO ACEISÓ"IA DE OUT"A. 'ODENDO IE" su
'''ESSIVA••U••TlTUTIVA. ADITIVA OU MODII'ICATIVA·. (A".1I'14.DO "E'.INT. DAA.N.C.)
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APRESENTACÃO [)E EMENDAS
fr'ÁIINA;J

02/~'

0r----------------- AUTO"ê= Denutado ROSA PRATA J
~'A"TIDO~

4 PMDB

/

§ 19 - Lei ordinária definirá as zonas prioritárias, bem como os para

metros de conceituaçao da ~ro~riedade im~rodutiva .a que se re

fere este artigo~ disporá, também, sobre o processo de desapro

nriação, asse~urando plena defesa ao desa?ropriado em prazos

comnativeis com a urgência da medida.

§ 29 - A emissao de títulos da dívida agrária, nara as finalidades

previstas neste artigo, obedece~á a limites fixados anualmente

em lei, nor ocasião da aprovaçao do Orcamento da União.

§ 39 - ~ assegurada a aceitação dos títulos a que se refere o presen

te artigo, a qualquer tem~o, como meio de pagamento de qual

quer tributo federal ou obrigaç8es do expro~riado para com a

União ou outra utilização ~revista em lei.

§ 49 - Os ~rorrietários ficar~io isentos dos imnostos federais, esta

duais e munici~ais que incidam sobre a transferência da pro

nriedade objeto de desa~ro~ria9ão~ nos termos do presente arti

go.
§ 59 - A desapropriação de que trata este artigo é de competência ex-

clusiva do PFesidente da Republica.

Art. 39 - Lei ordinária disporá sobre as condições de legitimação da

posse e de nreferência nara a aquisição po~ quem não seja

nroprietário, de abé 100 (cem) hectares de terras públicas,

desde que o pretendente as tenha tornado produtivas com seu

trabalho e de sua família, e nelas tenha moradia e posse

mansa e nacífica por 5 (cinco) anos ininterruptos.

naráqrafo único Denenderá de nrévia aprovaçao do Senado Federal

....",wm·
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____:J_t::..!..;;;;..._~••IHATUIlA \ *= ...... -4-.

a

1



•
~ .

.' .. ,. t~:
. ."

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

- fiCA VEDADA A A""ESENTAÇio DE EMENDA QUE SUISTITUA INTU"IILIIENTE O ""OJETO
OU QUE 0111. Ilts"EITO .. MAII OE UM IlIl"OIITlVO. A NÃOIEIl QUE TIlATE OE MOOlfICA

ç6ts CO""ELATAS. DE MANEIIIA QUE ....LTEIIAÇÃO. "EL"TIVAMENTE .. UM OII"OSITIVP •

ENVOLVA A NECESSIO.. OE DE SE "LTEIIA"EIII OUT"OIl-. ("'1. ti I t'DO ""'.INT. D.....N.C.l

- EMEND" É A ""o,,oSlçio """ESENTAD" COMO "CESSÓ"I" DE OUTIl,'. "ODENDO 11"" IU
""ESSIV....UIISTlTUTIVII ...OITIV.. OU MODlfIC..TlV.. •• ("'1.11114'00 IIEI INT DAA.N.C.l

fOllMULÁ"1O ""EVISTO NO A,I. li J "00 IIE1. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

-r----------------- AUTO"

Denutado ~OSA PRATA J
,..-,. "LENÁIIIO/CONISlÃO/IUBCOMIISio-------------

I

três
~

alienação ou concessao de terras núblicas com área superior a

--..r-----------~------- TEXTO/JUSTIfiCAÇÃO--------------------,

mil hectares.

Art. 49 - Compete ao Poder Executivo quando da concessao de incenti

vos fiscais a nrojetos agropecuários de abertura de novas

fronteiras aqrícolas, requlamentar a destinação de até 10%

da área efetivamente utilizada, em proporçao aos beneficios

concedidos, nara projetos de assentamento de pequenos agri

cultores.
o
O

i:t
~ Art_ 59 - Lei comnlementar disporá sobre a no~ítica fundiária, consi
(!)
o
~ derando os seguintes instrumentos:
~ -o a) Assentamento e colonizaçao;

ffi b) Estímulos e imnosições tributárias;
ti)

w c) Crédito fundiário; e
Gj
c d) Desanronriacão_
f;?
x
LLJ
~ Art. 69 - A atividade rural será requlada por Lei Agrícola Complemen
o

tar, a ser ~romulgada no nrazo máximo de um ano, e que lhe

assequrará com~etitividade em relação aos demais setores

da economia e qarantia de tratamento equânime às diversas

cateqorias de nrodutores rurais.

§ 19 - A Lei Agrícola criará um Conselho de Política Agrícola, defi

nindo sua composição E! atribuição, e disporá sobre os instru

mentos de política agrícola, bem como os critérios de sua

aplicação, obedecendo aos seguintes objetivos:

a) - abastecimento do mercado interno e suprimento do se-

cr
r--- - - - - - - - - - - - - - - - - - CONSTITUINTE
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DATA---
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tor exportador;

b) - elevação da renda líquida do homem do campo e sua jus

ta distribuição;

c) promoção de capacidade de autofinanciamento do setor;

d) redução dos desníveis de. renda intersetorial;

e) redução das disparidades de desenvolvimento regional;

f) dar suporte aos programas de reforma agrária;

g) programa de habitação que garanta dignidade de vida

ao trabalhador rural, fixando-o a sua terra preferen

cialmente em agrovilas.

§ 29 - A açao do Estado em apoio à atividade agrícola dará ênfase à

aplicação dos seguintes instrumentos de política:

a) preços de garantia

b) crédito rural e agroindustrial;

c) seguro rural;

d) tributação;

e) estoques reguladores;

f) armazenagem e~ transporte;

g) regulação do mercado interno e comércio exterior;

h) apoio ao cooperativismo e associativismo; e

i) pesquisa, experimentação, assistência técnica e ex

tensão r-ural ,

r
CONSTITUINTE--------------------
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DERZI

VIANNA

VICTOR FONTANA

VIRGJLIO ~LASSI

HALULY NETO

Josf; EGREJA

JONAS PINHEIRO
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Federal, criará Varas Esheciais oara resolver

fundiári~qiÕeSde tensáo social.

" ~~~ ALYSSON PAULINELLI
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
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Deputado ROSA PRATA .
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JUSTIFICATIVA

Este substitutivo tem corno filosofia básica o

atendimento a dois conceitos:
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1 - assegurar a garantia e tranqftilidade da propriedade rural

produtiva no Brasil, independentemente do tamanho.

2 - propiciar a promoção e o bem estar social de todos aqueles

que dela dependem.

Cada uma das disposições que integram o prese~

te substitutivo foi extraída de propostas e artigos apresenta

dos à subcomissão sob a forma de emendas amplamente justifica 

das.

Reportamo-nos a cada urna delas para orientar o
~

debate que sera conduzido em torno deste substitutivo, que reu-

ne a preferência de expressivo número de membros desta subcomis

sao.
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇ40 DE EMENDA QUE SUIISTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA-

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATlVAMEIlTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERA"EM OUTIlOS". (Arf. 23 ! t'oo IlEG INT. DA A N.C.)

"EMENDA i A PROPOSiÇÃO APIlESENTADA COMO ACESSÓIlIA DE OUTIlA. PODENDO SEIl SU

PRESSIVA. SU8STITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl.!li 11 4'DO REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO A'I. 23 § 1'00 REG. INT. DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

7
.........------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

Acrescente-se ao anteprojeto do relator da subcomissão o seguinte artigo e respec

tivo parágrafo:

JUSTIFICAÇAo

Se a terra passa a ser uma obrigação social, parece fora de propósi

to admitir que pessoas físicas ou jurídicas, proprietárias de áreas rurais aguai.s

ou superiores a cinquenta (50) módulos de exploração agrícola, a mantenham inexplo

grada por tempo indeterminado, contribuindo para agravar o problema da especulaçãox

~ imobiliária e tornar ainda rrais problemática a produção de alimentos, ao tempo em
o

que doze (12) mi.Ihóes de brasileiros, com tradição e vocação agrícolas, permane-

çam à margem do processo econômico, sem um palmo sequer de chão. É inaceitável,

portanto, que latifundiários e grupos econômicos nacionais ou estrangeiros tenham

a posse e o domínio da terra para engordar seus lucros à custa de manobras especu

lativas, enquanto o País continua a produzir um terço ou um quarto do que poderia

retirar da terra para alimentar milhões de bocas que padecem de fome crônica. A

proposta, afinal, está amparada nas sugestões da Comissão Pastoral da Terra, da

CONI'AG, da ABRA e de diversos outros órgãos que vêm manifestando sua inquietação

crescente com os rumos equivocados da política oficial para o setor. Agora, quan-

ARTIGO - O imóvel rural com área superior a 50 (c.inquerrta) mÓdulos

rurais de exploração agrícola terá seu domínio e posse transferidos ao Poder Pú
blico para fins de Reforma Agrária, mediante sentença declaratória, quando pe~

necer totalmente inexplorado por 3 (três) anos consecutivos, independentemente de

qualquer indenização.

Parágrafo único - Denonrinal-se instituto da perna sumária o instru
o
o mento legal de que trata o caput deste artigo.
~
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" "ICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEBRALMENTE O ~ftOJETO

OU QUE OIGA ftESPEITO A MAIS OE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODI"ICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEftAÇÃO. RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVP •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTEftAftEM OUTftOS". (Arl. 23 ! 2'00 REG.INT DAA.N.C)

" EMENOA É A PftOPOSlçio APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OIJTftA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl.!lll !14'DO REG.INT. DA A.N.C,)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 1'00 REG. INT DA A.N.C

bC0c2S0-5

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AMAURY l'ID1LER
AUTOR-----------------J

E REFORMA AGRÁRIA
PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO-------------)

SUCOMISSÃO DE POLíTICA AGRíCOlA E FUNDIÁRIA

,......,,-- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO ----...,

7
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a
do os ventos da história sopram a favor do povo e/nação deposita fundadas esperan-·

cas na elaboração de um texto constitucional que corresponda aos seus justos ansei

os, constitui imperativo de consciência erodir essas mazelas e definir na Carta

t1agna preceitos legais que evitem a estocagem de terra para a especulação, desti

nando-a a suas finalidades SOClalS.

Parece oportuno lembrar que apenas 20 (vinte) grandes proprietários,

estrangeiros em sua maioria, são detentores de mais de 25 milhões de hectares em

várias regiões do País. Esse quadro representa, sem dúvida, um deboche à trágica

situação de 12 milhões de agricultores que não possuem um só hectare de terra ou

a detém em ínfimas quantidades. Se o Brasil deseja, de fato, romper o doloroso a

nel de miséria e degradação que enluta o meio rural, é preciso ter coragem e de

terminação para alterar em profundidade esse dranático perfil do meio rural. O

instituto da perda sUJIJária está ajustado à própria definição da terra como obri

gação social e à luta que setores bem intencionados travam no sentido de coibir o
_ • _ rt.!>Ete5~ • _.

monopolilo da terra e transforna-Ia num piilElrsoo mstrumento de redençao do agrl-

cultor e de desenvolvimento econômico.

Sala das Sessões, 15 de malO de 1987.

~O-V.1o.U.IU
CONSTITUINTE AMAURY MOLLER

PDT=RS
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CONSTITUINTE--------------------
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" FICA VEDADA A APIlESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUIlSTITUA INTEGRALMENTE O PIlOJETO

OU QUE DIGA IlESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO IEIl QUE TIlATE DE MODIJ<ICA

ÇÕES CORRELATAS, DE /rIANEIIlA QUE A ALTEIlAÇiO,IlELATlVAME~ITE A U/rI DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAIlEM OUTIlOS". (Arl. 2ll ! 2'DO REG INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APIIESENTADA COMO ACESSÓIIIA DE OUTIIA. PODENDO SER SU

PIIESSIVA, SUIlSTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl. 1111 ! 4'00 REG.1NT. DA A.N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 25 § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
rr=-o PÁIINA--J

01/01

CARLOS CARDINAL
AUTOR----------------

j cr=!PAIITIDO-,

P. D. T-=-J

7

tJ DATA-]

~ 18/05 /87

nar.

Não podemos excluir a possibilidade clara de acesso a terra
em outras regiões que possuam infra-estrutura adequada para a habita
ção e a produção.

ASSINATURA

Emenda

Inclue-se no § 1º do art. 5º

§ 1º - ou, quando as circunstâncias urbanas ou regionais o
aconselharem, em zonas plenamente ajustadas, na forma que a lei vier
a determinar.

JUS T I F I C A ç A O

g Para que tenha maior abrangência o Plano Nacional de Refor
$ ma Agrária, precisa dar maior amplitude ao parágrafo 1º do art. 5º
a:
8 do ant eproj eto .
...J5 Entendemos que é necessário estabelecer a preferência de as
o sentamento ao trabalhador sem terra na região que ele habita.a:
IIJ
w Devemos deixar claro que dependendo das circustâncias urba-
IIJ

~ nas ou regionais, a que estiverem submetidos os agricultores, pode
o
~ rão ser assentados em zonas ajustadas I conforme a lei vier a determi
x
IIJ
~

o

\...._------------------------------------------'
------------------CONSTITUINTE-------------------
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" 'ICA VEDADA A A'''UENT"çlo DE EIIENDA OUI IU••TlTUA INTEI""L.IIENTE O '''O~ETO

OU OUI 011" ""'IITO " 11"" DE UII OII'OIITlVO. A .10 IE" OUI T""TE DE 1l00IPICA

ç&U COlt"EL.ATU. DI IIAN(I"" OUE A UTE"AÇÃO. "!L "TlV"IIEIlTE A UII OI"O'ITIVO •

INVOL.V", " NECnllDAOI DI ar "L.TE"""III OUT"O." ("" 1i 11.00 "fi INT O"A 11 C I

" IIIENO" t " '''OPD''ÇÃO "'''UlIlTAOA COMO ACUIÓ"" DE OUT"". 'OOENDO SE" IU
,,,[8"V". 'UB'TITUTlVA. "OITIV", OU 1I001,.IC"TlV"" ("r' 111 1 4.00 !tE, INT DA" N.C I

PO"IlUL.Ã"IO P"EVlilTO NO Ar' 11 11.00 "fi. INT O" " N C

6C0252--~

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
cr=;'Á'III"~

01/0~)

t: CARLOS CARDINAL
"'UTO"------------------] G 'A"T100--)

P.O.T.

f!J~II....SUBC--().1-I-S-S-A-O-D-A-P-O-L-I-T-I-C;L.~;~~~:;Ã;.;~;;-I-A-E-D-A-R-E-F-QR-MA--A-GR-A-R-I-A-] E: DATA ]

19/ 05/87

.......r-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO ----------------------,
T

Emenda

Suprima-se o parágrafo único do art. 7º

JUS T I F I C A ç A O

O parágrafo único do art. 7º do anteprojeto, na forma como

está redigido, transforma-se numa válvula de escape para que empresas

estrangeiras continuem a apropriar-se de áreas em território brasilei

ro.
A supressão do parágrafo torna o texto taxativo e não per

mite outras interpretações.

CP!'"

A"IIIATU""r
r--- - - - - - - - - - - - - - - - - - - CONITITUINTE
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K FICA VEDADA A APIlESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGIlAL.MENTE O PIlO~ETO

OU QUE DIGA IlESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A Nlo SEIl QUE TIlATE DE MODIFICA

ÇÕESCORIlEL.ATAS, DE MANEIIlA ~UE A AL.TEIlAÇlO,RELATlVAMENTE A UM OISPOSITlVO ,

ENVOL.VA A NECESSIDADE DE SE AL.TERAIlEM OUTROS·. (Art. 25 li 2'DO REG.INT.DAA N.C,)

K EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓIlIA OE OUTRA, PODENDOSEIl SU

PRESSIVA,SUIISTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA", (Art, SII I 4'00 REG.INT.DA A.N.C.)

FORMUL.ÁRlO PREVISTO NO Art. 25 §,. DO REG. INT. DA A.N.C

óC0253-0

APRESENTACÃO DE EMENDAS
~PÁ8INA---1

01/01 ,/

t: CARLOS CARDINAL
AUTOR----------------

J
:r=PAIlTIDO~

_ ~P.D.T. J

t=l DATA~

C 19AJ5 /87 )

.....-----------------. TEXTO/~uSTIFICAÇÃO-----------------_.
7

Emenda

Modifica-se o art. 4Q

Art. 4º - Ninguém poderá ser proprietário ou possuidor direto ou in
diretamente, de imóvel rural de área contínua ou descontínua superior a sessenta
(60) módulos rurais, ficando o excedente disponível para Reforma Agrária.

JUS T I F I C A ç A O
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Conforme dados do cadastro de Imóveis Rurais do INCRA, os imóveis
com área aproveitável superior a 50 módulos fiscais, representam somente 0,5% do
total de imóveis rurais cadastrado no País mas se apropriam de uma área superior
a 100 milhões de hectares .

A concentração fundiária e surgimento de propriedades gigantes exi
gem a limitação de área.

Nossa proposta aperfeiçoa e delimita o Estatuto da Terra que criou
a figura do latifúndio por extensão.

Propomos o instituto da área máxima, fixado em 60 módulos e o que
dele exceder, torna-se disponível ao plano de Reforma Agrária.

A limitação tem o apoio de entidades representativas como a CONTAG,
a CNBB e as associações de Engenheiros Agrônomos.

Além disso citamos as experiências recentes relativas a utilização
de terras desapropriadas para fins de Reforma Agrária.

A burocracia nas desapropriações muitas vezes anuladas na justiça,
ocorrem exatamente pela falta de clareza no Texto Constitucional, que se taxati

vo, ajudaria em muito o funcionamento da própria justiça agilizando todas as pen
dências.

I I I " r, I

ASSINATURA

CONSTITUINTE-------------------]
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OU OUE OIlA IIU"EITO AIIAII Dl UII OII"OIITIVO, A11101111 out TIl..Tt DE 1I0DI"ICA
ç6u tOllllH &Tal , DE IIAIIEIU OUE AALTEIIAÇiO,lltL"TlVAIIENTt AUlI DII"OIlTIVO ,
ENYOLVA ANECUIIDADE Dl IE "LTEIIAIIEII OUTIIOI' I Ar, 11 • r'DO IIl1 IIIT OA &111 CI

•E!lINDA i A,,"o"oSlçio ".. IIUUlUOA tOIlO "CUSÓIIIA Dl OUTII", "ODENOO IEII lU
""lSSlVA, IUISTITUT IVA. "OITIVA OU 1I0D.'IC&TIYA" ("r' 11' 4'DO IIEI INT OA" Nt )

'OllIlULÁI'lIO ..IIrYIITO 1110 Ar' .11 "00 IIrl INT O" .. 111 e

APRESENTACÃO DE EMENDAS

~----- I"IUITA--------,

6C:0254-8

rr=""IIIIIA-r
01 .J

PAULO RAMO;uToII--------------] cr=; "AIITlDO--
PMDB J

)SUBCOMISSAo DA POLÍTICA AGRÍCOLA, FUNDIÁRIA E REF. AGRÁRIA
~--------- "LINÁI'lIO/COIIISlio/SUICOIIISSio--------------,

tJ
....... TEXTO/~uSTI'lc ..çio-----------------

7

EMENDA ADITIVA AO § 2º, DO ARTIGO 1Q , DO ANTEPROJETO DO S~. RELATOR:

ART. lº

§ lº

§ 2º

E)

- IDEM

IDEM

A PROPRIEDADE DE IMÓVEL RURAL CORRESPONDE A OBRIGAÇÃO SOCIAL QUANDO

SIMULTANEAMENTE.

- ACRESCENTAR LETRA I, COM A SEGUINTE REDAÇÃO:

SUAS ATIVIDADES ESTEJAM ENQUADRADAS NOS PLANOS DE DESENVOLVIMENTO A

GROPECUÁRIOS APROVADOS PELO PODER LEGIS~ATIVOS.
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JUSTIFICAÇÃO

O OBJETIVO DA PRESENTE EMENDA É TORNAR POSSÍVEL AO ÓRGÃO EXECUTOR DA REFORMA A

GRÁRIA AFERIR COM MAIS CLAREZA SE AS ATIVIDADES DESENVO~VIDAS SOBRE DETERMINADA

PROPRIEDADE RURAL CUMPREM OU NÃO A OBRIGAÇÃO SOCIA~. É POSSÍVEL QUE CERTOS PRQ

PRIETÁRIOS DESENVOLVAM ATIVIDADES ECONÔMICAS SOBRE SUAS PROPRIEDADES RURAIS QUE

NADA TENHAM A VER COM AS NECESSIDADES DO PO'/O BRASILEIRO. TEREMOS, ENTÃO, UM ~

BATE DE TESES QUANTO A OBRIGAÇÃO SOCIAL.

SE INSERIDA A PRESENTE EMENDA AO RELATÓRIO DA SUBCOMISSÃO FICARÁ MAIS EXPLICITA

DO O QUE É CONSIDERADO PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA VOLTADA À OBRIGAÇÃO SOCIAL DA PRQ
PRIEDADE.

O LEGISLATIVO FIXARÁ AS PRIORIDADES AGROPECUÁRIOS NOS PLANOS DE DESENVOLVIMENTO

E AQUELES PROPRIETÁRIOS QUE NÃO SEGUIREM A ORIENTAÇÃO DOS PLANOS FICAM SUJEITOS
A DESAPROPRIAÇÃO PARA REFORMA AGRÁRIA.

r
r--- - - - - - - - - - - - - - - - CONSTITUINTE:
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~/"'\'".." " FICA VEDADA A APIIEsENTAÇ;'D DE EMENDA QUE eUISTITUA INTEClIIALMENTE O P"OJETO

OU QUE DIGA "EepEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A do SE" QUE T"ATE DE IIODIFICA

ÇÕES CO""EL/l.TAS. DE MANEI"A QUE li IILTE"AÇÃO. "ELATIVAMENTE li UII DllIpOetTIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE JE ALTEIIUEM OUTIIoe". I A". U " "DO IIr:; 'NT. DAA N C.)

" EMENDA É A p"OPOSIÇÃO AP"ESENTADA COMO ACEeSó"IA DE OU'f"A, PODENDO SEII eu

pIIESSIVA.SUIJSTlTUTIVA.ADITIVA OU MODIFICATIVA". (A,I.&514'DOIIEG INT OAA N.C.)

FOIIMULÁIIIO PREVISTO NO A". U I" DO "EG INT. DA A.N.C.

.~

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

PAULO RAMOS

SUBCOMISSÃO DA POLÍTICA AGRÍCOLA, FUNDIÁRIA E REF. AGRÃRIA

7

~ PAIINA/--J

01 I "),)

EMENDA MODIFICATIVA AO ARTIGO 4º, DO ANTEPROJETO DO SR. RELATOR:
"ART. 4º - NINGUÉM PODERÁ SER PROPRIETÁRIO OU POSSUIDOR DIRETA OU INDIRETAMENT~

DE IMÓVEL RURAL DE ÁREA CONTÍNUA OU DESCONTÍNUA SUPERIOR A 50 (CIN

QOENTA) MÓDULOS REGIONAIS DE EXPLORAÇÃO AGRÍCOLA."

JUSTIFICAÇÃO
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O ARTIGO INSERIDO NO ANTEPROJETO DO SR. RELATOR TEM POR OBJETIVO PRECÍPIO ESTABE

LECER O LIMITE MÁXIMO DA PROPRIEDADE RURAL. E ISSO DEVERÁ SER ALCANÇADO NESTA
CONSTITUINTE .
VEJO, PORÉM, UM ACRÉSCIMO NO ARTIGO TOTALMENTE DESNECESSÁRIO E, PIOR QUE ISSO, A
CABA POR ABORTAR O OBJETIVO DESSE ARTIGO. O SR. RELATOR LIMITOU A PROPRIEDADE RU
RAL EM CEM MÓDULOS E AO INVÉS DE COLOCAR UM PONTO FINAL, VIRGULOU E CONTINUOU Dl
ZENDO QUE O "EXCEDENTE" FIC.n. SUJEITO A DESAPROPRIAÇÃO. NO MOMENTO QUE SE PERMITE
A EXISTÊNCIA DE EXCEDENTE, NÃO HÁ MAIS LIMITAÇÃO DE PROPRIEDADE RURAL.

ISSO DEVE SER CORRIGIDO. O ARTIGO OBJETIVA LIMITAR. PORTANTO, LOGO AP~S DESIGNAR
O TAMANHO DA PROPRIEDADE MÁXIMA, DEVE SER COLOCADO UM PONTO FINAL NA REDAÇÃO DO
DISPOSÍTIVO LEGAL. DO CONTRÁRIO, NÃO SE FEZ NADA DO QUE REVELAR APENAS UMA INTEN
çÃO DE LIMITAR, PORQUE NA VERDADE NADA SE LIMITOU.
APRESENTO NA EMENDA, TAMBÉM, OUTRO LIMITE. ACREDITO QUE PARA O BRASIL, DADAS SITU I

AÇÕES DE POBREZA E VIOLÊNCIA NO CAMPO, É CHEGADO O MOMENTO DE LIMITAR A PROPRIEDA
DE EM, NO MÁXIMO, 50 MÓDULOS.
SALIENTO, PORÉM, QUE O QUE ME LEVOU A APRESENTAR ESTA EMENDA FOI A IMPERFEIÇÃO,IN

D~FINIÇÃO E IMPROPRIEDADE DA REDAÇÃO DO ART. 4º DO ANTEPROJETO. QUEREMOS VER APRO
VADA A LIMITAÇÃO DA PROPRIEDADE, PORTANTO NÃO PODEMOS PERMITIR QUE SE APROVE U~A

'----------------------------------------,..,

r
r-- - - - - - - - - - - - - - - CONSTITUINTE:
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" FICA VEOAOA A A""ESENTAÇ10 OE EMENOA QUE SUISTITUA INTEll"ALMENTE O P"OJETO

OU QUE DIGA IIESPEITO A MAIS DE UM DISPDSITIVO. A Nlo SE"~UE TIIATE DE MOOIFICA

ÇÕES COIIIIELATAS. D[ MANEIIIA QUE A ALTE"AÇÃO,IIELATIVAMENTE A UM DIS"OSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTEIIA"EM OUTIIOS". (ArI Zll 11 t'DO "EIl INT OAA.N.C.)

• EMENDA É A ""0POSIÇÃO AP"ESENTAOA COMO ACESSÓ"IA DE OUTIIA. "OOENDO SEII su
""ESSIVA. SUISTlTUTlVA. ADITIVA OU MOOIFICATIVA N. (1.'1.511 I 4'00 "EIl INT OI. A.N.C.)

FO"lIULÁ"IO PREVISTO NO A,I. ta I" 00 IIEIl. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
r:-r- PÁlllNA

~ 02 .!lL

'""""T----------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO------------

SUBCOMISSÃO DA POLÍTICA AGRÍCOLA, FUNDIÁRIA E REF. AGRÁRIA

,.....,-----------------'- TEXTO/JUSTlFICAÇÃO-------------------
7

NO

MÓDU

REDAÇÃO QUE AMANHÃ VENHA A SER USADA POR QUEM NÃO TRABALHA A TERRA PARA DIZEREM

QUE PODEM ULTRAPASSAR O LIMITE CONSTITUCIONAL.
DIZER QUE O "EXCEDENTE" FICA SUJEITO A DESAPROPRIAÇÃO É O MESMO QUE "CHOVER

MOLHADO", POIS EM OUTRA DISPOSIÇÃO SE DIZ QUE SÓ OS IMÓVEIS COM MENOS DE 3

LOS É QUE NÃO ESTÃO SUJEITOS A DESAPROPRIAÇÃO POR INTERESSE SOCIAL.

A EMENDA DEVE SER ACOLHIDA.
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• FICA VEDADA A A""ESENTAÇ1D DE EIIENDA QUE SU.STlTUA INTlIIIALIIENTE O ""DJETO

DU QUE DI'A IIEI"EITD A liA II Df: UII DIS"OSITIVO. A 1110 IEII QUE TIIATE DE IIODIFICA·

Ç6ES COIIIIELATAS, DE IIAIIEIIIA QUE A A\.TEIIAÇÃO, IIELATIVAIIENTE A UII DIS"OSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE I[ AI.TEIIAIIEII OUTIIOI" (Arl U I ['DO IIf1 INT DAA N C l
" EIIENDA [ A ""0"OSIÇÃO A""ESENTADA COIIO ACUSÓlllA DE OUTIIA, "ODENDO SEII su

""ESsrVA,SU'STITUTIVA,ADITIVA DU 1I0DIFICATIVA" (Arl 1114'00llEIINT DAA N C)

FOIIIIULAlllO PIIEV15TO 110 Ar' n J ,. DO 111:8 'NT DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
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tJ PAULO RAMOS

.......---------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO------------------,

~EMENDA MODIFICATIVA DO § 3º, DO ARTIGO 2º, DO ANTEPROJETO DO SENHOR RELATOR

RELATOR:
ARTIGO 2º - IDEM

§ 1º - IDEM

§ 2º - IDEM
§ 3º - A DESAPROPRIAÇÃO DE QUE TRATA ESTE ARTIGO SE APLICARÁ TANTO A TERRA NUA, SE
MOVENTES E BENFEITORIAS, SENDO QUE AS ÚLTIMAS SERÃO INDENIZADAS A DINHEIRO.

JSUTIFICAÇÃO

A EMENDA PRETENDE INSTITUIR A DESAPROPRIAÇÃO DE TUDO QUE EXISTE SOBRE O IMÓVEL RU
RAL DESTINA A REFORMA AGRÁRIA. A DESAPROPRIAÇÃO NÃO SE LIMITA À TERRA NUA. ATINGE
TUDO QUE SOBRE ELA EXISTE, EXCETO ÀQUILO QUE O EXPROPRIEDO QUEIRA COLHER, REMOVER'

OU LEVAR CONSIGO.
NESSE SENTIDO, CABE EXAME CUIDADOSO QUANTO AS BENFEITORIAS. E TUDO INDICA QUE DE 

VAM SER PAGAS A OINHEIRO.
PORTANTO, ESTA É A MINHA PROPOSIÇÃO. EMENDAR O ANTEPROJETO NO SENTIDO DE INDENIZAR
AS BENFEITORIAS DESAPROPRIADAS EM DINHEIRO, SEM QUALQUER PREJUÍZO À IMISSÃO IMEDI~

TA DE POSSE.

r.------------------- CDNSTITUINTE

]
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~------ITI.UIT"------.,

" 'IC" 1110"0" " "~IIUINTAÇlo DI IIIIINO" QUI IUI.TITU" INTnll"LIIIINTI o ~1I0ol1TD

ou QUI DI.,. 1I11~IITO " 111"" DI UIII OIl~OIlTIIIO. " Nlo 1111 QUI TII"TI DI .OOI'ICA

~. COIIIIIL"TAI. DI II"NIIII" QUI" "LTIII"çlo,IIIL"T1I1"IIINn " UIII OII~IITIIIO •

INIIOLV" " NICIIIIO"OI DI II "LTIII""I. OUTIIOI" I "rt 11 • 1'00 1111 IIIT D"" II.C)

• 1111110" i A ~lIoPOlllÇio "'~lIll1INT"D" COIIO "CIIIÓIlI" OI OUTIl". ~0011l00 1111 IU

~1I1l11111".IU"TITUTIVA."OITIII" OU 1I001'IC""II"" (",t. "'.'00 1111 IIIT O" ....II.C)

'OIl.ULAIIIO ~IIIVIITO 110 "".11 "'DO 1111 IIIT D" ".II.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

óC0257-2

JUSTIFICAÇÃO

______________ "UTOII---------------

r--r---------------- TIUo/olUITI'IC"ÇÃO------------------,
7

EMENDA MODIFICATIVA AO § 2º DO ARTIGO 2º, DO ANTEPROJETO DO SENHOR RELATOR:

ARTIGO 2º - CAPUT IDEM

§ 1º - IDEM
§ 2º - DECRETADA A DESAPROPRIAÇÃO POR INTERESSE SOCIAL, A UNIÃO TERÁ SUA IMISSÃO l
MEDIATA NA POSSE DO IMÓVEL, MEDIANTE O DEPÓSITO DO VALOR DECLARADO PARA PAGAMENTO'
DO IMPOSTO TRRITORIAL RURAL, EM TÍTULOS DA DÍVIDA AGRÁRIA, LIMITADA A CONTESTAÇÃO'
DO VALOR DEPOSITADO PELO EXPROPRIANTE.

g
~
<I
li:

§ É HORA DE SE POSICIONAR EM FAVOR DA REFORMA AGRÁRIA. CRIAR DISPOSITIVOS LEGAIS QUE
~ VENHAM TRAVAR AS DESAPROPRIAÇÕES OU, ATÉ MESMO, IMPEDIR QUE A UNIÃO SE IMITA NA
ffi POSSE, É O MESMO QUE SER CONTRA A REFORMA AGRÁRIA.
(/)

w PORQUE REPETIR O ERRO QUE SE ARRASTA DESDE A APROVAÇÃO DO ESTATUTO DA TERRA. PELA'
~ LEGISLAÇÃO ATUAL SEMPRE SE DÁ MARGEM AO EXPROPRIADO EMBARGAR A IMISSÃO NA POSSE E
~ FICAR LONGOS E LONGOS ANOS DISCUTINDO A DESAPROPRIAÇÃO. NESSE TEMPO, TUDO FICA CO-
w
~ MO SE A DESAPROPRIAÇÃO NÃO TIVESSE SIDO DECRETADA. OU MELHOR, FICA AINDA PIOR.
o

TEMOS DE GARANTIR À UNIÃO A IMISSÃO IMEDIATA NA POSSE. DE OUTRA FORMA, NADA SIGNI-
FICARÁ DE AV~CONSTITUCIONAL QUANTO À REFORMA AGRÁRIA.

r
r--- - - - - - - - - - - - - - - - COIlITITUIIlTI:



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE~

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

• FICA VEDADA A APIIESENTAÇio DE EMENDA QUE SUISTITUA INTltI"ALMENTE O PIIOJETO

OU QUE DIGA IIESpEITO A IIAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SEII QUE TIIATE DE IIODIFICA

ÇÕESCO""ELATAS. DE IIANEIIIA QUE A ALTEIIAÇio. "ELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLV...... NECESSID...DE DE SE ALTEIIAIIEM OUTIIOS·. (Art. U ! t'DO IIn.INT. D.......N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APIlESENTAD... COMO "'CESSÓII'''' DE OIlTIIA. PODENDO SE" !IU

pIIESSIV.... SUIISTITUTlV.... "'DITlV'" OU MODIFIC...TIV...•. (Ar'. 111l14'DO REI.INT. O'" ....N.C.)

FOIIMULÁ"'O P"EVISTO NO "'rl. tll § l' 00 REli. INT. DA ....N.C.

7
TEXTOIJUSTlFIC...ÇÃO------------------.

EMENDA ADITIVA AO ARTIGO 1º, DO ANTEPROJETO DO SENHOR RELATOR:

ARTIGO 1º - IDEM
§ 3º - OS IMÓVEIS RURAIS QUE PERMANECEREM INEXPLORADOS DURANTE TRÊS ANOS CONSECUTI
VOS TERÃO O SEU DOMÍNIO E POSSE TRANSFERIDOS AO ORGÃO EXECUTOR DA REFORMA AGRÁRIA,
POR SENTENÇA DECLARATÓRIA, SEM QUALQUER INDENIZAÇÃO POR TERRA.

JUSTIFICAÇÃO
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A EMENDA TEM POR OBJETIVO ASSEGURAR NA CONSTITUIÇÃO O PRINCÍPIO DA PERDA SUMÁRIA DA
PROPRIEDADE QUANDO ESTA APARENTA ABANDONO. AS NECESSIDADES BRASILEIRAS E O ASSUSTA
DOR NÚMERO DE FAMILIAS DE TRABALHADORES SEM-TERRA FAZEM COM QUE NENHUM BRASILEIRO I

,.. .... j

SE DE AO LUXO DE POSSUIR TERRAS SEM SEREM APROVEITADAS, SEM SEREM EXPLORADAS; TE~

SOMENTE PARA GARANTIA DE VALOR, ESPECULAÇÃO, ETC ...
ACREDITO QUE A DISCUSSÃO SOBRE O ASSUNTO NÃO SERÁ CORDIAL. MAS SABEMOS QUE OS CON .
TRÁRIOS À TESE DEFENDEM MAIS O "DIREITO DE PROPRIEDADE" DO QUE A REALIDADE FÁTICA ,
POIS NÃO SERÃO TÃO NUMEROSAS AS PROPRIEDADES QUE PERMANECEM INEXPLORADAS POR TRÊS A

NOS.
INSTITUIR A PERDA SUMÁRIA DA TERRA INEXPLORADA E UMA NECESSIDADE SOCIAL.

CONSTlTUINTE-----------------

,p
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,...-yo----- ETIQUETA------.

" FICA VEDADA A API'IESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTE01'1ALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA I'IESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SEI'I QUIE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEI'IAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIOADE DE SE ALTERAREM OUTI'IOS", (Arf, 23 II 2'00 REG.INT. OAA N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSORIA DE OUTR.t., PODENDO SER 5U

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arf .!SSI li 4 900 REG.INT. DA A.N.C'>

fORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § ,900 REG. INT. DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

[J PAULO RAMOS

r-r--------------- TEXTOIJUSTIFICAÇÃO----------------,

~ EMENDA MODIFICATIVA DO ARTIGO 20ºf DO ANTEPROJETO DO SENHOR RELATOR:

" ARTIGO 20 - OS PROPRIETÁRIOS DE IMÓVEIS RURAIS COM ÁREA SUPERIOR AO LIMITE MÁXI
MO FIXADO NESTA CONSTITUIÇÃO, MATRICULADOS NOS RESPECTIVOS REGISTROS IMOBILIÁRIOS
ANTERIORMENTE À PROMULGAÇÃO DESTA, SÓ PODERÃO OBTER CRÉDITO RURAL SE PROMOVEREM A

PRODUÇÃO DE ALIMENTOS BÁSICOS PARA O MERCADO INTERNO, NO MÍNIMO, EM DEZ POR CENTO' !

DA ÁREA DE SUA PROPRIEDADE. "

JUSTIFICAÇÃO

r

A REDAÇÃO DADA PELO SR. RELATOR AO ARTIGO 20º DO ANTEPROJETO, MAIS UMA VEZ, CRIA '
UM ESCAPE LEGAL À LIMITAÇÃO DA PROPRIEDADE RURAL. EM OUTRO ARTIGO, PERMITE ÁREA •
EXCEDENTE". NESTE, CONDICIONA DE FORMA TÊNUA O CRÉDITO RURAL PARA OS PROPRIETÁRIOS
QUE ULTRAPASSAREM O LIMITE DO TAMANHO MÁXIMO DA PROPRIEDADE.
ISSO NÃO PODE OCORRER. OU EXISTE LIMITAÇÃO OU NÃO EXISTE.

A EMENDA FAZ UMA CORREÇÃO. CONDICIONA O CRÉDITO RURAL AOS PROPRIETÁRIOS RURAIS QUE
JÁ TINHAM DOMÍNIO DE ÁREA SUPERIOR AO LIMITE DA CONSTITUIÇÃO À ÉPOCA DA PROMULGA 
çÃO DA NOVA CARTA. POI~ A PARTIR DA PROMULGAÇÃO DA NOVA CONSTITUIÇÃO FICARÁ VEDADO
DEFINITIVAMENTE O REGISTRO DE IMÓVEL RURAL OCM4REA SUPERIOR AO LIMITE CONSTITUCIO
NAL. POR ISSO, ENTÃO CRIAR UM DISPOSITIVO PARA TRATAR DAS PROPRIEDADES JÁ REGISTRA

DAS E QUE SÃO MAIORES QUE O LIMITE FIXADO PELA NOVA CARTA.
POR UMA QUESTÃO DE JUSTIÇA, A EMENDA DEVE RECEBER APROVAÇÃO.

CONSTITUINTE-----------------]

~~ .~ CPE~~",I
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r-,.------ fTIOUETA--------.

" FICA VEDADA A A.. IlESENUÇÃO DE EMENDA OUE SUIlITITUA INTEGRALMENTE D PIlOJETO

OU OUE DIGA IIESPEITO A MAIS DE UM OlllPOSlTIVO, A NÃO leR OUE TIIATE OE MODIFICA

ÇÕES COIIIIELATAll, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO,IIELATIVAMENTE A UIl DI:lPO:llTlVO ,

ENVOLVA A NECElISIDADE DE SE ALTERAIlEM OUTROS", (10'1. 2ll ! 2'00 IlEO INT. DAA,N.C.)

"EMENDA É A ""OPOSIÇÃO A""ESENTADA COMO ACESlIÓlllA DE OUTIIA, "OOENDO SE" SU·
..RES:lIVA,SU!lSTlTUTIVA,ADITIVA OU MODIFICATIVA". (A'I.S914'DOIlU INT DAA.N.C.l

FORMULÁRIO PREVISTO NO 10,1.23 § 1900 REG. INT. DA A.N.C,

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

4::"{::0260--2

J
• -".~., 4UTOII----------------

tJ Consti tuinte VICTOR FACCIONI )
tJ;P.AIlTIDO~

POS-RS_J

,------------ PLENÁRIO/COMl:lllÃo/sUIlCOMI:lSÃO--------::------

~cómissão da Política Agrícola e Fundiária e da RefOrma Agrária )

7
.--.-----------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-------------------"

Dispõe sobre a participação das Cooperativas na
realização da reforma agrária.

Inclua-se, onde couber no anteprojeto da Subco
missão da Política Agrícola e Fundiária e da Reforma Agrária.

o sistema cooperativista está ápto para colaborar com os
programas de reforma agrária. Os assentamentos fundiários realizados
em nossa Pátria, apresentam mélhor organização e melhores resultados
quando acompanhados pela ação das cooperativas. Esta ação InICIa Ja na

fase da seleção dos candidatos, orientação técnica, garantia de come~

cialização e industrialização da produção gerada. As cooperativas co~

seguiam elevar os níveis da produção e da produtividade, gerando maior
riqueza. A política fundiária é indissociável à política agrícola e
esta dupla função o sistema cooperativista consegue realizar ao mesmo
tempo. A terra B as condições de infra-estrutura são instrumentos mais

adaptados ao papel das cooperativas.
A emenda visa, portanto, contribuir para acelerar os progra

mas de execução da reforma agrar18 e garantir melhor níveis de vida
aos assentados, pela ação complementar das cooperativas.
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Art. A realização da reforma agrária implica na parti
cipação das cooperativas desde o assentamento dos
agricultores, como assistência técnica e credití
cia, organização de produção, sua comercializ~ão,

distribuição e industrialização.

JUS T I F I C A T I V A

8 CONSTITUINTE-------------------
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" FICA VEDADA A APIlESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEClIlALMENTE O PIlOJETO

OU QUE OIClA IlESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SEIl QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES COIlRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEIlAÇÃO, RELATIVAMENlE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTEIlAREM OUTIlOS". (Arf. 211 ! 2'00 IlEO INT. OAA.N.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTIlA, PODENDO SEIl SU

PRESSIVA,SUBSTlTUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arf !lll! '1'00 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arf. 2!l § ,900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
pr-~ÁClINA~

Oi :
AUTOR-----------------]

Dep. Constituinte RAQUEL CAPIBERIBE .
er;PAIlTlD0;J

PMDB/AP

8~
fJ DATA

~ 19/ 05/
PLENÁRIO/cOMISSÃo/sUICOMISSÃO-------------]

Subcom. da PaI. Agrícola, Fundiária e Ref. Agrária

7

Emenda modificativa ao Art. 3º do anteprojeto do Sr. Relator:

Art. 3º o imóvel rural desapropriado por interesse social para
fins de Reforma Agrária será indenizado na proporção
da utilidade que representa para o meio social, cujo
limite máximo será seu valor cadastral declarado e aca
tado para fins tributáveis.
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JUSTIFICAÇAO:

Para melhor explicitação de matéria.

]

CONSTITUINTE ---------------------,
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,....------ ITI.uITA---------.

6C0262--9
• '11:" VEDADA" "'"EUNT"çio DE EIIEND" QUE IUISTITU" "'TElII"LIIENTE O ""0JETO

OU QUE 011" IIU'EITO " 11"" DE UII OIl"OIITIVO, " 1110 1111 QUE TIIATE DI MOOI',CA

~S COIIIIELATIlI, Dl II"NEIII" QUE" ALTEIIAÇio, IIEL"TIV"IIENTE A UII OI'''OIlTIVO ,

EIIVOLV" A IIECUIIDADE DE 11 ALT[IIAII[II OUTIIOI' (Arl 111 '.00 III1II1T DAA.NC)

• [ilUDA É A 'II01'OSIÇÃO A'IIUENTADA COIIO ACESSÓIIIA D[ OUTIIA, '00[1100 1111 su
""[SIIVA. SUISTITUTIVA, ADITIVA OU 1I0DI"CATIVA' (Arl 11114.00 IIrl IIIT DA A II.C )

'OllIlULAIIIO "II[VISTO 110 Arl. 11 J 1. DO IIEI. IIIT DA 11..11 C

APRESENTACÃO DE EMENDAS

AUTOII-----------------)

Dep. Constituinte RAQUEL CAPIBERIBE .

5ubcom. da Pol. Agrícola. Fundiária e Ref. Agrária

tJPM "AIITIOOU
PMDB/AP

DATA---
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_------------------ TrXTOIJuST"ICAÇÃO ----------------------,
7

Emenda aditiva ao Art. 11, do anteprojeto do Sr. Relator:
Art. 11 - Idem

§ 1º - Durante a execução da Reforma Agrária ficam suspensas t~

das as ações de despejos, e de reintegração de posse con
tra, arrendatários, perceiros e outros trabalhadores ru
rais que mantenham relações de produção com o titular do
dominio da gleba, ainda que indiretamente, desde que não
ocupe área maior que 3 modulos rurais.

JUS T I F I C A ç A o

A inclusão dessa proposta se justifica por ser complementar ao Ar~

11, garantindo aos beneficiarios potenciais da Reforma Agrária a
continuidade do acesso à terra onde estejam trabalhando.

r
.---------------------COIISTITUIIITE -------------------:
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" F'CA VEDADA A APIIESENUÇÃO DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTEIIIALMENTE O PIIOJETO

OU QUE DICIA IIESPEITO A MAI5 DE UM DISPOSITIVO. A Nio SEII OUE TIIATE DE MODIFICA

ÇÕES CORIIELATAS, DE MANEIIIA QUE A ALTEIIAÇio, IIELATlVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIIOS". (Arf. 2ll! Z'POO IIEG INT.OAA.N.C.1

" EMENDA É A PROPOSIÇÃO APIIESENTADA COMO ACESSÓII'A DE OUTIIA. PODENDOSEII SU

PIIESSIVA.SUIlSTlTUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arf. IlSl! 4'00 IIE1 INT DA A.N.C'>

FORMULÁII'O PREVISTO NO Arf. 23 § 1900 IIEG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

6C0~263-7
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.........---------------AUTOR----------------

Dep. Constituinte RAQUEL CAPIBERIBE

~----------- PI.f;NÁRIO/COMISSÃO/$UIlCOMIUio------------

Subcom. da PaI. Agrícola, Fundiária e Ref. Agrária J t: 19;~T; /87J

l.:!:J . - TEXTO/JUSTIFICAÇÃO

Emenda modaficativa e supressiva, ao paragrafo 1º, art. 2º, do An

teprojeto do Sr. Relator:
§ 1º - Os títulos da dívida agraria previstos no Ar. 1º § 1º,

serão resgataveis no prazo (je 20 anos em parcelas anuais sucessi
vas, com 5 anos de carência, assegurada à sua aceitação a qual
quer tempo como meio de pagamento de 50% do Imposto Territorial'

Rural.

JUS T I F I C A ç A O

o relator de Subcomissão deixou omisso no texto constatucional'
o prazo de carência para o resgate dos titulos da Dívida Agraria
(TOA). O Estatuto da Terra já preve o prazo de 2 anos para a· de-
sapropriação por interesse social. A desapropriação por interesse

social: por descumprimento de uma obrigação social, não poderá se
tornar u~ prêmio. Nas reformas Agrárias corretivas, feitas em pai
ses capitalistas as expropriações são sempre parciais; os propri~

tarios recebem uma indenização menor do que obteriam com a sua
venda. ~ a contribuição que terão que pagar por manterem terras

ociosas. Os TOA (s) não sofrerão correção monetária.

CONSTITUINTE-------------------]
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'" "FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O P"DJETD
OU QUE DIGA "ESPEITO A MAiS DE UM DISPOSITIVO, A N.lO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEIUÇÃO, RELATlVAME~ITEA UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTltOS". (Art. 2lJ ! 2'00 ItEG.INT. DA A./IIC.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO AP"ESENTAoA COMO ACESSÓRIA DE OUT"A, PODENDO SE" SU

P"ESSIVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar, Sg! 4900 RElI.INT DA A.N.C.)

FORMUL':RIO PREVISTO NO Arl. 23 § 1900 REG INT.DA A.N.C.

1"::""I------lTIOUETA------~

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Dep. Constituinte RAQUEL CAPIBERIBE
0,...---------------- AUTOIl----------------j

ê .
r--T----------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO------------

DATA J
1 05/87 •

Emenda modificativa ao Art. 20Q , do anteprojeto do Sr. Relator:

"Art. 20 - Os proprietários de imóveis rurais com área superior

a 50 módulos com registros imobiliários anteriormen
te à promulgação desta, só poderão obter crédito se
promoverem a produção de alimentos básicos para o
mercado interno, no mínimo, em dez por cento da área
de sua propriedade. "

7
..-.r------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO------------------,
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JUSTIFICAÇAO

A emenda condiciona o crédito rural aos proprietári
os de imóveis rurais com área superior a 50 módulos registrado
antes da promulgação da Carta Constitucional pois depois da n~

va Constituição ficará vedada o registro de imovel rural com
área superior aos 50 módulos.

A emenda se faz necessária de formas a não permitir
um escape legal à limitação da área da propriedade rural.

CPE .u,

r-------------------- CONSTITUlNTE-------------------
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• FICA VEDADA A AP"ESENTAÇio DE EMENDA QUE IIUISTITUA INTIUI"ALMENTE O P"OJETO

OU QUE DlllA "ESPEITD A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A Nio sn QUE T"ATE DE MDDIFICA

ÇÕESCO""ELATAII, DE MANEI"A QUE A ALTE"AÇio, "ELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESIIIDADE DE IIE ALTERA"EM OUTIIOII". (Arl. 215 ! 2'00 "EIa.INT. DAA.N.C.)

• EMENDA É A PROPOSIÇio AP"ESENTADA COMO ACESSÓ"IA DE OIJT"A. PODENDO SE" SU

P"ESSIVA.SUIlSTlTUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (A".1I11 11 4'DO "E8.INT. DA A.N.C,)

FORMULÁ"'O PREVISTO NO Arl. 2lI ! lPOO "E8. INT DA A.N.C.
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Emenda modificativa ao § 2º do art. 2º, do anteprojeto do Sr. Rela

oo
~
<t
a:
(!)
o
..J

tio
a:
IIJ
fi)

IIJ
>
IIJo
g
X
IIJ
l-
o

tor:

Art. 2º - Caput idem

§ 1º - Idem

,,§ 2º - Decretada a desapropriação por interesse social, a União
terá sua imissão imediata na posse do imóvel, mediante o
depósito do valor declarado para pagamento do imposto teE
ritorial rural, em títulos da dívida agrária, limitada a
contestação do valor depositado pelo expropriante."

JUS T I F I C A ç ~ O

~ sabido que eficácia da Reforma Agrária está vinculada ao proces

samento rápido das desapropriações.

Pela Legislação atual sempre se dá margem ao expropriado embar
gar a imissão na posse e ficar anos discutindo a desapropriação.T~

mos de garantir à União a imissão imediata na posse. De outra fOE
ma, nada significará de avanço constitucional quanto a Reforma'

Agrária.

rr-------------------- CONSTITUINTE -------------------1
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SUBCOM. POl. AGRIC. FUND. E DA REFORMA AGRARIA )

L?J
Emenda aditiva ao Art. 5º § 1º

~------------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

§ 1º - É dever do Poder Público promover e criar as

condiçôes de acesso do trabalhador e da mulher chefe de famili

a à propriedade da terra, de preferência na região em que habi

tam.
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JUSTIFICAÇÃO

o conteúdo da nossa proposta é simples e claro, obje
tivando dar à mulher trabalhadora rural segurança e estabilidade

para que realize seu trabalho.
Garantir que a mulher trabalhadora rural, mesmo que

viúva, concubina, separada, mãe solteira ou abandonada pelo mari
do tenha o direito e as condiçôes de ser ativamente integrada ao
programa de Reforma Agrária 1 será fator de justiça e tranq~lida

de no campo.
Com essa emenda, o princlplo geral, que avaliamos ju~

to, de que no trabalho devem ser oferecidas iguais oportunidades
de acesso a todas as profissôes e carreiras na cidade e no campo,
tanto na atividade pública como na privada, inclusive no que diz
respeito à mulher trabalhadora rural no âmbito da reforma agrária.

CPE ff'"
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Emenda aditiva ao artigo lº do anteprojeto da Subcomissão de Polí
tica Agrícola.

Art. lº - Idem
§ lº e 2º - Idem
§ 3º Os imóveis rurais que permanecerem inexplorados por!

3 anos consecutivos terão seu domínio e posse trans
feridos ao órgão executor da Reforma Agráia, por sen
tença declaratória, sem qualquer indenização de ter
ra.

JUSTIFICAÇAO

A emenda tem por objetivo assegurar o princípio da

obrigação social. Esse dispositivo evitará a manute~

ção de terras ociosas, para especulação e transações
interbancários.

r
CONSTITUINTE--------------------
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Inclua-se no texto do ANTEPROJETO DA SUBCOMISSAO DA POLITICA AGRICOLA E

FUNDIARIA E DA REFORMA AGRARIA (VI-·c) o seguinte art. 16, com três parágrafos, re
numerando-se os demais artigos:

Art.16. Fica assegurado ao agricultor, de comprovada prática e tradição
rural e que não seja proprietário de terras, o direito ao crédito fun
diário, para adquirir área rural não superior a 2 (dois) módulos, por
intermédio de financiamento de agência oficial, na forma da lei.

§ 19 A terra adquirida mediante crédito fundiário fica afetada econo
micamente à agricultura e será indisponível pelo prazo de dez anos a
contar da quitação do financiamento, ressalvado a sucessão mortis cau
sa.

§ 29 Terão preferência ao crédito fundiário os agricultores que sejam
arrendatários, meeiros, parceiros ou em situações assemelhadas, bem as
sim as aquisições de terras públicas e as destinadas à reforma agrária.

§ 39 O crédito fundiário poderá ser utilizado,nas mesmas condições, pa
ra o financiamento da construção da moradia do agricultor, desde que

localizada em terras rurais de que seja proprietário, adquirida ou não
na forma do caput deste artigo."

JUSTIFICATIVA

Pela importância fundamental do instituto do crédito fundiário, susten

tada pela ampla e favorável aceitação da proposição em todos os rincões da na
cão. notadamente pelo aplauso recebido dos aQricultores, apresento esta Emenda

r
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tO IVO MAINARDI

com a finalidade de garantir a possibilidade ao agricultor de ser, efetivamente,
o proprietário das terras, onde, de sol a sol, labuta, produzindo alimentos e ri
quesas. Não é justo que a ordem jurídica preveja apenas o sistema de financiamen
to para a aqulslçao de imóveis urbanos, cuja importância social não se contesta
e deve ser mantido, porém, não tem a significação prioritária do imóvel rural,
cuja afetação econômica produz resultados para toda a comunidade, e não apenas
para o seu proprietário. Frize-se: não se está pretendendo atacar o sistema de
crédito habitacional urbano; o que se pretende é a instituição de um sistema de
crédito que, a exemplo daquele outro com relação aos problemas sociais da cida
de, propicie o efetivo assentamento do homem no campo, mediante a aquisição da

terra rural própria.
A medida caracteriza-se como um instrumento jurídico de verdadeira dis

tribuição de terras, àqueles chamados "sem-terra", realizando um capítulo da
reforma agrária, sem necessidade da utilização de instrumentos mais fortes, e
não se caracterizando como uma mera concessão de "esmolas" - a proposta não é pa

ra doar terras, mas para financiar a sua aquisição.
Nem é necessário discorrer longamente sobre a importância desta Emen

da no que tange a sua qualidade como incentivo a fixação do homem no campo, con

tribuindo para que seja evitado "o êxodo rural".
No parágrafo lº vincula-se, com eficácia de norma constitucional,

a destinação econômica da terra assim adiquirida exclusivamente à agricultura,
tornando-a indisponível pelo prazo de 10 anos contados da data da quitação do
financiamento respectivo. Essa providência configura estímulo, senão verdadei
ro dever , para o respeito de manutenção ou ampliação das terras agriculturáveis
de nosso País, que, dia-a-dia, estão cedendo espaço à constante presão da espe
culação imobiliária, especialmente sobre a forma de polêmicos e improdutivos sí
tios de lazer.A indisponibilidade, ressalvado o indiscutível direito sucessório
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IVO MAINARDI

causa mortis, evita o uso do crédito fundiário de forma meramente expeculativa.

A preferência para obtê-Jo , com justiça, é conferida aos agricultores
que estejam assentados em condições precárias, como arrendatários, meeiros, par
centos ou assemelhados. Do mesmo modo é dada preferência para as aqulslçoes de
terras públicas e as destinadas à reforma agrária; aquelas, porque ao Estado não
compete a qualidade de "proprietário rural"; essas, por sua destinação.

Finalmente, se ao cidadão urbano é oferecido um sistema financeiro pa
ra aquisição de sua morada, como, notadamente pelo princípio republicano da iso
nomia, negar ao homem do campo igual direito? Essa providência, além de ser di
reito do rurícola, é estímulo de fixação do homem no campo.

É hora de parar com discursos vazios sobre a necessidade de combate ao
"êxodo rural". As propostas de fixação do homem no campo so têm sentido quando,
concretamente, criem condições materiais para tanto. Somente é justo propor que
o trabalhador rural continue no interior se for garantido a ele e sua família os
mesmos padrões de vida reconhecí.dos aos da cidade.

1
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trPARTIDO~
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......r------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------.1

Substitua-se o Art. 49 pelo seguinte:

Art. - Ninguém poderá ser proprietário ou po~

suidor direta ou indiretamente, de imóvel rural de área continua ou

descontinua superior a duzentos (200) módulos rurais, ficando o ex

cedente sujeito à desapropriação por interesse social, para fins de

Reforma Agrária.
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JUSTIFICAÇÃO

Embora considere necessária a fixação de um limite

para a propriedade territorial, julgo que o limite de 100 (cem) mó

dulos proposto no anteprojeto do Relator é insuficiente, pelo que

proponho sua elevação para duzentos (200) módulos rurais, expressa0

que acredito compatível com a propriedade produtiva.

Brasília (DF), 19 de maio de 1987.

()
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WILMA MAIA

----------- PLf:NÁIIIO!COMISSÃO/SUBCOllISlIÃO-------------

tl)A pOLI1'ICA AGRíCOLA E FUNDIÁRIA E DA REFORMA AGRÁRIA) .t? 19;Õ51 87 J

Altere-se o § 19 do art. 59 do Anteprojeto Constitucional da

Subcomissão da política Agrícola e Fundiária e da Reforma Agrária, pa

ra a seguinte redação .

Art. 59 ••••••••

§ 1 9 - E dever do Poder Público promover e criar as condições

de acesso do trabalhador rural, homem e mulher, à propriedade da ter

ra, de preferência na região em que habitam.

JUSTIFICAÇÃO

A necessidade de se atribuir na nova Constituição como dever

do Poder Público a promoçao e criação de condições de acesso do tra
balhador rural a propriedade da terra, vem de encontro aos anseios

dos brasileiros que estão conscientes de que, só através de uma dis

tribuição justa de terras, alcançaremos os objetivos sociais de que o

país está a exigir. A ênfase que se dá para que seja atribuída ã mu

lher, trabalhadora rural o direito à propriedade da terra, está r es>..

paldado pelo fato inconteste de sua presença efetiva na produção ru
ral, onde desempenha papel fundamental no contigente de trabalhadores

assalariados no país. A participação da mulher na organização familia

muitas vezes como chefe solitária, pode ser considerada como elemento

estável e aglutinador dentro da família, sendo necessário, portanto,
que tenha a mesma oportunidade ã propriedade da terra .

ASSINA URA -
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DATA )

2rY 5 /87

r-"I-------------------,. TEXTO/JUSTIFICAÇ;.O---------------------,

Nova redação para o § 29 do artigo 19:

Art. 19 ( ••. )

§ 29 O imóvel rural nao poderá ter uso que produza prejui

zo ecológico e o exercicio do direito de propriedade corresponde à
obrigação social quando simultaneamente.
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JUS T I F I C A ç Ã O

O drama ecológico brasileiro é da maior gravidade. Vivemos

o pânico com relação aos prejuizos causados à Natureza. Impõe-se que

a nova Constituição defina que nenhum imóvel poderá ter uso capaz

de produzir desequilibrio ecológico.

r
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li] AUTOR ) :CpMPDAS"T/IDMO~A
~Dep. Constituinte JOSE CARLOS SASDIA ~ ~ J

PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMiSSÃO L!J 19/DAT5A 1
87

}
tkubcom. Pol. Agrícola e Fundiária e da Reforma Agrária J c= _
.....,.-----------------TEXTONuSTIFICAÇÃO-------------------.

~Acrescenta um artigo com dois parágrafos, onde couber:

"Art. - O Poder Público intervirá para solucionar conflitos so-
ciais no campo sempre que a ele chegar a informação funda
mentada de que ocorre ou está na iminência de ocorrer vio
lência contra pessoa.

§ 1º - Na omissão do Poder Público, o órgão competente do Poder
Judiciário poderá ser provocado para declarar a incons
titucionalidade do ato omissivo, determinando sua imedia
ta correção.

§ 2º - As autoridades omissas estarão imersas em crime de res
ponsabilidade."

JUS T I F I C A ç A O
A violência nos campos brasileiros tem ceifado não só a vida, mas a
dignidade de muitos trabalhadores, comprometendo seriamente a possi
bilidade de importantes trans formações na estrutura agrária brasi

leira.
Não rara vezes as autoridades públicas tem sido omissas ou até mes

mo coniventes com esta situação. E necessário e urgente que o meio
rural brasileiro encontre um caminho de paz que leve a um processo
de transformação que possibilite produzir mais alimentos ao povo e
garnata mais trabalho aos homens do campo.
Para que isto ocorra é imprescindível por um lado criar a obri
gação constitucional do Poder Público de agir nos casos de violência,
e por outro, abrir a possibilidade de acioná-lo por sua omissão,
criando assim a penalização por esta omissão inconstitucional.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIOA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAll, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS", (Ar!. 23 ! 21'00 REG INT. DA A N C,)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODE~IDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar!. 59 ! 41'00 REG INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar!, 23 § 11'00 REG. INT. DA A.N.C,

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR J
tbep. Constiuinte JOSE CARLOS SABOIA

------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO-------------

~UbCOm. Pol. Agrícola e Fundiária e da Reforma Agrária)

rr;MPARTID0?:J

PMDB/MA

,..-,,------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

~esta forma, o que se pretende com este artigo é criar a obrigação
de agir e a punição pelo não agir. O artigo garantirá ao povo brasi
leiro instrumentos eficazes para fazer com que governos oissos ou
coniventes sejam levados a agir, ainda que sob vara, para conter a
violência, e, como consequência, a injustiça no campo.

o
o
it
<X
IX:
(!)

o
..J

~
o
IX:
1LI
Cf)

1LI

aio

~
X
1LI
l-

o

ASSINATU

CONSTITUINTE--------------------]

r



~------ITIOUr:rA------"';;

.~

ASSEMBLÉIA 'NACIONAL CONSTITUINTE:

Jt:=
PÁGINA

01
~:....._-

6C0273--4

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

• 'ICA VEDADA A -APIlESENT"çio D~ EMENDA OUE SUBSTITUA INTEGRAl",ENTE O P"OJETO

OU OUr. DIGA RE~PElrO A MAIS DE Ut.l DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TIlATE DE MODIFlCA

.. ÇÓES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEIlAÇÁO,llElATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

[NVOlI/A A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS'. (Arl. 23 5 2°DD REG INT. DAA.N.é:)

• EMENDA É A PP.OPOSIÇÃO APHESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SEIl SU

PRESSIVA,SUBSTlTlITIVA,AOITlVA OU MODIFICATIVA". (Art.!l9 § 4 0 0 0 R[ G. IIIT DAI. N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. U § l~OO REG.INT. DA A.N.C.

D.EPUTADO PAll..O R/MlS.

SUBCOM. POL. AGRIC. FUND. E DA REFORMA AGRARIA

7

Acrescente-se onde couber o seguinte dispositivo:

ART ... Será garantido o direito da mulher de trabalha
dor rural, viúva, concubina, separada, mãe solteira ou abandona
da pelo marido, de ser beneficiária das terras distribuídas pe
la refo~ma agrária.

JUSlfIFICAÇAO

mesmo que
pelo ma

integrada
tran-

oo
lt
<t
o:
(!)
o
..J

~o
'::
.tJ
C/)

ld
>
Lú'
o'
O'...
><
LLJI...

'0'

o conteúdo da nossa proposta é simples e claro, obj~

tivando dar a mulher trabalhadora rural segurança e estabilidade
para que realize seu trabalho.

.Garantir que a mulher trabalhadora rural,
viúva, concubina, separada, mãe solteira ou abandonada
rido tenha o direito e as condições de ser ativamente
ao Programa de Reforma Agrária, será fator de justica e
quilidade no campo.

Com essa proposta, o princípio geral, que avaliamos
justo, de que no trabalho devem ser oferecidas iguais - oportuni
dades de acesso a todas as profissões e carreiras na cidade e no
campo, tanto na atividade pública quanto na privada, inclusive
no que diz respeito à promoção a cargos e funções mais elevados,
para homens e mulheres, será plenamente atendido, no que diz
respeito à mulher trabalhadora rural no âmbito da reforma agrá
ria.

I
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU OUE DIGA RESPEITO A MAIS OE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER OUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA OUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 211! 2900 REO INT. DAA.N.C.)

" EMENOA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA OE OUTRA, PODENDOSER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art.llllll 4 9DO REG.INT.DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 211 § 19 DO REG. INT. OI. A. N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

OSWALDO LIMA FILHO

r 19 ;AT~5/ 87 ]

ACRESCENTE QUANDO COUEIER

Art. - O proprietário rural, que tiver como exclusiva ativi

dade o trabalho agrícola e c~ontar mais de 55 (cinqfienta e cinco) ~s

de idade, receberá 50% (cinqüenta por cento) dos valores da sua

propriedade no caso de desapropriação por interesse social em dinha

ro, no prazo de 5 (cinco) anos na forma da lei. 19.05.87
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~ A presente emenda decorre da apresentação da Emenda n9 6C0205-0
o
o:: do Deputado Santinho Furtado, com parecer favorável.
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" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APIIESENTADA COMO ACESSÓII'A DE OUTIIA. PODENDO SER SU

PIIESSIVA,SUBSTlTUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art.!l~! 4900 REli INT. DA A N.C.)

FORMUL.ÁIIID PIIEVISTO NO Art. 211 § 1900 REli INT. DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

óC0275-:1M

JOS~ MARIA EYMAEL
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AUTOR-----------------j L~~~oo~

PLENÁAIO/CDMISSÃO/SUBCOIIISSÃO-------------] 019 pOA

5TA)37
J

tJ~!l_S_U_b_c_o_m_i_s_sã_o__d_a_p_O_I1._.. t_i_c_a_A_gr_a_'r_i_a_e_F_
Mu_n_d_i_á_r._i_ad_a_R_e_f_or_m_a:--A_g_r_á_r1._.

a____ C _

Art. 22

Acrescentar §

§ - Os núcleos comunitários deverão ser dotados de infra
estrutura urbana básica compatível com as mínimas necessidades de vida dos
beneficiários e seus dependentes, conforme dispuser Lei Ccnp.lementar ,

.JJSTIFICATIVA

Se não forem criadas condições básicas de infraestrutura
de caráter social aos beneficiários da Reforma Agrária, esta --:fatalmente
estará fadada a redundante fracasso.

r
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEllRALMENTE O PRO~ETO

OU QUE OlllA RESPEITO A MAIS OE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MOOIFIC...

ÇÕESCORREL...TAS. DE MANEIR'" QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl. 211 ! 2'00 REG.INT.O'" A.N C.,

" EMENDA i A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTR.... PODENDOSER SU

PRESSIV.... SUIISTITUTlV.... AOITlV... OU MOOIFICATlV"'''. (Arl.!lll! "'00 REll.INT. DA ....N.C.'

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 211 § 19 DO RE6. INT. DA A. N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

6C0276--9

~PÁllINA
2 01 J

JOS~ MARIA EYMAEL
AUTOR-----------------

J
OATA---

105 187 J
~------------ PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------

Subcomissão da Política Agrária e Fundiária da Ref.Agrária

Art. 15
Acrescentar um ítem

Item - Assistência medico-odontológica, sanitária e escolar do 1º gráu,
obrigatória e gratuita, aos beneficiários de módulos pela Reforma '~grá

ria e seus dependentes, nos núcleos comunitários, de que trata o artigo
22 do ante-projeto.
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JUSTIFICATIVA

A assistência ao beneficiário da Reforma Agrária e seus dependen
fundamental para a fixação do homem ao campo.
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OU QUE OIIA IIESPEITO .. M"'S DE UM OISPOllITlVO... NÃo IEII QUE TII"TE DE MOOIFIC"

ÇÕES COIIIIEL"T"S, DE ""NEIII" QUE .. "LTEII"ÇÃO. IIELATIV"ME~ITE.. UM OlllltOSITIVO •

ENVOLV.... NECESSID.. OE DE llE "LTE"""EM OUTIIOS·. ("rI. 2ll ! t'DO IIEf.INT. O.....N.C)

" EMENO" É .. PROPOSiÇÃO .. PIIESENT.. O.. COMO .. CEllllÓlll .. DE OUTil" • POOEPlOO SEII SU

PIIESSIV... SUIlSTlTUTIV... "OITIV" OU MOOIFIC..TIV.. •• ("rl.I51114'00 REII.INT. O" ... N.C.)

FOIIMULÁRIO PREVISTO NO "rI. 211! 11'00 IIEll 'NT. I)" ".N.C.

6C0277--7

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

..UTOR----------------J

DEPUTADJ JONAS PINHEIRO .

--,----------- PLuÁ".o/cOMlsSÃo/auacOlllasÃo------------

pucomissão Ordem Econômica/Subcom. Pol~ Agríc. Fund. e Ref. Agrária J

~ EMENDA ADITIVA

Acrescemta o parágrafo único ao Artigo 11
Artigo 11 - O Poder Público poderá recornhecer a posse pacífica em imóveis rurais
públicos, sob condições impostas ao beneficiário e em área que não exceda a 03

(três) módulos rurais.

parágrafo único - á lei coneederá possibilidade de escrituras e registrar imó' .
veis abaixo do módulo mínimo, respeitand8 a q~alid~de do solo. e intensidade da
atividade a que se destina.

r-T----------------- TEXTO/JUSTIFIC..ÇÃO------------------,
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JUSTIFICATIVA

O processo de colonização em área denominada de cultura com alto pa
drão de fertilidade, deu-se por aquisição de pequena área, considerada familiar,
tendo de início o processo de preparo do solo para cultivo, quase sempre feito o
desmatamento por métodos rudimentares e plantio em meios a tocos.

Essas áreas foram aos poucos sendo desmatadas e os tocos arrancados,
dando condições à introdução de máquinas a tração animal, uma tecnologia um pou
co mais avançada do que o início, e com isso, toda família foi se engajando no
processo proout í vo. Pela legislação atual está proibido de legalização as áreas,'

menores que o módulo estabelecido por região. É injusto tal procedimento legal ,
pois milhares de famílias vivem em propriedades menores, sem acesso aos documen

tos:cartoriais, inibindo-as de melhor desempenho por não aproveitamento dos bene
fícios governamentais, tal como crédito-rural.

Realmente, em alguns casos é inviável, porém na maioria deles, mesmo

com pequena área uma família pode sobrevi2er desde que lhe dê uma opção econôÍca
rentável e apropriada, a critério do proprietário, levando-se em conta sua apti
dão, disponibilidade de recursos, mercado, infraestrutura existente e possibili
dade técnica.

------- 1
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OU QUE DllIA IIESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A Nio SU QUE TIIATE DI!: MODIFICA

Ç15ES COIIIIELATAS, DE MANE"'A QUE A ALTEIIAÇÃO, IIELATIVAIIENTE A UM O'Il!'OSlTIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE llE ALTEllAIIEM OUTIIOIl". (Art. 221 J !'OO IIEQ.INT. DAA.N.C.)
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FORMULÁRIO PIIEVISTO NO Art. 21l! 1'00 IIES. INT. DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

I":"T------ IETIOUIETA-------.

6C0277--7

cr=} PÁIINA~
02/02

DEPUTADO JONAS PINHEIRO
AUTOR-----------------

J
rr;~~'DO~

PLENÁRI0/cOM,ssÃo/IuaCOlll1l3ÃO L.!J DATA

tJ Comissão Ordem Econômica/Subcom. PoI. Aç}!Íc. Fund. e Ref. Agrária] C20 / 05/ 87 J

Esas são as razões basilares de nossa proposta, que visa corrigir uma
injustiça com os pequenos produtores, especialmente aqu~les que não podem legali·
zar a sua propriedade sobre imóvel herdado.

Vale ressaltar que já existem antecedentes nJ Nordeste, onde em dis 
criminatórias de terra, o INCRA entrega as famílias as áreas menores do qJe a
proposta. E a nossa proposlçao suçlere a análise da qualidade da terra e da inten
sidade da cultura pelo órgão público competente.
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